
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

RUA JO!Ê OÊ FRÂr{ç^ pÉiEtR^. r{t l0 - cEp.: t6.23o.ooo, FolllE/tÂxr (oa2l taaa-t2!!

FLS O[

soltclTAçÃo DA DEMANDA- SD No 2712023.

O presente documento visa padronizar a dêmanda e consolidaÍ inÍormagóes ê documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contretos, a fase de Planelamento da ContrataÇão terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Área de LicitaÇÕes. Este documento
deverá ser elaboiado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÉo Noímativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I -'Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejâmento da ContrataÉo':
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Plânejamento da Contratagão consistem nas seguintes atividades:'
| - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

demanda: lrene lerrecida Sch
Cargo: Secretária

TEURamal:

(42) 998410496

E-rnall institu'cional:

pmsantamaria. admgmail.com

Processo licitaçáo 067 12021

Tomada de Preços 00312021

No do processo administrativo anterior:

Tomada dê PreçosModalidade .adotada na contratação anterior,
se for o caso:

José Alexandre GonçalvesGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Não se aplicaServidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Não se aplicaFiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Tomada de PreçosGestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

INTRODUçÃO

1 * IoENTTFTCAÇÃO DA ÁREÂ REQU|S|TANTE

2 * |NFORIüAÇÔES OeRlrS
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No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Contrato No 10412021

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não se aplica

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Não se aplica

Não se aplica

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços Não se aplica

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação: ( x)Lei 8.666/1993

( ) Lei'14.13312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se s,rn, anexar a relação ATUALIZADA da
hota)

( )Sim ( )Não

O município de Santa Maria do Oeste diante de exigências em relação aos processos

administrativos da gestão pública tem objetivo de continuar a qualificar e instrumentalizar os

departamentos, setõres, secretarias e usuários de ferramentas que atendam às necessidades da

demanda legais e tecnológicas.
A busca de solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos, está alicerçado na

necessidade de melhorar e evoluir os processos da gestão, com integração de sistemas, com

serviços aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas

e protedimentos internos e com interação entre a administraçáo pública e a sociedade. 
.

Assim, a continuidade de um serviço de qualidade com uma solução lntegrado do Sistemas'

com padronização do mesmo, utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento,

mesma linguagóm, facilitará todo o processo de administração, gerenciamento e capacidade do

resultado do trabalho.
Esse suporte de parametrização do Sistema Tributário Municipal - STM, para a geração de forma

correta, dos arquivos do módulo Tributário do SIM-AM, e, para importaçáo e contabilização nas

contas patrimoniais e de variação patrimonial das importaçôes da movimentação dos tributos

munlcl is.

ÍrluNrcrpto oE saNTA ÍúaRtA oo oESTE _ ESÍaDo oo paRANÁ

Prazo sugerido para a Contratação

3 _ JUSTIFICATIVA'NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
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O suporte na Parametrizaçáo das contas de receita, tanto conta de receita como as deduções de
qualquer especie, para contabilizaÉo coneta na importação dos arquivos de rêceita e
lançamentos do Sistema Tributário Municipal, e, também no sistema de contabilidade pública,
para a exportação dos arquivos de receita e despesas nos sistemas SIOPE, SIOPS, das fontes
de receita e nos Planos de Contas para exportação correta da Matriz de Saldos Contabeis, para
a geração coneta no Siconfi do RREO, RGF e DCA.
Oferecendo uma solução de trabalho de moderna, com condição de avaliação comportamental

da gestão, utilizando matizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base a
tomada de decisão. E poder também promover condiçôes para melhor gerir o bem do público,
fornecendo garantir de estratégia que solucionem ação de suporte técnico competente para a
gestão.
No entanto, é notório a necessidade dessa contratação da empresa de prestação de serviços
especializada para licenciamento e suporte de sistema de software para o atendimento das
necessidades de execuções de atividades desenvolvido pela preíeitura Municipal de Santa Maria

do Oeste- Pr.

tos/Serviços Solicitados4.1. Das Quantidades Estimadas dos Produ

VALOR TOTALValor unitárioDescriÇãoQtde

R$ 272.400,00R$22.700,00LICENCIAMENTO E SUPORTE
DE SISTEMA

OetalhamentoITEM PRODUTO
ContrataÇão de empresa para prestaçáo de se

licenciamento de softrare para a utilização no poder executivo
municipal, incluindo os seguimentos sistemas: módulo de

contabilidade Pública, ExecuÉo Financeira, Orçamento Anual

(PPA, LDO, LOA) e PrestaÉo contas ao TCE/PR, Módulo de

ôontrole de Frotas. Módulo de Controle Patrimonial, MÓdulo de

Obras Públicas/lntervençáo, MÓdulo de LicitaÉo e Compras,

Módulo de Nota Fiscal EletrÔnica de Serviços' MÓdulo de Portal

de Transparência, Módulo de Recursos Humanos, Folha de

Pagamenio, Módulo de TributaÉo e DÍvida Ativa' Módulo

Almoxarifado, Módulo Protocolo e TramitaÉo de Processo, e,

rviÇo de

ARAPd todos OSécnT couS porte
N P L,UMoN ECEX UTIVOUT

1 LICENCIAMENTO E

SUPORTE DE SISTEMA

Documentos anexos

FLS 03

4 - DAS ESPECIFIGAçÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

12
meses

Sistemas,Operacional
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M.R ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
CNPJ: 07.862.2L3 I00,OL-7 |

Travessa Neuri Denck CaÍneiro, 88 - laÍdim VitóÍia - TURvO - PR

ORçAMENTO

Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste - PR

l\reses Rs 22.700,00

Contretação de empresa pera prestâção de s€rviços de

licenciamento de softwaíe çnra utiliza@o no poder executivo

municipâ|, incluindo os ssguintes siíemas: Módulo de

Contãbilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual
(PPA, LDO, LOA) e PÍestação de contâs ao TCE/PR, Módulo de

Controle Patrimonial, Módulo de Obras Públicas/lntervenção,

Módulo de Controle de Frotôs, Módulo de Licitêção e Compras,

Módulo de Notã Fiscêl Eletrônicô de serviços, Módulo de Portal

da TrênspaÍência, Módulo de RecuÍsos Humanos Folha de

Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo

Almoxarifãdo, Módulo Protocolo e suporte técnico operacional

de todos os srstemas, PARA UItLIZÂÇÃO NO EXECUTIVO

MUNICIPAL

L2 Rs272.400,00

Validade da proposte: 60 dias
Turvo/PR, 23 de.iunho de 2023.

Módulo de Contabilidêde Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LoA)e Prestação de contas ao

TCE/PR

Módulo de Controle Patrimonial

Módulo de Obras Públicâs/lntêrvenção

Môclulo de Controle de Frotas

Modulo de Licitação e Comprâs
Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços

Modulo de PoÍtal dê Írànsparência
Módulo de Recursos Humanos tolha de Pâgamento

Módulo de Íributaçâo e Dívida Ativa

Módulo Almoxarifado
Módulo Protocolo

Suporte técnico operacional de todos os sistemâs

Empresa: M.R. ASSESSoRIA CONTÁB|L El

Telefone : (42) 99 1 24 -3234
E-mail : assessoriacontabi120l 4@gmail.com

CNPJ: 07.862.21310001-7 1 W
MR.

86221
§sÉssoRtA

3mn1'?T
CONÍA8IL

L
-.IffiJ-r

,.., Ó

iatd i VàlorÍotalUnrDescrição
€.

VãlorUnit.
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Ge6Eáó PúblicB

J. l. lnformáticâ - EPP
CNPJ/N4F: 07273689/0001-77

EndeÍeço. Rua Alcione Bastos, '1473. Alto da XV. GuarapuavâPR
Telefone/Íax: (421 3622- I 1 -32

e-mail : contato@attogestaopublica. com.br

ORçAMENIO
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêstê - PR.

Validade da proposta: 60 dias

Guarapuava, 23 de junho de 2023.

. Módulo de Contâbilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, !0O, LOA) e Prestação de contas ao
TCElPR

. Módulo de Controle Patrimonial

. Módulo de Obras Públicas/lntervenção

. Módulo d€ Controle de Frofas

. Módulo de Licitação e Compràs
r Módulo de Nota tiscal Eletrônicê de Serviços
. Módulo de Portal da Transparência
. Módulo de Recursos Humanos Folha de Pagãmento
. Módulo de Tributação e Dívrda Ativa
. Módulo Almoxarifado
. Módulo PÍotocolo
. Suporte técnico operacional de todos os sistemas

7/dt r.^ /uàtrr, 
"/ Edsoncatuzzi. t

/ Adminirtrrdor.
ATTO - Soluçôes em cestão Pública.

CNPJ: 07.273.689/0001-77
Razão Social:J. l. lnformática - EPP

roz.zzl.sgg 
I oo,o1 -7 í'

J. I. INFORMATICA
LTDA. EPP

RUA ATCIONE BASTOS, 1473
SALA 02 - ALTO DA XV

úEP 8s06s-020 GUARAPUAVA.PIJ

contratação de empresa para pÍestação de serviços de

licenciamento de softwtsre para utilização no poder executivo

municipal, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de

Contabilidade Pública, Execução Finânceira, Orçamênto Anual

(PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de

Controle Patrimonial, Lí1ódulo de Obras Públicas/lntervenção,

Módulo de contÍole de Frotas, Módulo de Licitação e compras,

Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal

da Transparência, Módulo de Rêcursos Humanos Folha de

Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Atlvê, Nilódulo

Almoxarifado, Módulo Protocolo e suporte técnico operacronal

de todos os sistemas, PARA uÍlLlzAÇÃo No ExEcuÍlvo
MUNICIPAL

12 Meses R5 22.500,00 R5270,00o,00

Descrição
Qtd

Und. Valor.Iota I
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Toledo, 23 de junho de 2023.

À Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêste - Paraná.

Orçamento

Razão Social: Turbo lnformática Consultoria e Sistemas Ltda.
CNPJ: 97.373.088/0001 -29
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 1346, sala 15, Galeria Pedrini
Cidade: Toledo - PR Telefone: (45) 3277-3656
E-mail: camila@turboinformatica.com.br

O prêsente ôrçamênto é válido pelo período de sêssênta (60) dias, pelo que nos declaramos obrigados
em todos os seus termos, condições e valores, durante este período.

Atenciosamente

CEZARLUIZ
LONGHI:46706836915

23 ll:45:14-01'00'

Cezar Luiz Longhi
RG 2.065.681-6

cPF 467.068.369-15

Contratação de empresa parâ prestaÇão de serviços de
licenciâmento de software para utilização no poder Execulivo
Municipal, incluindo os seguintês sistemas:

. Módulo de Contabilidade Pública, Execução Financeira,
Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de
contas ao TCE/PR;

. Módulo dê Controle Patrimonial;

. Módulo de Obras Públicas/lntervençáo;

. Módulo de Controle de FÍotasi
o Módulo de Licitaçáo e Comprâs:
. Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Sêrviços;-
. Módulo de Portal da Transparência; -
. Módulo de Recursos Humanos e Folha de Pagamento; '
. Módulo de TributaÇão e Dívida Ativa; '
r Módulo Almoxarifadoi
. Módulo Protocolo;-.
. Suoorte técnico oDeracional de todos os sistemas.

Mês R$ 22.900,00 R$ 274.800,00

Turbo lnformática
Rua 8arão do Rio Branco, 1346 - Sala 15 - Galena Pedrini

cêntrc - Tólêdo - PR- CEP 8590GO05
Fonê: (45) 3277-3656

,*r 
I

Produto - Serviço Unid. Valor Mênsal Vâlor Totál
(í2) mêses

Ri 274.8(E,ooTOTAL
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

OBJETO: EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE PARA UTILIZAÇÂO NO ATENDE EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA MARIA
DO OESTE/PR.
INTERESSADO (S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo
RESPONSAVEL: IRENE APARECIDA SCHMOELLER.

1. DORELATÓRIO

í.í Equipê Técnica

Como ainda náo está definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por têcnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regente

A presente contrataÇão será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas

í.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto
Não constâ.

í.4 Licitação Antêrior

Processo licitatório n" 06712021
Pregão presencial n' 003n021
Contrato administralivo n' I 0412021

1,5 JustiÍicativa para e Realização da Tomada de Preço onlinê

JustiÍica-se que consagra os princípios da ampla competitividade, concorência

e obtençâo da propostã mais vantajosa à Administração e, essa modalidade é

necessáiia em ielaçâo a particularidade singular no tocante ao apoio do sistema

de software para o municíPio.
Essa necessidade desse suporte de parametrização do sistema Tributário

Municipal.STM,paraageraçãodeformacorreta,dosarquivosdomódulo
triUrtario Ao StU-nU, e, para importação e contabilizaçáo nas contas

prtriràni"ir e de variação patrimonial das importações da movimentação dos

tributos municiPais.

FLS OT
muNrctpro DE sANTA túARtA Do oESTE - Esraoo Do paRÂNÁ

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 27 12023
soLtctTAÇÃo DE DE|UANDA No 27t2023

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Pro,leto Básico, de furma a
melhor atender às necêssidades da AdministraÉo.
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O suporte na Parametrizaçáo das contas de receita, tanto conta de receita como
as deduçôes de qualquer espécie, para contabilização correta na importação dos
arquivos de receita e lançamentos do Sistema Tributário Municipal, e, também
no sistema de contabilidade pública, para a exportação dos arquivos de receita
e despesas nos sistemas SIOPE, SIOPS, das fontes de receita e nos planos de
Contas para exportação correta da Matriz de Saldos Contábeis, para a geração
correta no Siconfi do RREO, RGF e DCA.

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
A Gestão Municipal do MunicÍpio dê Sánta maria do Oeste/pr.

í.7 Necessidade de Consolidagão da Demanda para Toda a Est?utura
Após a SolicitaÇão da Demanda o setor de licitaÇões verificou que o objeto solicitado é especÍfico
das Secretarias Demandantes

Considerando a necessidade de LICENCIAMENTO E SUPORTE DE
SISTEMA DE SOFTWARE, para dar andamento a administração para atender
as demandas dos diferentes setores, tanto para a área adminiskativa, quanto
para a área de contabilidades, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas, estabelecidas neste instrumento, levando em base o contrato do
serviço anterior já mencionando nesse processo.

O fez-se necessário o LICENCIAMENTO E SUPORTE DE SISTEMA DE
SOFTWARE dentro da parametrização do Sistema Tributário Municipal - STM,
para a geraçâo de forma correta, dos arquivos do módulo Tributário do SIM-AM,
e, para importação e contabilização nas contas patrimoniais e de variação
patrimonial das importações da movimentação dos tributos municipais.

O suporte na Parametrização das contas de receita, tanto conta de receita
como as deduções de qualquer espécie, para contabilização correta na

importação dos arquivos de receita e lançamentos do Sistema Tributário

Municipal, e, também no sistema de contabilidade pública, para a exportaçâo

dos arquivos de receita e despesas nos sistemas SIOPE' SIOPS, das fontes de

receita e nos Planos de contas para exportação correta da Matriz de saldos

Contábeis, para a geraçâo correta no Siconfi do RREO' RGF e DCA.

2. DÀ JUsIFtcATtvÂ/NEcEsstDADE DA cot{TRATAçÃo

3. DO OBJETO

/T. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICA DO OBJETO
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Item Produto DETALHAMENTO
01 LICENCIAMENTO E SUPORTE DE

SISTEMA Contrataçáo de empresa para prestaÉo
de serviÇo de licenciamento de softlvare
para a utilização no poder executivo
municipal, incluindo os seguimentos
sistemas: módulo de contabilidade
Pública, Execuçáo Financeira, Orçamento
Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestaçáo
contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de
Frotas, Módulo de Controle Patrimonial,
Módulo de Obras Públicas/lntervenÉo,
Módulo de Licitaçáo e Compras, Módulo
de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços,
Módulo de Portal de Transparência,
Módulo de Recursos Humanos, Folha de
Pagamento, Módulo de Tributaçáo e
Dívida Ativa, Módulo Almoxanfado,
Módulo Protocolo e TramitaÉo de
Processo, e, Suporte Técnico Operacional
de todos os Sistemas, PARA A
urLrzAÇÃo No EXECUTIVO
MUNICIPAL.

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços

A solicitaÉo ocorrerá através de requisiÉo efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado,

para que providencie a entrega do produto.

5.2 Do PÍazo para a Rêalização do Serviço

lmediato. Após a assinatura do mntrato.

5.3 Do Local da Prestação dê Serviço

TodasasinstituiÇóesquefazempartedaPrefeituraMunicipaldeSantaMariadooeste/Pr.

5.4 Da vlgência da contratação

oprazodecontrataÉoéde,l2meses,acontarapartirdadatadeassinâturadocontrato
licitatório. 

.

5.5 Das Responsabilidades do PÍestador de Sêrviço

ocontratadotemcomoresponsabilidade,entregaroprodutoemÓtimascondiÇões,noprazo
ã.tiprràJó àtr" 

"s 
pertes' e no localjá determinado pela clausule 5 3
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5.6 Do PÍazo de Pagamento

O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a da Nota Fiscal/Fatura,
âcompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamênto será realizado em até 30 dias após a epresentação da Note Fiscâl/Fature
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e reguleridade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÉo da fatura ao órgâo, isenta de erros, dando-se,
entâo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado eno ou irregularidade na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, podeÉ devolvê-la, para as devidas coÍreçÕes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal durente
toda a vigência da contrataÇão, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano dê Fiscalização
O fiscal designado atravês de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veÍiÍicadas na execução do objeto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugenndo notificação à empresa,
quando for o caso, obietivando a imediata correÉo das inegularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contreto receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizâÉo de

fornecimento, assinando no anverso des respectivas Notas Fiscais.

Para a estimativa das quantidedes Íoi utilizada e quantidade solicitrda, na licitaÉo anterior

realizeda em í 7 DE MAIO DÉ.2021.

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas, M.R ASSESSORIA CONTÁBlL

rioÂ,iúÀeã [,lioRMAIcA coNSULroRtA E stsrEMAS LrDA e J,l INFORMÁTICA -EPP, ambas

atuantes na área do obieto.

o preÇo de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da

fonte obtida, conforme relaÉo anexa.

ITENS
M.R

ASSÉSSORIA
CONTÁBIL LTDA

ÍURBO INFO tcA
CONSULTORIA E

SISTEMAS LTDA

J.t
TNFOR TÁncA -

EPP

MEDIA
TOTAL

0'í 22.700,00 22.500,00 22.700,00 272.400,00

Dentre as opÇões de aquisiçâo do objeto veriÍicadas no mercado temos

Somente a solução aPlicada.

6. OA ESTITAÍIVA DA

7. DO VALOR ESTIiiADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFIGATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

8, DASOLUÇÂODEMERCADO

MÉDIA
UNITARIA

22.900,00
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RUÂ JOSE DÊ FRÂI{çÂ PÉiÉIRÂ, I,Jt 1O . CEP al.I,0-000 - FO ErF^t: í0a2 ) 5a4a.12!!

A solução aplicada, é a única que compoÍa e supre a necessidade.

Pretende-se com essa licltaçáo a contrataçáo da empresa especializade para fomecimento de
LIcENCIAMENTo E suPoRTE DE slsrEMA de software, aplicativos e sistemas operacionais,
destinados e atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste/pr.

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta contrataçáo.

Náo há necessidade de contrataçÕes conelatas para atender ao objeto desta contrataÉo.

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes aÇões mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS ITITIGADORÂS

(acôES pARA oBsERvÂNcrA Dos FrscArs)

Náo há xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXW.

Não consta

Nos termos da lei n. 12.527, de 18 de novembro de 201 1 esta equipe de planeiamento entende
que:

As inÍormaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares OEVETúO ESTAR

oISPONiVEiS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER

SIGILOSO nos termos justificados no item 'l do presente relatório.

x

9. DAbEscRtçÂo DA soLuçÃo coMo TODO

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

11 OO RESULTADO PRETENDIDO
ECONOMICIDADE E DE iIELHOR APROVEiTAMENTO
HUMANOS, MATERüAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

EÍri
DOS RECURSOS

TÊRMO DE

Não se aplica.

12.DA PROVIDÊNGN PARA ÂDEAUAçÃO AMBIENTE DO

1 3. DAS. CONTRATAçÕES CORRELATAS

14.DO GERENCIAIIIENTO DE RTSCOS

í5. DOS TTiPACTOS AmBIENTATS OA CONÍRATAÇÃO

16. DO ACESSO ÀS rurOnUeçÔrS CONTIOIS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIIUINARES
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CNPJ: 95.684.5i|4l0001 -26

iU^ JO!E D€ FR^NçÂ PEREIRA. N. 10 - C ÉP.: 15.230-000 - f O{E/FA X: (0a2 | !4aa.123!

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VtÁVel a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVEL a contrataÉo proposta pelã unidade requisitante.

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme.iustificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:

Santa Maria do Oeste/PR 27 de junho de 2023.

ÍRENE APARECIOA
SCHMOELLER

Sec. Mun. De Administração

José Alexandre
CheÍe dê Gabinete Sec. M De Finanças

O presente planejamento está de acordo com as necessidadês técnicas, operacionais e

estratég icas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,

os benefÍcios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatÍveis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável Priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessá
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta'

rios à consecuÉo dos benefÍcios

Santa Maria do Oeste/PR, 27 de junho de 2023.

ADAO

í7. DA DA VIABILIDADE (OU NÃo) DA

x

I8, ASSINATURÁS

í^"."x



FLs-ct-
Í,UNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.6 84.5 4410 0 0 í -26
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e ô processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutuÍa que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

EM,27 de juúo de 2023

Secretário Municipal de Admini stração

s
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 91/2023

§ollclt çao
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Sollclt nte

ContrataÉo de Sêrviço o5t07 t2023 1

105859.2 IRENE AFARECDA SC$rcALER

Procalro Gaaado

012023

132 GABNETE m sEcRErÁRp Í\ÂJNcpAL DEAI vtNsrneÇAo
óreáo

u S@RETARTA Í! f{oPAL E ACÍvrNSlRAÇÁO
Fo.mâ da pagamonto
[)ê§.nçb

@I,IFOM,IE PRESTAÇÂO DE SEFVçOS E APRESEMAÇÁO OA TIOTA FSCÁL Oêpósito bâncário
Êntreg.

Clías

Descniáo: ,.

coNTRÀI,ÀÇÁo DE EMPRESÀ PÀRÀ PREsTÀÇÀo DE sERvIÇoS DE I,ICENCIÀMENTO DE SOETIIAÂE PÀRÀ UTILIZÀÇÁO NO

ÀTENDIMENIO EXECUTÍVO MUNICIPÀL DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE/PR.

Juslifrceliw:

CONSIDERÀNDO A NECESS'IDÀDE DÊ I,I CE}IC I ÀI.IENTO E SUPORTE DE SISTEMÀ DE SOETI{ÀRE, PÀRÀ DÀR ÀNDÀMENTO À
ÀDrMrNrsrRÀÇÁo pÀRÀ ÀTENDER Às DEMÀNDÀs Dos DTEERE!,rrEs sEToREs. TÀNTo pÀRÀ À ÁREÀ ÀDMrNrsrRÀTrvÀ,
oUÀNTo PÀRÀ À ÁREÀ DE coNTÀBIÍ,ÍDÀDE, coNFoRüE coNDIÇÔEs, OUÀNTIDÀDES, ExIGENCIÀS E ESlIMÀTIVÀS,
EsTÀBELECIDÀs NEsTE I§STRUI.íENTo, ,,EvÀNDO EM BÀSE O CONIRÀTO DO SERVIÇO ÀNTERIOR JÁ MENCIONÀDO NESSE

PRocEsío.

Unld.dl
UN

qu.nüdrd.
12.00

UnlÉrlo
22 700.04 272.4ú.O0LICENCIAMENTO E SUPORIE OE SISIEMA

coNmATÂçÀo DE EMPRESA PARA pREsÍAÇÃo DE sERVr@ DE LtcÊNc|AMENTo DE

SoFTWARE PARA A uÍ}úzAÇÂo No pooER E)€cuÍlvo iÀJNrcrpÁL. tNcLUlNDo os
sÉôurMENTos srsrEMAs: MóDULo DE coNTABTLiDADE pú8LrcA. E)GcuCáo
FTNANCETRA oRÇAMENTo ANUAL (ppa LDo. LoA) E PRESTAÇÀo oE coNTÂs Âo
TcgpR. MôDULo DE coNÍRorE DE FRorÂs, MôDULo oE coNÍRoLE PÀrRlÀloNlaL
MÔDULo DE oBRAs PÚBUCÀ8/INTERVENÇÃO, MÓOULO OE UCITÀÇÂO E COMPRAS,
Móoulo oE Nora Frscri- Er-ETRoNrcA DE sERVtÇos, tóouLo DE PoRTÂL oE
TR^N§PARENoA. MôDULo oE REcuRsos HUMA os, FoLHA oE PÂGAMEN]o lóouLo
DE TRTBUTAÇÃo E DrvroA AnvA. MôDULo ALMoxaRtFAoo, ióDULo pRorocoLo E

TRÂMrraÇÂo DE pRocEssô, E. supoRTE ÉcNrco opERÂcroNAL oE Tooos os
sts-lEt\ÂAs, PARA A unLrZAÇÂo No E)Gcunvo MUNtcIPAL.

ÍoÍll. 212.{00,ú

Emldôp.Í EIIANE FARARODRIGUES ílt'ã!áo 56? I c6ro/12@3105ót2

oot Lotê 00t
t

Cód lgo

014057

TOÍIL GEi'I. 272.8,ü
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ÍIIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001 -26

FR^nç^ PERETR^, f otE/.^r: t0.21

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra; Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração, solicitando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE.,I-ICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA UTILIZAçÃO NO ATENDIMENTO

EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."

" O presente pÍocesso deverá tramiter pelos setores competentes com vistas:

1- à indicagão de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisão de Contabilidade;
-2 - à elaboração de parecer sobrê a necessidade de pÍocedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J uríd ic a;

3 - à elabora.ção da minuta do instrumênto convocatório da licitação;

'4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

cujo valor Total de Rs 272.400,00 (Duzentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais).

Santa Maria do Oeste/PR, 05 de Julho de 2023

o DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE ] ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.684.544l0 001'2 6

UNIÁO E TRABALHO
G€SÍÁO 2o r3/20 ró

RUA lO§E DE FRANç^ PEÀElAÂ, N" lO ' C€P.: I5,2I0-000 - rONE/FÀX: (0,12) l6a,l rllT/l2a,l

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Administração, através de sua

Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 27 de Junho de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA

uTtLtzAÇÃo No ATENDTMENTO EXECUTTVO MUN|C|PAL DE SANTA MARTA

DO OESTE-PR.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 05 de Julho de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 272.400,00 (Duzentos e

sêtenta ê dois mil, e quatrocentos reais), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇO, pelo MENOR

PREÇO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXXI, da Constituição Federal, e

Art. 27 , incisos XX e XXl, da Constituiçáo Estadual, nos moldes na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes

posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

e



FLS "PPREFEITURA MUNICIPÂL DE SANÍA MÂRIA DO OÊSTE I ESTADO DO PARANÁ

CNPr: 95.684.544l0001-26

UNIÁO E 
'XABALHOGÉStÀO 2oIl/10t6

RUA,OSE OE tRANçA PEREIRÀ, N" l0 - CEP.: I5.2I0-000 - tONE/ÍAXr (0{2) l64a-lll7/12a,í

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa M a do Oeste-Pr ,25 de Julho de2023.
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a,r.a.3. D«1.Í..4o d€ cu. r .hoÍês eroDoi.nr€ é . d.*nvolvêdoÉ ./ou Í.pÍ!*nr.nr.
d.d.(ird. *lr Íãbno . drlr) loluçõá DÍopn.1

a,rt,a. oár...çaô d. qu. .sm inrâr. Í..pNbild.d. 9.h rú6rkH.d. & rod6 6
dúum. 6 qu. rd:m .prE .a6, Fl. .o@ribilióí. d.. sôluçô-
Í.quicG ré.Ákos a..rdo. p.r. o. @oor ..umpim. o dÍ oôÍj.{õ.! oài.to do tdrr.l,

a.1.!,1, o.dÍ.çro dê rn.dà r d. Fro rmr.dirío d

a.r.t,2. D«r.Ír..ô d. @ i& .,'l9q. ,I'dn d. 1s ti,.uto) .6 d úb.§B .oto,,6 .
E.noÍÉ d! 16 ld.:.sú,.mr.h qu.rqrd rrb.rh., shó u.ondiçro &.p?.rnq. Énn d.
14 lq u.roã.) r no!, .onÍo6. t.' âr. e.35r99 l.ôilôh. noi.lô .o !!EqB d.d. tdnr l

.p'.sird.r.6 orit'El. ôrllôrÍ.r.do! d 'Epret .p.i.. .o .tu.e, cm .n..d.:
r.1õ5 @ .it.li.h- qe D'qú{lF s t.aia, . .r!iud.r Elo r.esí{r l.t.r.

a.1.§.3- 0<r,rçro d. i.'@ehlú.i. L.t.r . ôdos rôü.t . Í6pÉ l§Ao lll
a.l.s. .h@.ç5, lmkrd. Fb dqro lxd. ., d. qc ÍÉ.b.! 6 dcmrq q qunJo
.ri.no, d. qu. r6ou .onh..'6tó & tod.! .' iiíôm4õ.: . i,ã .o.diçõ.5 rc.É Én ô

.uhpnn..ro d.. ôb srç&r oài.ro d. li.ir..Ior (A Ero II)

5.2,1. o.brh.Eáro ra.iko ô' P,dt..M r!ãüàdo tod6 6 tr... d. t?..it rçro
do o6i.b. @ iúb.ri. . Gift4.o d. crn-.nnro do ob,ao lrÉ D . .
.vd*.. r&ns lrrão rrl .Éí d6 .hnÉ.6 qu. . .d.nô do pr@r., e!ô
.on9d6.aor ,@n...é Fr. . :y.r'.(lo. D.cÍao .on.r, ohna.te.runt , ô

s,2. o.Y.rL .dúÍ n. PRoPorrÁ lt

t,l-2, Á l'.au.glm . e!. 6 prorôtu. íoôh denvdvid6

mh3r,t.d.td6.l.$i..ç
.r.6r'@
r.r co6oLm. .r nr r./06 to,.sr.Í:
a.1.6.2 cd'dro lnplifi..ib GhnB. Et ruÀr. Cm.tnr d,o mrFairc tr.r,ol, d. qe 6ri
.iqú:ind. .úo MkE lmrá, tnpÉ & t qift P6.r .,p.drd: .6 d.o n:o .nimr .
1r ldô2.t il.g d. d.t ,r!ú p:'. .pÉ^r.Cô dc .nÉloo..; íoo(uxExÍo 

^ 
t[x

APIESE {TÁDo roiÀ o{, úlvAO'C, ju .m. . .ffi : Dtct RÂÇÀo 0t MrciotMtRttÂ OU

t,.. 
^ 

d.fi^tro dd 9ónrq d. , ,r t [. .tÉv& do

t.dórc d.! tsnto4õ.t '..prÉndcr n I'nn6 d. psru.Íao mjlrr, .lnb{íd. d.



Ls.&F

ffi ffi
.feru.d4eh .omitsao de I'ot,lãó no diâ d'

à6.nun dô cd:m.. c.dã sií.õ. *rl:.àl'sâdo ê ijbuao Fnrú.çio d. Erc ào

l:{mô dê6iió p,. ódr qwrto .onÍo.m Âír'ç Ii.nf,r, 6 t66 do ÀtÉxo I

hilio às 0ol0o ho'àr..ôn.lu.!o no máriíô:té r:m, pôdêndo ! pÍopoiênrê e§ar
no rr:l dr rrrêsrrçio no Fí.do d. mànhl {ü:m dÉ 0o:0o) pí. .!4rnr.éo.
<hxêê€n d€ .§uip.md6 aâlo . pÍ@n.nE .:.
.omp,Í.çr nà ddi. hoÍ:.lêndâdr.om 3 comissão d. Av.lúçãoÍé.nitr, r liobír.
crá.onsid.r.dâ dehljfi c.d.
t.r.rÀ À I .n.ne d..lÍâ d.r .5r. d. quê, n. .o.í,Éç:. dà e.áb d. ,16 ilkn6
duÍ.nt€ ês pÍo.6o, €í.Íá rjehâ nlo er..te à dr*h$ifiràçlo do..d.ft.ômo

rivrr e ludi.itis ohlwi' .n ..q€iâl : asp.írao
rÀmE.d.ruLóa!6d,!nhjdÍ.ç5oPúhkl

.*in.omoà DÉr.Í.çrod. rnidoí€drd.

5-r.2. À Pon.urção rkni: *i pe..hid. .míôÍn€ o Árüo lr, ônd. a rÍoFnênt.
I .r.idq .6id.Í.dor <ho p:d. d1 prôrGb.

l.r.r. comGrão Tó..rã Ge *jâ coiiÍmad, r

é in*,jdk.Í É. Fn. do eÍ@i. .i&jâ.á:

5,2,É. Após rniaçao do ÁNtxo lr, eô..e d..npâc,. cômkáô rcalizàr!,oneio
p,n dêr.hinr a d.hdnÍ.çio dô ôbi.{ô d.n: lÉn.çto s€lu'ido o ANtxo rl

5.2.7. A d€hontràçãô ve v.íilkà. s. olução.ompur..ionâl.pre*ntàd. pêlâ(rl

li. ân!e{s) o.ôvis.a6stê .I.$iÍic.dâI,) êh pnmênô bs,Í pelo rPG lidtrê d.
Pônlu.ção 6.ÉL .da Íií4.. rp?É.r.d.t nà

ndurô.m no mii,mo s loito, hoÍ.! êô um ún{ô

5,1.9. A Li.nmie clrsfr.ãd. d.v€rá rp..enr.í : su. elução tonpúrâ.ion:r ia
d.Fdê..ii!dr PrcL'tuÍà, êm d:r:. hôr.d.r€rminado.Fl.!oó6Cotk^t.
t 0. àc. comis.ô rk.tr úo.rÍor, eÍá,ê.b.no o Fa?o d.5 kr.o)dÉr
ú!.§ ra.a à prólm d$irr.dâ, ê à!im, tu B*âm.nr. apr.{.t. 3 ru. solwlô

t.r-r! À âF.r.6!:. dffii Çr r'*n.ià|, lüo ando n.no:p.gt Í4..b&
d. vidêo! À nês, @d.rá (or?. in. [nv. no m.úo di: d: a6. d ur. dd .Nêlo9ê5
dê ddumúraao, ..e h.j. .oÉddin.i. àú. .s p.n.! .nvolvldts. Â od.m d.

s.2.r2. É d. Gpon.birid.d. d. pÍopo...!e pr.ÉÍ o mr.b.or p.'â aF.3bçãoi

Fnn . .ndq6 pr- re< Edo r.F si. i.r.sám
5.r,1t Apó! . .ond usto d. .v,lia i. Fl. connc o d. Áv.li.çto r&ntâ srâ .hndo
o búdô Té..i.4 ô quala.á ên(:minhrdoâô Dqátuõânrô d. Ll.it..õêt F,: osfins

9.2,ra. Pod.rio acomp:nh.Í. s,;io públi.r dà denoníÍrçio 6dstuÉ li.iànr6
inr.'.sdos, b.m .060 qualqus !e:9 que r.v'.nenr. s ids!6que p...r.lôfr
5.2.1§. & ,'o@m 6 d.vdao @nE ,êmi.. :bsê.dc- d€ tk., .ollgrári6 ou
mznií.*àçõGdêqu.cquê.o'd.BduÍ.ntê,sãqqu.pÔÍv.nluÍlvê.hãmà
(hamâÍaEnçloouâtlpâlhá'o.sâh.lhor
5.216. &.ô& Fíà frn: d. .onro

5.r.r7. À dhoü4.o d4Ír co
á 0l li,à4 di:i útên tsn Íê.1,D,, d€moi.Íaio

lknt. É.1'& . .ví4io. FntEçro do ií.d, r e, .rr.etdo. À {slo 16

t,r. Obr'd. â Po úrçào T6..r lm dê.ld: um dd rnm.r pror
.:r.úbdo Índk. d.Pnru.ç:.r..ntr írPr'l,.prtrndo s. â 3..u'nr.rdmuh:

=
-ll-SÊ@-- 10. mênôs au. o.^t.rid aréo limirêd.

6,1.1, ProFr. d. PÉí6, 6.Lô.6od.lo d. Hltl, .onn iío É m
d. .mpr.g .om !u .ní.Í.ço .ompr.ro . númào do cNPr, noru
r.Ér{Yd ou r4âr..'. l.3.r.
6.1,2, 5.Í dàdqÍ.fid: ou i6F6e

'ôEEr.r4:ó 
ô 

'ôpd. 
ó.v€.d. o ,r.çô rÍ .ort e.lô vÁr(R ctog r Ér ,.e.ftd.

.n p.'c.I.! m..tr ê 6!.., *ndo !.rftnid. o Í..1!{. 3p& rl É & vi3êÉ'. EL rcÍir

6.13. A ,rc9or. ÊÉkêir. 
'ídaârá:., Mod:r'd:d., riF . xúm.b d6rr ltir.ãoj

b) 0 obl€to dâ ri( tr.çãô;

4 o B.ço sló.| D.'. â s&uç& dos *ruiç6 rki..dôr. 
'ndui.d. 

rod6 os mFí6 .

d) o pô.o dê validâdê d. púpo,r íro pod.rá *, ,hr.nor . 60 Gês.nb dld,
.oil.d6d-j:l.drr..,Í.gt*io

.) Pca d. d<q.o do .6rb, qu.d*rá -' dê 12 (doE) .lds eÉi . .§n:r!a

0 nom €,ri..ru6 do RÊor*n

to ãvâi.d.e dê â.oÍdo .on os pÍÊços oíêdados pê1.3

lribn!é, pndo.tibúidr r Ponb.llo dê PÍe( o .m {!.ça o dâ *turnrêíámúh

ffi ÔE5rÉ - E6Í^oo Do r^irri

ffi

t.hede oi projet6 ! .s 4rfi.aç
a&6 po odwrdos

iÊ.{õé.&.der.@itr.àr[9,d.nsJoq!.
qu.lquÍ d.r.lh. qu. í 6.n.iôiê eô uh. ! omná.m odÍ. rÍá .onrd. r'do .sF.ifico .

,.10. Ànr6da.h.nuÍà dor êôv.rôp.s n. 0? (pÍôpoí. de Tá.nkn das r
ndo h.birlbdrs rdo dêvolvidd or.N€loF3 n 02.03 d.! 

'iab 
tir.d.s, hedi.nr. íe'bô,

h,Êd. ÉiúÉi. D pÍ.ro.kusl.
7.rl a cohksao d. taú.ções pr.(.dê.á À àbênú'. dos eôveloFs n

,.rz Á coDissao d€ tknâ{õ* pio6o€Íá ...itie d,s /op6!.s rériÉ.s ú*r.sf.aido .
que 6riv., ú dà*coldo (omo.dràl d divulB..do I Í.qedwà ponrúáÍãô iior. r{.k')
ôiÍôh. rcronoit m 9.2.3.1do.dibr

..é.n{. íj. r ídeÍd. .@pr.r.
.om.,]!Ii3.ncado.di.lPÔd.

li. .b.Áôs o3 àiçtôp- ir I hÍoloíã d. pÍ4o, ..
.on§3o pÍonov.,á â àná1,* de*1.:5ifi.rndô â qú..niwÍ.m d.e
divuErndoãrccrivâeo^ru.çãolnotrdê e,ío)cmaoÍme p.visro í
,.r9_ o.r.mmd. . prwã. rc^aâ . de pÍ<6 d€ ..d.
tsman.nrêdê1.(âção.akul.Íáà p.ntü.aão&nl(onloh.prr,ío no rem9.1 dô êdn.t
7.16. D:r ç!ó.s pú61,..r dê*, titúrÉo 1 'are:ô.6rarÀo os ,es dos híh.r6. r jújs.renlo d:!
Phrdr.ri d*endo às m.hr. erm treiâd.3 p.h comiss.ao dê L.i

,.17, qu.t!.Í dkr..4ao, roní.n,çà N npu.n<!ô dê lEtr..re, d
r.nku6o dâs esló6 d. ÍÉ.brm.nro d.i ênvêtorcs .
obÍi3.toÍrrmênr., .oníâ, .m ab.
7.1L rb! esi&. dê 

'e.billHro ê .h.nu.. dÉ ..v€t*j d*um
f.zeÍ u5 d' p.t*Ía, Íubn.â, d*un.nros

.Élàm*ões, .!inÍ à b. . m.íit ír' intênçlo de in r.@d rê.oE' o I

10ãmêiósq!êô.nrenô, éo in&de

cmisgo d€ rkn.Éó dô! r{v8loPrs 1)
oocuMrxTos DÊ HÀ8lr[açio à pioposrÀ ÍÉc rcÂ . 1] pRopoíÁ or rRrços

d6, nã sdê da prêfetrúr Muikitst d. çnrá MÍiâ do
o.íê,rÍlo Éc.b'd6 6 iorôlu..c.onrêndóÍ p6Fn:! d. tt(.dê.
7,3. ç no di. pr&sro n:. houFr .xp.di.nr. n: pÍ.t úã d. 9nra Mrn. do o€{êFÂ,
r.iíêÍn.i á ã esao d. .fues. dos ênv.lopê!, d. iulsrm.nrô ê dá$'ti.âção, p.Í. o
pnmerc d': únr qú. - !€3ui', mà.r

u rm à pÍ.e.çâ d. ?mFêr pro

hÍr : êrtsrtn.B do!

,,5. a coir§Ão Df u(ÍÍ^çlo rocur rÁ o
,irfErÍui4 sErrPRE au€ o ucÍÍ
oúvlDrs 3oB* auÂro|jEn ooaúrtFo ofiGrDo ,rto asÍÍ4 *
ft@Íriri xo caoasrno r Bnvtr apÍo, o u(,rÂxrr s8^ coí{íoEr
7.6. À do.um.nraçao ê ô. .nv.lo*! n'02 . 0l 3êr:o rsrí.dos pel. aom sáo € Fto.
rr{àdêr oíee €s, quê pôdêrã. pêrhro{er n8 És&. oârâ Ínsd. a.oneà.hàm.nro dôr

7.7. Pdê(oÍmenre: Conk& d. l'(tãções âprê.iârâ. do.umnr!ão romúnr.ndo o
reruriadô d. tuhirn.(iô àor.ôà.oí.nr6 na 6.nâ §!:. e/ou rí

u (Prcpd. dê r&nrc.), n. fr.sr
n rrá ãos I íhÀr8 I d.t. d€ .ben

(o'ôpôsü r&ircn, (om no dnim. 2. lviír. . qu ror hoBd.rmê.ê

3.1. Od éÍio ê prs'mênro qrão rÉcnt(]l t prrço
&r.olul8.m.nrô da pÍ?s.nt. k nrção .ómpr.. ndãr rês fâ!5diír
orcÉ,. (m a â6.tur do rnrcro* d€ h.b,rbÊô. ? .

. n.r 03,.onrêndo.,pÍoFnásínin.eira5
..r_ P.ã rut.n. o dâi Fopsr e.dêÍj : .oDEs.o ertn, p.G.
Éfrin.n(.s, .í.rur dôn.r às iní.1â(ô6 dos Li.r.nrs, â..ní.nh.do dêtênrosendo â
vêífi.4loaseu erlu]ivodrtéÍio, ou o"ú8díisên..5rutsad.Ím.6íi.!

3666/91. .hs.çõ6, qu,ido rôd6 6 u.n.ô6 íoÍ.r inãb,ihdd ou ron.s.1 proFíx

rf = lrPT r 7l r lpP t3lond.

I



ffi s9{tffi
ricibde cue .t.ndêr r rod.' r .
b {or. nrr {Nr)dêinid: àun:.

9.3. À dsi6c.êo 5eÍá poÍ oÍd.m d{Í.Íenr. da m.ioÍ Not. r!í.1(Nr,, de â.ôdô.om ôs

.nrôíios !Í.vidd ned€ rdrt.r.
9-4. P.ã ...u:r 'ndtâd6, 

*,lo .ôníd.nd6 a 0? ld.i3)
.hrisí6rÉ. i vnsub d*inâl

.ohi§ãô d. rttrrfôB ldd t o *soi.tê dnaÍio d. d.efrp.!ê.
9,5.r,ÀCom'§âode rrn4&rêídu:rás.io, d. @nrormid.dê.m:
4 fâÍ+r úíê@nds 0m. Fd

b) a pêd... s:. .olc.das .n uh. u'.a d. ddo
.) s..á eí.ruâdo oen.io p.É dasi,i.4áô em od.m íê*. êd* êmp.ás, ousj.,5êÍá
v4.do,. . empÍÉ .ui. EdÊ toí.9ô.d. . pnm.Íâ pêd'. en..d:

àdtudkqão da r'. àção !.rão firda..fr lucrÍ púrr., àâ

ed. da P,.fdua de 9^r MÍi. do o.íê.PR, b6 .oru publt.do n6

dô dÉbito, ê êmtslã. d. àênúâR

, ffi F.,unô d* e4.ê p'«ií.
3.565, d. n d. junho d€ 1ee3, ?

úa 3ôu é 10* idê)
por..nrot sF,oros. Fo@rà maú h.m (hsi6..j.
rr,6, Pm €r.iio do dieoío no ir .ed.rse.á da e.unre

d. pêqueno pon€ n.lhoÍ dâ!vÊód, pod.ri.p,€*nG,
nov. pÍoPú d. F.ço inÍet'o, à m.iq pópor. d.!ifr.âd., nâ Drôp,
í.prcen'le.omFn..p.Í.o,.n

1r.5.2 rto *oçido. .onn..íao da h(Í*ôe,€r ou emprÉ d.
uEieenquadr.mn.

hDórêe d6 !§ r! .:r do.í.,{a 1lr, d.1a de dpzembÍo de
)006 n: o.dên dà<6.riónâ, Én o
rl,á.3, Nóásd.equiv.lên.n dos v.loÍe. . pr*ntdos pêh s niíoêmpres. êúpr.e: dê

oínrêR.Ls eírb.r6'd6 m, !! r

qu.ç]d.nlfiau.âq!.Lqrcp.im,rcp.dàââ/.knt'ÍmÊlho'o,.dâ,

eÍi adjudiedo .m f.voÍ d. pÍoFn

:DEentd.rôrmkÍ*mpEa ou e

PÍ- indtr. de Ponruãçror€ni.r

ffi

.) bx d. âr.Àdà q!.iraúÍ dâ3.I€ékd Êkúiádn p:n a ort@ndsc
áp..sênúçàô(.drdr.I.c ..t.6l;

bl 
^pr.sEÍ 

ãtuÉ! ô". Elmú. auê p.q!dn,êh 3â r.rl&;
.) orêÍê... va 4êm nro pÍ.vBIã n.íê mÍr&,n.ruív. ín:n.iam..ro5 !b!dndo5

ou.rundo peÍdido,ou.ridâ y'írâsêm biÉ'dr iâ3ôlên8d.rd.m.6pÍôFn.nrg
dlÀoreirár pcom.n't í.m.nre n.r{oiv.l;
â)Àpr€çd pE osôbórróoudêvrror,Ê'o;
0 oue v.nh. . s' .nrd.Ed. n.xquid tsr. com,$:ô d. kn<ãô, .ãjr

pÍô.ediô.itop:/i.púÉÍ:viâ6'lrdi.ra.ntrâ.dô^ôhi.âdôpÍê(osl.bàlproFío,qu.ndo

o d: Fí('prçâo êm
êí.'dr p.í. cÍeno de

PE.o dê 5 knro) dÉi úên, (ur
o, do..í.ne, píoíejv.i! FÍ .u.Lp. odô,: t.raíio dâ

u,lco6pé..oPr.í.lbrrlnldDJhdr.La.r.p.e .rctraÁDÂDEÍ{rç.l..
u.2, À pânn dó o de homôlôr4ão ÇÍi íEdo ó ntô do ÊÉ,o dâ.onvô..ção
d. G)pío Fnênr.l3) adpd rar, .G, p r.vàlidrdê dp$:l3l

'idivursâdo 
n. rormâ d: re h 3.666/91

cônrãb. o I'nrdd Fdàá deb§fi.n, prd4eho
., *m qu€ th..:iba 

'nd.nizrçlo 
o

p,.juíD d. outr3en(õ8.:bn.'t hrEnd. (onhe'mn.od. qu.rqus rÍo ouírcu.qâà( â.

ilúrLorro DE saNrÀ iiÀR,Â oo

§
ant.,r, d F«.nor.oru|Fmáro d. ri.h4rq qu. dÉbo.. !u. idsêld.de @ (.F'd.de
6nrn.eiÍa. té.nklôú ádniiÉt te
u.r. a eiÉuéô d. ed(. d.Í *a úêd'.nr. rerm d. conrârô d. tmpÍêÍ.d:, . *r
6Íh.do ..ire o lkúâds e . pÍop.n.nr. v.n..do'r da t.nação, .pó. ' hoôotaãçro dã

côfuáro, d€nro do Fro d..E l.ikô) dÉ3 âên, d.
Êô^v«4.o, junro.o D.e.áâôà!ro

h.rirc ju,ifi..dô € {do pd. ,!m
o .ôÀú.!q d.nio do pÉzo pr.vi
.5ry4ãô, â.ândo aj.iÉ à muh. d. 10!ú (d., s ..nro) oh.. . v.toÍ d: pÍ@n., àtah d.3
scõ€. cibíwÀ . Bdií- no .n. 37

r71Cr6.Íá r«uM .m êf.no ssp.nivo d.frÍo do pÍ'ro d? í15 ki..ôl diâ! úreÁ i .onra.
di darâ dã ciên.a ou !obric.ç5ô dâ hàbitt'çãô ou inabíitáç& do lrt.d€, 6eo como da
.Êúa oú Nhl(..;o úo rehrdo d. lllsâento ôs pÍo@íâ!

.'ão er dú€idor a coúisão d. rk
n, PÍ€Í.[ura MuntiFr d àyi.d. ed€aço.tdÍônrô
mhdktrrr.@vâhm.oô h. deí. qu..ra o lmtr. do pÍàro 6rb.leodo ir.m r7.1

núrc6 d. di.s, qk .m<Íe . q

rt,r a vE.m, dô côúaro o,iu.do d6b ridbÉo sá d. 12 (dôzê)

P.'ô.d.6ó.Ea6gnd,!,p.ófi
d.60(3á*nb)hê.6 nGr.ÍmB

r4.2. À..da dft m4!d. duhéô, rnfoÍfr. tr.m 2 dsr. rd r.r eÍr ,êãju{rdo o v.ror
PM tindi.e 6ê,â d. Prqo5 do Mê

cáúlio v.,!an ou o ind (e qu. o vú {bniruÍ.

rs.1. A êxe.uçIo dô.oi!.ro, obj
..e! rràdd n. rei d. rkit4&' .ômo rà'!b.m io, qurnrs.àb5
.) Pelo Müni.ioio, qurndo Ín p ô ê*et d.finnrv. ou

raNÍ.n.md. 
'mpo$ib'lú.d. 

dê cumpnr .5 .tigêi.., dr Ldr4:. q
.onràrô oú !.l.ntoohÇÍvàiciâ dàsnomàs .t.6

.) PoÍ ,.r.v. . id e.8ç dô ,n u ni. ipo, dú dâôênre iuí,f .âdô
dl flbnrrum Õ.6r*Hr podê,á *r rcÍinddô àni3.v.im.nrê i quâtqus noh€i I o,

por quãisqu.r dár pàd6 dêede q

: hi.,ôa d. r0 {!í.r) d,.! Íai ,.

rr,r. o eÉe . co nb p.dsá ,r ráinnrdo .rc o.oí:h qú,,{u.
nô ., 7a . qu'nlêi d, |.' n.! 0,6/9]

15,1- o.DÍÍÁr rodêd p..ôMk do por qurrquã 
'ôrs§d.,,unto.o D.Fd.mêàrô d.

tê, rlú 3hm ü 1,noo . d6 13Àln & r6ho0, .ú 2. h-6
rnl6 d. [m E:r.d. ,.8 réàitui, dG rrôoúc . d6 md oé
'Docuí$ÉmÁçÁo DE HA6rur^çÂo., ,Roros.a 0a Ícllflca. . .paopoÍ 

DE pi[ço..
1S.r. O âvie do aoÍrar erá drw!..do n: foh: d. L. 3.666/91.

Íe(.bn.nrô dê docum.nros, âbênur. ? tuEàh.ôrô d. lEirâçro, no hoú,ô ê to.,

ú,1,au qus.idâdãoé pàfrê r.3tlimà pâr: rhpusn.íed 6td. ti.x4áo poÍ trÍê.utâdàdâ nã

Pro'.{u,, MunrrP.r jots.i ê
r8Fod.Í à impqnaçâ. .o íé 03 {r.., diar ür.is

P,.í€duí. MmrLFro rd:it. quêiãoofiza.raô !.iuido dià únrqu
dos€nvêropê!dê hàbí nàÍão, . ô nrorm. § 2! do ân 4 ] da re, 3 666/t9el

nro d. P,otúôrô d.
rÚrvé: do ,spetro

pmeokna.,ôÉ,v.h6jm.br, désdê qle .ra ô tiín. do F:zo drbdc
ô íô pÍ.,o de 3lr.âs)

ât do conr.rô,.coNrRArÀN[ eod.d râhnrid.a D,évÊ
s 666/er, endo que

.á. r0* tdê: por lento)3obrê o val
2O.2 À .pli.àçio dâs rn çõ6 .dbii 6hr e:j ião eidui. rcsnrhrtü..ãô dô kirànr.ór
.yênru.6 esd:roú drnor.auedE âo Mú!rjpb

,r.1 collolçõrsoE PÁGÂMrmo:
.d .ré ro lde) dr-, aÉi o r& {

d6 aÍ46 nEd€ . rrÍ* :çáô d. Not fikât, íiÍÍin,n.ndo dê íôih. daÍ: . explknâ ô
o5Éro, .omo I o{ê!c.i* .nor:ró€ d. DÍeçro, dêFn d. ven,
i.rqõr, m.d,ânk 3Fiç:ô d. 'ÂÍs eâlou í.tu,â, fim.do

*Íj deli.ndâ âov. d à pãra á I
eido.oí,.'do ô riô.ôâv*:rório
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I

§ ffi
M!4qqÉ RrcràrMEmo po rpÍÀr

,r.1.2, dt Fierl r.r!n ou xoI. risl d.{á er ..o Fnhtd. da tàúó.t .a.riv.. do

u.1.3, o Munktli. .Íáu.rl . rt sdró í. v.lú ELr!. td rnldôr dío@ ka'!,:ç4.

!al.:lâ.6n.l,d.sl..dtíMtdngl
11.ra. À d.t. p.,. -t.a. d- rot.r ti..i. .ra .ta . útim dL üül iL c.d. naí .rór á.
ôr, ir.vtÍlo eÍ .ÉmjiIn.r . ,rôr ô pnharo da do 64. &b<Ér..

22.1 
^s 

m.. didpl..doó. d.r. rah.ír. rao inr.i,r.tÍL. o Í.vr d. .nrl'tí.o d.
draut., obrMd. . rro.ld.d. d. oron!.ü.d6 6t.
.6p.mrã6!. ô i.res ,úM@ . d6.úrã16 d.L. d.<m é
r2r- N. .6r.a6 dos 0..6 á.b.l4k ó. Á.n. ..n.m., .r.rúlrs.á o dh do r.k .

6,iddia-Io 6 dr.! .o@lb, eáo quido lo?

.rrl-n.Mr. diedo .i .6tano, í - iõi.'.B . ú(m 6 Fe! Í.í.'ide m.. .Á'!o

.m dL d. .rD.dh.t. no óraL d É à{il.d..
r2.a ll.o t',cnd. .4.(fsr. rc órtlo k.l.ü e xd.ndo qu.lq€ no / hr.

do ..n.h. nr /.r. di..ô, . 4.{. sa
.urôfufi..mr. eri.rid. prr. o ,rimiro di. úr1r a5.qlE.c r h{rôô . b..r
d.Ll«dc d. tditl, d.d. q!. ilo fi.l..onuni..{; do Pú.d.n. & c.n'rcó 16

2r,4. A d..'drd. r@Él-t. F.. &t.@Dr. @r..ç16..d.ír 'ã.rr r lti<Io É
n.aê d. r.t .6r ,úblro sp.M.r.nrq dsdo Ndd!. Dd iLr.ldrq d. .6.i. ou ,õÍ
p.M.çao d. qohÉ ,.s, á.di.it. .ro *rüo . lurôÊd.do, -

r2.1. o d.ràdfríto d. aaàrú. romr. í& .@r.r5 dàr.É d. inFnÍ m
.Í.í.Úloi,.,@..,d.!d.q*PslrB.Ú'.úEd!.o
duÍ.it . E.liaçtoô...4opúhlk..
2r.4. !.1, prolmr.ld íEr.{h,.1, d.lr, F. t Fry.f.. . sár4lo.h uk}
9ropdl.l, rnio eu. . ó'aaô lr.n..t hto . .@.bjlau ú .n au.l+â hiÉta. ,o,
drlrl ê.0..(.1, hd.p.nd.d.mt. d. .ddrrlo e do Íúh.ô do d.e
zr,r. 

^ 
.pÍénbC. d. EoFr. d. ,G6 nú.rá D x.n {Io, d F

dB.ondtõ6 rrãi.r.e n6r. OÍAl . ,B rxAO6.
:!aa. 

^ 
p.orcnr. a cr..rarl FL id.lid.d. . haninrr.d. dn inlo@õ.r . ú6

dduodrd .ot&i....r6.m qu.rqkr í.8 ô c.om.
rrj.ch..e5@i'cd.EDíÍ rçL$l*ron .r,.Lc.rleúLlhtdr.co,.omb&
n. LÍC.ç& hld r.l i ebrdr. ,6rq 6 r.,B ú hriLflo d.du.l . 

'lhdn6 
lõ.

. r.ir.r rfr..'.lmênr iúnlo .ô

rÉc l.À Ntxn ouEror x$o«x, p.a urrrh.lro nÕ.r.cdirc Muni.ip.l.

r.]cú. i)- lÀr. {l-
tfiil:
(orrro

rvEú srR PRrflioroo (oÂntocaÂrÀDo ou ol6rÍÂDo) r

twüloÂTi vÉtm t-Mlrl ,ríolrnx.o@y.h@ .om b'

a Pr.íãrá d. s..!. Mri. iro 0..r. nl. e r..roi.birú.., ,.ro nro úm d. iníohr{ó.t,

r.a .N: dL'Éild6 .h.r*ôB dô .dir.l & ôr. & .à.nuó, d. n9...a._ d.

lut nhbômdo!:!.o, Í.,inmé
i.rolqõ6 *iD d.Ída

lqu.roúÍô, !oÍ m.L pNr!.r.doqu!*1.



§N
-F,

alqa!

E!üA oJ ilEEbro^

.8ptifi.4lo pÍ. o oqdo d.,oM^o ot?itço r. or/zorr'

tor. P.t'non.l, M'idulo d.

,- o oôFro dár !.d*rô i r a4i-C. ô 6rÉ r- ,rúLí& 'L 
nt6 d. lo.d.oalo 'L

-trlt E. úr.réo rc Fa.r üdriE rxrÊb.|, tt bha. 6 .itttrü rLbB Módur. d.
aonr.birid.d. Pablr.., ar..ka. Fr..B.iÍ., ct .6á10 aíu.l (PPr, LDo, roA . PÍd.çlo d. .om- m
TC[/PR, Módulo d. Cônrbl. d. côôúol. P:!rmon'.I,
P'jblk8/nr.E .L, Módulo d. t'dbCo. amo..r ,úódulô & iror: Fi*.I í.tú.io d. s.r(d, Módúlo

d. PdJ dr L'nFraR':, Módulo tk Rftu6 Hu6.6 Íolh! d. P4rlmrÔ, Modlro d. Inb!t.ç:r, .
Oivld. ÀiÉ, M'idulo ,,lmonnÍrdo, . spotu ta.^Éô ór.ftDDl d. rodc o. ,íhr1 PÁÂÀ UnLüíÁo iO

Écun'ro MuNrcrpÁr, hdo:

(dú.bí.. d. úrÉ Éí. ,BnÉô a. ftlíú. d.
Itúd.náb d. bffre p.i. úür..Co ió r.dr ãdtlyo
nuilír.r, ri.brdo 6 .í!líh .ld6-: Mddulô d.
coiÉbnd.d. Púbrkr. tE!çL t
(PPÀ LDo, LoÀl ? Pd4io d. .o.ra D rcqm, M,jdulr d.

t25. P.d5ín.Í o nú.io ô.rÉç5 dô.o.k'ô s írã l|).ft qu. o .dÉioÍ n5o

P..rnk hrLnr:íao dq erro: & a*a.lot úEioB .EãdG Fr ,.*.si
ffi b.r, Éh{r.d. r mBio d. '.Ltó.i6

i.rhE."lq.dãrnEçõ.161

,.1t 2. Módulo Pl.mi.n.nr. . O(rrunto;
,.r.t,r, Mód0loc6trb'L
l.r-a,a Midob T.sÉj
t.1t5. r*luh liiúd.t
t lt.a. Móddb cúlfu§
,.Lr,z Módllo P.ilimónaq
t.l,a.a. Múduh aônt r.l .mo;
a.ltr. dáúh Ínôldtuj

i...!1..1àr.rÊ,be.]

^ 
.ud*a. rl. 4lvü ao Ld. ô trn.^L d.{ra d' anô h módul6 .

Fi.dktJ..,. Fd6 ú..auhõ, lnlt.óáô â.6@l. dc r@iEr. 'G td.dq
:.2,1r. àdút. ú.i.ô ib tod.. B l.k/.6 r.tn..do .m 6 dm.k in .i rràir.ndo ot
,doLrlo! r€ií6 ro Lld. do tlri.AM.;
laU. Crdo d. '.rFav.l B M&uh do trtr.^$ cG d.t. 

'.&J 
. bul

aalt cndE d. ódao olxal d. nJ6Ló.& .6 dú i*..1 . 5t.;
ffi:::-:-.,'

t,2. ,r.
1.1-!.4. orra.4

Apla.çlo ó. i«!Él

D.tlâ.ffit.;

3.1L2 ,.m[i, inlmrr cuk ldrá & mvir.nt.ô .6

Príi!- i.Llu r ôE ni.i.l ú B' fod. d. 'a@ ..ddrú,
ur/tg. Doáa ,oau, o ..ddó d. ll ,.dr tk Él@ dÉ. . c66,.*ao lFor.
9.dr&, oírm. ÁDlt.ílõ d. i&uÉ, D..doôr.66lo . D.rrh.runb) .io .l.i: p.ãiír
n6.mbi.tÍIs Eordwii dá.mri.d.r p.lo! íM-ÀMj
tlla,rê 16.&..d&Íi o cDnoíe. d. D.{DhdF r{! r n* 

'nh.n.ndô 
o

,àttul d..!p6rL.i.. ..!h rê
idn dgDàt ôri.iníútur o

rr.çio d. ne;
ô.o 6 J.tuR.r*rtrt ar.ndád. rôdd 6

rqúlild r!va6 e arrd. .,. 9M'rü;
alr.. €i*Io & bds a.Haqiilor o.L L.i..r20 d.tn6 á 4.mnro. b.b4o
.tud páúri.arlak rré.1.d. - l!w|, âurl d ..k Ét eúJ.qú

'.hró?io 
rom 6rr ogflo po6í,.1, i.dk.nd. o úmno . úhiaô.

3.2.1,. r.d.! 6 
'.i{órior 

tLv.n rs r açt d. !. êmiridd.úe1'd.d...ôm .. ár.dadá
d. un ll& b.m. d. d.d.t

onÍr. Públk.íhi.í.nçaa Móaub d. &n.í& . cdrDÍ.t
Mdduro d. Not. rrr.lal.úôâ(. d

iL ÍnÚt.tto . DMar Àú, Móduro

rÉmt*lod.ple.g,.
d. r.dú 6 sr. .i PÂRÀ

LrÍroÂçÁo rc atcunvo MuNrcrpar

.. as.dL.C- ra.nLó
r.r. o! p,orr.n.s d.v.'ro.ontu rodo. o!ir.ns d. t9Éifrc.çlo do Obi.to. rsnó hinimo âr

tuk'oÉ IAr d6 . .um pn r o. t..u. d€ inr.aÍrçIô . ..hÉrihirid.il. . .lú tr d.3 03:

Tod6 or úóauro. ín* . ? .nr

o§í.Í tuut.írdd!..í& . h.õ.r
DêE áã (6tido ú ú: t,à/.*, bdz .r río

.6úol.ds . § rodú d ã.i.tiB, 16 . c.ed..h & âudr d. b:r 4 iL.lô... do tn m
p.r...á!uh a.Eid6diE6
3.1.:. P.mhn .L6oãÍ náui pdomliàda, vlÉul.t ô s oí*nú;

pmkn F..mr'j:.Í o .dtoL & v.ld.d. d. sh. dd 4r.dorct

§ §
ll.ll. P.mtt o..de d- ml.! drltÍr.ij

c.dúrc ô: .!diê*ür ,bld, .nd. a ,o!úEl e.' dc@nr6 6 d@r
ídEr6 . di.po.iàIiur .o ,.d, d: rn@.ifn d. nE<lo *dúiÉô, .*dúbd. . Íúrà

É.à.õílo . .úr6L do pLm pbn.iu.l. .6 úkuLçlo út o oÍr.runto . PP^
cndrc d. FoaÍ.rur. ôjdiv6. máÉ. i.dk.ará, 9.mti.áo o u$ d.

yÁór hór.ri..á pd roam, má. .ro hírEád.r.idffr. - a
.g- do i.dt .L.. s u.ú:d. d. nx&l o vrd.r. ruáiil nu.l,. ú. e,.kúç.d.. r

c.d.n'o d. 4õ.! ..6 .àl.riE, :crk*L & rÉuB ..u'r ,ôdur. . uird.n d.
m.il'dr.om Eu vrlor !ru.l,...dFnh. .to.nu.l d: d. fi ú.! tk.n|nt. v.lor.olitdô;

o ..d.r@ d. P,Ean ., lndÉ.íd.t . AaL dffir k . .drck & ixlul.. .
d..n.B th.. d. m.rli!6. p.!ú.. É Lad. & rM'rrú, a@rno o MdiÉb
.údurr.ffir...r.ndd.t crã. &.drrcL rrdo É. Lird.
r.aiíÍo d. roó6 d mrd.B. na. e,ld. o oh@l
ar,2a. vin.uhçL d.e aôc .or 6 E r..!v6 p,orEm.r .díolm ..p..,lL4lo n.

crddo d. Politi6 PúÜr(.r . L6 d. rtuÍL . s vúrur.çi. .6 6 ,ÍoaÍm3
. &&! b. ..m 

'd.nÍft.Éo 
. ãa.,Ei L..1.

o..d.r,. dor à{ãe. rç4.. &v..a s .p,rdô ú eôr. ip?l, lDo. EC

PMS) .m âumd:Íao dknntr, ! br . ,ô.rlhilitLd. d. nklrao dd ltl.ffi
U..rií..çao dG .& .or.l.(iNd.. 6íolm 6 ÍqÉ' ,rdü.s nó Lr.ur. do íM-ÂM;
32-2r, ld.ít,tu., oi p.otÊ r..Cô6.r.Údôr ú ãôF PPÀ r!. t .li.n .Dlf,*lo n.
rDo . í.8 . viMul.ça. rro,Éli.
alú. C:d.rro d. ,Ji.ç&, à.1{rô, da. 16 ô tà d. §Éhr6 Olç.Mtlriü -
l0o ts,. .nis.ã. do. d66ffin6.rllic
r.ll9. Prcialo d. E.n. oa.màlad. (taÊ . t.' r0r - .d 121;

Ênd6 & Ll olÉmtrú AI!.1 1l.orl ( : DRiao dr G.it r . drdv. d.

1.2.a1r. PtÍ.dúrçio livr. dú à.Í.ks t -Í.m .oõd.Í.d6 n. pÍoKrol
cn4.m.^ró ruhirxo ôr k.ir.r . À.Í.46.úad€r.do! n. FEao,

trFí.çao ô6 d.dos p.r. ar.l;
o'çIod.Ú.t!p.rcí:Útçlod6dtdo'

crdr.r o vJo' ,i4ío d. róBltiarÉ
vntlr.niro . àtid.d. . .dtoBÍlo .6trhJi

hee i. Érú:(.ô d. Épr. s

altt. d.*e .r.va! d. hb.rr.:o n.íel, ônd. Dod. s.í
d. lib.ad. ts, oqto, u.id.&, tuido, sublunçIo, pÍorÍrm.,

Eoráo/íiyn.á., ldr. tk k!'o. à.toDà d. d.'É, qdo Frrlv.l 'nrdm Er.du.l d.

6 .ú-.'o! d. I'h.Í4aB .n.d..,
amE!.o d. d.monír.trc do oE.m. o c'iaiç. Do, ó'rão ê u.dâd., tonr. d.

r-uB, tuEao . útíuúIo . !roi.r.âlvrd.d.:

,ltr.!, cônftunçio ô rmoÍ. : múr d. d.,hhd6 Fr Fr.nru.r n. rúr.
ú. ,ÉuB, ou Er rr.ntuunl., M orú.ao ,nd.t d. d§:

c6ftur{:. ô p.oa,.fuçaô nn.kin ru..lrd Érdurou vrd.m
oEao ir. ,:r.io .lrcÊbadô do mru, 6 u É
t.,.ll.l. aópo.úonltn dc s.au* rpt
r.l.al.'|, CakuL .dmrrrô d: rolEm.íao frn.m.ia d. rodn.r G.n.. .on
b.ç.oÉ@ ú.1.olk rroi

t-ltn o ..i.tórro co.slid.do dó .Íomf..d pÍ .ôr d. d.!r.e pôÍ
c..lodô !@L t ldrJ, bldd . tuÍ.1, .m ídqlo ú lo.t. d. ..@.
À.iuEz. d. d..,á. Fr íorr d. d.lpo, d.@.íô.j.. ir.:e coo, dorh.ô .

,.r.r1.a, iíorn íao ni...dó d. ê.t ., poÍ

Éoâãdo . .6 lM .úí, il.llbrr.'n t rc.i6 Eâr Íúlid. . rr$rn j

t.2,t11. ôifirú.â. o fratoao tk ákuL d.rFdo Dr..d..dr. d. '«.ú.: 
por

(iôió6 qu.dr.dd.u indié;

a.Lra.! Â .rú..çt. d. ri.tr.(loj
1.a.112. *onolo3*rod.lkd.É.;

f,<úiÉo d. rmp..;
r.l.:}r1. [.qú{iod.6r.^t'.i
t.134.6. amp.nho;
3,2,:te7- lhurd.É.;

o'da!,!dÚm(ld.!Fk,irLqu'd.çrÔ.o'd.ld.
P{.friro, .l.va p.mdn . i ráao & ddrur. ,on.?d, do í.rFcrlj

c.nf.!..ío d. ,'.r..toía @r romullno t ôb d. ro!.nho, Nor d. tiquióçrô,

.a! P,M,l-fãÔ d. Lúruú ,ôÍ unnnh orllsrru. n.. ú!.! d. . Fho.
húd*!o, rrffirB.g!.t.d6dtu

t r.ddraro d. C,.d.n.4Í ú D.9á E un'ú.h o4e6rán., BÍ. w(ulrarô
.úônÍkr nr t.'.§L do 6p..h., D.mÍando .h.r.í& qurndõ ú69.ú;
t la'. Edhor d. d.<hárú qu. ,«nh. .dÍ d*on.nros ..m r. o FdÍro, lkt.ndo .r
i.Íore.çõ.: q4 (dqond. e prú.§ thvâ d. Irsj

c.dd@ úfto & lôtu.ddq .nr{Hd.
(mp.nlh.do .@ .onr.ôírd.d., lklr.(Io ...hr.4 r'6!rrçâ.. ,rd*olo, p.Múó.b . íDt.i
rzrlt. cdrol.d. vdimnrô dordaudnrortdrdõê d.. 

'otu.docjl'2,46, Gdnno d. rú4rui.! F í.mÉ.aor.r .ôm .ônú.r. d. êriçt.j
,-rtr- 

^bn 
,.Í o pr.m iL .dB . 6 r.r.!ô a rrãao, n. roRrÂRriÀ Mps l.r to9, Dr 1]

ff DI2FMTTO 2013 ú anüb d. &rxi
r2.tt.' crtóill*ao dd ü.ó ôi L4.,!d6 .d,ôé & .h.nm . .@.l18ro

3,Lâ, Moündl.çL m.Àrl .m !npn.nt6 lnr.Í:d6 . 'on.lti.'j
3,1L, c-Í.C. óo! L.ç.6d6 .úúh.iÍ . . isao do b.t r..r..ônúhit. trrao r.ô o

g

l

r.r Môoiro corí§uDrDe ,r)t!o, tror(ro Íâ.r.o!À or96wo n'xra l»À
!oo. roÂt r ritJT 610 or (DmÍ6 ürÍtl/ti

o. l!"a i.v.f lyr".'"*
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H

rníô6*4. ôt htarí- to PPÀ D 6Eàh. . hud.alo Én .útol. d.t ú

rhirn 6 m ,lxft rqqE ã dn d. Ed.g d. i,.9é . .rvd: d. !6

,.1n, A.mPtnh.Ento do .nr..h. rtrva. d. r.l. ,ndk.ndô oi mdiN.r6 .!.lh.dor
(huidar., ,elt8.6 *ruI:

d. hFnh.. I'q!d:çao . D.a.,6ro;
i.Zr. Rd<r. d. d.ia.n raarú. ltqdr. qÉ d.ltl<Ú.6 ddlh eqdií.| d. d.b

'oad 
or r..í.É16 d. k'rd.ç... d.m d. r,qu.ó4.o @h6r.

da.hri.d. pd.do. O 
'.1.útu 

poqr ihei ac. {6nd . (GruI. íquid. dr ôrr 'm :útÍod.d... d. riíoru o Fí.4.;
a.a.a. R.\aó d. d.rr.n lraú'!. ,.ü a. d.lllda 6 dd.m t qEí(ir ú. ôb rodot
6 Lic!Úr6 d. p..ffi . dom d. x.lÚro o@.r4rc . & dor t ú' 6
ddàríl^.do ,.rí.do. o nLtó,É F !, f'hE! qa F-ii6 ..ôúh.lhuiL d. d.çe ffi.
.btrrod.d.& d. inLmr o Fn.aoj

Pl.n.irô rd6.n!úô d. roó5 r pr.vió.s or!. .nrr,iB slkkl d.. rõ um

lrll, trnítr16 6.El'io . .ú!ad!& . p.ni d.r p.r.ÉI6 '.r.r'..d. .!
,.krô.. . mind.ç& b*án.,
1r.tit. a€h!, Lrx.d.to D.d. Í.n.. domj

re,:illllii-i."
t.l'lar. Ând6i,.n td.@ío . & Éue r.á. ,e.6r. be.ad;

Yft.r<io.draô{ B lúr. d. kübj

1.2L.{ Co@h. .m t.l. d. rod6 o. n@mdc la.d6 . u6. &r..6ri.d. ..nr'

1r.Ii. ,r@,!60 -r.6.ar. do dóro .küômo, rc.^d. ..dvà dô .'qupo
}.lÍfti16 d. .plk.ílo, '!.r.t . 6drút d. p@p.rx.;

PE9.r.do dô ,qurvo & m * D.a.,ld6 .6 6.ft6 . Fdl, d. Edila. d.
p.t.mdo, 6 l.'.ut. c Al2{l . oBú rcm 6:u. rúmiIÉ: . p.nrr do .qurc d. rcrômo dô

i.ld&b d. .úô'tftr. dr 'HÉ/dm 6.úad. 
'd.Àrifiando 

o! q'mnr6

xL. clÉ6 d3 rã.J.,rftú áh @t. leinn
k BÊ*nd. . ô n.b d. dom iL r..tr.,aBi.i

cúp.n.çro rdm.rird..r ir d. rLrr. d. yrbr hdimnror. .ím6 d!
noÍtllHia m F,ioao inlrn.do;
1ar, Cftc*a. dtuirr. d.todo' o. eiffir.rd.,üâtô.6r.úáot

Í.<fi..n .úo rtuüd. .r. .d11'.q& I d. .drri.çro tk r.a.! ó @Ei
b.EárL. q! .,. rise mimái. m D..Ld.;
3lrl- 8.hB.r. íÉÉdB tollür.râi.o/.n.rirr.o d.! ío.t.' d. «uÉj
al.t!. nd.rórro ô Éilt.dotu.fr.no rd t6r. & l!@;

--

EFÉffii==+-i--=-.i:::- r
12.r{r. CdroL .lo 6dftnb ,.Jttv.l .

(.dÉ. d. pr.üco 
". 

in*díao ô Í.rlrrd .ú 6a.ro ó. n.r. d.

o.,lsturis ds .tu d. liúv.l:

H

,hno d. .6r.! únro '.rturí. Fb Icr PR b.h .om Ela rdrqa.r ra<ndi .oirDru
ãg16 d.fi.idoi Flo íM Âr do Ícr-Prl

cmi.Silqao .doro&r. do. nG ,or.Bik BsB .r,v& .L .6â.míão

cdr.billrç& d. bàin d. eldo .drÁbl do. .61116 p.h nm d. vEa*r. d. í.Ím.

(drrbdr ir. rdm .utúrúrio ôr ,.dkõ.r

à evà i,. FÍ.runB ó. .d., * d. rrl.lo ô
íoir. . b.n.., rdMr! (6tuúrú61

Ált.Í.ç... dç.runúÍi.! Fmiüido van.r {pl66r.a&i ..r.|.tu.t6 d.
dkeÍÍmráEffiir.sáoi

,.1.57. Crdd'o dd.ro. ir. .nr.(& 6on.rn. .on .otr.íL rulm.ti:.d. dtÍ rÉ.nrj
ê/d d..p.$ .oníoh. o índ.. d. ..rc(r. .dtadoj
Xrta. G.oç& .l,offu.d. do .1o d. p'oú.m!çao fi..Edn . ímor6mr n.Él d.
dtrbol$ .@Ío.@ .o.f.!Edo É. c.il-. d.ge.r

a6kor. d.,4Ldnb(L Fí spâlnr, .onaoLn ro o rllh ú r9.Êdo rc
noftiro do.ap..hq .6í.m rnÍom.çlo m .n!..ho & lrup. d. í.i!. dô tr.(kio d d.
ar.rcl.ro 

^âr.Íjor6, 
a.r.^riádo qu. .Io * .nÉn6. v.16. d. ErrLlo 

^^tho'6 
m.'., do qc Íoi

conóL .Moltj.a. a. d.t. . tuÉ.çL úir. àÉ'{& {r.ln.rrh., .nd. á.

diár6.o à r.{ 3e/r01r d. rcvPxi
,,,.61. C6rol..lúe ô.ldo d. dor.ío, É6inÂô 6p.Í$.. dóto do limt.

cr:rrc d. hiró.i.o p.drlo p:n . .nFho;
,.lai cfrçlo .úofuriàê do .6!.nhô i^r.ar.d. :o aím. d,. lkil.çao .n.É3 &

aze. GêÉçlo.umnr.d. do .rp..ho pd .aoieçà. & .mp..ho d. d'v.,er o.t.nr,
Fmhrndo Fl.Ílo dD @uBlÍõé r .mFh.Í,

Ur aF..i. 9.d. .@iú vri.. I'qu'd.r&! á dü!cd6 dd'..6 . r.b.Lr

pdhlid.d.d.,t{E.od.dmod.mF.lEj
,-zí. F6e.dor-.6 ..ôda- v6o:J.. Á4. p.dârô ft.lE .-Fh.;

Po*brlrdrd. d. ltnor.mFihor m Ii.rr*lo pd .hndo/iGdohr.m.nro .om
v.lid.alo d. ,ir. ú 'Éurr .o @^r. do .6p..h.;
fró. UD l'dBrçao ,ôiL Í.ibÍ va.ior Daa. q m dau,lâr6 údidd. r.6.ls

a2-70. l.Í.m.Íao d6 ddumHior frÍ.jl B liqúd.çõ6 o íhi., oôd..do o rot.l do.
d4!m. or nÍ:ii . s o lM. do v.lo. d: lhuü.!a., rnp.aindo ô p.qÍ!s do prc.ej
lZrl. Opíao d. .n.ü o do.uru.to fiÍ.r n. riqurd:çao, idárifr..Í . (h.v. d. &§ d o
nnrd..«ftdo.l,@ro

híom4ro d6 qudnÍnG F rho'óato, .ú po!ítlú.á. d. i.r.anç& rm

rn..rrô'4L ú. b.É . oút6 .iB inr.ardor I liau'dar.l
Prdrío d.. Er.iÍ&. .LM.ro ..ôntol. d. sldo rc3

0.ÊoonnrM d.rrdB ik (onqn.çio,
alg c.úfibôüAhÍ5aú.ô.rEarii.elú.b

c.d.nío d: div'd. rundrde.om (onltunç:od. $nruhç:o.ontbr, eldo e
ânç.e.nros.urom.r r.dosdi rns4aod6iuror.ouros.n.r4c,
3.2.cs.2. crdrn,. d. in3r6e . d: íúrld4L d. dtud. . çur ,Bpànv6 .íohor;
l.l.9t.r. c.d.nro d. b.r. d. dúd.. *u,.sdlg 6rôÍtu:.

h'rôn.o íô r.v66ro d€..d. !,x.róno.: E!hr'd:d. d. d-tr... horru :çio

3.l,rcl. C.ôí.o d. ü..í.raMi. imkar. d..aÉ. l,lo.9..u. r.$.diG

!,2Ja"a Énhrlo .L mr. d. rnBÁdtfti. 6neià . d..rr@;
1l-51 (.d.fu rh !.ãlío d. rmd.ra*i n*.i. . ni§aô d: nob d.

,,ZtCa. i.l.iód. d. t.Btr ki.s fri.n..lr.s§*§:wi*ii3.
rBdí& d. .l{lo & rdd . p.t- úfln .tu qundo d. .6.nu.. do

,-rt .L Cea,r. a d. d. roJ6 6 @h.r d. dq r D.ar. tu rt,.dih
r8o lfrrur[46 E atiioj .roh. , drro do 6ÉírD .m slilo . !.arrieuid:Í m

'.29r,1 
i.l.rórr. újolrdrío iror Íd6. Dn , .dl.no iod. . s aÉurto,

r2.l' rênç4. ô nrrbd. dílmÉó 6,eió, @.rd.d., & aoó. ffil .
..€1, -nd. ,odÉr ddinaur F lo.rÉ ftd.dã o na. virlLôí

CdrroL ô rdú& d..úrB iLr ú.r.{t d. rdr.nrtuô, rd ELrn .ç&
.dtlhil M &9.s .ldtu lld. É.|l!d. . o!çlo .,,. .Er.r o! .t«üdnl6 d. !d.çt &
.o .. oId.o lt& pós q ditporbrrlt o no pon r d. n trp.dft a..dl@n.d.. aÍe.Ít

pr.m dr .pk:.ao F er.ts/i.* ':s do (oivan.: dôr
Í.'rsiwrr d. eru.í5o iío (onvrn

ê.ô.old.d. porr F
d. ,...i14 dor d.úril6 dê .ônt.p.nid.r d: .r.ruçto dâ d8Ér po, .rêr('o ê riF dê
run 'o.o ..do.s 

'níom.çõé 
( melid.d.5 ,o 

' 
.r. m.nto d. d.e.e

srd6 h.e.no, FÍ .r.d<,o/mrí
ts-.. j- €d!*a.iliil1Er*-b.-rbHthG

í.,4níà i,. ebv.Eào eÕ: ko Gro,
..od. dr.Íru|. útriv6, íon Í /lod., d.voruçio
d. erdo, .r.p/r.ç. Fni('F r..Brrçãô. ôd'.! ,Eqt8, pl:ào d

!.1.101.3. t'rl.8.ndô!iíruí. ôsd.úâní.rên.1,
c.irslÍô d: prcn:çaodê.oÀb, daolqãô d. edo, sldo únránô ôuú:<

.mFhd. .onr h.n..n., ,.|.!ó(ios,
r'.!Í.,4ft'..@ Dd.d.s.nnd:d6b.mâ.ir:sv'r *á
l.r.Drg. aonroh d. oxr.do,., que r.do i

um..6 d. úrní.étu- d.hrhâido r

rzlú. L{.rr.E!iaúa.
t.t.lor.l.
í..onh('m.nrocÍav'od.idftnô.âÍ...b.r hnç.m.nro.o ibidr nÍnçiôdànéddo:.8

c.à'.mnr. ou i o..m Flbidrdéd. Éroíior.Mfoh. m.rôdo

!-l-t02-7- R.r.rónos p..vros d. .onredi. . . 
'frprêsio 

do d'ríô dê .Íê..d.(rol
rfrFn.(r. dot .mEnh8 tqurd4ó€s, .r'.4õ., iÍdên. ô4rmenrr,. e

.{r.). d.lÉ. ã o4.m.d,

R.r.rón6 p,ósú í..onÍerti«.
,.2.102.r. plrmirtrvia.ttrn

3.2.102-6. hrmr.sr.do, <oh àr iãbêtr, ^. n.sn.

,.à3 .. tãi&if..tir.ersríítrbd...i66rr.i.{qÉ..1

F. fu.çãô-tx<qão d. R!ía3a P

r6hn (n ror o'.mi.id Í.d.Í.n. ff rslc rdi6 16 o*ao

,.L1cr,2. c.d.ír. dô rhno & rhb'tho, t. .nóo.r mr.i d.Fít -, .rc.oa..m,
d. d.eúols . ,l.m .L relk*lol

a:ddio ô É.ró^.ánl Fl. .dÍa@ í.dã.tl
t.2l(!,( c.ddrc ô 

'nlrçao 
ô .frài. í.dr.l, .m ô,íL & ..d&6 & n oi d.

du.§Io r.nÍoft n6Éa.hd. d. dld.d.;
t,2.rltr§ c.d.í Í. hiaó co d. dÍ. liair. p. r. pr.r.{lô d. . m t r .ón . Êó$i hllid.d.
d. Iníútrr Ç r d.ar. d. .dr.s íôi .sd.ô .u nao . inlDÍqóõ Êí. dãnd. do írro

.ãní'full,l6l.à6i.ío64
b.icano, [cit õ.!, dr.Fnrd. . d,r@i d. úú &ttmin:do
..ôvanio, ond. ts,. .ü. .6rurrr, rj. ts!!&t ..qi o ftvifr
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ffi ffiry4-

a.d8ro d. b€B d. rníhuirrô ó

d.jkolBa:o,v'lol,iú6.Íod.m
vld. üril 6rih.d., d.r. dê té'mi.ô d. 3.nnrÉ, iú@rc d. &r. 6*rl, i.<4:ô rú.i.iÉl lÇ b.n

'm 
óvêl), í0..ê( êdor, d. dos do tipo dê m.didú (e vêi.ulô) . rldo .ntê.io' do b.n;

,.a,2. P.nitir . dásilic.çào dos bê.s p.f crupo, tuberupo e da$.i
3.3.1. P.Ímilt.i€r.rim,g.m.oh.r;

P.mú .àd.*Ío h'íôn.o d. .onsryàêo do! b.ni:
P.Ífr [tr êd.íÍo hiión.od.!rnÉn.risd6b.nt

Í016d6h6@Íripod..dtol..mdírd.

m dô b.h .n à5 dê c ai4.us3o;
pGU orrc§ djni^io! FÍ. b.c inóÉi!: n.ddr dó hêm, .6d.n.d. !qrá6.:.

m.n.ul:, núh.o .r. êtiírq .ânó'io . h..liàçlô do b.mj
PosbillràÍ .oeft.Í É r.l. do b.m su. mdim.nreçà, if,v.nrri6 vii.üladd ê b

wí.ulo cú obrâ/'^reruenç,0,
3.111. R€làróaos d.s bêns .om íhÍB divê.es. sd.nríão NÍ con.abil, poÍ cl.ssfi.açao

liru pol{ bgru pô . dâs*), por loc.l, eoÍ ..rpon évê l, poÍ plàqu.ia ê pôr ro Ín.í.do';
R.lâróno d. bêns.om e.ldo 

'ni.i.l 
no ex.trkio, nldo nâ dâtâ rníomáda,.or oDçao

p..à fi[ÍaÍ om.nl. o! b€ns quê polq.m etlo e emênr. 6 b€ns .on eldô ,.Í.d.j

PmXn ràd.*o d. .ohi5rao d. b€

Po$ibirlÍ o Lnç.nenro d. bd5 d
Pehitk dênto do õóduLo tstimóiio . ri.orpoÍaç5o dol b

dB b.i. ll.nçam.t6

ld. d. ,í.o@4ão ê lor. ô b:iú d6 b€8,

en4ao d. h.n'. vincllo .oh o. bêns âliên.do.

tsr. Í.3kÍo da baüâ ..nrrb,rj
Permú.áíÍo d.àpóri.e.om..mpospàÍà idenriri..Í núm.Ío da àpórk., râkrôê fim

d? yiaên.i., siruãçao d. :!ólicq n uÍrd.á, .ôr.ior lpo de

viEú&ro .d hFho, vftu,éo

6dê...úor., rpo d! coh.nü. d..pôri.e, e rpo d.aribu'ç1ô

P€mntr ô ..d.nÍo de ..h€çrlho . rcd.pé do teÍho d. rceonsbirld.d.. de r-câ,
& h.ir.. dQ ra.íerôno! d. b.n un frôdê o erÍ. o mêso

tà. mner, tiF de.rkub . .onfEu,4r. .onrábr p:h vin.úr., . .o
d.Fx'.!ro, ê..onrà...rabrrdêv .om ô êÉdô.o.rÉbirj

.çio no (.dnrô do5 b€n! móv.E, com .âmpos

Posun dim quÊ e..ur. r .-1r3uE iô d€d8* d. d4rkiaçàô, m.5 d.,ni.io e

to d6 b.ú É.frtr'ndo om trnÍ.mêdo poÍ mê.

3.3,29. Bloquê.r l.^ç.m.nros conrJb€§ d. mv'm€nr.çlô .oÍ bens se o p.Íiodo êíivêr

,.t.O, tmitn 
'êhtóÍiod. 

d.pE.i.çlod.b.í. Íe.umido/d.r.lh.do, porro.t..onrÁbilê poÍ
dâe d. b€ns .m oElo d. 6lhr FÍ b.h, F .ár, .ontibil . É6ê

P6uí .àd.í,o d. i.vmúno d. b.

' 
quê Bhr' vin.urâ, I bêff,úãyé! d? frrr.o5

,sbrÍupo.drsê,€poÍ

PKun bl.aft d. mih..trçio d
P€mnÍ €,pôn.!Ão do invlnránô .m .lquirc € tsm rn imNdaçro do Dv.nhio êr

raúivo .or o§ dadô! ltú.ltr.do! io rê!ô.noi
PeÍmdn â (o.LÍânch e 3tuâltà(lo ind'v'du. do hên no .adâírc d. r.torno do

3.3.3r. tmt ú r.l.róÍio d. . nálie d? b.n. (m @m!.Í.rivo do eàLÍ .álnoliêm.oú ó

.mp.tdo .o v.lú d€ í..v.ri.ç:o,

tnitn o !.r.róío .oDFnrúo d: iiu45o .ad.íál do h.m, dmoníí.ndo eomênt
u..lô t!d.nr.r do bêh nô !n.ô,. â iu4ào (.drn,. no

P6un Íonnà au. ,nul. o í.<h.n.nro do in4íritno, e!!ído uo ,.r.toíio d.
c !rc* rnrs do Íe.hàÕ.nro;

Posuir roti.. quê rêáliÉ io í€.h.me.ro do iivênrá.io â duâlL!.çáo rldanEl ã
ransí. n.,. d. r6pon5rv. . lÉ.1, . E.v.l,!çro a maioÍ ou m.noÍ ? . n.orqoÍ.çio d€ hens

Marizdê srrdoconrábrllsrcolrí Msc),
Podbirld.d. d. i.r4Éçro d. our,àr e.tid.d6 p.r. expon.çro d.

M nd.rld.5có áhê.(M{);
P.mnrr.en4:o.oFn.ç.o

lançân..ros .e pêÍiodô l.rh.r,o, valid.ído r.Êui6 o íÉà.@do do .xÉurivo *
rs, 

'nr«n(ão 
:ntÉ .nnd.dã n

Nry4*ffi
.5 nao la.ln.dos rc ..d.tu d. € idrd.,

m qao d. &ralhâí â mv'm.nr.çro do b.r e

b.6. qo6lv.lp.ro 144 qrnúi.d.. .ofuuaçà do r.ío do (âh.í:rhô. bd.*.ô.ôrpô

13.a6. P.ÍmnÍ , êri§ãô d. ta'ho dê Íê@ebirid.d. 
'inryidüalt.d. Fr b.m ou á í.laçro

d€ bên5 pôÍ 
'6pon!áv.1, 

pêm ti^do . ron6guÍ4ào do r.no do.âbêçâlhô . 
'od:pé 

nô .olp. do

3,r.t7. Píóún. êhÉéôdôtqho d. bâú: d. bêE iídMduariÉdo po' 5.mouà rcLrçãod.
b..s FÍ !!gi'rv.l Fmilindo . <onfiluÍ.çao d. r.ío do oh<.lho . Íod.É no .úpo d.

PÍnntr . .n65ão do rlmo d. t ní.l.K. d? b.B .ôn Íh'6 Êêlô le.l .
r@nn€l d. oÍi3.n € 16.r e ,qon:lv.r d. d€nino d. t.6Lrôn.ia

.póli.e, quÍ.doÍ., .or.tor, 6.8 qu,.d. e riP d. .ob.nuÉ, dd.lh.ido.! ioÍom.çõé d.

.ob.tuit Éft.Lr ê h.ns *eur.d4-
à Í.laao iL b.ns s d.lÚre G v.loÍ.s d.

eldo àdêtuÍ, h(ôreo6Éo, d6iEô'poÉção ê eld. fri.l,.m fil!Íô F

3.3.s1- E6 t rcl.ró.ô dê íldo .onrábil d. b.m, d.nonnnndô o eld. iiârdô bêm .m
derêminrdô iit.drlo d€ drts;

rà.à d. Í.!pôn.vêl/lo..l d os bê ns pínmôn'ài!
.h lôrê .ôi ôBto d. e,.neb!.r o .ieo d€ êrerl d. .vie .o Í€s@névêl;

P6ur roriE qu. ÍeíÍr o *do d. (o,efrato dor b€ns .ô lor.i
i.d.1b..'Úl.lc]
mtôL d6 h.B ú lotêl

P6uúÍotná quéÍê€d..dãt dedeen.ô@onçàod6heÉ.ô Lor.;
Posúrrotni quêâtu.llr. o.ádànÍo dos b.ns qu ppd.ntêd âo n€so lote;

3.a.1.5. cL$i(4aô do rip de 
'nreMnçao;t.a!-Á osifiaíIo r,o rits de obn;

3,41-7. eidad: d. m.d.dal
a,a.r,a, R.€im. d. .r..uçio,

D'ú 5.-l
oab d. nki. da ô6É/n.miçãó;
ftâ:o ô ãÉuêo; .
v.ro, dr obÍ:/id.m4ã.;

PôsJn i êr,.ção .om ô hódur. d.
3.4,3, Posliridêt..çlo.omonódulôd..ohtolepârmoniâl;

rb cÉ|, cNDd.obn;
3-45. P.mnn i^ioô.r 6 e9oÉivêE t&ii.o! .om q d*ido iiF dê ,.s@n.6jrid:de €
eu nú@o d. d..ue.ro @màtivo;

hârun , o.d. err 4íret 'ííom o rpo dê
. d.tâ dô rchnno ipo de

.omtsnhâmàrodê o.t.m n€dição, .adrí,.Í ô lpo dê
h.AiÊo, FE. u.l .dtircs p.c .r..w:o iidnáà . dúumê o
.úpr.àá!á'b l.3.l .onr. . m.di:o êi.ru.d.;

. dd!@nro .oq,oh.tóio l€Gal eb.. . n.dE:o êíêrEd.,
. ftoor.nhàmênto d. oÍi3.m àn.êlamêdô, ..&íÍaÍ

do.um.nro.omp'ôb.róro l.€.1 $bÉ . s.d'çro .íeturd.,
P.Ímtn od.í..r !s inÍoÍnâç6.r í.I.Í.nt€ às PI.nill'.s dê o4àh.nto/ ondê 5ela

Fslv.l 'nlomÍ o tiro dê !Liíh. dê orç.ft.nro, v.loÍ, d.t . dGUd..!. .ompÍob.róno l.i.lj

'dúni.lmr.,E€É4ô6p«iódi.a'.mr'áíofuçiod.d.l..lFdê
3..r|. Pmnn .1.e, $ lllF

ônp. dê.Íopod. prcaémação.onÍôÍh.à n...sidadê

PêÍfrnk rchoonâ, , ohÍ4inr.Mirlo. uha dêvid: &,o do ôrçrm. o,
P6iblhr . 'nsçà dê ân€os 6 dú.És íomâro! d. rqurGi

ll. fnnn r.brófios .ontêÍnô .s '.romà(õs 'nr..Í.d3 
ã. müulo dâ <onÍole

P.Ímitn. 
'6prctsão 

do r..60 dê Íê.ehinênro d€finlr vo pâÍà à5 obâínt.ryêiçào
.om .(o6Fn&mênrô rsu.l . .oml0do;

n8d.dê dà úrd.d.:

càdaíÍo da obc/rnreryênção ondê 3.i. eo$íveirnfôÍfrar ôo ninimo âs s.sui 6 .aÉcrêrtti.n

r.4rr. N.m. dr ob6/rd.E.nÉo;
14.r.2, rüm.Ío. Á.o d. o6Íàlinra.(io;
r.a.r-:|. np. d. ,nrençLi

3.5.1, cadâíÍo d. lornxêdoa com qu.drc s dáÍio, ..drdôés ê .ooiãs dâ d.eês
cmFnih1d6.om : .út.bird:de. rfr(Í d{umênros prn o fomê.ldd rrvér d. modeLs
6npl.óos pêlã lnridrt. tr.ç.mmrô dê úodan(i.s dê l.iç.ftnros p3Í. o ,om.doÍ .om
hârt.ç:o p.r. bLqú.6/d.ôLqRio e .onror. d. úr iniciar ê lin.r x& dsê ê!ítr .rj78, m:s
...s rnuháíeaà ms: b.* dê dadcl

Posuk ã oknàção de c.d.nÍo .ontinê. d€ íoÍiê.edôÍês. .om .nv,o dâ

al. .!Àriâr.o Dl coi{tolê

rloo{nô or osars ÊârcÁs/í{rÉiyÍl{lo

I

-
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o..r. -.3r^Doo.r^i^i^

dúum.n[çao .!e§4 . l.r. . .bdon do ..ddb ú 6!rd.d.. Posn 'otr 
p.r. :@y.(à

e 
^ão 

dd. ..ddq p.ro r.r..éÍ.1.
(.d.@ th ,r..rd6. s46 d.rinc.do. 6 atupo.. íÀa,upq
c.d&rc d. Ui.d.ú d. rf,diô ,tl-srd. r úd.d. d. niitd. ÍolrEí. Fí.

Prá4ro d. cd.r D rct-.i Fíb!..r d. (dr$ do tr.do do ?..t.1t.
c.dtírc d. <6É!õ.r d. lkir4ao: Fm..ár., +.i.1, E.leiÉ5 . l.rlo.'Ét

inf*m.nd. .r pn n.! ou d..d6
h6h6. .rdh!içõ.. d2.ar.dn . útoEa do ..Ítô.

rõ,ssao ,h srkd4õ.. ô . r: d. Dr.ür . §t6 rm ,. indr4óé d.t
ôt{ôé .r9.rudana - ónlo, uiir..b, ,.rdo d .r .d., Eúla d. rrt.p, 6.t d.
ÍÉu&i . .6pLr.d. d. ..ru
oktÍoi.d.a. dB aõ.r d. Phm Pluri.nu{PP^l ,.1-h..ó. tmiú dúum.nror Gl..i6riIG r
sôlEirrçao, .ry& d. m.d.l6 dap{LdG xL átid.d.. lisÍao & .Md 

^6 
cru6r6

io.Dtúi Im..úi írl{c, aMt,Grr. rrq, r.no (6, de, d6 . odtl, Ph.ihn l& rLr. od, .
dtc lct, Ãí, drí ,rr, Ddl

,.6irir . rúlir.çaô & cóoi. d. rorkii4ãÉ il. tukn.V*ilo @ (úpô êd. n
nt d. dt.,or d. FE.sr

dç.lffira,ra 6 B.iú6 .La..n@ pn.
rdi.n-- ilo E*.9..n.tó.io, rÉ r.n. o rbh dã qurúd./v.ldg
pditlt. rrto . d6 Md §x.r. M6I!.o;

,.mhn o aà.rüffito da ElLúiõ.s d..6FB F pc.& d. Idrí4..
'6uli{.r.r.d.'. orld. t tkitçro , ni. rú Í.'llr.A. tôdo o

t.4i.l.lmro d.d. . co .r.ró .ta .6t..to . 0.d.6 rh .mp
sar.t p.daip..ré, ond. oôdi. l.mt . 6isao ô dd.o d. rffiE. rct rát. ' a

15.10. lD-luô d.r r.c.sl d..d.9,.3.m o -6p.ih.D.nio d. rÚ.númnB s
todo o pÉe, d.d. . slkhrfa. da ô ,.a:hároj

c.d.§6 d. .oi.çõ6 É..htd.l dR posr. rdr^. .ú o dkulo .íos pr.ç6 nÉdlor,
mÍ.im3. maíl6 .!rom.ia.m.m. p*. hrçro d. FEd íor plt.s lr.lr.tórj6,

rr,n do r.dd@ d. .oué.i dnor, póen rb d. bibã ir. .dr&r . NniÍ &
miô Eaian.o . En6án ..d&E d'liE

o ijfr de Ébilirr bqE. iô útim E<o F&!i,o ,.L d'd.d.,
Fiült.ndo a: dilir.ílo ,'r. d.i]tunrô d. íom.çlo & p..ror F,. Ê416 iro r:ro.
ftàrim n6 prd.s! lkh.ró.lBj
4.5.L Cúrrch d6 F@i lkibrórd d. llt-EÉ qu ifrÉÍ. o.róriro *. rrú.e
.ao íd d.í.hô, @ d.fidí& d. .tpú . üa t.llidã ,ôltlltu 

'do 
rhd

tpnrá ôrçô6: l.i.a./6úll, Êr.Ú, '.d.r.n', ,..lirr o .dE drdlhro do ddô .
d.tãm'mr o r@@ . rim. 

^. 
finrliz.Í ..dt .rrP aiÍ ôor,l.a& @

Pôslblllôd. d. ..m!..h, . .!ru.ç,o d. dol.çto lrd.dir.dó t6 o llí.m. d.
dçrmnrol, LnÍrndo p.àlraê ú f.* lÀkLr d. ,r*.s, . -@0.

,o-b,ü..ô ó -orynlúúio ó. í.'..e. .rnv* rà.q&3 lffii. d6 @@!
tk d.l,.4.t va: ô dili4lo d:t libaça6do sBo u.olkar{&5 quriça-..mFh.
a,s.t - O c.ru! do ,.6@ d. ..mrrt ou dõ Fr.s li.htió,I4 p.mni.d. I !..o
inr.eô .6$t.r. rc.| .lrurll. . o ld.l o.d., .Ednr d{ s.dsh.ô r !.nn dr
!.lkibçr. d..mrn dirlll, rôtu o d.*.rrr-.dh*o o. &mk núlÚ6 d. pÍE.g,
h.ôdo rd a núor o núre d. 5li.rbçL dii.:l;

c.dd6 d. r6bç4. .6 núm*o . râo do ,Í4.s, oüj.ro, Eodrriüd6 d.
r. (bd.,ffiô, &úru ô Nd. ôr d! ÀLnur Ânut.d:,

o.dr, rÍús..L, Homdorrô . R.yoa.d.), c và,6 c:ddro ô! Nbl'.rçõã d.. [.n.{õ..,
.m ,ndi.<ao ô ilrt ô É6lt4ao . o Fkrb d. Bhr(4r., ,kio . tubçBiq

. .... í,r do @ã5 iín.ór'o lrr .rá &
.b.nu,., .dir.É, Fk.ré, oítr'6

l,§.tO orn d.lor &Y6 s .hín6 !.ld oF .doÍ.:

rutôido d h.r rod6 6 mddor ...d6j

F.r.ss ./ ou lk(4õ.r, .ôm d.d6 d. n.n!, .om8 . 0016 qu. sjm 
'n.Edês 

.o dEutunro;
i.3,rl. Íoó0. o. dauru d .niriitoi dã.6 s .,mrzdd6 n. b.a d. ddo3, F mhindo
6. rapiô ku9...{ao e tur^6 .m @. aoí nxBnnoj
a3.2r lnsçto & Iu6 6 4u'.ré loldr6: rqs lPri6, 8MP,G1f . rPct, i.ío lür.
ó0.. da . oórl, ,LiÍhã (it ng . ód:l . .dÍot klr pd, dB ec(, pFd) Cóm .úkorà d.

r.t,25, c.m@ l.Í. dBponrblirr lnrs ôú .t. ..m,nhB pfl l(rhaçro d. .4uircs
.'h...Ndn m p.ro. l*.ti d 6iih6 rr. lrú d. paJnr5 ú 'nr.ruPuukrao do, .úài! . 9Ú ro6

15.r. .6 . 6.ao d. nrF & .rur4lô . 'nd,q- d.

P.r F....hih.nro it8 DroF.{8, .m ..s d. inÍoÍm4õ.t obtíóÍi.r Fr. r.vi.ro
& .ld.fro ih3 íolrÊ.ddé . y'enio . h.h :ndtrunro do Fd.s lkiinóno @nbilbr ai!i'
rc p..fthiltüro e3 iníoruçõ4 rnd. êLr !.'t.mô, d.dor (ró..r'.ii q€Úo e.É!,rc,
Ep.sr..t. ..di. b.ftam do íol*.dd, v.lrdr. d. pro9oí. tm c.s d. pÉeôí8 d.
m.dÉm.nl6 ..ní..r6 no BFS l8.n.o & Ê(ço d. S.úd.), .! 

'nron4õ.! 
ao, 'i.tEto AMr-

,.tr. &u.çlo ô. r.ôtsrr F ÍlÉç:ô 3Lô.1, Fr lor., @ d.-, e.d..do *Í p.lo
ffiV.loÍeFbDddédo,

r.1., d. fom. p,arr.. . tir, 9.,ntu €ÍáD,
d.iíàr.à/déliiro do Ln.ê, ê'ntr, rcó.d. ou ir.m, .r.1utr bd.dr, loÍnÍ inà.aoiÇl . r.ftbao
Émn, au o !Éa4nô .í.prL o y.r, do |.ft. mi.iho dur.nr ú lrft6 do ,..tio

ÊG.dilÚto d. í16.ç,0 ê !.<6 F,. rr,í& do vrlq mí'm rc! pÍ
Po§lblr .. . .!lr.d. d.r b.n.tl.,o. .om.did6 l! Mt/tPP . d(anos dê

Po§rbrlhn o ad.íE dr in.bínrç4. 
',o 

,.n'.i.rnr., rndi..ndo . d.t. . o 6úrc d.
.gxi.L <m o vr.d« do d6 rFEüih.do Fmntr qu.

o ,..o.@ É d..rinqd . l.m.É.d. ., poshllt. d..iúi]o F.. qa.çr. . úd(4.o d.

Mod.rid.d. iqinÍo d. praos, com o .onibl. dÂ qúrntd.d6 li.nrd.í.dqurid.r;
,'5.a6. tçao . lndkê! p.m o. ii.í! d.t lk rô6 .om
illa.nátô F. E ao. rÉni:., Fdb'ln ndo. .1816(410 .ur6Jt.. dô €^êdor d. xddo
.ôÉ . F.to fao .hu.tL m sD dd .ddD. d. 9.ntú.ç,o

§

o!.rt - E.Í^oo oo rri^rl

ffi
r.2.r7. Lúur. d. 89oft. do quá'onJÍó d. ,.du.íaô, | tsÀí d. n.b qnéti(.

rm..Í{Io úo lrE l,, qu.órc tsr.úí.rl*i dos.v.li.dr6
r.s,!a, D.ç s .ôr,hd .dquinÍ rd. snrid.d. d. p..dú6 & !n loM.d.. . o
renr. dr odq mso qo. & ,rc!.í. lller v.nbi,, qu.,úo o Éi..dd e .mp'o@r. .
Y.nd.r .p.n.r !ô. p.d. d. lkh.do;

a.drín, (ont.rd d. li.ibÍã.r 6!n ..mo o gú t.Í6.kfr..rq .om lubli.aíõ.t
16 rJ 'v6 . ràjd6. Éró 

'ndó 
r.mha6 re...r ô Éíodo d. vtaru. . .r€aao d6

m r. lt ! dô M. 6s ô r. !.66l1er,l
a.d:rã, o! rclFíEil Fl. *o Énh.runr. iL .onrnro t.! .om: sdd, nr.l

. cmrobnd d. an..'afr scnü . Tdburarlo. P.mltú
ràsrr.ftdo d. @útú .mnú nE'r.ç& onlbrl F..: 6É!aL dd .mrãB Ord
,dá.i.|. m dkq5o..i<ur.ón . aá.ní& trh lndqao - RcPs. rmPío & rcnú

15.ü- Cdtol. dôr.dr.t6, .rruri.ndo 6 dduftntoi . .drrôl..tro v*imdd .
.ldc d. qú.nid.d. . vrh'j

Puhlk-ro do. .o.rÉ16 n. r.r.dr rc $. d. t.trôd. .Íel dô Poí.I il,

Posi id.d. d. m.c. d. '@4õé d. óFúc (6 'dí45 ffi .
Í o núlEo d. Éwqao

oí..r.à&ár. b!*.úo .urodi@nr. todn ô i.í06.aõ6 ,l.Õ§a
io @r r roil pÍ. rom..do,, r.9níd D.l. :uronz.lro dr

Posihilid.d. d. eirio d. Í(uii.io d..mr. ó m'.9. d. d*m.nro @..
hpr6r& d .tuú p., M.i Fr. íôffi.dd .,.lidt.r6,

Púi6íir.í r úolh. dc .!,É.16 d. rod.r or do.ulú6 hr'dor rc in.D, çr.
.1. p.úao ./ú núd.lo pr&.nnido,

conrEr. d. s.auiado d. .ôúíBi
rods .ontru.4õ.r E s&ir ..rrd:çlo d. ePs (B.Bo d. P'.ao d. s.Úú.)
P6rhnn.' ' .ar.arn .hvê d. .l§,i6 d. .rc..r.§& . i'Fn:dô .on o armt

d. 8ôbr d. trcn4õ.., t.{&' . rtL uar nt, . trMnE e ryj.F 5d.Ó r 9 úiiadô Ék
Mu.kipo, ond. eÊ F.rv.r . ,nrq4& n d-nr. r.!úr dnFib{izdo!

P.mnn.rtsntr d.quircr pr r !'d4Iô d..úr.i ilo! iLdor ,.f.Hr.r .o:
Mw:l d. tk rõ... MáduroÍ (E ' ti.lt-&r.06. cMú.ro' à..odo.o BntHsvL.nI6do
rcE-PR trnbu6.l i,. c4B do túdo do P.ô.1,j

3,6.r. Posuú o .otol. .urmiiko ELí.nr. r Prdidan(i. . lRFno d. Rsd. d.'
çnúooi qr {undm En d. !- r.tr. @r.ndo . r.dr & .úr

Pofu. v.lú.çà n.. .hk çó.! . @ ri.lu!4.. óé d.dor e qE tod6 o. d.nt
ob.{.ún$ aq.m 9'éEhidd no ..drírô És. íre.. . !fr'ód,
rodor.hFs dlhn ,rén hido*
,.a.9. rr.i.ú .onfoÍm. pr..o d. ..{6 . ,ín6,

P6{tr (.d.fu d. pnúd. ú. rab.rào,

,míÉdô . td& d. dqr ú m.ú rúG d. Ê.irda*É ,ó.D;
3.6.U. t*úú .rdd'o d. rÀ.r. i,. imFro d. zrd: .m .dtoL d. viúkir

Po§ún !.dft d. t.b.r. ô eídô ma^re .on .onÍol. d. viiand.,
4I.F'..dÍol..v'x!l4io.mot.dànm

.r. b. 6.iiri6 .,. tsnl5o í,mdi(,, Fsô,r{.^d. .
D.Í.dnr.çL d.r ló.nuà. d. l.m.ftÍú.Ê @ . osa. d. r.^í.É.nro d. vJÉ m:nu.l
p.r ó dkulo ..útol.niro r viranl. r,. cn. b...liíaÍre;

h'mlo d. ,rcddA.d. ebn o v.lo, dô .,raô
.r.ú, qurnd. . l6d, í- im.n

l.aú. 6F d. d(o. 9qh'ht.idô tsifttflaÍ .

14,ú. Pr§ul, .rd.r6 rl.ôo d. eúd!, .ôn o .ontol. d. vrra*r. do r ul.. ÍrBii,.Íl .
nB d.Énd.nra, .o ts.:hd,i-Íõ- !.r. :. r.Í.! d. imluio . .rluCo;
lalr. roebal[., Érià. 6 ..d.r65 doJ rip6 :t ohdrot
.ld.ds, rEdç. n.l4d.ó., .sile den{., ler{. s ÉÉft q
,.alt, Postr ô barffirô ó6 .f.í:nárot d,. «dd, ts§bikrndÕ d..rfid o
morro do.flí.N.ro.d.t.d.'.kD.ramroi
,.a.rL Po$uk ó Í..jd. dôr niv.is el d. tsm. p .irl oú rotâl

'.l.,fr.nl,ooÉÍ6lul.gÍ!.1d.óoj,.411 P.ak ..de do r6po d. *a4o ..rffi, oan r .oehÍ -5 r.mF Çrwo
,táid rm ora& d. r@ - i.!@ & eüço .b.1,

v!L,6 d. h:e . .dúiblaao;
o.rotrMo. Éríodo rqúiltiio ruronal.o, .o

oralo d€ .dan!.Mró dô 13e rhr6 . rh.m Funün.;
,,4.2.. P.&í. hiíóru d. rod6 6 Fiod.: .qünriE d. ,ár,. Éíôdo d. roro ôi
líddq d.!4. . .dm$5 .!a . à4.aaoj

'.427. 
Po§u, .idd6 d. iatus indiedor rm o .oiÍôL ir,s Í.3'.! .dro'm.

F..@tia!& prati.t [í.r.n..io ry dençâ, f.h.!, .l.);
1ô2t. Poslll..d.*ó d. lln.r ror.tiy. d r.ro € lftrl d. Í.h.lho .on o .onrole d.s
r.trã .drm F .fttnt ç& prar. (.hí.ru^ro po. d&.ç., Írt.r .kl;

qô.. ,.§b'roia. .bran.Í 6 riFr .dm v.d.Gh,
daonro, Ftm.l, ü! iL .iLul. . Àiq6b, pot!Úlirtnto íi.r Írárruls p:n o .aLulo,
.drúd. o! ôF.r.do6 6.r.narkd lrdtlo, rbthç&. mdipli..Co . dtiiol;

r.hllÍ . p:ãmdiaí& Úú Eô.s. -lm ók!bd8 Fr *údú, qo o rE d.

a6'u Phdn o crr,:rro d. M .atuÊAoE Éro uaiÍio, Éndo . ísnalo .,. b.c

í61. Fogú ..d5úo p.§ ís.. ú.ko tm 6 d6d3 .ld.o.t
v.rid.Í núrD d. (?F . ru/P^§ap;
Pmiü'. iBlúrL ô íú . dallMG 6..dd.o d. pd..j

F3dr ,tlülk4 @: .?vídÉ dimdoa id6
pdík6 r.Ltr.i dria.r6 i.r,r'lm( .Ftndj., .on'.rh.ü. id.Li, :4d.dq,

Pooi. .-..h d. dÊrád..rá vrá.ul.do.M o.ü&rc d. Fa fii..i
Poli, r6ircL rc .f,ha@ & d.r.niiár6 !.ó n6 ô .:kúb ô slÍi. frú[i. .

d.dqao nô imtsí. d. nnó. iL éô ai.h4

,í róDtro*[ons6xrJrlridrÍrx rrÂrxsrc
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d..lLuro D.ô.urili.. io.akulo d.r v.rt i

d.*Íiçi.,.ãu & innÀçao, cso,lnt d..ru.arô, tu.Í&, r...r, EÍãi
qu.ntd.d. de viÍ.r.n.d.,

o.toL d. p€mirao p.r rrním. o d. hon!

.6uú (o.!oL ó.
&rmiô d. rDtu .ehr&r no.lkuro 4.. 6 -dBm3 qE ut

&àr.úôh.rióruô.. o.drLltH

PGun.Í.liFn.lEl',.od.1.
í.h.. .t.6 Dr.mô6 .dt@l dutu . v.loíé

PdírÍ . o!çãô d. l..e.F.mo ú.iúl d.t úad3 d ' p6r do niulo d.

,,íx. Posuk . .oúh. ô 5:e d. .lkuto d:. vsh.r d. i@«6 le.ãidtn.n . '@io
t.6,'p. Posuú o ..d36 d. rÉhr. .ún Frbiridrd. d..dfuuú ot Eorivot

Posuí r .mirao do r.tu d. trs.órro (úi&.6 drrutirio, . o t.mo
R*Éo d. c6raro d. Í'.htrho coiform . r.r ú 16712012 d. 06/072012:

P6uü o ..d.iÍo d. É*lrlo ..np
Poqlk o .r.n6 . .oitroL d6 p.'ioa6 .qúi{G 4í-dt. . li.r,Í. ,'ahio;
P6uü no ..dsÍo iL lk.G. Fa io . Fiibilid.d. ilo l.q.lffi.o d. ruB & uh

l. odo d. sozo . p.Õr.i. pr.. o lM !.&do .6iidtwi
,.6.45, P6oi. o 9@máro d. lk.ní. pil6io, lir.naô 6 *lüdo6.N e s6 dn.iro
.dí.m. F:l:mtÍi'.çL Fâi., F.cbhrr.d. arf' d. ídh. .ddúri:.;
1646, F6ut . ,:'rEúuílo d.r *ó. p.t . Erla .ú{.jEl, Dab'hr..do
reba6 . 6Ésao d. ..n. m.a6 .ôrom Fr.údnaao Í..14.d. .6 : 

'niom.(5 
d. ÉLtr

ror.l d. nr!m, Eh. djl.tdo . 6L? diFly lj
f6..r ,É.àilnr. r qE {L d. .akuror . sul.çô.! .úím. o nF d. llw',tÚhírq
,- .r.m/., n..^h.ir., Mel, d..im r*.r., ík.1 Éb.. . É'!.o .mrl.ndf,l
a.6la Fdtiln.. r pr.dnrçlo r.Í. o

3.íat. F6on . rtumÍr d! i.íonrç46 iro p.friündo r .h*.r. dor d.d6 .td.irn
cB din. clLllo .réú.dor

P6un o hldóii.. mnd dc vtLar ..kul.iros ií. odr Úiór, @trbrhrüo
rcrliü : .oMh. d. m.cs.d.âe.t

Posibíit Í . .r*uçIo ilo .akulo ou . iBuLçio ú. fom. inJúidúl p.r p.sd;
!.6.92. PdihilibÍ . imuL!& do .lkulo à Llh. d. ,4.mdô t.'..d. .À Lm.ro
ph.íh. .m rod.i - rô....Lu|.d.. (v..t.tm, d.Ídto, b.* d. .ikuro . ,:r@Dll,
t.G53. PoúbilitrÍ td.ncirr or .akuro. d. íolh. & p:i.ffito üs.d. . rtu..ní., .ú.var
d. hnoLr.ç,o, ..É.{.,Ero . .r.lusL d. .akulr!,
,.ata. PGrltliE ê.liat proFç& .l.d.l riiom.,n o ,.rdu.rl

Posh e.liríL . nr.É.o ó tu.rtu & pa.llH. (hor6r.l, <m

r.a,ra, Pdrl,ihi,. t a& ô ,@ 5.(tri .oío@ ô brt ilo b.lE.o-ú.do,

16.tr, r.$!n .r F,.d.iaó6 .úrah.i! do sd.r lrr.r:lffir. .ô ó t(.Enro
lP'oido iMôir., t o(. d. 'cue . arup. íónr. ,.dôol,

v.rid.ndo a ,.íom.a&r . tê,.r hàeF d.

'xoni{aÉ'. ..lun. p.r.6.úi..çlo ilo.íiyí &..odo.m o oÍÊ,mio, 'nÍor ndo
n.nkúr. . lm. do *Múo.
16.9. G.nr.nui6 Éí.rê.t .6 (.d.n
.lár6.t. d. lohr mmul . :úom krj

PodbÍür. FudÍi:.çao.. i

aí.d. rc 9.nb .ldróni.o .om ho
PdSirhr o (.d.rÍo d. n rcr,énrnr. b.ft.rD:

ryao iL Ellra, ou nL o dÉsro

Posf o ..d.nm d. @..d.d. d. v.r. róÂed. d,rino !.{o !ivid.,;
P6ur dim Fn .rkuJo Eíror. , uflro r..!oon. .m p.§ürd.it it

Í..1ià, o p.a.@do . ó*onb 6 lol[. & p.r.mrq .úíô§ôdo o EL. núr'm d. deúro
.dlom. Dq.-r!.| d.ü.L.irô h h';
t.aaa. .§a.! k$a.@: atclo, Rtlt §tÍrP, DlRr,

aÁ6r. c.ó. 6 ,quiw5 tsÍ. o tr^P Ér.r.
runoútl .oní.m. rrFur do ríhuÉr d.r..t.. do tú.do do rn:.r;

3.4..e. Àr.nd.Í.iãil.rci$do tsi.l rcÍ.r..r..quiiíi.il..d:rnL
d.mdnr. úr d.Fa.ru ó,.ôFeÍlE .d.

,.idie^ro, tuli. íu.ri.ô.| . Êib. d. ííút
:r,6,rr, P6iúilí.r FÍ.hftizÍ . i.Í.Í . .oi. F,. ô runr,. d. PÍdidari: MuriÉL
3,a,r7- PGur o ..rl&o d. 3ruF, í.ro'4 .oi..no ,.,. 3s,' o loÍmúlrio . o ..d.ír. d.
.v.liÍlo d. &rnp..h. .m o ákulo d. mt. fiDl;
J,a.II P6uÍ rrdro d€ .uÉi úín',íô6 d. .nío . virulo do aôíÍo (6 .

PGblr'bÍ . P:Ítun:aro . ,ros.rstu er.í.r

Poúhirit,Í Fr:h.niàÍ . i.Í.Í lH{.6 d. it dor odBt ir úÉ gli.,oê.
3.4.r, 4j.m dÉur.dq .fr uh

3.6.14, üúóllir. ún remo ôú mnúri. do .,krlo d..dróô tsi m.rftú|.
3,a.rr, Podhilrr.. o ãru!.N.to d. !Jn.t v.ó8 .rl.uLd.. .m úm. ú.i.. v.ór . !r
ú!.liDd. no .hl]§rdtv. & p4.Rnrô;

Pogk o hinó.ro ôs .ltd46.r ,.hr..t. ..llo, nav.l rl.É1, lor4ro do'

PGUi o .ont l. ô !r.16' d. ..ó. 6doÍ, Í.r.Ídr. .t ün. G íaM5,

,.all- .oqbrhrr rdt .
dduttrra.o F3-.r, ãx,.r<a úd.t Íurffi' .Í.,mro. lrrcçr ls vm'm o,
.rd.do maô.ô. l'..44 d.l, Bi, (rd:rur, ni{óÍi.o
eL'al. .úe . ,rr..ro tufriú.r:

PGun . @ui. dor sfrn.É p., n.úiruL, noE., cPf, ..ao;

H
aaaa P.fuú Eadã' rodôr 6.16 ba.n.o@r..út d.rrrs Fr..à le'dd:

P@ú o ..ld&D .rlrrr.. d. [ôlh. & ,.Êm o, p.lrb§rrndo r .6a.4. .6
ânÍG. ..ruFmnrs dissl

Posü êl.ró .t..rá.i.i.,.r .onrrcl. do í..h:mnro d. tolh. & p.a.õ..ro d.
rod8 .t rô:r (Ed.r.n! . it.sonrG);

Po§uX . ã.h. ni.à..ln .om rd. . tuvi'Mr4ao fmft.ú. d. áô sryrdo.j
rdd.ndl.ro! Í.hÍd! . b.e d..onrdbokro .

P.suÍ ÍáÍ&io titrhko d. h,..,.É. rom.bir, d..d. . run.ro..r ,Íoí.mÚ..
.on,lar,.ffln.fflibd'ÍÜb...d,ddj

PEU Elúórc! sra!.o vrsdirt.óo o rd.l hF*.dq d4a- . n lt.av.l,

16.t2. liaôoi d. r.rB B FMdoÍ,
1a,rt. Posu" l6r.a6 d. lk.a. ,t6o .6r.ôdo o! É.iodG. rdiirorq

P.s, ElÍó.o rexd ú n.l.6 roqúv.l & t ioi rdd.Et, i.ímàio o
v:loÍ ro..l, EloÍ diln.dó . v.ld ddo.dv.i d. .n 'õdoÍ,

câd,nÍô d. v.krrôíMi(úia,.(.

..drirdosio in.n.d. !.rimônio. iaod.y.m!Í.Dv.d6novrm
o. b : n:o pod.m s dan.do. ío !{.Fr de

frot, m.: d4.m rÍ .oiah:dd Ér .í. !í.fr.;
or Ékú 6 d&.m e, d,íin.rdor ooÍ s& ./mâ,o/mod.lo.

1.7.5. o.rdrsod. Es.s. *ndoÍ6 t o frot«n.
.í. Lnpído no m.eo..d.íÍôd. É6.' d. onr.bid.d...or e. fr.trkú: dô RH. ô50 dd.
h,E, durl,.úad. d. ..drtô,

crdro d. h.b'l'r4,o d6 Eotoní.r (om (qtd6 dâ vd'tunIo
d:r pmru.çôà,/íualo d. cnH

oú ryd:d. l*a3rk,m.nrô, rav{.m, h.nor.ir.o, .r),
rTlt (.lE.rhn-i.5.

1.7.11.1. lnr.r,.dô.om 0..d.í,0 d. ercdurosdo eí.n: d. kh.çó.rê.ôrprrt
r.drrdu.tr.ç,ô dor um .on{o e . .rd. p<..

,.r.11.3. Cofudê d. ló..]'r.çiô d. ..d r n.
conroL d. v.ldú. d. .àd, ...róío. ind(.ndo

lztz adr&Ôbs

o .ônhur,Él . uo ,roduro ..d.íÍtÚo @ sd.n. d. l'.n4&! . ohDí.,
ou.nd. o .6.íÉ,E..ro r d.i F,

rlda''m,êdindoÔrh.(..mátôíôl.do5l'En€s'

À ltiEõÉ d. ..nÀrn.k d. tr,.Aa BÉ rc ám. d. li.ft.õ* .
.o@r.dd6 rEs.dE/i.dó N tÉ. & íEir':
t,?,rl3, D.{ i.da. ú oadr.t d. ..dm. pE(6 !nn,,í6 d..bd6'llÚo p.r

3.r.13, crd.fu d. enú.''ç!. .6 a6d.ndo &6 rrvt6 . Lnç .nro dn dd.it
sko csl.ol.ndo or ..@h6j
ffi*ãt!:'ww§ffi

,,r.raa Pd.d.;
c.d'.r.d.h.dà ..rbddv.;

a.r.r/ú. (.a.ô&nürE
t r.raa o(dra*ú diwrt

A.ãúIffibF&8.
!.r.ú. cond. & l.p. intrldo.m ...d.cE .r. !..ddc iro <.D &.o.r!.ã .
[.n íõ.r hdivi!.lzí. dd. ÊEi
:tZri C.nrol. & ldlàaao d6 !*Á D..,.túb ! porrlo;
!.r.lr, Cdríd. d.r d.à d. Ganm d.. rrujE=i{!f;rcr§m*e!@=riÉ.!er'.t§§!*1, iq*&§

d:fu doi quiFdr.r d. rdadnr. o rdmdfi.4ao do v.a.ulo .m

Md.üarô d. FtL d. r.dn n vJ.urs ô rEtr .m D!:j
t,7.1L3. vo.llaçL d. d. Dd.o'.ü. lo. &iml..do É,(úlo .6 Ei .o
inai.:<aó&EdaioA.v.6GAn .Mdài.hdais&rn rxAatu.

:Lr.r!, cdtrcL .L :.e ô oÉnd B: tB.l i,. k{rçr. d. €k'ro . rp. d.
h.vt6r.f& lô.í6tM!o, únDçao, svÍ4 6);
arlo, tt o.t çao &.Ldor p.n o 5lrÀrü írcl.Pil
EiF-:ffi-=+;aia +:= + _ = ..

a.,.rl-l. lf,&.indú ih niub., .u.!lo a. F§. ,idi. !o, liúq Edi. d.
.M p.. rtúb, 6od.h, l!!ü, .*ao.;
,.1272; À.alÉ. d. mm & .e5úlvC 6 dd6 d..Éàb d..dllw É

D..6 ds E*üd: r.da !r d.r!.er rí.'á16 . !h r.rlorlô
lÚdd|Úr6r rd6Dd.ííL)j
a.zü,4 uili..çao d6v.J.'16: !.rhd!, dô,ffa ddim.

rr.a. tFÍ.danr d. dadG a...d.. Êor úro
abdr6.. ri obrt.rdr.d.d. d.É* . tuÁr.. or d.ô, m L..l úikq dh.nd. r dira..r. d.
dlv.raa^.r6 .tu .rd.cEq
,.1.t1 lin.mr de @d* 6 mbi6!. wó

t l 0n rrri'-m,àc

'n. 
u âdô n,.(.D!ões.rptu.da,, (oner'dáôdô ô,qLdo:. ,qudàÍe r pàgàr,

ffi

3À r.ÓDUlorô$ t rdliÁrúiraã{sa



ffi LS 3(
Àw&

F

*m ç, prê(.d'dor d.
rhur.çõ8qH nio ht.í.rcn nr div'd. ou n.5th.ln õ À p,âÍ d. uma 5imor.ç.oép6ivd

b.n ou fi.h.!d..onpeõeçáo

Erpodà(ro dê.amês. dô.umênt6

.eB tore c *m d.dos

. i. por (útLbq ., Fr êx.rci.iolnbdô)
cetuvhç.. dê bb.l.! d. rodo com . r..'c.Éorüúrr: do Muítiprc;
auâlnâç,o rooêirir, ruro! e nr

nê.êedrdê de pío..rsmênro p.tudko .om r p.nmetnação dr ro

Pemhtrp.Í.m"tiDçiôdsdivêrssroÍm d€p .êl.n.ntoíRttrs;
1.9)t. ro/msd'ação d. div'd: inr6 d. êr.üvaêo dô

tm§sao d. en..ros .nal <o: cone id.do: p...onrnb!'n!ê, iiduindo sldô pâso,

dàêdor, Íêv'çdô oú rân..Iâdôj
txpôn,rlo d. aÍquvô dô d'rno dê

F,d:do(\r,ôn.o(
,a... ltdaÉ't pl}ii.qr.rr.dadc|*

P..miú p,Íàõ.iír,r tai:àr d. vàloÍêi por quâ.lidâdê d. p:r€l.s ê o.
deÍontE .od.rooodeôr.s d. .âd. Íâ Éi

co.fisunrv.loí min'mo @rprtârâ;
P.Írú.oiftuí,' p.ÍâmêÍôspr'l

.terâhêátÔ ào Ô débno Ônl'iâr. N

B.hnh d. <ri.nro d. rfró€|, Bc

:r.9.3r.
Posóil'd:d. d? pàí,m.ttrâÍ :líqúôrà! dê .álculo d. Iü .onide,àndo vaior do

No l.iç.m.nro, o vâlôÍ do ÍIBr godê eíeÍ deo ôr €sâr ou 
'n.dàirá 

dê râr

tfrElãod€rêíidàod.qu(rçàodê lTBrl

J.r.Ú. P6ib'l'drd. de Íêsrtà. nda por* d. IoÍôâ âutomática, nô monedo do

ôn.dos . nob d. ..ridú.:
r,â.t 1 R.k.o dG rureíi.E s .nqw;

mnrá'i. .fr .o..omiôd. @6 r l.i 4.310164

3.3,:1.r. consh. d. qu.dÍo d. ..rd dr ênrid:d.l
,.t.3.t. Íod6 ôr deurunrd d. li.it4ô6 êm au.rquà r'*. Oúreu
n.r icn.ç6ã tsd. .Í diwleâlo n.di.!.n.nr. rpô . seÉar., rm â

nq u rv.s ou . opi1.los p.ê p.r.5 . rFifiÉsj
à. inío'm.çõês dê rôma .ônolid:d. . por Enrid.d. 3610Í.

Pefiiln ontuh. dà i.íoh.çõ.s.m fihro 9or Pê,Í.dôl
Dieonibjliü .i iíom.ça.r .m t mr Í..r tu Fn.l, *n n<drd.d. d. d'sdâÉo,

e4Ón:çãoôuimFd.í.od.dádoí
Dieonibilr.Í nà emÉ!âo do! Íe1árr'6, : dârâ d. ,tuaftâtão drs inlohàçô€s

P6un innrurunrc d. *áabilidad€ &! usÍi6;
r3,9. txibê.ôúsáioôômi.hodêrási

PêhitÍ .ad.íÍo dê ,.Eunrás frauenr.s . :r Í6pedrv.r repoías prÍr .ribr:o no

P6biln' . .úeomiárao d. intêó.. dô liêtr;
arU. Pêmin. , oisio ôs Í.bró.ios m vriôt íom:to5

c.d.nío rÍ.i dê ronúibú à, iârêrr.dô..m: .dr.bJd.d., Fntrindo qw uft
É3c @ç rÍ 5m.nk um c'd:nrc . rod: . pÍ€f.nuÍ:;
a.e.2. conn.udwis*lá Êéí.IuÍãl

Um roíêno 9.d€ t€. vá'ià. .ôn«Íuçó.q km â rc.ésid.d. de .ú.nr.r rhóvêÉ

:I9l Ufti jd.r pod. td ván6 ebríêú'in, m.nr.ndo o hdôno d.tâh€ôçõ..i
c:kulo d,n:n@ dâ a ír.(,o dê.ldo t.í.no.6ed.Í.ndo rod.s âs.d6.{õ.s dr

o |PIU . d.s Í.16 Ê.li:rdr§ pêro rn.nr nô

?ê.mne i pdênur. à .úfr.uÍ.çio d6 ..hF d.5.,rÍr.riniós dô imóv.r ê da

Gdríro dê .mpÍêns..urôi.ho! Â3 êórr.É3 sã. drí'f.ad.s pêlo cNAt € o!
âutôôofrorpelârabê|.d. c30i

PGihilir.. o ..d.rb ôilin. d. âdar.mor..§ , Édn do Pdàl do c6.nhui.r.;
R<êbã @6.ddÍ6 d. úplãs rx.ú r FíiÍ do iaottM,
câdãrô dô .mtâro *rJda êm

em..r.ddoohiÍó (ô d8 infoharõ8]
alee d{ déhltis de pê!s, íic, no.id.íÍo dequ.dÍo eti.ráÍiodaêmpÍee
Hidó.kô d. rnotâ.õà . ôbaflâcõ.t @r iróv€É . .mDÍÉs ou .ôntribuinre.

ffi
oEsÍr - EsÍ^oo oÔ P^i^tÁ

§

oÊlre -.s,^oo oo PAi^dÁ

a-9-Jl. c.dà<Íô dê obs4àçã.! ÍdÍ d:s quê 3.,rm b]ôaoeio d. r.didso ou nôtfr.ãm o

..ntôle d. .ohr. nç á d Ê dlv'd. úâ prcr.*o d€ .ohrâ^ç: lad É'àl;
conÍol. d..ubnaçrod. ropÍ?ssâod. Do.umàt6ti*:ÉlÀrDt),
Pe6í. .obÍ.nçr d. ra. d. rro .ú

d ir Mr lú n.'onãlid.dàr hk ..mo . onlu h, dê rodd 6 v.lôca |rnçdo: .t.h dos m coitibulnrê
sE§o dê êtrâros .on.id.mndo oo .Io v.loÍ6 p.3o.oú. pâsâr, r..âção dé slià prâ quiEção
d€ erdo daêdor, L.n!.mê.to de r'1buro3 àvuls .oho lTBr . su'.s d. .íÉ:!açlo em seraL,

rt.l.ftnro ôu ,s«.l:õárô d. erdô dêvêd.i, húróko dôr

EmÉ.ãôd€Ârv áEvênru.l,p.ÍâêhpÉed.toBdomunrl9io
o Í*olhrn.nro dé r...rr.r diveB d4.rr seÍ . p.dn ô .mr§to d. BU'.5 de

Rêdundánrr dé íom.omê.io dê ênêÍr'á êléti.a, 
'n.ú!vê 

.om :
disponrh,lid.dê dê 8..ado,ê. io 16à

P'G.gd.bá.rupoid.osbàd
íi*odLnítodo roclond.05d.dosên.ôrô.âl'rda

s d. p,onsionals lndkâdos pêlr
coNTRTTANÍt q.râ valid,ção d. ên

ReeoieSiizÍa FÍ m. .Í o h dw.E . o! eÍrw:Í.r íu.liédos;

PGsn .q u ip. dê pÍoIií'on,k êsp€. i.li:àdB e êm n ú m..o 3úfi.iêntê
pnâ a êr..uç!odos*Nrç6,

c.6.tk.rc dkponibridàde dos ery(or p4 x 7 i 35, e @si,
à.oÍdo d. nt.l d€ Émço lttÂ) de pêlo m.no. 9919í;

P.en ..4úi..!aê qu. I.íêm qu

d. ÉsuÉiíâ dã inromâçàó;

P.mtrn : el'or.ç,o dê a...o w€h dôr .oôúôunret ..d.ííàdos ou

110.2.2. Pos'brhâr â .d(ào do Íomuhno dâ ri.hâ d€ sorrcitaçãó de A.6$ pêro

fie'bo PÍôv6nô dê 5âv'Çô (RPsl .om
.od.or.ô Fr. t,.í.truÍ., iô ,'a,o êr,pur.do Fl.

D.v.Íá hawr conúdl€ dê ãurôrz:ç&
PoÍ Frâmero d..onrisuração, o sií.ma dev.,r ribeÍáÍ âuror tr,ne e a

qu.ni&dê pàràmêr'áda dêrdê qu. o.onÍ'buinr.r€nhá ú nádo pelo

ri àurônàdôt .:e.onÉno . rb.n

ium.rcsi.àíàô.ôâbedo, mpôsibiltando i lb..rrão àutomlr.,dê nova!rd.nrções,
:t.10.2.7. o.ve er poslv.lr e6ksão dê blo.o5 êêtôik6 dê RF9r dê m.nena que

fqu€d.roqu síoràhutirú.dôrquâ6foÍân..n.erad6equ.5eíãolúrê!pâhuro.
.mâ ,avéi de *nh.

Píhnú a d.iiiçao d€ Fpaú Én FsÍà
.dmLn írádôr. rndo Fse. tuíidr

ueáíios, pã.aí.rE.ça. do in.m.

r,b.,,ndô.u broquundo ác.9 i3 t.L1!;
dos dos ..n r ênviâd6 o.Lo ,íêmà,

obdldo.iêdádê ounàodocPF/cNPl dotomàdoídâ â.tânôroôêntodr emúriol
l.r(,ari::l.i. 0.riiffiiaiüaáúi*i&4i,ôd.(iô4i.aô.idiii;i;;rlllllr:ri ir.::i,.:r::

l,ro,,-l,r,
3.10,2.12.2. cóp r d.5not.sFí. m.í;
lrllàI , r.{ol rd õ.( pàh . d,*nrF..5o dor ç} y1'Íor

o .óôr,buiâr. podeÉ mà.k. um .ádà.Ío dê dienres pópno' .on
buÍâ Íápidr n. disir.çáo dà noü ou de. .ç!o dê seryiço:l

Posi6íib' àô pÍ6iâdúuô.utar usu

1.10.r... os ,.6s âo an.m. d*m eÍ I'b.rados peto adminiíÍúoí do lííêmã,
rc& : ,náriÉ d. úma eri.n4rô nyés d. dmutinó

,.ro.!.5. Ltna !âhâ p'oesôÍiâ dae er geEdà Flo pôpno rí.mà dê rôrmà
àútomáticâ, êênvi.d. p.r ê'mârlro uruáno,dêromr quêsaÍ:nra à priv,cidad. nô aêse;

dâ *.co do opêBdor .xprando
.urôm.kàhê.!. .É. p€.rodo mJI

ev.r. *. õ.nrdo un Íqiíío íro.) d. rodor 6 êíos 1.i.4.., qG
ó.@Í.fr d!rãr...rÉuÉo do rí.mrl

lr.aú, ,.Í. 05 uaáíior
:-6rúuE d. ch.v.s Púbti.r. snileú8 lrcP shnD;

D.v.d e, mâ d. un Íec,íÍo ltq) dê tod.s rs .(õês dú ôpê rldoÍ. s .om

'dári6.àéo d. *Édô,, ú :írô, di. e hor. d. .çrol
D.Ér, e. hca.dlo s d.b 6rr qü. 4.6r. - !€!nr6 mdtçôÉ.

s.su.á.(: d. ...s aor dri6 ho9.n.d6 por ôê'o d. «.dêkials
d: à.êss foÍn..ld. paÉ pê3s8 d.6nidâs p.la aonTRÁÍAMIfj

9{êmâ d. oÍ.v. nção ê d.r<ção dê invdo, b.m .ômo rêÍr fr enhs
d. ânálie d. rÍ.sô d€ dí.i

5íêma d. pÍd.ç.ão ê .om51. .Mr: ftandG,
õ6 / àh!.m.d6l

Redundln.i. d. tink

n
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. riobr r«.h .m frr! d. uh çrto n.
m.í. io[, náo qu. .m Jho
t-lolra .m .llqú.t! dí{nr6 o in.m: d.v. ..kuhÍ
oí.i.nÚl.olmFío.pr.r,

o: itmr dê kiío d. t{orr r.rao .: .lhu.tr rÍi.índ.r .. lB. d. rtoi(6
n:. qdo pdsiwl . rh.r.Í|. Flo ml5r r o hFnô toÍ dãido tu Múi.iri.,
r-ú.115. O arh. .h{ (drrolrÍ o 

'mpo<o 
. rr lio no Múnkbió . o p.aô.o

d.6ÉÍio do rm.dd do .diçq tuàdo a r@D.neçó- m lll@.t d. a.Í.í4. dstu':s

eiH!çõ.],d,dÚlo

o ctPJ .u . cPF do r.d.loÍ d*l. tss, ú y.l'd..rô d! diaiô. 
'áÉd'ndô. prquim.iro .E nL *Ê víido;

PoÍ d«i!a6 úo n6i.ií..id DoA«l g ...ío t6.d.' .n 'd. mc..a. &

,.10.120 C.e ô rom.dd á.r. ..drír.do m rn nr. o prár.ds nL rod.Ía .h.rÍ

t,to.zã. o. kn6 pd. o dv6 d6..mir.h tor. tir.l . c.m.r.Mt6 d.r pr
o.fislrt!í do rd iiií,rdd
r.ro.l2l

5.Mr. .. rct.! d.nlo d. .mEla..a nli ,o.k.ao rÍ ..n..Iúrt
.rai.do o mrivo do..E knàr.)

o 60ürc Úo o*d.M.o ddró <

Âp& . rcmtsratri. dr ,..h.ô qu..do o .dhú'.ido d.f{ q@ ntc
podcn ÉÉ cr ..raar.d.r nobr . . aE &v. q t.rd. { ú.k. lo.n. d. oft.hr uô.

lo do .dí'nrír.Aor,
<e o rrn6 d: úoí4.a. . o dm d. .r..çao.
l.lC,-2Z Àr!'.aão do §sori, .drãúo rod:r.! noü5.m 

'd6 
e 6.bó4.m 6

dRiror EhrÉ & hroro . ,.a.' d . Gôlha, ,od..d. ar .ú'do d (6pdaer. í6&
..rcI rc..rs.ki. bml;

Po!b,h.i . r.nú d. ,Í.dnDçao. qE .! ry.$ q* rao ob.l.rL. .
.ídur ik bnd. d. 4íko ,Ml, c., naô .íd*n . .k r.ãç& rc pa:o ei.
trdiG(rõ.6 r& . .dura d. ,l'.*n dl.m,

d.dldlFr!ÊóP@.dlnhf'.

0.É.1 d, . orí,o & vir.li..çL dõ ufto .rd .ro ôt dt rr. uh
pÉd.d.. p.r: 6 .dr'.úr.doBl
l.lol-11- Enús. it:l 6ur d. R«olh'lld
.dtund..d.r d.6^n .60 o tuul6ro d. .mÉrartà;
a.lclt2- À. íÉh.Í. .n datrú, <-6m ,.raeh d€{^'do l.lo ün'fri,.d..,
n& sa m& @i!d .nín, G.6.í d óR.lr tdn p.r. . ..í..d. .6araftr

mÍo ú rÍs</i,5, Flodo d. .m.í.1
.íao Oúrúo ô m ro ú .r. tl.

.oaçao, d. sr.E d: i6.d.r.lÚr. rcf,qum Pof d. iqo d. nô dtNl;
P.mhr..ú'!n. & ddr.d.d. ô tei
ten ddó?i6 d. a.ftir.lfio. r.n.dD: tvd4aô d. tír.d4r. a.r.l

. Fr F6t d.r, !.ánd qa nao & d. hdim.to.
íemo do mdiffir., .pur.io do rss, lr.co thtó.e, 

'.Lró,ü 
ir. nra&i *úaeÉ.

t.ro.r-t. a ,.eô.ebll'ddê do ií.r: Ínhúiíô h.nr.r
hp,Êe1do Muntripr. L:., o.n

,.10.1.19. I d:dôr Çrio m.nrdô! .h .hboe os
rí.m.r.da.h.v.,.onuM.ç5op.Í. h. êro.do61u:ln:d6,

nr 116/01. ç,i (.d.nndô . u.

urrí. ronr.ndo d.r.lh.n.nto d. rod.!.5 not!.ntrd.i
'tu.d6..n rú8,.rBrv.'.riquoral

,.10.1-4,. A.omufu.çto.it. o $r.m: tr
d.s. *, e.rr ht.ín.r, .oh ô u5 do ,oreoro 5st 3.,. i^dô uô duro d. .onuntr.çro
çru,o, (oô Ld.nr Í..aao dolMdo

í,o.t.vard. rcm. ô!.od[odous.no.*ih.,
ru rlr.É.6a.-.rb.ErüaE

3.l0.L Po, h.o d. w.h 51rtr., o rí.m
Itrt9{) ddÍldÉFn,b,r ., uõ. r
d,.n.rh-r. lúdtr.ído .dú.|no! rcP.3r!r) ,

kl..út.í&8Fd.ô
ãíçÚpid,ld9n.EÚd.[lor

d. NôúrnÍ:úd.sa(6 tr.rôik.tlNrs.),

ctu.onrnaa.!. o<ont'ú'nr. pod..tu'.r.....h.,.Íaúyô3, ãô m.hô
p.díao . lsn.ro qu.6 uülLrdo5

t,lt.L (.ad'. ó. rôdúÍ.6 '.rír:a d*,iílo, .L:Íifi(+ro,
d.rn.aao, .óóa. GnN. !.ü.& d. .ry:. ú'd.d. d. óinbqao, cúda. d. 3.16, 'í.n4&rr.í.rd6. doíu mi d.hài Fdil6.iloí.m. Ird{..:
3.!1.1 PGúÍ ..d.r6 d. dird6 ldfr*ao/.6!.a.Dl ,n. o ..ddãllntô d.
í.Jd6r Ér'NLr,Éo..a.lao & dnbdo 16 q tF d. d.d6 qr crao 

'neÍn6 
dé

.mFdilrdo. (m . tEbí16,

diF.üt' .r Élo Lt ú!. ô rca ri onbuDl d. ad.r.,o tr.do do Ptí..4, (@nrrdos

,o3ú dn. tsí. an çL d. íEbâ.,l6o d. d6 ii .tfu.E.o dos .d
,.r*& . úidr3. d. r@r. úí.d. d. ddtôri Ílo;

,d{! ..d& d. íarnq& d. F.d!r., .mpn$rd6.m . t.n4&;
todün.,..dt ol. d. tod. ,Wraao ôd.qe, sn. .irn. siú,

H w
r Iúrizi.. do d{E d. rôdo.m..d:

,.mhn.6hL. rffiilldo í. 1016 dor !6ddd F t bn.5t.. ód.. c.
v.lid.d.. ô aí6. d.rá r.hb{n É.1úr.üe. rí.6att6.m d.ao 6 n.6 qu..ilo

3.11J. Púun !.ntuÉiÚro.úúútÉo n.t eid.r.ú.vé! d. ruqúiíó6 e.ltur.rí.do,
..uÉndô .r qúntd.d.! qu. .ao p.si .noqE . sr.Íi,ô ó qu.d'd.dn d'rpdiÉis .n

Posibilh.r i.r.r..ç:o ron o 6.8 d. .6r.. ,... Rrlu.a& d! án.dn d.
m.ren impon.ndo d.dor siundG d. od.B d. rmer.

r.t.li.r.rÔtl.á'.dt
únr.6.nr. .m lkuid..L d. 

^b.. 
6Í.r;

,. .u. P.nnn Í..1i,Í Í{u'içô.rÉd*c d. d.n.r . @nn .h doqu6 @nehrvdt
ú rsonév.r dô .lmopÍiLdo,
3.rl.1r. M:nr.Í .ontuL .í.rrw ehE .. 

'.qo'aÍõ..h.did.' 
d. mn .i.4 ,.mnhdo

mdim.nro ,.ri.l iL aq!iiç6.5;
all.1tl Posun rciin. pr. üa.ln*à d.. EqúD(õà .m .h.áoi
11115. P.hnn !.rá.rr.nrô id.r..do dc éroq6 d. h.rã.ir lrdhr.r nôs drv.re.

,.r11í Posrbrltur E.nçIo d..rBe d6 usrnot õ Giú6 & ccío.]
r.r!1r, Po§brl'w t.tr.i.hàro d: ÉBid.d. d. Í.ro.lçro d
6 FÍaRtos d. Fnro d. !.drdo . msm heÉ;

pôr FÊl ou .oldd d. drd6l
do lGÍ.rlidil.tsün6t6) i. di. b!i.rô a. ,.oiluiot

nÍ.ya. dõ quidçõ.rFdidd d. 6.táÉ ./ou t lds d. fr.r.Íi.i5 ,.,
1rr2o 6.H.i:r. dríibu[lo dô5 prcad6 (6 rctnr qK FdbiliÊ r rrr.ç4. d6.
prcdúro. ,.r. .nviô úÍ hlkibnrs;
:l.U.U- P.sut rotin. d. iÀv.nratu, qú. E.hr. bloq@io. d.. n.vitu .ç46 oquúro o

i .nrlÍio .niv.r rido E.hr.doi
t,11.2r, P6un t ra. i.ru.io d. Eoilú.: FÍ l«.1ü.! to . o .^d.r.Í o oni! o m.l.irl .íl
ác.d., pGrblltndo qr r ld.liàça6 ej.m d.fr.idd p.i. .n n d. orponlbrllr.ndô
6nsh., d.r i..rl{r.çõ.s d6 póduro' contádo.ndú.ço d. rmn.n.a.ú. v*m.^r. d6

1rr.B, Ponlb n.' hlo{uro d. ád.ar6;
3,u.2i, P.mút o..d.í..n. . aln& r.n 6 n:t.dtrt;

tnio. d. Dd.r .m .nhi.nr. wls, Fímnrdo to/. Írmd. an úril',..4ô dr

on.í,o d.ln.q lrdá. d@n.mnror un'fr..do.ôm r cônr.h'lid.d.j
L1r.3, Cn.í,o d6 lun.oúnô, lRido, publ{ô) Í.l..o..ino &r aB lü.i! d. r.b.lhô,
JUL,ndo o Rft ,.d.rto d. 6qr o Cônthl'ôd. - c.d.nro u.(.'
3,rla, 0.ni'í,0 doi.s or do.rrú..q.om ry4. d..oírôb d. ú.núrç4. e iro,

o.n^6b d. úmÍ.çao d. um .*únr., ond. á posív.l Fíoh., ô 16.l d. ú.{hoj
,.1t-6, o.fnkro d. D.rlô.nd pÍr ú6 dáajo.omo D,.,o d..rÉ!çao, e poa. rd.lun,

.iú./o.oPô 'd.'.k'Ô;Un ed.s nu6ú e.d. e' .Nr.do r L..1, ou .n..hnhúo . .t.F, q!. ilo !d.i.
d.ínido .om oBlo {n Ír.b+I. n. Í!n .m cu. e !e6t.;
3.rr9. r.mnr. ,E.rbr d.Í.'dú.mo pod.nlo fin.lra, É46 .n..í11ô

l. P..r.nur. ôu É. hr.mr, x.3 dlmro Flo rqhrmt.;
],1ll1,Rolinr,Írrv,i...od.,o.BlÔ!.b.do!4l.fl.h.l.

. rv.li.dú . jul3.dos pÍo..&nr.. pod.6 e' .6.dos no

,.1rlr. C.$ o! d.do. do,6ux.nr. !L6 d,EÍrê.r6 dG d.do. aú€.oní.n d. b.r d.
Pr.l.duÍ., . .!úlrr.clo d.r6d..i d. . p'd.çlo d! fl' do' .om dn ibr p. n r.l
t.llla ,.!ibrllrr' . rn.íIo d. núdaor (prêd.ôiúd), qu. Dod.Ílo eÍ uriiitrdo. .ono
b.r p.r. . íl.Co d. .N. do.o .! o.ota..i.t elv.ndo o

do.o .nb.dhúo.ono...rc&,o..s,
r{u.,. . &.va! dr rbáun dô p

.^d. p.ro pD..e d. ú..1ú'. p.r. ,r.írkuÉi
r.12,16. ho,.r.lo dt fkh: ô Prca§..o rod!. nrhn..rôi
,.12.1r. lnpallo do PdNh d.Jit.tr.m durvr.r, çndo uô. v'. F.t Pr.f.ltuÍt. r

,,rII. rmpÉcod. Ftiqu.t.r.om o núm. Ío do proto.olo, noh. do r.qo.E ...snto.
uthrndô,ó6u lio d..nqu.t.r ún ônlv.ln6 m.r.d6i
3.12,1t. P.l{ule d. pÍ(..e' .om ntÍ6 d. p.quie, PrdÉsr dd of.Edor lot.do,
adodo, Bi o . u..ló do ore.si
3.u.x. ÉMninh.m.nb ú. pÍ*.!D .ô.rd.Í.ndo o toitol. d. t.frrt.{to ou nao;

,,rr.r1. P66iàllldr. d. riú.fàr ôu on.bn um pÍo..$ * o .ílaro .tu.l ,.miní,
3,1r.r:. Posi5'liibd. il. Í.t. .ht6.l.o tsr. .6nol. d. ....birunr. . .nviol

3l6t.i.rnhhmárodo
dcumnto ts...riMru.t nBp,órin.3.rrFr,

id.mra..r F dr.,ú . F.odo .n !.Lr. .i6'ô' - t nod. lIrfto,l
ur-4 rorabilt, G6.L d.,.Lró.io d. bnD.d. d. d{r h.í
& .trd.i eiô3. eldo .nd 9d !.rloôj

'.ll.tt 
Psb iú 6i§& d. d.úri6 d. .o^rbl. d. hld.d. d. 1016 d. d*ikj

'.rúa 
pmira 6úao d. á'qRr.. d. pd.Lir . r.lá6 ,.r. .d.d,fi.*& ô la.lirC.

a.ll.t . Pdut r.lnótu dô .ôem nÉdro tu6il . ..ul B mr.n.l,

o ..omD.nh.m.nro do d.rur d.. hovimihç46 $r.dr3 qu:ndo

3.rr.ú. con.uk.r.l.ila:.:o

3,1t.rt, P6i6il'r.Í . .müao d. Í.|.rórÉi d. €iúrd.s . i.ld..

l,1r.29, Po:nbih] . hlrco d. Í.|.róÍio 6n.n«üo do d.pô$o d.6toquê no$..ndo oe
mov'ft.ror d. .nl..d.!, eld.s . eldo .iHl porysíodo.

tm r dIóno. d..onr.h d. vrl
pon rl6or il.dold.pónto) p.,Ldor mrkn:n tr.ilGr mrr.r rk . En..Í.

nto inr.í.do d6.í{ué d.r.r.íi.]r.!í.nré n.}div.re,

3.11.[ PnrÍú .rk!b .uroh.r6 ô pÉço E&o dB -rr.-rB.
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coEn d. p,(.§ ,.r. rârftr dd oin, .tc dô n

^6 
EL r^rm.r, o .nd.qo d. s

eonp.nh.m.ntc . h*alô d. @.t doíL.b' .lan dr p..rlil'ô& d. ..h d. .oyor
..ro iL ..omF.h:m.nro dB Éúên.i.!. .MpÍd.ôr. d.

,-12.26. P€6nr o r.d.ío d. p'ú.úi ,.1. hr.ftr, om R.qú.nr. .õó.'60
ksfi.uÍ.dd Fl. F.í.irur.L or . ,.sbilrdrd. ú. iní.lmÍ t l.íon. ,N êmí Fr ú no:
r.r2Jr. D.ô5 do Í.!*rsr. lrilrni. ô r<H.d. elEití,
,.uJa D.iro. il. sÉe! rt'lo-r o.d. 5mnr! si q'§do p.n 6 útr6et.r

r,S- hvn d. .í.i F.. o
R.l.'Úlo.6rd,.ffilo;

r.rrr1, rm ds d. .tu.luCo ..ddr.l r,o Éqffitq . íuinrr..
d..pro.ç.ôd.*idd.md'EldÉát.l;

Ééb, Gi6<f, ç o .atj@d. É
dto3pr-.lgdo m.9o .sunr

112.33- P.hnk Í.h.inr R. , nô noN.ro d..b.dur..
t.12,r4. 9. o pÍo..rb .rirr .lu:d.nô .l!u i eli.it{lo. to. r.r.liedo, iao .odÍ o
t.mF .ra o eu ..d.h6ro;
1U.3S. PculÍ:8ruprm.ntôd
Iu.,6, Po§bín.' *1.ç& & va'io. pra..es pd .sm6 p Ê.5s roód .or m@o

, ÍeuvB. lFd./.orcroir,
Ít. 6d. o oFnü htro, yit.ln./tthtr. o! B.s

.o?í.m. ...trúTão, ,od.ú. vierrÉ.úr.mtr.r. r.d6 ffHt. 6 ts . & o l*.1 &

r.rr,r1 P.mín. Êod!ç44.d(..,.eúrun dôôn&,. úám. d.
plópdo !§h., !l@ridD.d. r üíulralo rk crú.gs. daúár6 !.r6ú'do .rú-&
! llra . & ÍlE utudr!é - ,M , .'id. q4 diúnrB

lirraô ú; .tiviüdá

nt.FnE.l'rarod..

..t. ebtd d. .Àrl..r*lo r pE@nár. F: ..n6.u,.çro
.çao d. 5.e! d. d.dol .d4

5.4. Tr'..n.ro n. oÉÍ.r:ô d6 rrclãm.r p:'. a'lÕÉr.

nrllonÉ'iL !.16 r&nkosd. prcpoRnr! p.Í, sluCo d.dóvid.r
d. op.r.ç,o . oo em.m.nio ó. iftotr.çõ.r nor protÍ.mri .t.vés d. r.lêf.n., lnr.Ín.r, x6s
Émdú,.6.r6diRnropr.s.Élqlmdoel'cn.do.
6.6. Àiúll!.Íõ6 & víao t.Í.nti.d. qu. . v.'.ào 

'n.El.ó el

d.l.m. d.,ob.d. . obrní. d. rod.5 .5 d.5l,d. .doo tr
ld.cn ndrô, qdlon.tr{6, F§rai tmbBrirl, h6Éóirm
6.90 ., .(rrdrdnnt FÍ. o .!hFil!ü.o dô 06ê0 da. r.ns:o

,Í: !í.ft. .onEináro d. oôr. comsao ir.il..ili
Eh dãrnkr4l. t dB a di!êÉi.r . rcquilltG H,ruÍ.d6 .6 $hir.É d. [.n ! dá. ...xo
rnd. ,r'. ..ú .ubn.ô :rrbúlô .

s.Ía d.(r.Í:do .omo nio .t ni.ndo .! +d,r.(&, d. úFro ú.í. .dlt r or in.n.Í
.v.[n6 qu. n:. ôbt..h:n @tu:çio íupç,iô, . e0* (.ôv.nt. F. ..nrôl da FntÉçiô mrnm.
Blivd . bmbah d.u. Àro .rdd.h .ueloúd d.. rdu,et6.'bb.lr'd6 io nem l

7.1. rnd.r..d.n!6ar. dB .aii.{ó.r o.od.! *r. Ílrm d€ R.Ídêrci., . li.ir.^r.
v.ô..dor. ddú !Dnov.' .d.qu.rao d. sur ,n.n.! lá.r qu. .í. rcnr.r, r.mPú.| .ôh
o '.rdro d. rnÍsm'çõ.r d..oíár6 iL .B .d h'rrrivor qk .d.r.n .m .ônlo6id.d..on o

@podmdo'.
prcrorú.. ddano d. .dn,nd..ç3., 6 r.mor do .d 57, rrd. t.'a 666/91

a,l oj d.dor dã.m .nÍ dk .^lÉrs !.Í. qú! os ra.nrd d: F.a.xur. pô.{fr Ê.1'..
Fr l.iroÍ. . ãsru.l pÍ*emaro, .n moó. n.rko _ eF .

Gdd.d. d. .xFn.ç.. ,r. . oh'e d. .pà., r.rrur, 
^r.o d. dtdd d.{m s 8F35.d.5 &5 tá.tu.6 dr Pr.t h!'!.

03 p.q'.m.s dem p.§5,rrur . 6i.Jo d. ..I.ró.d, lomuÚi,6, au'.r (.d'dôá .
..Ín& .í ÊD.l 5a impEsãô, D3 i'/ábhr l,.ro d. Ím: . Lql do Mutriro r.m . ..6!drd.
d. .olqã. d. ,omulÉm (6iinú:
a1 03 pÍ{.ros d*m 1od.a .r r..r., ,.6úndô Dk d. u ueúú àéuur o ,'Úo
D'ú.d'.ãtô i uhrE.ffir., r rdtu9çio d. i,.ao! o .àr.aao d.

6. s€rvrçca(Jt 
^rrorosÍ 

oânrrêm



s3t
ffi § cr.r rt.r. !..rc!or r.

^vr4rô 
rao{cÀ - ,or.ruÁdo

n:qe.d.rqd63n.drnóv.d

r. {.m- úr tuú.ça.Lok
.dt Fl. c.ni*lo d. rtib.ro i. dr. d.:h.nun d.í.
.plk.tib3 oí.n.do..umD,.n o3 r.auúir6 d.h.lÉrdos

l7 Mse€à! d..r. so d.'... oq.N.!
) 3. Pogi kLr d. .r.lho F . x.s lt Íuqõ.í

arRd.:0r (umlpoíb Fn d. dBdo 0inh.do.10 F ú)

r,r. À.nlrÍro ra.rr.. Út í.iu d. DÉr,. 3L5.L r.L .6jodo c. tcd6 6 4[..riq
hr do d6. .í.ído. c,a. há .dí.r.to .dD
r.A. G rid. núúí. t ..ó. 6 .§n Ld. ffi 'xrô

Ât.nd.' ..o ldE.. É'à!m rrué..
r6tu.&: .& nóduJ6 ou lr&. d. FóAô.

, r cúí.mi,.d. rm r ç'í.Ía. do Br.ô do t.r.ít . do Mu^ÉlpÉ
,Í@iúr6. Fh.nõ do rnbun

r.r. P.r. , ,.,i.{a. r&.ió, . ,.or6a d.€a 'úr4 .p.srÍro r6r.,m.lErc [,
Fa:..ktd..6is.od.&.[4.o!&.i..
I n.i. Ér. 

^v.r.Có 
Lok

^hd.: 
t lcho) ,..d D.Í. ad. nm rrnd.: s lôo) Fd ,.d rr. Irk

).2 t.(irid.d. d. n.vB4to.dÍ. .5 tu.rõ6 5.1. Todc G módul6 d.É'lo r' '.rn..d6 .om o Módúro d.

2l v.lidrç,o d6 d.dG d. .nk d. 6vi..do mnsaár qu.do
op.Í.çaô cmproÉd.Í . i.r.cndad. dG d.do! «ú..1

PúurÀ/rnr.d.Ero

w ffi
oErtÉ - €rr^oo oo.ri.rl

l2 tr.ré 10 di.! s0 F.r6
I I fõrta l0di.sr0 p..iôi

It M$ d.60 d'.s 05 ,onro!

d. drdo' r.lÍEnâa íoÍrd.,
Poncré e ÍiEbrÍd, - çh . to.. dô .rÉurá{r

I I P.rh i, v.nf..ç: o / 
'â* 

E.m.nro d.. .h.nçõã ,.. r'àd.i n o in.m:

'ndi..ndo 
au.6 L.oqu. L:. qu..do í.r

2.t trLr . ke n& aetado É id.ú., hr.q{.Àdó F.' Àl'.1 d. 116..É n r!.çô- . -run

I6 codrol.d....§, sm.nr.pô, têh

. .ábr.j@. iodi I 
'ôí.im.çôã 

d:r
ú.r.rckd, *m : n...sidrd. d€

6udÍ d. b.* oud.n*.Ído !ií.m r ,.r. .onHlt r .r3.l.i.s aiv.Eôi
lltr.dor wn.ol.do.oop.Í.doÍ

s.7 Íod., .! .nrü.d6 d.r.6 d.r .. nm b.r, @nindo . dn .ro
,.1.ró.16 .ú$lld.dc;

s.3. Rnr*. - 'roí' . d.s rÉns.ç6- t..|t 4..9.t ooi.nql

5.r0. 
^ 

.xFÀ44. d. ,qlivB ilo Li.ur. do slM-ÂM il.*rl dtr
eFÍ.ô.m mddulos . p.n drid.d.
o 16ú0l. dd .rquircÍ : ffi 3..rd6,

c.d.rrc ún& d. r.d8 8 l.i+
er.de, .r.nd.ndo 6 Eqoiíd o

t r4.5. i{.m & ronr. d. EuÍ$,
5.14.7. P.m rÍinloh.Í q!.lr fo.Es d. '..úB!o§ er ôoüm.^bd.

5s Pos'búh, o 'nt,o d..x6ú.âô dô d.rci.ô.m Lç'6.rmo qo.

q 6 P.'mtrú ,mpl..r:çio dú sldos ú. .r.rct'6 .ir.ÍioÍ.r sÍ.d6

od.rÍo ú. Í.*nívd ,.r ôdoL d. !r,i rM .@ drtr 'ft.1
5 1l C.d.rr. d. órtro on d. !uuÊ*.lo .6 d.i. iâEll . ú'q

515 àd.rÍo úni.o d. E'oÁ i.r.rr.do .m ú d.6.k

,óhlktr,6d..@.!iv.l

.onsl'd.d6.oE .r. id.dá d. uâ ,!l..e LEo d. ôdot

oaôrÍod.Pq[ffi,lndi.tddB.,{I.d.nÍll.Ío

BÉúo d. biú. o-,a lt5ra r b.x o qiíD d. rodo5

,Éillfr. iao5lür.. üúmi

c.d.cD d. Polirtr.e Pú6rk.e . Â.a

c.&rÍo ib r.i o,r.mr.D 
^.úr 

troal (ôn r p,ãiio

! d.r. hH.l d. ,ov. l6t. rÍ.

5149. D?ÉÍa roibir o..d.íb d. un. [0 . rr. rhr$ o.d.
.omb'n.çro lro.t. p:d.io, oí..m, &rrrlo d.

Dádh.runrd ir. ér.! elwrr!
tohbi..çõ8 P!íEis d.r.min.d.s

P.mhn .ndn, o cÍú.í.tu d. D.3nàol. frk
d..r...n.tar

finrn.€no. R.suhrdô rin.ô..rô, nr.6.du,: do.s.i.io nio

oÍç.m.ito . úlr nçô r nu,r nr ÉÍod ( 
'ôd. d*r.d. - m. nel, .n ur
q@ o rcLróno rdn. d:

lniréo d. rôd.1 d rmior

1.6fuo..d.íÍod.!n.1.'.te](Íl.r]

tr.b.,a:. . .oi ú.L ilo rrrno prur

ro .àÉrirc,, D.r* . indi..dôB,
F' oÍo!n6., ond. ao

níom.dor*p.r.ômd.-m..úp6 dBriito!-o nôm.dô i.dkàdo,
. i. ui'd.d. d. m.didr, o e.rd d. h.d'd. rlu.l, r m.E : çÍ n.ã4rdi

âàoo d..!ô.r.o obr.irl rdraro d. Ru,s:^üK.
Drcdulo.unidr&d.mdldr..h
.nwl ú. úá. í*r rk..ç.ô . v.ld r.ldd.,

6Fr6.4ro ru r.'.ur. dô srM-^M,
[ÚELd. à3 .(a.Í ro 6 ..rd,6 dqr.n.í .dÍo,

o ..d.iio d6 P'ot'.n.! . Áç&r d.v.Íl cÍ ep..rdo 9or
IPPA. Loo, Éa,{, PMs).on num.r.clo ddint, . r.Í: hdbilidrd.
vincuhçio dos mffo5 .nrr ot .ropor, . à d.nrifi(.çâo dos

ráh:ú .plEç,! B rDo. tuà. ü^.u|.çlo .urofrlr .á .i ú.

^r 
.i s (qúii-) P.i6,Í...á. hn

r.óÁrk.d*jád! ritla, rrdí. íi6.*.t ôFrá râd{rr4 t§ó, ro+. àdrêo d.
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5,lllCo.â.Ln(iod.d*.b.'.@l

Dd Frmúàyvrrd o ,@ttq
'tDldrd.+9,

5 r s Ítutr o cbrm .rurd.d. do .Dn .l:m q dã ú d.eq
F' Fiodo ná91, . eMl.l, .o.{
dddCô @ ro( ú r«ue. DiuÉa d. d6e.e . e. (su 4

,.,du|12d.. 'aiú' I

íoildd.do d. Forór4b n àr dl
d .m od.n coF 6 .4
«dón,o..6 rc{mor l]

iLnorí?rdo. G. . F.$r., I

sjr.r. crí.6úro.l,6ar.! r,.l G.ft.t. d.rúc.6r&r.dq

5l2 r àoJ<ão :dorurz.d: d.r
rD tràndo os m{todôs.oôtuuí.do!,

contól.r 
^. 

ddúçlo eç.6áild. 6 núlE6 d. lib.'.çàé

tmÉno do d.moniihrto do oÍç.runtô .Íi.nçr F. óÍ3rô .

5I1À.Nãçrôd.l'ot.ç|o,
!]3?HoFd44'od.lki.ç.Ô,

5 rl1 cll.uL tm rrd. d. Drolôm.ç,o in.n..É d. rod..

5121 cm&uÍ.Í o mâoao d. (.kuL d.à.do p.n od. .drt

5ll.l P..tunr.a& lM. d6 ard.6 . s.h .dld.rrdc

c.drrr.. o v.ld p..vríô d. t..'í.d..lr ôEi..r6 d. rnaÉs

. frsi iL P.a.mnr.. dãa D.mhn . 'npÍã!a. 
d. .r!Ér

Cdfiaúa& & &d6 d í..nuum ord. d.
,tor d. r'quú.ç4., or.d. P.r.mo.o, êrl;

ldtd d. dduhstd qú. p.6t. üEÍ d«úõ.nB .om

aq,o(m..ddÍoÚnto

Íôur<ao, Fdeor!, Pdntrúíio . lrtu;

aE.l.ftilô'd.d'.61Ú16mn.ftil....lo|

ond. ,od. eÍ rGfiaúrro atus d. Lhãa.o F ófl4o.
G.níao .to. L^ç.lú6 .úrtà6

.diihir . ..zao tsr o ,l!m d. (nr5 ún.o indnu'ao Éh Íct . FR

.drc p.lõ rdn4õé r&isr .oííú@ àdrôr &fi^aG c.1oíü85o, abruaao, roa.É, -or.ro/.rrúr.,

§ ffi

Prnndnt.íL d. .en.rutu Fr und.&
mt.s d. 6páhq I'qu'd.íL. D.r.

P m.t,.rlo d.
o@m.nrlnri p.rr v,õ.ur.çr. :uiomitk.

dor ddu6.nrôí..í'r,õ.Í dos

a.d.úo & o.Ú4frr.. Ér fúÉ.ir6 .6 .drrcL &

t 2013 rc iôbito do RPP5;

.h.nun..K.r.llÚro ô.r.Írtio;

s.52 co.t${llníaô d. h.ir. iô rld. csrabrl do. .st.ro! p.lo hô dr
vEa..i. d. loÍn. rlrorúrr..j

cú.rr. . a...r ôr r..í.n.ír6 .óÉb.is d. íorm. .oro aía
ú3 F.vi!ô.r m.t.nl'n.5 io RPP5,

ídd{ro d.. .h.Í46é o(llÚt

G.r:Jto .útom.!àd. do .ro d. pbrr.m:Í& fi..ft.tr.
íono!Êm. m.nrl d. d.frbd$ .ôntnn..oifuudo i.s '...(.!

r.l4ao d. úse liqulür liquid.d. qú€ d.n.iír. êm

*!u.n.hl d. d . rod6 6 l.rç.runros d. I'quid.Íao . 6to,no
l'aÚid4ior!.hmúnr.d.Gb

l.P{ÍMdd.mú.doÉriodÔ
..onan.lieÚd:d.d..9{9D

cntoL d. apLtunr.íaô Fr tuF.Jh..ôntoh.Ao o eló
er.'.dô M momnro do .mFho

Él.rórc ,os' frh'o. qd p.mn.m . .oMlrr riqún d. d.ir.e rr

rdrçIo ô dlte
quE.l & d.r. rod6 o! r..ç.

d. atupo d! lo.i. do tr*kD oú d. trftkD erdbr6, !.rmin
iL a ãnÉíh. y.b' d. trâ.r.io

56r co.tol. ,itdoso do 'ldo dr dot.io, Fhirindo

q Équrç& d. :iràhô

Ufr@ÉnhoFd.r.àÚlvi6l{uid:Íô.íffi

riíomr{lo d- '.'.i.te.! do Pr^.o.nrsho. liq!d4,o

t.3a.1. R4dío d. tuB d. u rqr.d. ÍÉue Fn. rs..o^r,

5.91. r..h.m€nro .uron.Í:do d! .
con!,rh.man.rqú.nto úv.r.h hoún.nroho p..rodo,

to!.r.dd, p.mhinao qr . .LL..tao ío d«6 âlô cr..frr.

d. .or$5o mndin. ..õ
.uroô.lldá d.s rc..n8./ou d.

c:d:í'. dê htrrónro ord'ro rà,. ô.mÉnhol
9.6r. 6.Í.Co .urodlrô do .n.nlú úr.aEd. .o ac.o d.

lkiEio :tÍâ í. núhao d. l@ú.Li

I

5.66 Pebitdrd! d. Íã.r:ao d. áomo d. 6É.18,
rm(.dd6 .om .ardlr.r v.Éid.t .ao F.d.Ílo G.ô.,

Posibilid.d. d. 0n[.Í .mtsnhos en lkir.çlo po,

.rm.nro/d.«6íh.iro

uD &uí4râ ,ôd. .ó'b úe
ddhrot. büda snd6

hÍo'rl. d6 d*rmrd 6r:ú ú lhuid*õ.s .6 «nar
ó(rldo o rúl d6 ddl,ffirc fiÍ.u . sÍ o ffi iro v.h. d.
li@ôçio, i@ili..lo o ,qBs do Ee.g;

51t. orçao d. r..u o do<uR.b 6Í.r N liquià{tq i&.n6o, r
.h& il. ...9 ou o l,nl d. &.s .o d*rlldo.

, inrqadB. I'quid.çJo;

movm.nro!Í..trrdos0'qud.çro,e4.m. o5,-ionô!),
d. :n.ro, 6 Dr«.sr d. .mÉnh.,

liqu'ôçto . p{.mnro,

Ou.kuí l.nFm.nro ,od. x.n.r d

5.34.4. C sh. .6 t.rr ir. roéo! 6 6rvimnt6I'a.do!, un.

.nâva5 do.(utro r..ç.ó.nto' d. .plt.ç:o, r!t.r. ...idin.itô d.

§la c:d.*o dx thí.ra«'.r d
a€ ú...údaú. . ô rcb & d.tu d. taídêfta;

I

ç 39. cmráqro .orod!..d. .t rar d: Éhíi., d. vind fr.v''16t6 .
ddiot d. MlMr6 ,o úíodo inío'frrao:

5.90.cá.ila.r:o .urón.rtr.ô i,. baos or Mn.nrôr.nomo. n:o

5 92. Bâlrn(d.íi....rrc br.l/sidlrko/.Elhi.od.sIonrBd. r.(ur,,
t.93. R.lnóÍre do Bh.do lin.ffi.no

P(eÍ , ,r.LrJo d. G.lr. eÉMnn d

ôâ.}. n Úf, ,od.nc.6 @ rí. o í.n*r&, ra. 6all d .ríi..d.' d.
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5 q r cúúok d. Éimnro Er
9 94.r. od.rrc d. prr'sa. & inÍnç& ô E liráÉl.6 .nÉ6ao d.

I

úli!.çL d. d{r^dr. ç6 E.pdrd

t.9s.s. D.nonn,:tNo do.xt.to dr div'd.r!.d.d.r

s.gc.r. c.d.{Í6 d. p'.viao d. r.rnrí.ra..r fin.k.i[ . müio dr

5.96.a R.btótu d. hní.dn.r3

5.93 ÂDur..ro do r.ruhrdo oc.m.nt,ro fin....nô,..n!.lid.do, d.
íido m<v.r dl'nn.w poÍ fôôrá vii.uLd.r d

.5ó.'p.9.d.úl.iÚ.l6b,
(m Gr.sô..çao .o^tr r d.3É
d. .n.ú or do.!h.nto. dr Êid

5.e.5 cr.í'o d. ,ãí. d. h.ú. ü ...rtq.o rc mis5o

Eovrm.d. il€ .on{^4ro . rut

595.6 Âôrin. o : r..11:rÍ . .lêito *rhutnvô d. pí«,rón6
vedd F. rft'ad . ó p.r6 a.ôhdo .úm.nol'Hr.

..d. Êk.róio . . posbir'd.d. d. dÉl Í .
r.Ebao d. ,m, rolom.trad..

9.97.2 cú!lr..m r.l. d. rodos 6.õp.nhor d€ rcda: N..Í.
Í.9.dryô .ldo i6rl..L& no .

5.97.3 R.r.i6r .onel'd.do d6 dd r prar.6rádo rod. .

td<& ó dEro dô .o.inF H.rJ .m
mtdh*&i: d..ú.i.o dó.úaaoi ô pLm d. t.b.lh..m

,«-tu llstzÍ h r.L a híüi.í6.r d.
.6u b.ra6, eldo b.iém, rEn.çõ.i .ônÍrb1

d6 d.cóíó d. .dt.ts^'d.: d. .iÉ{ro à a.'pd

d.{ ro d. d.É.{ . riF d. .uc.'o: ! eldd b.rfior

.r.m'..do.onvln'o, ond.

oô,.LÉ/íra..onsl'drdôi d.s.

d. .drs dn t.íaõ.r . .út.to! sicuLdo. & .onêíÉl

5 96.r c.d.íÍo d. Í.ní.'an.i. ri

5 97.r. hi.Glô do rldo d. rd6. q,.domtdar. qu..d.

§.r l.dtÉro, e«do ou r.rm), .dhia, íú{Í.t.
d.enbole, 01136 á d4e/íúr., dâ.luí& d.

cn.r,od.pGr4$d..6t!,dàô1uç&d.

dx.nr dadês b.n.liornrs v'à

§ ffi

a.d.e.o d. h.n.fi.iáí.!. (.frdro d. (aul..dad.

cútrok d. oEr.dorÉ au. r.rro rré5 .o .n:rÍo d.
prd.flo d..onE !l: rl,

,d.d. d. c6riüo vl

R.hrôao d. .oní.dn". dos rííum.^r6 d.
Í.d..h..s d.:lh:ndo . .rkué. dr d.eesl

rhtsd.çlo ú. prr.çL d. .ontn r.l,àd. m vT do

lmqt ç& dôr .úp.nà6, lhqid.ç&1 d..aa- (c.iú
Íçmúra'i. . dr, . d.+' dã ófi.lÚtlã d6l6t. do

lin6. d. lolh. d. t{.lÚr., b.n ..m ú L.ç:ffird
Fr'mnr.k d. Ír6hki^Ú6 &. ,.§6 . ,@i.4.. l1l

5.1025 P«mtr vir[|Er m3 6Fh6 ldnd aI..nr.tÍ{&
d.lolh., or sidoê. .g E D«lre Éh6i

5 rô2.6 cônrrcle p.rnmmi.1 Íü<o . (dil6il 
'nr.lr.do, 

.m ..

5 101.1 §rÍ.r.d & ix.ib Pkna.eil..;
; p.--

.onr,. .^wi. Dar: 3.1.nç. P.fimn'.r, ir.b! or@àrri.t
D.+st oÍÉrunra .i 0.F por Fu4lo, treuçL d. nd...
PaÍ, o.!p.r ,o. ro.ç,o - trruçlo d. ndot . Pr3lÍ,
D.llmír.iib ór v.,iríõ.r Pnnlffi

M n: d.s.rd. Contrb'r {çÉonrr ML)l
510r.61 P6ibilú.d. d. iír.aóa& ih lfrr 6ú.ó.. p:,.

irFn..ãô d. M.tlr d. elid ...lib.k {Msc,l
5.1036.2 P.miú t .rDodr§t . imponrrlo dã Mtr,ir dê eldor

5l0r6 r o:bn..r.. l..dtÁl,rd: hrt[ d. eUd.dib.Á.

mh.Éo .md.oaÉrj
.t,'.íom.qõé .mpr.m..1.Í.r

.E |rErruir6 .onrób.ir ú.ui'
& í(.d,.,úo . ohãrur. ú Mrc iao

Ém'bnd.l....ful6
r.nb{n o f..h.m6ro do aRúi€
.ntid.dcam ..mob...od.d.do.l

r6p.á.(,o d6 d.do. !.r.d6 ,.b 9n@ d.
s.Í..do Í..onhÍLm.nro pÍ&io do! dÍ.ir6. ÍÉ.b.r,

(onroi.ido e o .r&(o rà. G
i,.dom6(dÍolRdol,ol.ri.

lnm.d.hlomr.g!ôà€Gç re'd.6úr !àtrtfi.r,

R.brdi6 d6 b.nr roB fih,6 d,r!@ . od.n4ao Fr
.ônr.b'|, por .bdfi.a,o (3rup./ebÍú9o . da*), por lú.1, F.

5.!2. 8.hórío d. b.ú.ú eld. inkàl no.s.ta, ddo É d.L
úÍoín d., .6 .!ílo 9.ô ÍhÉ. mr. 6 h..5 q4 psam eld.
ê gnár. d h.nt .m erdo Dãóoj

Pogn tL d. llmiffiúdo d6 b.nr Í|....nátoi d.

6.'r,
Pàmiu únÍ. do módulo pllnmódo . in.oi!.qlo d6 b...

p6irí nofràr.çao d.i 5.õ! .õ Lt d. 
'EoÍtsrrçio 

.

It.lrüC.rÍs .__ I I

^t 
rh: t (ch@l,]md Éôdd.lb

ro..d.: o lr.Dl F6 F d. Lí

§,r,C.d.ílod.!.6d.ú'N4bi66,o3'.[fum..í:.e
lEr'!|{tfr,âfulqnrlÚ.r4úlq&,olíff.,1'9ôth

d. {6(... d*a..
Ã@.çao, üú & d.h@ã
nunm iL ctu, ,n: úi dih.í., d.r. d. ia6úo d. 3r'rFnr,
n'im ú d. ísr. 'É'aL 6úr'd lç b.D 'ffi.1).íP v«'Jo,. eróo dr@' e

a:. pm-, r aatriro aa td @ rorq r*r-piir.ã. 

-
61P.j!!g!!!!9,I!!lg6.[

' 
. r.-E ..d.tu tuí . & **.d" d":l* i ,

--.ffi ãaãÉ-Eodo.d,d6d6ü.í,e.in@d.rúbo,.:
ih úr. d. ttúÉro ô tdrcr. . i.hpo ,l[ d.nnfi.r. 6
rro,..údu{dctl

6,,, l.. E drE h{drk. do E{onrrvd. h<d do hj l l
doà" 6@eT-- r-

_ oÀ.fi,'h, I



ffi H
rqui§.Fdtr

hr.tu.lo io inYdrp í r+

..,õ f .8ro d. .érr. .ôm ..m@ Ér: 1d6tifr..Í: iúnd
d: .pórK., ,.kE . fr6 d. vtart., '!urí& t|: .rôr.., núÉô d.
Eú6o.' tu§at Eaúrro..,.otrdd, rF & oô.nuÍ., t.qu'.,
eâbr dr !ob.ÁuÍâ. vrlo' úrh..do- É(.1.i EÉimdo . v.lor d.!
p.E.l.i v'..uhdo .ôft mFnh.,vrn.ul.çIo .oh .:d'írc do bml

rÍ.'r d. trp.r .onrúm. o «úàio d.

cád8ro d. (.brÍ.rho . oa.pa do r.mo d.
,.'poie5irid.d., d...rt., d. h.!.. d. ka..Í.raÉ. d. b.B,
b.r .úo !.m& .'i- .ú. d. 6 Boúd. o.r. o llle

.oh .ônF,.th. do Yrlôr

..d.íh d. b.n no ir.ó,. 1

tnmr .cnó.b & ,.llJrc do j.Hra@ po. .úratr .m v.lo,
{ulEd.m.<mPl.d.mflold.'.r.{'rçio:

E.umo do 'nv.ntí'o rc, .o^úbil
d.r.rh.nio 6 v.bB Ér b.n, .m v.ror .rúl no !í.ú. .ohFÉdo

.ondtltiiç..ÚÚ!.5ifu4lo

P.hnr . óôr,o d. d.rg d. d66Éçao, .ú ofp6 &
l, rDo d. .akolo . .únaúnç&

.ontábil p... vi..ol.. r .sr. ú. i^.d!oÍ.çlo, d. ú.DrRirçLi . I

.d!. .ontlbil óê E .(,. p.tàlMr.l diúi.úM, b.d .ofro o dsro

E:h. B ÍRh.ltÊr. it 6ât.rio .
. r..<dar. d. r..r.6-Él . L..1, .

Í. .li.Co r m.i, d lt)td.. ri(orrohçIo d. b.6 ,l.B
,.n.i...t e & iMÀram, És nl! le.liddd io .n.nÍo d.

m r.r..ó60 d. .Áaa..16 ô h.t!.tunt.i

róv.r1 .om .rnr.. p.ô hdi.Í ó nl. d.

th tr , G(h. ..d.nÍJ 'l. h.ó. ..m 4r. & d.t.rh.r .
nehàrç:o do b.r . oE o d. <oituuÍ.Í . hr,áo d.

d. b.nr F, 
'.spón!áv.r, 

p.m'.ndo r

viEi. . .6frau.ç!ô ô .r.e d.
d.!t.J,rsL, *

P.h 
' 

. .m6!ao d. rcr.róÍio d. Éoíàna.t .ítdo d.

lx.l,.ryiY.lpdôh.,?sôâ
6níI.Jl...odolê'odot.b<:lh..lod.e.rc.olFdod:'orc,P6dr r.rin. d..rkllo d. d.s&r.çao dor h.n! Fii.d.

ud !.]{.h6ro .!r!!r ou r.iç.4!r!o xu-ú4!
BJoqG& lú{.lM6 ontaba. d. úonlMt.alo ô6 b.c e

do r.m. d. ,enebildn.
iidiúdú.1à.óo ,c b.n e . cLç& d. h.É lor Éro.i.awl,
É6nbôô. úfrau..íao d. Idô ô ..ô<.lho. .od.pa ú .dpo

Í6ntr Í.Lt&iô & dqÉÉçló & b.B .!ando/&r.Ó'.do,
F .oni. .6riàir . F .Ls ir. 5..r rom ry5 d. frú., tsÍ b.n,

tôni. aLróno po, (6r. .o^rlbi . : €l.aao d. b.E qu.

rc|.|óÍiôd.rDó1i..!.omfill'ospl
ÉÍioao&vi..nor,,.l!!d.r,óJ

/. .ot nur. íd.lh.nao õ iilorqô6 d.

Pell m .Mram d. h.4 ó.N q* p.lfu reL' 6
b.6 raar d. 6hrB d ld.l, 'ryí!.i, affi.dd, mFlE,
d: 6*.1, d.r. d. .qu'r9lo, d:b
rlô .h d.r.Ími..ú. drrr, at{m & h.h, siuÊ., úhatup. .

P6nú . d'slo do rd ô d. r.ní.!énl .k b.$ c.h
fhD! p.b l...r . r.roô..aÉl d. dl.a . 16, . É9.isáÉl ó.

p.mitndo..onfi}í.ç.odotdodo

,6d, 
'.r.ró.io 

@ É ib finn

L

ffi §

o..,E -.3'^oo oÔ r^l^il

3+

. riF d. md'mnro do.
,roB d. srd.

den..ôÍts'.çi.. srdo fi n:rl
t6irí Ér.ó.io d. ndnÉrxao d6 bár .m orçIo &

d.r.c', . d.*Íiéo do Mmroi
65l P.,h rà 

'mpÍ.rco 
d.etquditdo pàkfrôi,o,

6 í. Porst mün. qu. Í..1ià r t.nrI.ran.i. d€ Ê!poí!iÉl/lú.|
d6 b.B D.rrmo^i.ú 6 lok.m oía& d. p:Írdn..Í o.nvi. &

d..ff9Í.í.od6b.G

7s. P.mtu 
'nÍomr 

6 Ísoni*. r&n.6.6 a d.rdo iiF d.

7 6 Pô«r r.En.'rm.nro ond. *F pôsiv.,
nloÍm., o rip. d. Ése. Í.l@sad 9.lo
emFnhrmnto. d.r. lkl d.Í'dô

7.6.1.P.m'ü. !.a 6 !0G d. -6p.íh.i'§to.h oí'r@ íf,diçro,
.ndE, o ritE d. nÉdtçao, !d.6ru.l lísaq .mn.o c rdrm
p.ô ü6uÉ. hdní. . óodltEro .mproüdóno r.a.l sóôr. .

cl,ár. l! PLnit!.! d. oa.tunr',
o.d. q. Eliv.r i.rôlür o tits d. ,L.'lh: d. d..turq v.l3.

,3 2.p6!rbiM:d. ir...dt*:. o ripo d. á.@ d. Ê'olEmçao

r ôtr/inr.ru.ndo r um. d.v'd. &.o do

rnsç& d. ll!.d 6 ô@i rrne. d.

Iotrtr rcl.róno! .onr.ndo .s 'nloiraõé inr{Édr.o Fódulô

P6nn . 
'EeÍ8rL 

do r.m. d. ,*óimà!ô d.6nn o FÉ :!

o rânô d. E.bi* o poe e' 
'.dEid.

ot rrD6 d. ..o6p.nh.ft.ro d. dsm

Âhd.: ! (óó) p.rB ,.,. od. i6

rrní.í. o erdo d. h.n .âÍâ
7 3. Pmitú riromâ | pÍôa,r h rçô6 pã!ádi.a, rom . 

'n 
íoÍ6rç1. d: d.r.

. riro d. e.F: er.fr ÍHlü.d.i

at .: 5l.b@),o.tor,.r. dr.Irm

oú.!'o ld€taío. .drdõ6 . .onr.r
d49.mFÁilh.d6<d.ld

1

1

l

=

+
7,1,6,ch<níÍfudollrd.Ôbq

7 !9 DIÚgoj
lo o.n 5.s

7.1.11 Ori. d. i.Êio ô ó.y'rnt*..íL,
7.1.o. Pr.rd..Kqtôj ]
7.1.1, v.rd úóãr'nr.ls(À

?/ Pog-í úr.r;arô .ffitr,ú4 N"- .
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Ês 38ôlrrc - Er^Do oo r^r^ii

!nlom.çõ.5 ú. !ÍE.sr ./ ôu lrdr.l&( .oft d.d6 d. t i3 .ônr.s

.!p'.e, m.e ...s ,d!lÉÉ. i d.s. b.* d. dn6

33 c:d.íb d. p,odur.3. sriç6.1.*iíi.n6.m tru.n. iúbíuFi
Era.iôÉd. . únld.d. d. h.nd. íom.od:

Pi if bún:t d. .ôíB do ríldo do

e.s crsto d. .mi:ra.! d. li.
l.ilc@, 

'níomndo 
ri ,@ú3 o &ú.16 q@ .. ôrirfr..n,

p..6úid. intom.r rrmbah 6 a. msh6, nn6diç.- d.jad|r.

3 6. f6i.,o .r. s§.tÍ46 d. .d9E d. drüül . hç6 .m r '.dk (&!
dn dorr.õ.r d(l*nÚfi6 - órlL, u.i.rr&, ek{o d :6vid.ê,

ruE- d. d.+9, Ionr. d. ,!flEi . .nd.ffir. ü MUEà -
EF .ndo 6 slr6 dÊ,tmári6. cdloL.do . ô4.r-i.d.d. d.

Ptsi..ul (PPAI Í.lxio..d.r.
d-E[dd.iólÚ..5,íâd.h.ó.ro,d@l.d.rÉ1.ái,d.d.,
hpç.. d. .ú6 e. raui.rÉ íüDror rí..6 lPnc, r[l Gtr . ]PGl,

T. . Ih, dú, dE . o&1, Pbnilir (rrt rrs . .d3l . dnd kí, ,ar, dE

. ekn4õ.r d. m.r.nd/etu(o ôu .ômpó
drÍ.t., lr E.lr.dor tst.ntidú., d. íom.. R .Í r Í.ín.r o..d:rÍo
iov. .nr. d. ddB d. oÍo.es nrí.Í.s.

a3 P.mitr qu. .o v'icuE Ú dot4&. or.6..(n.. .os produr.!
.1..id.d6, pÍ. eli.t.ç:o do p.ú.!e ll.ir.úno/ el. í.rlo o Ér.io &i
o u.ônd.d./v.loÍ.3 .t.vê d. rcrin

39. Pímnr. ad.^ci.,láro d.s srkh.f&í d. omFú Fa pd.93 d.
rK'rçõ.' i6u[ilg.r.ri.', oíid. . u.nÍto 4d( B @ cEEú
pdEir.r, ord. ed aizlo loao o tã*r.6tq d..ó. o *.d.nE

.,ülr.tdx*lod.rG,d.n.t
púi.iPd3, drd. ..f.o rfu. . .6irao ô -&i d. .ol1@
rt rdr. . e. roli.ibé.;

a 10 ,ü.dur. ú.s Fx.66 &.6ró (6 o -@nh.d.to ir. çuj
rid.mnro' m rod. o Drd.g, &!d. . ..kn.l. Íá ó É.dn.ô,

3 11 c.d.n'o d. .d-õG G.6id.1 A.€ @r ,.rN .6 o .akuk dd
pr.ç6 s&6í rlnrM . mÁrilt$ rdffitiolBi. tsr. lom.ÍIo Ú.
m6 dc DEei liibródos

312. ÀLm dó .n.íó dê .d.çõ.i m.nu.l, poeú he d. hnln ir.
.ot46ê. Fín dc ruio @naUco . r.hbah ..dõro onlln.l

311. o tí.mr dé. vi.6ilir.Í b!<. do úlum p.<o pr.rl..do 9.1.
..nd.d., Flrhilir.ndo.ú. unlnaçíô pÍr prc..dim.itô d. roh.íã. d.
Dc(o'Ehilâ.!oo.r':ldF[m.

dc5 pü6d I.nnón6

..Ú6uiôlF§bilit.doii..m

h.'. u.ÍlÕ d, doraçlo í,nr. is o.oío
e{.ml dê dç.n.nro), Iriçr.do ,
..omFnhrm.nroÍ. r í.Í. d..ofrpnr.mp.nho

9ldon85lkil4õ.!,1{ui.çõ8..hFihô

d4 eÍ .onshúo ! Fnr d. eli((ar. d. .mFE oÍBiul, ron.ndo
dãxéÍlno .mhÉ., 6 d6.E n

!.11 crld6 & li.il{aó .n: nútuo . rm do Eeg, óilrc
.!6d.lihd6 d. rÉibç:. . d.r. dô !.eãe, lrqIo (Á,n lÉro,
r.dftni. Ie d:D & rb.núa Àtu|r., 0eú, ÍrÍ.§.b,
tlonokírd. . ià.aú.), (ó.vaM, C:ddÉ d, FHirç&. d.r
kúsõ.t, im i.ú..a4. ô út. d. e'rhkaa. .. v.tub ó. p!àlt*4.,

3.19. c6.çro ó. &.urdro. rÉ616...d. Í.e do píc.s lEú.tó'io
(tr. .E i,. rb.íun,.dhn, rÉ..16, ori.6, ct .ndo -3irlsÍ.h
.íi6 . q:Án d. nod.t6 Ía'd.inrdor .oft . .rr.çaô n, b.a d.
d.dG ô5 dcuEár6 .miridB;

3.21 0.v. h.v., . p.!!hrl'd.d. d. h.y.. n.ú d. úh mod.i. pÍ. .ad.
dkum.nto ruàÍdhdo .n hr! 10A6

3.1r. T0í6 6 del6.6 6úidd dam 3 m.En.d6 D b:r ir.
Íip.d!GÚF4.o.o

! 2a. !Éçro d. É6 6 -aú 6 ftmro. h{tr lpI6, 8MP, clr .
,PGl, rdo ldt, dú. dú . odrl fl..úh.r lrr. rkr . oÀl . ffi i.ry, D.r,
d4 Fr, Fb, cdr 6roL d. útu^ào do .r@,

s.rs. à@ Fr ú!Fi6*-! rn& * ei., orr,16 Fa ld.ldrçaó &
.roJic .ruEud6 .m dn bc* d om'.hd ts'. linl d. ,áaiÉ! É

3.26. Publar.çao d6.dn.r. .6.416.. r.!.md, .rry* dô Pdrl ô
T..n9.'4..É, b.m .o o a rr.. . d6umdro! ,.dnênt.s, p.mlrind. ô

1.27. crd.n'ô . .n3dô d. h.pr d. .ru4ro .
indÉÉo d. Eft.ddé;

obÍig1ón;p.1.Í.vido&r.d8i

'Fdbit,!i.n.o,ntrh'md.

.e! rrom.çõ.., cndo .làr !.'r .omo: drd6 ..d8t.rt

a ar. contol. dd .oün6, ,.m!d..d. 6 d«unàroi ê .onrrcl..r,.

3i2Publ.rç&ddtfft.ld.
Púl d. IÍ*era&.; I

,4k4à3i,..lrFhG.ffiil{r.ç..

o nÚffi ü Í4uliçlo .e.!r..dár. b,e..ao.úodk.ffit. tod.r
,r híolmçôã E.s&ií .ffi ni§lô d. deurunb p.a inr6.a. ôu

.lrc pô, .{ Ê'. ro,u.ó., 
'..!on 

rd Éb .!rôda.ao d, d.rIá,

8/ra P6rhil'd.d. & 66{. & i.qlkklo d. .mpn, .@ .miico d.
dell,lÚto ts,. n!Í6!o ou .rúo po. ..ô.il p.'. íolE.dd .

8.45 P6ibíir.r. ê*olh, d6 rí'.r .. d. rodor 6do(uh..!ô! êmiridor
.ô , íâm:, çjr .h pd Í.. ./ou mod.lo ,Í.-i.â nid ôj

3.47. Íoa.r confiru..(õê ic6{ .r . .rpoúçro ô BP5 (!.n.0 d. P,<.

3,t!. Po§Ulh.. mr{óCo.í.v4. & r.lurv6 r,. !r!ôd.ç.o. 'np.n.{,..6 o ií6. d. 3.1$ d. knr(ô.t tàlô.r . BtL LrcÍ nfr. $MNÍl
ou quhE i,át . c uririrdo p.ro Mu.trhio, dn íj. F5ií.r .
'il{q:onxdi.nl.l.@ade&.'b{lt.dori6 F'. . F.d.rao .h .d4 d6 d.ds

rb rdaõ... Móôn6: C6 . krr.rõê. 6.
viár- dô rct m oihü.:t & c4ú

. .od. b.nún. úo íoÍnã.dor, v.lid.d.
FoFír. tm oes d. FopGb! d. ú.dk.ô.it6 (.ioit6 no

l8.ko d. P'.ro dt 9ú',.1,:s iníolq&. rlô li.arírô Ââú' .

úrcui<:o o àb'l p,r: .,..uçao d6.ônÍ.ror lArG Fr.n.i.l,
.r«uç:ôê.rê.uÉd.,.Ràr.4lottú.lR.r.n.ro.oRcPs.rnpono
Í.nd. É.ido m íô . riRÍ,

arúd.: t Iô@l D..lo. Dr. oô hú

9.6 P6!tr .úhl. m ..d.*.o d. .Lp.nd.nrã Fn fin: do .ákulo do rlrio

r.19. r.ltoÍ. rk Fold.i . p.ni. d. 4ro ,n{.arko .6 t.r.çlo

À10^a.t:od3!l@r.5Bmrx&.1.b.,'@lloegnh,
p.d.^ao*p.lom.ffv.lddF

r.6p-à.do ô Ê.a& ,.rftt l
3Í.'g|....d.ft.dd'@àl[r.l

. viúlr..çao ds r.ra m t.L, iL ro,m Elrtr . áai, 
'.mnn 

.1áu,
Itm' q br. ou ta, .n opçao d.: d.ríaerrd(l&lb do l.É.
a'nkr.Í md.dr tu n n, ã.ht md.dr. rorú ru{uirr . h *i
Fmír qu. o pr.lciô .rip{,. . v.lo. dó l.*. óldru du,..t. 6 l.mã

312. 0 i!t.n, d&. vi.bilü, huÍ. do ültiro F.ío pârr.do p.lr
..tid.d. p.r. pÍo..diúárô dê í06.çà d. 9..ç6 pÍ. fi.çlo do v.ld
naim nos o'c.&s li.ibió.io!

3 rl. Po!!6i1,üÍ . .pl'.,çlô dô!bêmrí.6!úr.did6n MVIPP. «ni,io!
d. r.r on.k-çro d.fi n'doe êm

a !. Poúbrrir.r o ..ddó dr inrbrlhrçlo d. ,.^i.tr.nr.. rdi..nd. . d.r

EÉ.ic ô íd -r idtil'àd. ,innú e{ . Ê.a-@ /i d.í{fi.r o

É6xÉÉr. ., F3!ôilit skdone Do qEato . idk!& di

Ídt d.J.aodàd..
!]É Posiô{ii* o rrE.lldo & pô.rú.í&. l^d&- Fa 6 n6 dn

lÉn {õ6 .6 plr'mb pd ,'.ço . rkú. ,..!óín.riro . .r.§fr<.í4.
túmario ú. rr.doÍ d. td& 6. poru.çlo.ídu.a. etu dô

317 1?17 !.trd. d. ãroúsd. qudh.rno d. e.rc.çlo,. p:ÁÍ dr
arK. do rr.drc EÍ..-Í.dk': dd

313 D.v. Ér p.íiv.l rdqunn ..nr qu:nlld.d. d. prcdutoi d. um
lo,^k.dor . o r.d.it d. ouro, ô.so

3 19. c.d.ír.r .dnta d. lici..!õ6 b.m .dm o e a.rri.nmto,
<otu @bliqõé, sr ntiE ! E.júÁ Fmni.do ttfrbam ten.i.r
o Ébdo & vúari. . úarlo ô3 conr.r6 rdári6d, o! únn6 do
úF &ÉÍ'mo, dimi içào, <ldítnq '*irao, 

tpdir.mro ou dt6.
a..lir.ô o blôqu.ró (á uh,.!.s 6 lióíà rh xráÍtrB E
ror.sa.r 4múriLs.6 t i ú 1r d. 

^d 
66 d. r.i L€66/19911

3a0 c.d:rÍ:Í 6 Ê.,.i.lv.€ p.lo xm!.^h.mto ô .dr.ro, r.ú
(.m 3dd, fM.l . codÍ.lro, d. tm.rt6 5a,.ú . ÍnbdiÍix PÉmnn

iik. ún(ô.om ôrd.m. 3ir.m:!j
9.7. vrlid.Ínúm.rc docPr. Prs/PÂstP

9r P.htn. in.luco d. foro . dcu6.nr6 no..d.r,o d. p.3§l
94 Po§un r.d:úo d. FEÍ púhlHt.om: e doÍ.!, .omi!i.nrd6,

{!dã @llrrcôt ..Lr6r.!, á..r1*ôÍ, Lv.n/rus .q.ndiz, .selh.tro
r ur.{,., .p.e.t.dor !á!..rí3;

9 5. PeÍ aô*ô d. d.pàn nr

§§
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ffi ffi

{ trLaú. Lt<{§« ll!'.@. Li! cll.firtrlú
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9 A. Pogn v.[d4ro n.t .r.r.çõ..

tuâi otaíÚnôr d.i.ô EEhidG rc ..a.dÍo tss. í*! . aídor,
,@á.i.õrã.hd4

9.9 P6ú o..de. dB r.a.lú. nrEirr.i.ir.oí.'m 1116 d. 016.

,6ü...d.í6 & ried ik FRidiri. . er ..à.rB & tàrà3
Érr.dt4 ,rnnhio ! rálo & d.& d nü3 ÍqilE d. B1iaa..r

P6un ..d.írc d. r.h.r. do ihtsro ir! Fndr .ôm .onror. &

P6ut..d.íE d. r.b.L iío elíÍio mlni o.m.õntÍor. d.

911 p@r..d.nrc d. r.nE d. jir.aÉCo p.'..6roh. vj*ul.C.
..mo..d.nÍo&drí.iô;

Pos, .r4,. d. b.dnõa.io. d. F.5 .lrh6r&r,
Fsrbrbi{o.p.fudr.ílod'
o!a5 d. r.@rô d. rl..6 DMr ,:á . .rk!b. .6hr.id. .
ri.aEn d...ô h.rá.iam;

Fôsibillrr .d.í,., .dm'$&3 .ô .omeiafti.. turo..t.

p.gil .n.í.o d.m & !.í.L, c6 . .dr.oL d. valfti. i.
rnuüÍ (e,$d.,) . tu, óFrxlãn6, .m F.dn:rí&r Fn .r í{r.r

9.20 P6ihilir.r r.l'E o! (rdEd.tdtsr rÍ.qlhB,.@ F
mndô, .t .dro., í..ní. tut6id.d., .!ntô ô.í8., lt.íÍt 6

Pogú o l.nÍ.@iro d6 .trí.m.nio. do ,ryrd.,, DGllbrlÍ.ndo

'df.,rtt omouyodorr.nrm.nro.drud.'rk6.ra'T'.o,
Poerr o 

'..rud. 
dos itu rs rh .r. pd.rhifi.ido d. tú.m. p.rr.l

d totr inroh.ndo o F..ntu.r . s rc.jÉ.do;
FÉú..d!{'odol6Fd..niç

E r.Epd rdç. rit.'ior .6 opíao d. dn., & 16r. d. *üço rtu.l)
Pogn o. ..d.db. & dr6 y{EolG 6p..a.rts .m orçlo d.

'.fomlÚ[ld6d.b.I..dlib!çr.j ,-'."d".*"d.***l
.uid'iiíô. (@ o(ro & dúr.,mio dô I rr rrrnô . .bo& fri,im

Pogn o h'íónro í. rodd 6 Fiod6 rau,lrrd d. ,ad! .
EÍiodod..oro d6.tu'doÍ.:, d.5d...dtu§ao.t...ron.Groi

9 11 PBtun ..d.íb d. IérEt individu.l .om o ronrol. dÍ ,.rr,'
.onrôm. prnm&nrÍro pdv'13 (:l*:m.it F, d...í., firt.t .kl;

Poen ..drí b d. ía n.. .ol.rivl po' (.rro . rE.l d. r.brlho .on

§

o (onror.d:r qr'r.onlo.h. plnm.útr4ropÉviar hl.r.ô.ôro Fr

w

Pcgi...úio & Eh.! @3ibirh
d. rrtuà . Àhle. ,o&h'lil.idô

9tr
rúdd, a[o d tF .h gíidd]

P.'hi!. ô .ú&o d. âos .trurd
uni.r i..akulo d:5 v.À.!,

q13 Pe,otrtr o.âd.íhmênrodô...Ílosdoquadrc dê pêssr .ôm.ô
hin'mô: d.rnção, lnú d. inntuçro

itid.d. d. v{.5.n.d.;
PÉn rc r.d.rE .h ..rtú o..d.L d. p.rn§46 p.ó

t ç.6b ó. àúa àn.r .&r..d miún , ph.rõ.r dium . mtmõ .

ar.âóo o dad êíoÉ úonúr.. rcdtdo F:6 fti.k B ry.
ü.ÉÍh o ÉL. ô tb Fr.drú.'o:

G6' .úomnÉn..rr o .mDr.Mto d. et dô hiiimo v'.dr.
p.r. ç,td,0,6 .oh Moi.Í.d. iniàior.

s.13. p.ún.ôeí&d.hnl.4 o eiú.| d.5 dtlr.. d rmroú' ô
nÉdulo .r. .dtüíid.d.;

Pogn . .6o1. d. ü& d. d*uro ihr rcrb.s d. 'mF o!
(pr*idaft€ . ,mpdo d. E d.lj

t.r PoÚi,. oiia. do r.lfu & trer.ç& lÚnú.. d.rúado'l
. o r.,fu naÉ:. d. br.rô d. lób.lho .cilotu . lâ ir 1(6r/rort

Poenno<i.dtu d. ri.6r, ,ÍaBio. @ibir'd.dc do L,íFrudo
d. 6.8 d. om Fiodo d. rdo . É.u.tr Fr. o n.5o siodo .culenvo;

Pa]noF*ã,rnbúlldr.p.
.6 @ 6 drtib Mr.@ É.ddrÍao plÍvi, F§úi,hraô td.r

9 46 P@ú: Fr.Niaí& d8*rôÃr.ó. E tú @*nlv4
Nôriu.do ht h . 6ir.ao .h ..n. @,lm .oníd@
Fafttn-ç4. Glir.d: <06 . mloÍfr.rlo ô v:lo. tôl ü tun.n. v.lôÍ
utliad,o.y.lddis,utlj

P6ibirit.' . .r(uçlo d. (al.ulo. . .i6ú1.çõê.onrom. o noo d.
nov'n.nr.ç.., po'.roplo,.d'..i.n.do, n.É1, dadno i.rt3rc,

Pdihrd . ,...nd2.ça. p.€ o p.a.Mo dô rli .ú orçao
d. E.'6!. ts(.L4. @ i.rÉ..|;

d.d6 ..d.nr.6 ..e . !í ! cl kuro aÉd.dol

e.51. rdíhilds . .rGçrô iro dl.ulo ôu . .inularo d. iol hdlvli,u.r

P(iHh.. . ,âú1.ç& ô .akd. d. rolhr .h ,.a.hdo aá.ido
o íom.tô ,L.'lh. .6 rods .. v.ó6 ókuLôr lt.d.a6, &rdto,
6.s .k ú4,r. . Fr'dlr,

9 9r. Porihil r r«G,r 6 ralsl6 d: iolh.
.ruônr:, .rEvà ô iooolorxao, ..r.Leib . à.lur& d. dkd6

PBbiln., 
'..rrr.' 9roFç& rlral '.í8N^d. o p.r6tú1,

P@n vi{lh.çL . mpr..raô .k d.tlldr.rrÉ d. p.a6do
$ddn L.m oDst d.3.d. d.l. & anivda.io a uh. N.sr.

P6ihiln.Í.3.Í4rodr m..e b.n.rd. .oiro6. o l.your do

Po9r Ér.erdrçaÉ.onúb.É ô rddor dr'á.a6r..m o
§ç.háto lPrôj.tô .rntd.d. íoor. & GUe . aE . íod. ,.drao),

R..ri,Í . minÍ4ro <úrabr, v.ridud. 5 intoqõ.Í. .ã.Í
ise..n d. irdd..ôr r .lutu ÉÉmü,.& .ró diq d.
-údo .6 ô o4.@rô, .|otu.ô tut,iul. . 6. dô rrvÉd

c.d .(u6 ará.nr. 6 .:d.d
inrnÍ*:o.omo@^r..l.róni.oí.í.lm .u.l..uromin(.|

9 60. ,Nbil t, . rr.m@rí.o . . in oá4& d. drd6 EÍr..r. .
mdim.nr.lao!.r.d..oFnro.hónico.moh.,.. rr,.d.,d.l

Posrb,|n o.àd.«Íod€umrcpÍêseohnrêb.n.ríol
I52 nr. d6.mFânm6

.oíasn.dô!, .oiúd,ino d. lom: .úronÉn.r oú mrnú.|, .on orç5ô d.
nJ'r.rou n,oôdk6rô.r Áôrh. d. p.l.mnrô 

'.{ô,m:ndo 
o frônvo,

Pôgi. o odd6 ô eúÀrrLd. d. úL hir!ôn. úlhrdo r.5

pôsbilrd.d.d. 
'..[r.' o Fa:fr.nro. deo.tô.m rorh. r,. pl.:m6ro,

.ontol.ô do o v.1., ú ai Êo d. i,.Íonr! @nIoÍm. p.(.nr u.r ér. b.r.. ido

6.d B.'alv.. D.. o tl P rcGrór.§nódd.r rôlh. &
P-m.e . Hiíó.Eo tcrh.rl .úíúm led d. Ín!-í á. cúr, .,o

ot'@'b'li-ÍnoFn.ldoIr'dol6
ito'n.h.lÚn.ôml.rcr'bôil.í.n8,

rrúbilnr p.r.ftri..' . a."r . 3or. pe o tu.do d. P.*'daEn

Pxur o od.*r. d. Íurs, ítr.d
6'hulríi. . o od.nrc d. r.lr.çto d. d*mF.ho .om o .ll.ulo d. nor.

PÉu Í ..ddro d. .uÍ55, nínu(õé

rodSirírÍ r ,afl.úirx& dx (rró F .qu!!( r Foaa.&

,6Uü o rám.to ô Eoar.*ao ebü|, .m lir{.h do3
rMeé.on. eE d,do.dldru F:funDçio Fâr
,o§ulit o o frnço rL.rl ó. íà6r :dmlrk. d6 ggdor., (06

.n dê dad6.:dàí údôr

oi$5ilüÍUmrcgodní'ô,Ú

r4 & oi.Groi
9.lO ,osir Õ hd&t! d...ir.í... Eí& . á?a., iil.r ql.n.l,

t str o .ontol. i,ô 1r.ruí & .rd. etuids. d.'.nr.
.ní.m.nr6, ltnrr lk.n!.a .r.í.do madkol

9.32 P..dulitÍ €mún . nch. íun. ron.l d. {d. *Md.Í .dr.^do: d. do!
p.e.ú, deúmetrçlô ,.j§| .id(.ço, d.do! íuEionrq .ltír6.nr6
(lt.l\a rm vftihdro .r.r.do n&kq lir.nç.., êr), p..iod6 d.
,an.i . ri..ir. pÍàht, .rd lÊ.Á.ÍLr, h'róco rlrrirl, .ue . Írr'rct.
nJGloDri

P.mtf rcarú. úrrot 6 .16 ht.h.om pô.tn ., d€d6 0...

p.9í o ,.r.róno rrittro d. í.rü

ntol. ô í..h.nhro d: rolh:
d. pr..m.nrô d. rôd:s :! vab.. (v..t.tds ê d.*út6)l

e.al Poon. fi.h. nn.n..r..om rod..6aiEd*lo firi..i{ d.

id4.Énos Gr... . r b.. d.
..dnb!,Éo . d.iíi. d. (.d. ]a'tlor;

9 39 po&n d.ón. ú.llljo d. Dtar4ao .odilrl, .ont ó .
tuEel ,oaãnatia .m0Lt , .onr6 .6tl6.ir 16: . gl'doÍ,



,,., 40o.rt. _.t,^oo oo r^i^rl

lol.ú'li{..6d.liMj,P?rfrbt

drtn d d.roáôr

^!."d.i 
t (.h@) rod ,.r od. rtm

Púr Í.bró.6 rmari@ @.lrr. O .oôôdl'úl a @ ,.dro .ra.üdo m in.6 d.

tO 1l a. k üd.ç&r d. .6hd'õ a. ar.w.d.r
d.lidt*&r..ffF..dà6.FB

,0.12,5 0.r i.di... .. nadi.. d. .on!tu . p'.í6 uôririo. d.
.b.ír'mnr. pr v.í.uloj

to ,.r. d. hod.tuBrsidD;

o(oíàn.i.r drv.rsri

cdtroL rL rtu ír.ar.do .6 o..A.nrc & ,í.dut6 d. in6r
d..F!.kn4&+n'dd!.ll,idoÓü,.E;

cntol.d.«J[...d6,m6N

c.d.do i,.. qi!.lÚrú

'd.nrm.a& 
d. -i.do.r q{ Ér ldrLdo;

vN.hiçao d. N.*Io dr iodô. os @tulo! d: íi.É .n

lo.ra , vtlulia& d. 'ú ÉErnd. ry dá.nh:do v.i.ulo 6
llq, .m Úút.{& d. !dç.. d. !il.oad.d. .m úlrt . hoáliot &

1013a. Í: lr.r d. Lr*ao ú.
v.i.ulo . riF d. mov'r.nrar. (rb8rrim...o, urilir.(lq çÍiç6,

Érrdalo d. d.dõ pi. o rrr-rÀl (Íct.PR),

^ 
ir i. .@m d. .rúunlÉl 6 oií6 d«Éúr d.

10.201 o.ar d.t rkul6: t dá:r d...á: Í.í.Í.d.5 . M
EridaoirúíÉiô.âtortnÉr4,uormçàl:

UniD(i. dosv.rrlol Fnodo moro i..d.nr!
tn todd 6 .rs m qu. a àiido .Fa (oaltr a. d.dor t-.ôt

ddtrcqb,í.m,l.lobír.ldEd:d.
únra diônao . srnaxi. il. iiÉ,rârÉs .nÍ. ..ddrcl

or v.iuL. ôu úlquin.s r.6 .útol. úú en.m: iL í,ôr.r dn!É
êsl, p.&'.m.nt (.d..1r.d6 no id.6. d. r.lrinónio. n,o da.n e,
Eôv.dG id.lmr. m iím ó. íiorni

ü ÊbG d. 
'aúúç&, 

d.?G|l& . b:ú n& poi,sn q dtnrdõ
roen6.d.lrcr.,6..d.v. s.6tdr.ío5 q ãr. iíh.,

oÍ v. kulos d.v. m s . I infi..d o r por 6róí./ h.rc./mod.lo]
105 D.v. h.vê' úh ..d.írc d. ..i.ad'. d. h.bJnx,o ní.'ír D.r

I06. Cr.{,o d. nor@á.t ii!.t'.do e..d.rô d. r.§.. {ridd6 t o

môrôní. dr inqlío ú n.5m c.dd6 & p.s§r d. .ôÁt blid.&, .m
s. n.Íkuh do RH. nlo de h:Edurllddr.d.(ú.íEj

c.d.n'o d. hlhllhríaõ dG mro íú .m .qtor.. d. vádm.nr.,
códEL .l,à !oáru.(ao d. j,ú.íL. c.útu ór pdíoçôa',í!.c&

d. oflx^fl, ( ! riu*ao.úr.rn

.om . .,!i.,(áo poi Nidrd.l.b:í..h. o. r.v...n m.nure4.o..ti
rÀll (.dd!'Lr.r.üc

1O 11.2 lndivrd!.[r.ç& dd r.§á.ia ,nhuhd. u tódirô ,.n

conúol. dr v.lidn. d. .rn. ...rónõ. indi.:nd. e.

p.d. Í .nfr, .n É16 .6t.r.d.' Fr lrn do

tií.ô. dêrc'odÍ.m ambknt. w. L

^imd.:tÍár@lpüFúa.lh

^ha. 
r l.hol l.i6 ,.. od. ih

D.nn'ílo do5.o 6 dB prae, .6 ôrÍto rh ..núoL d.

ürraáo d. rÉn .ç& d. un .s

a,á:írc d.r fir*rnl s írdids rúbrko, Í.L.6.iio,o. a.
..d.rro d. ,..r8 dr

c6r.brlrd.d. - c.d.iro úntoi

11 1 o.Í. di[- 6 ã.ho b.
ll&sd...d.olü1.ó'xÉió.krrd-aéltübmlol.'

1r].r. Énnb d. íoÉ.ddÉ qc .d. r.d6 .r Gp..h6 liqlid4õG .
,.arm.bl 'Élu.do 

a daa.r .í.ruJ-, .ú!.Iü.id. ot íllr .

.do' r torr d: .inihd.l
111.1 R.l.çiôdc m.t Íi.B.m érôqw,
11.3 4 i.l.çao óô. (... ,rôrcôl.dôr:

11.1.5. X.r.ró.to ô a«uaao (ç.N.Ú.i. .m .níomiir.d. (ú . tà

ul& Iod6 G dGlmí6 d. n.'ofaa5 a qu\s he. ou.rqÉ
c4unáio a.'rdo r I'dr4as Fd. g *rtno úr4.Emnt
.pót . t Értô, ím . E.sidtd. & .mr .qui6 .ôdr.r.! P.r:

11 5. DienibilizÍ .! i.tM.çô6 .m r6po E.l N 9on.l, le .kécd.d.
(,. dftaao. ãedx& o i@úçao d. d.á6

[6. DlFi$iá d âr{§to rbi '.hó.b!. . ôo & tuldalo d.
inlm.(õ8 prsr6 rc dclgffirój

Posb lh.Í.onl.3.m d...êsor, ôid. iníorm. â aú..ridrd. d. uaind
ouêv$rlüou.o @ô.1 d. iô@'an.€;

11 3. pauú 
'ndru@.ior d. ..Nbi'Arrh * e.inôri

r1.9. t!h..o qíinô. c.minho d. paai..! Ftur.a.r dur,rê o Q E.gj

1110. P.múú c.d.k d. p.Íluntt li.qúênt.s . x rc9ediv:r Í.trí*
p:ír .Íb4ro no pon.l,

r1.1r. Posb,litrr.trrm'Dçiod.inr.ít cdo§.m,
ul, PrÃi'a r m6ao dor Él.tó'B.õ vÍios rgh.ror

§nh. d. rcdr . .65i.ir. wE

tl.l. do,B . d.p.ômd6 !nic..d. .ôm .
cd.tlü.&:

1! 6 o.ffntrod. p.ÍamáD. p.n úm 6tla'o.oío: p,:to d..x..uÍao,
t poê ..fttut, r pod. ind.h .j

o p«.s ú* tu!@rom6r. í
13 3. Un Ea.s nu*. Ê.d. *r áÉô . lÉl d e.n'nhr. .

.i.p:, qu. íIô àr.j. d.tnrdo .ômo oÍ'çao p... .(.h.qo .r íD .m qu.

rr.t d.nnkb .otu Édedo Íúlr.ú. ,.d6
*Úi]o,

13.10. Ah.Áur d. P'É§ p.r. .r.rürua d p.|. nr.frr, i.s dld.

1311. R.ih. Êr .Éli.9L d
.doL .h nurd. ..ürrlj

lird.6 . iulrc Fd.d..B ,.d.â -.b.n6 m Drcrc.L rÉrl
rl1l r,e d d.r,G dô Equ.Í..t. q.h d'v....nr.r d6 d.dos qo.

. mnr m d. 6.* d. P'.r.n u'., . .brliD(,o d.Fnd.Íi d. .rÍw.ç to d.
9íit oí .m dúêrd p.r. t.l

M. tdüjtr . .,i.ao iL rEd.l6 lr.&.rini6l, qr c.d.rrô q
ú0hrc .@ ôe ,àr . .n.slo tL ú6 dduóút6 Enro d
.h.nuo, qu.nro.6 úôíaer.' rtÉ.& o d*umnto .dli.do.mo

rl 15 EMo ih drl FÓ ô Êqljldk .r.vat d. .bdu'. ô pr e
ÉL inrtu, ou .hô É10 íÉ.e ó. .b.nú'. Er. PÍ.i.'o'.,

1l rÉ. hpr.taô ô tô. d. Pr*És,.on rqd: . Í.mt{lo;

r317. rmDÍ.rao do Prcrorolo iL Entcr. .m du:r v'.., r^dô tmr v'.
É.. Pr.Í.iru. . . od.. p.t o Í<a

1r r3 r@.ra. d. trh4i.r .m o nüÉó do o'eoro, mm do

E!É.^r. . .sdq uiil'ú^d. íomullrc & .ih4r.. dao.nlv.l ú

ffi ffi

ffi ffi,#.

1r, taáa.lô dê fo.r.I àl.rpló.

113, Dd.FírúÍ.r.oÉrlr.!:

I

,1 rffi .lI''e.lô. tr-à.d..l. t@



f"r, â t

ffi §

orzdoÍroa.do,,.dono,.5a o.liru.çrodop'*.s,

11-11. Posi6[,ád. ú. hdí.nr .u .drdú @ ,rÉre - o dr.io .ru.r

rr.r2. pc'lild.a. & -.tt .l6ó.Eo p.a (6bL.,. c.u,úo.

tr24 A .oBuh. d. 9r*.s! p.lr hr.a.r de.Í11r, rlam do.úm.6

.nd.ÍÉ. d. m.rl do r{*16r.;
1r.r5. Po§rbalii.r .o '.qmrq 

p.ã 6 prú@r qc íd.m .h.no'
Ft.iild',.1.õ
corlftúr .Lí c. r..auid.ó. d. 6n d. ,l.6 .Éxd ?mnn
áLéo d.: 080Ér. d. xol@hr*âb ô5 edia«n .

1.s3FI.'.i.al,.6Ra.ml.
ôim l.dfiaú.dd Fl. F.hnuãl, .m . Fíihil'd.d. d. rídmr

r.LLn ./ou .{ir p.r. (oMo;
rJ), Dàdo1dor.qJ.an,.rt
13 23. o.do! d. pr*.$! liailÉ; ond. e6..1. *ll .nÚdo NÍ. o<

inrêr.§d8 ('{rE.L . ,.gnCdli
13 29. Drdor d. úôrand. lailoe,6d..ao.r, .,Mo.. 'it.rEtlrrr0 tnv'o d..ír'lFro q

'V.,i6.r9otqu.Í61âlroÉg]

11.14. I o ,Íú.s dt*. rúrdúd. dtld r.lr.h.í,o . rÕr

Fnliedo, naô .dr, c t.nfo .ú o *! .rd.ddq

13.35 P6ab'h.' .bçlo d. vl's rrúábr F ,lsnrot Êr. R.b.Í
roa6 .o! n.ft! i6o6, dr .

11.37. PogÍ d'E 6D«in . ú!k o or.ãtloÍ hí.dô, e.li!^r.frn€
6 pu.$r.dlm. (d&urrç.o, p.dádo üurúÍ/hftn.r rod6,
eftir. ôr eu! . r,. s lo..l & Lt.ç&.

m., propotro..ôdor vrdu.l't.Í.od.

EÍó rído u.çro

^ffi: 
e l.iE) Fú p. Éd. tâ'

w§

r.r crd.fo ar:i d. .6tnüJh6, rdtado (M . .úr'brlrd.dq

lar c.drdÍod€'môve1.ômôs..mpos.ooí'suráv.§o.r.pcleiur.,

1a.a. un iú*l ,.d. rà varl6 !.6íi.r,§i4 Efrnd. ô hiró.r.o d.r

r.5 aikurô dinini.. d. . ír.çto id..l iro rú.m ceed«..d. rodú .r

ra6. Mdán. m6ó.i & .akulo d. rmJ . d- Íú !rüú6 Éo
d6'runlftfud.l.ní.mrq

1.9 c.ôr,ô dê .momei . :utônono! À3 áprÉr co.r!3ili..d.s tsro
cr^r. or:urónoms r.r. r.bdr d. cBo,

r..r0. r'§ô*ú o ..d&6 6lm d. lffi mÉ. p&rii dô Pdt l &

.1d..@ãt,.otolntlooto:9.!-
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ra.r!. ttlon Íao d. óíi. . .bcllÉto. .h Íün íro ,,r c.6É,!ç.

ra 19 rdnúç&r t n.aú: o ií.tr .bÉ p.mnÍ . inro.raao .
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P.miür pr.mni!.. lra d. v.Lr6 p.r qudidrd. d.
FÍ..Ir . 6 deero! .úáFnd.nr6 ó. .ú. l.u.;
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1. ., Í.! d. íadi 
^tô 

.ô .
b.rl o -.g . divm' íuftsditd- bn .Úo rdslr. d. rôdd ú

'.lo€ L6ç.d6 .hlr&. - .dnbúnr., orÉo it !n,Í6 .6d«.nd.
lo d. ale ts'. aun4lo th eldo
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llild.ndo o lryNt do .o.Yênrô,

^h.h: 
t trlol ,6G ,... ód. h.r
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o .rd.rÍo ú. rnr6 . dkda & MuMrro, ró,íoru bi
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.rq!N6 m dffi p.drlo . [orNro eu. ot unizrdE É16 Eb
*d..r úiÊb6sr. n. Drl.h. do d.É do riflr
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.,.*.{aô, íec..!io, ddr.çlô, .úd{o 6nn, uÀr.Ld. d. .mF,
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c-n! ô Éí.4ô Jo Psáll, .or$.n'lh.d.s c6 . t.'E(lo.

10 a P6uiÍ rorin. Ér ..4I. ú. Íxs.dõro d. i.E /
êri5r.nré m .doq4 .oô ..1.çâo . únid.d. d. .o-DÍa . u6'drd. d.
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RUA Jo3E oÉ Fi^NçA PEREIR^. Nr l0 - cEP.: 43.2!o-o0o ' ror,JElF^l: t0a2) raaa-í2la

FLS

À corratssÃo ot t tctraçÃo DA eREFEITURA MUNtctpAt DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR

ANEXO t

MoDEto DE DEcTARAçÃo DE vrsroRra ou nrrúruoe

Nome da empresa:

CNPJ ne:

Fone: E-mail

( ) Declaro que vistoriel minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do

Edital de Licitação ne _/2023, e tomei conhecimento da Sistemática de Trabalho, lnfra Estrutura de Rede,

Servidor de Dados e Terminais de Usuário e conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de

relatórios obrigatórios, compatibilidades das funcionalidades descrltas no Termo de Referência Anexo l, coletei

Informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial

( ) Ou optamos pele não realização de vistoria assumindo intêiramente a responsabilidade ou

consequências por essa omissão, mantendo as Barantias que vincularem nossa proposta ao presente processo

licitatório, em nome da empresa que represento.

xxxxxxxx, ...... de de 2023

. fusinatura do representante legal ou procurador da empresa:

CPF:

RG: ...

ÍrituNtctpto DE sANTA ÍíARtA oo oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

Endereço



MUNICIPIO DÊ SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
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RUÀ JOSE OÉ FRÂraÇÂ PÊiErRA. t6.210-000 - FONE'F^lr t0a2t r6aa.123l

À corvtrssÃo or LrcrrAçÃo DA PREFETTURA MuNrcrpAr DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR

ANEXO IV

MoDEro DE DEcTARAçÃo DE coMpATrBruDADE

EDTTAL DE ÍoMADA DE pREços N.s **72023 - TÉcNtcA E pREço

A Empresa inscrita no CNPJ ne

por seu representante legal abeixo assinado, portador (a) da carteira

de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA sob âs

penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos que foram apresentados e pela compatibilidade dos programas

propostos com os requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência - Anexo l.

Por ser expressão da verdade, firmamos.

de de 2023

(nome e assinatura do representante legal e identificação da empresa)

E



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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RU^ JOsÉ OÉ Filnç^ PEiEriÁ, FOr{E/r^r: {0a2) rara.r2lr

ANEXO IX

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto
no artigo 7e, inciso XXX|ll, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em pepel

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representente Legal. Em caso de

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, êsta
ressalva não deve constar da declaração.

RefeÉncia:

À

COMISSÃO DE TICITAçÂO DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE- PR

EDITAT DE TOMADA DE PREçOS N.9 **/2023 . TÉCNICÁ E PREçO

DECLARAçÃO DE REGUI.ARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

, inscrita no CNPJ/MF ne_, por intermédio de seu

representantelegal,o(a}Sr.(a)-,portado(a)dodocumentode
identidade RG ne , emitido pela SSP/_, e do CPF ne_
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal ne

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

empregâ menor de dezesseis anos.

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

local, _ de de 2023.

Nome do Representente Legal

Função
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ANEXO V

À corrarssÃo oe lrcraçÃo DA eREFETTURA MUNrcrpAr DE

SANTA MARIA DO OEsTE. PR

MODELO

DECLARAçÃo DE TDoNEToADE E

ausÊtcte or FATo tMpEDtlvo pARA uctrAR coM o poDER púBLtco

EDtrAt DE ToMADA DE pREços N.e ttl2023 - TÉcNtcA E pREço

O signatário da presente, em nome da empresa_, declara,

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na Tomada de Preços ne

12023, em consideração e nos respectivos anexos e documentos, que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualíficação

apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem
integral possibilidade de executar a obra e/ou os serviços.

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente,

total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto da

presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2e e art. 97 de Lei ne 8.656, de 21 de junho de

1993, e suas alterações.

... de 2023.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)

,... t1

........., de
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MUNICIPIO DE SANTA IIilARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ANEXO V

MODETO DE PROCURAçÃO PARA CREDENCIAMENTO
(PREFERENCIATMENTE POR INSTRUMENTO PÚBUCO)

(em papel timbredo com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico,
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREçOS Ne /2023.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.s............e lnscrição Estadual sob
i.a ................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)
s(a) portador(a) da Cédula de ldentidade RG n.e ............. e CPF

n.e........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a)
S(a)................... portador(a) da Cédula de ldentidade RG n.e ....................... e CPF

n.e.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para represêntar a (Râzão

Social da Empresa) perante (indicação do órgão licitante), no que se referir ao
presente, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases De TOMADA DE

PREçOS Ne 12023, inclusive apresentar DECLARAçÃO DE QUE A PROPONENTE

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N"

01) PROPOSTA TECNICA (N" 02) e PROPOSTA DE PREçO (N'03) em nome da Outorgante,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de

formular lances ou ofertas na(s) êtapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE,

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia ...

Local e data.
Assinatura Responsável legal

Recomendação: Na hipótese de apresentagão de procuração por instrumento particuler, a
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento,
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVEIOPE, NO INíOO DA SESSÃO

FLS fu

iu^ JosE oE ai^l{ça tÉiErt^, f oi€/f^x: loa2) taaa-í2la
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it,t/000í -26

ANEXO Vil

À col'trssÃo oe ucrrAçÃo DA PREFETTURA MUNrctpAt DE SANTA MAR|A Do oEsrE- pR

MODETO

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.E **72023 - TÉCNICA E PREçO

reRruo oe nrrúructa

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o
artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei 8.666/93,_esta empresa

............;CN PJ:.............................abaixo assinada participante da licitação
número /2023, na modalidade Tomada de Preço, "RENUNCIA", como renunciado não

tem ao direito de recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou

habilitação de outros proponentes quanto à documentação, e concordando, em consequência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se a aberture dos envelopes seguintes dos
proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento
das consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

de de 2023.local,

RUA JosE oE FRÀNça PEREIRÀ, : (0.2) 364.-í233

Nome do Reprêsentante Legal

Função
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CNPJ: 95.684.544/000í -26

iua JoSE oE rRÁNça PEiÊria. n'10 - cÉP t0a2) 36aa-r?33

ANEXO X

À cotvttssÃo oe uclTAçÃo DA PREFE|TURA MUNrcrpAr DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR

MODEIO

EDtrAt DE ToMADA DE pREços N.e *.'/2023 - TÉcNtcA E pREço

DECIÁRAçÃO DE MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa

, 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ ne

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório do TOMADA DE PREçOS Ne

12023, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR.

Assinatura do representante
Nome do representante:.................
RG ne...........................

Local e data
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ANEXO XI

À coMrssÃo DE ucrrAçÃo DA PREFETTURA MuNrcrpAr DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR

MODEIO

DECTARAçÃO DE RESPONSABITIDADE TEGAL E

DADOS SOBRE A EMPRESA

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N,9 +*/2023 - TÉCNICA E PREçO

Declâramos para os devldos fins de direito, ne qualidade de

Proponente do procedimento licitatório número ..................., sob a modalidade de TOMADA

DE PREçOS ne 12023, instaurado por este Município, que o(a) responsável legal do

proponente é o(a) S(a) Portado(a) do RG ns

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Nome do Representante Legal

Função

e cPF ne _.

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FANTASIA: .......................

RAMO DE ATIVIDADE: ...................
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ANEXO X[

À coMrssÃo DE ucrrAçÃo DA pREFETTURA MUNrcrpAr DE

SANTA MARIA DO OESIE. PR

MODELO

EDITAL DE ToMADA DE pREços N.e rrTzozr - rÉcrutce r entço

DEctARAçÃo DE REcEBtMENTo DE DocuMENTos E tNFoRMAçÕES

PROPONENTE

ENDEREçO

CN P] FONE/F/ü: (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREçOS ne l2o2!, instaurado pelo MUNICíP|O

DE Santa Maria do Oeste -PR, de que essa empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da presente licitação.

,.......dê de 2023.

Nome:
RG/CPF

CaÍgo

uuNtctpto DE sANTA MARrA Do oEsrE - EsrADo Do pARANÁ

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
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PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.52012002, da

Constituição Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA

UTILIZAÇÃO NO ATENDIMENTO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se essê for o seu

êntêndimento.'

É o parccer.

Santa Maria do te-Pr, 2Ne Julho de 2023

E'VSK'

sor Ju
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DECRETO No 016/2023

SÚuUun: Nomera Com issâo Permanente

Licilaçáo do Municlpio de Santa Mariâ

Oeste - PR, e dá outras providências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do PaIanâ,
r:c uso de suas atribuiçÕes legais ê de acordo com a Lei Federal n. I666/93

D E C R E T A:

c I 1o - Frca nomeada a coillssÃo PERilANENTE DE LlCI.TAÇÃO

lúUNlClPlO DE SANTA tARIA DO OESTE, que terá a seguinte composição:

oo

1)JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO

! ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI

CPF

CPF

CPF

029 578.249-81

0ô0.899.679-39

101 998 209 - 88

PârágÍafo Único: A píesidência. da presente comissáo Íicará a cargo da

S.a JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE,

Art. 2o - Fica nomeado como membro suplênte da pÍesente comissáo. a Sr

DANIEL TOMEN,, inscrita no CPF sob n" 065.335 649-86.

Arl 3" - Este decreto entra em vigor na data de sua públicaçáo revogadas

as drsposrçóes em contÍá rio

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do
/àtanà. em 23 dê Maio de 2023.

Os Igadoe

Prefeito Municipal
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PREFEITURÁ Mt'N ICIPÂL DE SÁNTA MARIA DO OESTE

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMIM§TRÂçÁÕ
DECRETO.0 tí2013

SÚMULA: Nom€ia Comissão Pcrmanente de
Licitação do Município de Sanu Maria do Oeste

- PR e dá outras providências.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Eísdo do Paraú, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 8.666i93:

DECRETA:

AN. I" . FiCE NOMEAdA A COMI§SÂO PERMANENTE DE
LICTTAÇÃO DO MUNTCIPIO DE §ANTA MARIA DO
OESTE, que tcrá a seguinte composição:

I) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE CPF:
029.578.249-8r
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
060.899,679-39
3) ELYESER GONÇALVES LESZCZYNSKI CPF: 101.998.
209 - 88

Prrógrrfo Único: A presidência da prese e comissão, ficará a

cargo da Sra. JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

Art. 2'- Ficâ nomeâdo como membro suplente da presente

comissÀo, a Sr. DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n'
065.335.649-86.

Ari 3" - Este decreto entra em vigor na dsta de sua publicação,
rerlogadas as disposiçôes em contrário.

Gâbinete do hefeito do Municipio de Santa Ma a do Oesle,

Estado do Paraná, em 23 de Maio de 2023.

OSCAX DELGÁDO
Prefeilo Municipâl

Publicado Por:
Marcos Antonio de Lima

Código ldentiÍicador: 4E48498C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municlpios do Paraná

w dia 24/05i2023. Ediçào 2777
Â verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
rnformando o código identilicador no site:

hnps://wvw.diariomunicipal.com.briamp/

/À6e d:..i^8,Ini.in:l .ôar hr!emnlmãlâ.iâlAE484S8c/03 Lgdmw-idllLvCDgt''lv lÊNVFrllÂiiÍ'Ôllvd't\'Ú"h'-í:^^t7rí ri 'éo'-o^vÔ'â
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DESPACHO

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- Pr, 31 de Julho de 2023

DELGADO

Prefeito Municipal

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo TECNICA E PREçO,

referente a "Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de

software para utiliração no poder executivo municipal, incluindo os seguintes
sistemas: Módulo de contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual
(PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas,
Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de Obras Públicas/lntervenção, Módulo de
Licitação e Compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal
da Transparência, Módulo de Recursos Humanos Folha de Pagemento, Módulo de

Tributação e Dívida Ative, Módulo Almoxarifado, Módulo Protocolo e Tremitação de
Processo, e suporte técnico operacional de todos os sistemas, PARA UTltlzAçÃO NO

EXECUTIvO MUNICIPAL", especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93.
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MTNUTA DE EDtrAr pRocrsso trcrtaróRto Ne o9s/2023
TOMADA DE PREçOS Ne O1Ol2023

TlpO: Técnica e preço.

Prefeitura Municipar de santa Maria do oeste, Estado do paraná, torna púbrico que
fará realizar no rocar e data abaixo mencionados, ricitação na modaridade romaaa de rreços,
no dia 19 de setembro de 2023' às og:oo horas, de aiordo com as condições estaberecidas
neste Edital e com os dispositivos da Lei Federar ne g.666/93, suas arterações e demais normas
em vigor que regem a espécie, ocasião em que serão efetuados o recebimento dos envelopes
contendo os documentos para habilitação e as propostas de preços.

REGIME DE EXECUçÃO: POR PREÇO GLOBAT

TIPO DE LICITAçÃO: TÉCNICA E PREçO

LOCAL: Departamento de Licitaçõês, sito à Rua José de França pereira ne 10, Santa
Maria do Oeste - pR.

DATA DE ABERTURA: t9/09/2O23 - HORAS 09:00

1.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa pera prestação de serviços de
licenciamento dos seguintes softwares para utilização no executivo municipal:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE L|CENC|AMENTO DE

SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas: Contratação de empresa para prestação de
serviços de licenciamento de software para utilização no poder executivo municipal,
incluindo os seguintes sistemas: Módulo de Contabilidade Pública, Execução Financeira,
Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de

Frotas, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de Obras Públicas/lntervenção, Módulo de

Licitação e compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal da

Transparência, Módulo de Recursos Humanos Folha de Pagamento, Módulo de Tributação e

Dívida Ativa, Módulo Almoxarifado, Módulo Protocolo e Tramltação de Processo, e suporte
técnico operacional de todos os sistemas, PARA UTILIZAçÃO NO EXECUTIVo MUNICIPAL.

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o termo de referência que fazem
parte integrante do presente Edital, incluindo: 1) Conversão (caso necessário), 2) lmplantação;
3)Treinamento de todos os softwares;4) Suporte operacional para todos os softwares.

1.2.1. Conversão/M igração das lnformações em Uso.

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações

dos sistemas em uso (ou seja, todo o banco de dados) são de responsabilidade da

empresa proponente, com disponibilização dos mesmos pelo Município.

1. VAIOR E RECURSOS

bÊ
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A conclusão e aceitação dos serviços de conversão de dados, após a realização de
testes será efetivada por ato formal do Departamento de lnformática, que atestará a

conversão das bases e a sua integridade. A não conversão da base de dados no período
estipulado pela proponente em sua proposta técnica, implicara nas penalidades

cabíveis na lei.

1.2.2, lmplantação (Configuração e parametrização)

Para cada um dos módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as

atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros;
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas
de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajustes
nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

Acompanhamento dos usuários, na sede da Contratante, em tempo integral na fase de

implantação do objeto.

Na implantação dos módulos acima discriminados, deverão ser cumpridas, no prazo

máximo estipulado pela proponente no Anexo ll (dias corridos), a partir da retirada da

base de dados, quando couber, as seguintes etapas:
o êntrêgâ, conversação/migração, instalação e configuração dos módulos

licitados, dos exercÍcios 20ü) a 2023 de todos os sistemas.
. parametrização de relatórios, telas, layouts e brasâo;

. parametrização inicial de tabelas e cadastros;
o liberação da estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
. Configuração das fórmulas de cálculo do módulo tributário para âtendimento a

lei municipal;

Entende-se por implantação os serviços de instalação, migração de informações,

configuração de aplicativos, treinamento e acompanhamento inicial de operação nos

módulos;
A contratada será responsável pela instalação dos módulos nas máquinas de todos os

usuários da Administração quando necessário;

Os serviços deverão ser desenvolvidos por responsável técnico da Proponente, que

ficará responsável por todo o relacionamento administrativo com a Prefeitura e a

equipe técnica a ser alocada;

A contratante deverá disponibilizar pessoal para acompanhamento das atividades,

bem como zelar pelo seu bom andamento, auxiliando quando necessário o gerente de

pro.ietos.

As informações existentes na Prefeitura deverão ser migradas para o SGBD da

Proponente, para os novos softwares de gestão, para iniciar a operação até o limite de

prazo estabelecido neste edital;

A responsa bilid ade pela qualldade e precisão dos serviços de migração das

informações é de responsabilidade exclusiva da Proponente, contribuindo a

Administração Municipal onde necessário e atendendo às possibilidades e o

conhecimento interno. No que tange ao treinamento, este deverá ser realizado em

etapas, setor a setor, no que for necessário ao normal uso dos aplicativos a serem

fornecidos
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O ambiente de treinamento será alocado pela Contratante.
Ao que se refere aos serviços de suporte operacional engloba-se a resolução de
dúvidas operacionais nos módulos por área de aplicação aos usuários in loco, via chat
ou telefone convencional, devendo a Proponente contar com esse tipo de tecnologia.
Devêrá a Proponente promover a continua atualização legal dos módulos, na versão
adquirida, e possíveis releases, de forma que o objeto deste edital atenda a legislação
vigente.
Eventuais erros, inconformidades causadas pelos usuários dos módulos, ou por fatores
alheios aos aplicativos como vírus e outros problemas que possam prejudicar a

utilização dos módulos, que exija o atendimento técnico via conexão remota, serão
corrigidos caso solicitado e autorizado pela contratante.

Entende-se por customização os serviços de pesquisa, análise, desenvolvimento,
avaliação de qualidade e homologação de softwares específicos para utilização
exclusiva ou não quando solicitado pela contratante, a ser orçada.

Nestes serviços estão compreendidos, dentre outros:
o lmplementação de novas telas, relatórios e outras especificidades. Todo o
serviço de customização deve:
. Ser realizado somente por solicitação da contratante, e em ambiente da

contratada.

1.3. O valor total máximo desta licitação é de RS 272.400,00 (Duzentos e Duzentos e Setenta e

Dois Mil e Quatrocentos Reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

observados os índices de correção (IGPM) a cada doze meses, incluindo todos os serviços

objeto deste certame.
1.3.1. Não será custeado qualquer valor a título de lnstalação, implantação, conversão

e treinamento de usuários.

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 12 (doze) anexos, a saber:

O ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

. ANEXO lr - AVAUAçÃO TÉCNTCA - PONTUAçÃO
r ANEXO III . VISITA TÉCNICA E/OU RENÚNCIA DA VISITA

O ANEXO IV - DECLARAçÃO DE COMPATIBILIDAE

. ANEXO V - DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE QUALIFICAçÃO

o ANEXO Vl - MINUTA DE CONTRATO

O ANEXOVII-MODETO DE PROCURAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

I ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA

. ANEXO IX - MODETO DE DECLARAçÃO DE REGUTARIDADE COM O MINISTERIO DO

TRABATHO

O ANEXO X- DECTARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O ANEXO XI- DECLARAçÃO DE RESPONSAEITIDADE LEGAL DE DADOS SOBRE A

EMPRESA

Fts b(

1,4. Os recursos para execução da obra objeto deste Edital correrão às expensas deste

Município de Santa Maria do Oeste, através da dotação indicada no Parecer Contábil acostado

aos autos.
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ANEXO X[ - MODETO OE OECTARAçÃO DE RECEBTMENTO DE DOCUMENTOS E

INFORMAçÕES

2,1. Poderão participar da presente licitação, as empresas que manifestem interesse e

retirerem o edital e que cuja finalidade e ramo de âtuação sejam pertinentes ao objeto desta
licitação, e desde que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, seus Anexos e

legislação em vigor. Para participação, as empresas deverão ser:

b) Empresas que preencham as condiçôes exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, §2e da Lei ns 8.666/93.

2,2 As Empresas não cadastredas, que solicitarem formalmente e diretamente ao

Departamento de Licitaçôes a sua participação na licitação e que atenderem todas as

condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos pertinentes até o 10'
(décimo) dia anterior à data do recebimento das propostas.

2.3. Não será permitido a participação de empresas em consórclo.

2.4, A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam

impedir a sua habilitação na presente licitação e ainda pela autenticidade de todos os

documentos que forem apresentados.

2.5.Aempresadeveráexecutarosserviçosobedecendoaespecificaçõesdeserviços,
co,prometendo-searefazeraquelesqueserevelareminsatisfatóriosoudeficientes,sem
ônus para a mesma.

2,5. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primelro envelope' nenhuma

proposta será recebida.

2,7. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa'

i.g. n'.o.irrao de licitação, fará consulta por meio eletrônico iunto ao sítio do Tribunal de

êont., ao Estado do paraná, verlficando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente

;;;li;;, ..t" seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar

com a Administração Públlca, e havendo necessidade' será juntado cópia do processo

ãJministrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em

epígrafe.

3.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital' as proponentes deverão

efetuar a entrega dos documentos para habilitação' Proposta 
-Técnica 

e Proposta de preços'

em envelope fechado à Comissao de Licitações' designada pelo DêGreto ne' 016/2023'

3.1.1. Os documentos para habilitação dlverão ser apresentados em uma única via' assim

como a proposta técnica, e t p;;r;; de preço deverá ser apresentada em duas vias' sendo

uma impressa e assinada, e out;a' devendo os mesmos serem apresentados em envelopes

separados. ,.r 'úlüsr
\

a) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei ne 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida
para o recebimento das propostas (envelopes ne 1,2 e 3), ou;

2. PARA

PROFOSTASDASENTREGA3.
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3'1'2' Os ENVELO,ES, respectivamente de DocuMENTos DE HABrrrAçÃO (enverope n" 01)e PROposrA TÉcNrcÂ (enverope n" 02) e pRopoSTA DE;REç; (enverope n. 03) deverão serapresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um aetes, em sua parte externa, arémdo nome da proponente, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREçO Ne. r*/2023
ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABIUTAçÃO
DATA DE ABERTURA: **/r*/2023 - **:+* Horas
NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREçO Ne. **/2023
ENVELOPE 02: PROPOSTA TÉCNICA
DATA DE ABERTURA: **/*./2023 - *.:*r Horas
NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREçO Ne. .*/2023
ENVELOPE 02: pROPOSTA DE PREçO
DATA DE ABERTU RA: *t/*tl2O2! - *t:*t Horas
NOME DA EMPRESA:

3.1.3. Os DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO e pRoposrA TÉcNrcA (enverope n" 01, 02) poderão
ser apresentados em originar, ou por quarquer processo de cópia desde que autenticada por
cartório competente, ou cópia simpres que poderá ser autenticada pera comissão de r-icitafãi
no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante, ou âinda por
meio de publlcação em órgão da imprensa oficiar, e íncrusive expedidos via rnternet.
3.1'4. os documentos apresentados por quarquer proponente, se expressos em ríngua
estran8eira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos
para o português por tradutor público juramentado.
3.1'5. lnexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/
emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.

3.2. DO CREDENCIAMENTO

3.2,1, Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da Tomada de preço,

consoante previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste EDITAL, o representante da
proponente entregará ao Presidente da Comissão de Licitação, documento quê o credencie
para participar do certame, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo,
ainda, identificar-se e exibir a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente, com
fotografia, para que assim o responsável citado no credenciamento possa acompanhar o
processo de classificação e julgamento.

?.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público.de procuração ou

instrumento particular (conforme modelo ANEXo Vll)
3.2.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instÍumento particular, a mesma

deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde

esteja expresse a cepacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, pÍoprietário, dirigente ou

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectlvo Estatuto/Contrato Social ou

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. n ,üP

rtd_
\
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4,L, As empresas proponentes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar com velidade na data de
abertura da licitação:

4.1.1. HABILITACÃO JURíDICA

4.1.1.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste-PR, em plena validade. A listagem dos documentos necessários ao cadastro poderá ser
obtida junto ao Departamento de Licitações;

4.1.1.1. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus

administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento;

4.1.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade asslm o exigir.

4.1.1.3. Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeltura do município em que está a sede

da licitante (Alvará) não aceitaremos declaração ou qualquer outro documento que não seja o

alvará expedido pela Prefeitura.

4.1.2. REGULARI DADE FISCAL E TRABALHISTA

4.1.2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNPJl em plena validade;

4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, observando a Portarla

conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02 de outubro de 2014'

4.l.2.3.ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadualdodomicílioousededolicitante,ou
outra equivalente, na forma da lei;

4.l.2.4.ProvaderegularidadeparacomaFazendaMunicipaldodomicílioousededolicitante,oU
outra equivalente, na forma da lei;

4.1'2.5.ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço,atravésdo
certificado de Regularidade do FGTS ÍCRFI ou do documento denominado "Situação de

Ã"gri"rlJ.o" do Eirpregador", .om-loto a" validade em viBor na data de encerramento do

prazo de entrega dos enveloPes;

4.1.2,5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.l

,pr.t"nàçao de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT)'

4.1 .3. ALIFI ECON ôrvt -FINANCEI RA

ustiça do Trabalho, mediante a

3.4. É admitido somente um representante por proponente.

4. - DOCUMENTOS PARA - ENVETOPE N9. 01
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4.1.4. euALrFrcAcÂo rÉcnrca

4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, em nome da Proponente, que comprove que presta ou
tenha prestado serviços para pessoa jurídica de direito público (Municipal) ou privado, mediante
apresentação mínima de 02 (dois) atestados.

4.1.4.2. Declaração da visita ou renúncia da visita conforme modelo (Anexo lll), quando da visita
técnica a mesma deverá ser realizada agendada junto ao Departamento de Licitações com
antecedência de 10 (dez) dias úteis antes da data de abertura da licitação. O tempo máximo de

duração da Visita Técnica é de 60 minutos.

4.1.4.3. Declaração de que a empresa proponente ó a desenvolvedora e/ou representante
credenciada pela fabricante da(s) Soluçôes propostas.

4.1.4.4. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos que foram apresentados, pela compatibilidade das soluções propostas com os

requisitos técnicos exigidos para os mesmos e cumprimento das obrlgações objeto do Edital,

conforme modelo ANEXO lV.

4.1.5. DECTARACÔES

4,1.5.1. Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo de contratar com a Administração,

conforme modelo constante no ANEXO V deste Edital'

4.1.5.2.Declaraçãodequenãoempregamenoresde18(dezoito)anosemtrabalhosnoturnose
menoresde16(dezesseis)anosemqualquertrabalho,salvonacondiçãodeaprendiz'apartirde
14 (quatorze) anos, conforme Lei ns.9'854/99' (conforme modelo no ANEXO lX deste Edital)'

4.1.5.3. Declaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa (ANExo xl)

4.1,5.4. Comprovação, fornêcida pelo órgão licitante' de que recebeu os documentos' e' quando

"rigido, 
Oe que t;mou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

.rãprimento das obrigações obieto da licitação; (ANExo xll)

4.1.6. OUTROS

ePe eno Porte, eoptarem pe los benefícios da
4.1.6.1. Pa ra as icroempresas eE resas

Lei Com olem entar n9 123/06. a Dresentar

4.1.6.2. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Come

enquadrada como Mlcro Empresa, Empresa de Pequeno

12'(doze) meses da data prevista para apresentação

APRESENTADO FoRA DO ENvEtoPE' iuntamente com

rcial do respectivo Estado), de que está

Porte; expedida em data não anterior a

dos enveloPes; (DOCUMENTO A sER

A DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU

o$ b5

RUÂ JosE OE FnÂxça PERETRÀ. (0r2t 36..-123,

4.1.3.1. Certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a g0 (noventa) dias da

data prevista para apresentação dos envelopes;
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EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (ANEXO X)

4.1.5.3. A carta de credenciamento deverá ser preenchida com os dados da pessoa que irá
participar do certame e assinada pelo proponente (ANEXO Vll). O credenciado deverá apresentar-
se munido do documento oficial de identificação.

4.1.6.4, Termo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao prazo recursal),
conforme ANEXO Vlll, devidamente preenchido, carimbado e assinado pelo responsável legal da
proponente.

Obs: O presente Termo poderá a critério da empresa ser anexado ao envelope n" 01, ou
apresentado separadamente durante a sessão de abertura quando solicitado pela comissão
permanente de licitação.

4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

4.3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto

àqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz, e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados em
nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial.
4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e de

Preço e aberto o primeiro envelope, mals nenhum será recebido.

4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e não inseridos nos envelopes de Proposta Técnica de Preços e de

Documentos para Habilitação. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de Lícitação
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários.

5.1. Os documentos que compõe a PROPOSTA TÉcNlcA - ENVELOPE Ns 02 deverão ser

apresentados em original, datilografados ou impressos, apenas no anverso, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, e assinados pelo responsável legal.

5.2. Deverão constar na PROPOSTA TÉCNlCA, os seguintes elementos:

5.2.2. A linguagem em que os programas foram desenvolvidos.

5.3. A não apresentação do previsto no item 5.2, acarreta a desclassificação da prôponente.

5.4. A definição dos pontos da proposta técnica da proponente será feita através do

somatório das pontuações, respeitando-se os limites de pontuação máxima, atribuída de

acordo com os seguintes critérios:

)

5 PSoPOSTA tcA - ENVEIOPI Ne, 02

5.2.1. Detalhamento técnico dos Programas atendendo todos os ltens da Especificação

do objeto, para subsidiar a verificação de cumprimento do objeto (Anexo l) e a

avaliação técnica (ANEXO ll), além dos elementos que a critério do Proponente, sejam

considerados importantes para a avaliação. Deverão constar, obrigatoriamente, da

descrição:
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5.4.1. A Pontuação técnica será efetuada pela comissão de Licitação no dia da
abertura do certame. Cada sistema será analisado e atribuído pontuação de zero ao
máximo definido para cada quesito conforme Análise Técnica, nos termos do ANEXO ll.

5.2,2. A Pontuação Técnica será preenchida conforme o ANEXO ll, onde a proponente
deverá preencher os requisitos a qual atende, considerados como parte da proposta.
5.2,3. Comissão Técnica irá considerar a pontuação caso seja confirmada a

característica ofertada.
5.2.4. A municipalidade reserva-se o direito a efetuar diligências, questionamentos,
êntrar em contato para dirimir eventuais dúvidas ou averiguações.
5.2.5. O fornecimento de informações inverídicas por parte do proponente ensejará a

sua desclassificação.

5.2.6. Após avaliação do ANExO ll, em caso de empate, a Comissão realizara sorteio
para determinar a demonstração do ob.jeto desta licitação seguindo o ANEXO ll

apresentado pelas proponentes.

5,2.7. A demonstração visa verificar se a solução computacional apresentada pela(s)

licitante(s) provisoriamente classificada(s) em primeiro lugar pelo IPG -índice de
Pontuação Geral, está em conformidade com as características apresentadas na

Proposta Técnica.

5,2.8, A demonstração deverá ser concluída em no máximo 8 (oito) horas em um único

dia útil.
5.2.9. A licitante classificada deverá apresentar a sua solução computacional nas

dependências da Prefeitura, em data e hora determinados pela comissão técnica.

S.2.10. Caso a Comissão Técnica não aprove, será reaberto o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para a próxima classificada, e assim, sucessivamente apresente a sua solução
para a Comissão Técnica.

5.2,11, A apresentação deverá ser presencial, não sendo aceito apresentação através

de vídeos. A mesma poderá ocorrer inclusive no mesmo dia da abertura dos envelopes

de documentação, caso haja concordáncia entre as partes envolvldas. A ordem de

apresentação das proponentes poderá ser estabelecida por sorteio.
5.2,12, É de responsabilidade da proponente prover o notebook para apresentação,

base de dados para homologação, bem como repassar informações sobre liberação de
portas e endereços para acesso remoto caso seja necessário.

5.2,13. Após a conclusão da avaliação pela Comissão de Avaliação Técnica será emitido
o Laudo Técnico, o qual será encaminhado ao Departamento de Licitações, para os fins
previstos no Edital.

5.2.14. Poderão acompanhar a sessão pública da demonstração os demais licitantes
interessados, bem como qualquer pessoa que previamente se identifique para tal fim.
5.2.15. Os proponentes deverão manter silêncio, abstendo-se de tecer comentários ou
manifestações de quaisquer ordens durante a sessão, que por ventura venham a

chamar atenção ou atrapalhar os trabalhos.
5.2.16. Apenas para fins de conforto e praticidade da condução dos trabalhos, a

Comissão de Avaliação poderá restringir o número de participantes à sessão a apenas

um preposto por empresa cadastrada.
5.2,17, A demonstração deverá ocorrer dentro do prazo de convocação da proponente
classificada, será convocada em até 03 (três) dias úteis para realizar a demonstração
dos softwares que irá implantar na rede municipal para que a Comissão de Avaliação
Técnica realize a avaliação e pontuação do sistema a ser apresentado. A sessão com

ry
a
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início às 09:00 horas e conclusão no máximo até ur00, podendo a proponentê estar
no local da apresentação no período da manhã (08:00 até 09:00) para àpresentação,

checagem de equipamentos e conexão com lnternet. Caso a proponente não

compareça na data e hora agendada com a Comlssão de Avaliação Técnica, a licitante
será considerada desclassificada.

5.2.18. A licitante declara estar ciente de que, ne constatação da prática de atos llícitos
durante esse processo, estará sujeita não somente à desclassificação do certame como
também às penalidades administrativas e judiciais cabíveis, em especial a suspensão

do direito de licitar com a CONTRATANTE e demais órgãos da Administração Pública

assim como à Declaração de lnidoneidade.

5.5. Obtida a Pontuação Técnica (PT) de cada um dos sistemas propostos será efetuado o

cálculo do índice de Pontuação Técnica (lPT), aplicando-se a seguinte fórmula:

5.6.- Havendo empate entre duas empresas, ambas entram com o mesmo lPT.

6.1. A Proposta de Preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:
6.1.1. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na mesma a razão social
da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e assinatura do
responsável ou representante legã1.

6.1.2. Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos

campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que possam comprometer a

interpretação da proposta, devendo o preço ser cotado pelo VALOR GLOBAL para pagamento
em parcelas mensais e fixas, sendo permitido o reajuste após 12 meses de vigência pelo IGPM
acumulado no período;
6.1.3. A proposta financeira indicará:

a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação;

b) o objeto da licitação;
c) O preço global para a execução dos serviços licitados, incluindo todos os impostos e

encargos, expresso em moeda nacional;
d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias),

contados da data da sua apresentação.
el Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após a assinatura

do contrato.
f) Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador

6.1.4. As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos

licitantes, sendo atribuída a Pontuação de Preço em função da seguinte fórmula:

1001q Classificada

2e Classificada 90

3ê Classificada 80

4e Classificada 70

Demais propostas 10 a menos que o anterior até o limite de

0,00

,§ 68

6 PROPOSTADE

Descrição das Técnica Pontos
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Menor preço 100

2e Menor preço 90

3e Menor preço 80

4e Menor preço 70

Demais propostas de preço 10 a menos que o anterior até o limite de
0,00

6.1.5. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de

que a proponente examinou completamente os projetos e as especificações, que os comparou
entre si, que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso

antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitaçâo lhe permitiram
preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
6.1.6. Fica entendido que as especificações são complementares entre si, de modo que

qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado específico e

válido.

7.1. Compete ao Comissão de Licitação proceder à abertura dos ENVELOPES: 1)

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO, 2) PROPOSTA TÉCNICA E 3) PROPOSTA DE PREçOS.

7.2. No dia L9lÉ12o23 ãs 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria do
oeste, serão recebidos os invólucros contendo as propostas do licitante.
7.3. Se no dia previsto não houver expediente na Prefeitura de Santa Maria do Oeste-PR,

transferir-se-á a sessão de entrega dos envelopes, de julgamento e classificação, para o
primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.
7.4, A Comissão de Licitações, com ou sem a presença de empresas, procederá à abertura dos

envelopes n" 01, contendo a documentação de habilitação e verificará a existência dos
documentos solicitados no ltem 4.

7.5. A COMTSSÃO DE UC|TAçÃO CONSULTARÁ O CADASTRO DE FORNECEDORES DA

PREFEITURÀ SEMPRE QUE O TICITANTE HOUVER DEIXADO DE APRESENTAR OU HOUVER

DÚvIDAs soBRE QUALQUER DoCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL SE O DOCUMENTo SE

ENCONTRAR NO CADASTRO E ESTIVER APTO, O TICITANTE SERÁ CONSIDERADO HABILITADO.

7.6. A documentação e os envelopes n" 02 e 03 serão assinados pela Comissão e pelos

Licitantes presentes, que poderão permanecer nas sessões para fins de acompanhamento dos
trabalhos e assinatura das Atas.
7.7. Posteriormente a Comissão de Licitaçôes apreciará a documentação comunicando o
resultado da habilitação aos concorrentes na mesma sessão e/ou através de publicação no

Quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.
7.8. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição de recurso, ou

mesmo apresentação do termo de renúncia, poderá ser realizada a abertura dos envelopes n'
02 (Proposta de Técnica), na mesma sessão, ou ser marcada outra data a critério da Comissão.
7.9. A Comissão de Licitações comunicará aos licitantes a data de abertura dos envelopes n" 02
(proposta Técnica), com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não seja
na mesma sessão.

FRANçÂ PERETR^, FonÉ/FÂr: Í0.2t 
'r..-123t

Descrição das Propostas dê Preço i Pontos

7. DO PROCEDIMEilTO DE ABERTURA DOS ENVETOPES
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7.10. Antes da abertura dos envelopes n' 02 (proposta de Técnica) das Empresas que tenham
sido habilitadas serão devolvidos os envelopes n'02 e 03 das inabilitadas, mediante recibo,
havendo renúncia ao prazo recursal.
7.11. A Comissão de Licitaçôes procederá à abertura dos envelopes n'02, com ou sem a

presença das empresas.
7.12. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas desclassificando a

que estiver em desacordo como edital ou divulgando a respectiva pontuação (nota técnica)
conforme previsto no item 5.2.3.1 do edital.
7.13. Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e em conformidade
com a as exigências do edital poderá ter seu envelope ne 3 aberto e sua proposta de preços
julgada.

7.14. Existindo renúncia a recuÍso, serão abertos os envelopes ne 3 (proposta de preços) e a
comissão promoverá a análise desclassificando a que estiver em desacordo com o edital ou
divulgando a respectiva pontuação (nota de preço) conforme previsto subitem 6.1.3 do edital.
7.15. Determinada a pontuação técnica e de preços de cada proponente, a comissão
permanente de licitação calculará a pontuação geral conforme previsto no item 9.1 do edital.
7.16. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais

constarão os nomes dos licitantes e outras ocorrências quê interessarem ao julgamento das
propostas, devendo as mesmas serem assinadas pela Comissão de Licitação e por todos os

licitantes presentes.

7.17. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante, desde que ocorrida no

transcurso das sessões de recebimento dos envelopes e abertura dos mesmos, deverá
obrigatoriamente, constar em Ata.
7.18. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e proposta,

somente poderão fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar
reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal da

licitante ou credenciado.

g.1. A classificação das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações

da propostâ técnica e de preços de acordo com a seguinte fórmula:

NF = (lPT x 7) + (PP x 3) onde:

8.1. o critério e julgamento serão TÉcNlcA E PREço

8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a primeira que se

iniciará com a abertura do Envelope de n.e 01, relativo aos documentos de habilitação, e a

segunda que se iniciará, com a abertura do Envelope de n.e 02, contendo as propostas técnicas

ê após com a abertura do Envelope de n.9 03, contendo as propostas financeiras.

8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres técnicos das áreas

pertinentes, efetuar vistorias às instâlações dos licitantes, acompanhado de técnicos sendo a

verificação a seu exclusivo critério, ou outras diligências julgadas necessárias.

8.4. Poderá a Administração conceder prazo conforme estabelecido no ârt.48, § 3e da Lei

8.666/93 e alterações, quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostes

forem desclassificadas.

DA DAs PROPOSTAS
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9.2. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do Edital e
obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida acima.
9.3, A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de acordo com os
critérios previstos neste Edita l.

9.4. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até 02 (dois)
algarismos após a vírgula decimal.
9,5. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a mesma NF preço, a

Comissão de Licitações adotará o seguinte critério de desempate.
9.5.1. A Comissão de Licitaçôes efetuará sorteio, de conformidade com a regra que se segue.
a) Far-se-á corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas em igualdade de
preço.

b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.
c) Será efetuado o sorteio para classificação em ordem crescente das empresas, ou seja, será
vencedora a empresa cuja pedra corresponda a primeira pedra sorteada.
9.5. O resultado, a homologação e a adjudicação da licitação serão fixadas em lugar próprio, na

sede da Prefeitura de Santa Maria do Oeste-PR, bem como publicado nos termos da Legislação
vigente.

10.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente
apresentação (coníorte item 4, 5 e 6);

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;
dl Apresentar preço manifestamente inexequível;

e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero;

f) Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após
procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando
for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua

oferta.

FLS +{

NF = Nota Final

IPT = índice de Pontuação Técnice
7,6 = peso da Nota Técnica
PP = Pontuação de Preço

3,0 = peso da Nota de Preço

10. DAS PROPOSTAS:

11, DA CONDTÂO DE MICROÊMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: .

11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inícial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
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do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
U.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

11.4, Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

11.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preço em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
11.6. Para efeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
fo rma:

11.6,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar
nova proposta de preço inferior a menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder pera ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora

do certame e adjudicado o objeto em seu favor, salvo se a NOTA FINAL não ficar inferior a

menor proposta.
11.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ ls e 2e do art.44 desta Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de

2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
11.6.3, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1s e 2e do art.44 desta

Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.5.4, Na hipótêse da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.6.5. O disposto no item 11.5 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sldo

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.1. compete ao Prefeito Municipal homologar a presente ToMADA DE PREçoS.

12.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação

da(s)proponente(s) ad.iudicatária(s) para assinar o CONTRATO, respeitada a validade de sua(s)

proposta(s).

13.1. O resultado final do certame será divulgado na forma dã Lei n'. 8.666/93.

14.1. Até a assinatura do Termo de contrato, o licitador poderá desclassificar, por despacho

fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem

preiuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância,

14. PRAZO E PÂRÂ ASSIT{ATURÂ DO CONTRATO:

12.

OO RESULTADO FINAI DO CERTAME:13.

,0-

H
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anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
14.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato de Empreitada, a ser
firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da
licitação.
14.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, da
convocação, junto ao Departamento de Licitações do Município.
14.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar
o contrato, dentro do prazo previsto no item 14.3, caracterizará descumprimento total da

obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, além das

sanções cabÍveis e previstas no art. 87 da Lei Federal ns 8.666/93.

15.1. O EDITAI poderá ser consultado por qualquer interessado, junto ao Departamento de

Licitações, sito à Rua José de França Pereira, ne 10, Santa Maria do Oeste, durante o
expediente normal do ór8ão licitante, das 8h00 às l2hü) e das 13h00 às 16h00, até 24 horas
antes da hora marcada para recebimento dos docúmentos e dos envelopes

"DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO", "PROPOSTA DE TÉCNICA" E "PROPOSTA DE PREçO".

15.2. O aviso do EDITAL será divulgado na forma da Lei 8.656/93.
15.3. O EDITAI será entregue a qualquer interessado até 24 horas antes do horário marcado o

recebimento de documentos, abertura e julgamento da licitação, no horário e local

especificados neste edital.

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Prefeitura Municipal iulgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital de licitação perante à

Prefeitura Municipal o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que airteceder a abertura

dos envelopes de habilitação, conforme § 2e do art.41 da Lei 8.666/1993.

16,3. Será aceita a impugnação ao Edital, se protocolada no Departamento de Protocolo da

prefeitura, ou se enviada por e-mail, atÍavés do respectivo endereço eletrônico:

pmsmolicitacao@yahoo.com.br, desde que até o limite do prazo estabelecido no instrumento

convocatório, cabendo a comissão de Licitação decidir acerca da decisâo no prazo de 3 (três)

dias úteis.

16.4.Aimpugnaçãofe|tatempestivamentepelaproponentenãoaimpedirádeparticipardo
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a

petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame'

sendo corrigido o ato convocatório

15. E IüITREGA DO EDITAL:

AO €DITAL:16,

17. RECURSO ADMIiIISÍRATIVO:
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17.1. Caberá recurso com êfeito suspensivo dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da data da ciência ou publicação da habilitação ou inabilitação do licitante, bem como da
ciência ou publicação do resultado do julgamento das propostas.
17.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a Comissão de Licitação e protocolados
na Prefeitura Municipal ou enviados por e-mail, através do respectivo endereço eletrônico:
omsmolicitacao@vahoo.com.br, desde que até o limite do prazo estabelecido item 17.1.
17.3. As demais proponentes deverão ser intimadas para apresentar contra razões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.

18.1. A vigência do contrato oriundo desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por períodos sucêssivos atê o limite
de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso lV da Lei 8.666/93, mediante termos
Aditivos.

18.2. A cada doze meses de duração, conforme item 2 deste Edital será reajustado o valor
mensal das parcelas com base no IGPM (Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação
Getúlio Vargas) ou o Índice que o vier substituir.

19.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos

casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado esteja definitiva ou

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao

contrato ou pela não observância das normas legais;

c) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.

d) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer momento,
por quaisquer das partes, desde que a parte interessada na rescisão comunique por

escrito a outra, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Tal rescisão desobrigará

ambas as partes, ao pagamento de multas ou indenizações.

19.2, O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados

no art.78 e seguintes da Lei n.e 8.666/93.

20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.e 8.666/93, sendo que

em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
20.2. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por

eventuais perdas ou danos causados ao MUNICÍPlO.

21.1. COND|çÕES DE PAGAMENTO:

21.1.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após o mês subsequente a prestação

dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita o

objeto, como as necessárias anotações da prestação, depois de veriflcado o atendimento

integral, mediante aposição de "ATESTO" no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado

pelo servidor responsável. \.",$
\r.§a

\

19. DA RESOSÃO DO CONTRATO

ADMINISTBÂTIVÂS:

21. - PAGAMENTO

18. PRAZO OE E E REA'USTE

20.
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21.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões Negativas do
INSS e FGTS.

21.1.3. O Município efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme legislação
vigente.
21.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contralo, e se houver, do
Termo Aditivo.
21.1.5. Se a empresa for optante do Simplês Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

21.1,6. A data para entrega das Notas Fiscals será até o ultimo dia útil de cada mês, após esta
data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente.

25.1. Para solucionar qualquer controvérsia resultante deste certame, fica eleita a Comarca de

Pitanga-PR, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Maria do Oeste-Pr, 31 de Julho de 2023.

22,1. As normas disciplinadoras deste Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem

comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes.
22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.5ó se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo
em dia de expediente no órgão ou na entidade.
22.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local

estabelecidos neste Edital, desde que não haja comunicação do Presidente da Comissão em
sentido contrário.
22.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito
a qualquer indenização.

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de seu conteúdo
durante a realização da sessão pública.

22.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabiliza rá, em qualquer hipótese, por

esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do certame.
22.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,

das condições previstas neste EDITAI e seus ANEXOS.

22.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos colacionados em qualquer fase do certame.
22.9. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de Licitação, com base

na leglslação federal e, subsidiariamente, nos termos da legislação estadual e princípios gerais

de direito.

23. - DO ÉORO

22. - GERÂIS
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Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico
www.santamariadooeste.or.gov.br. o EDITAL de Licitação referente a TOMADA DE PREçO E

TÉCNICA Ns O1O/2023 OBJETO: xxxxxx, para utilização no executivo Municipal.

Nome da Empresa:

CNPJ N9

Bairro:
Cidade:

Telefone ( )
E-mail:

FAX: ( )

Contato:

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU DIGITADO) E

ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL: pmsmolicitacao@yahoo.com.br

A Prefeitura de Santa Maria do Oeste não se Responsabilizará pelo não envio de informações,

tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de

julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as

informações acima descritas.

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Endereço:
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ANEXO I

1. o presente documento apresenta a especificação para o objeto da ToMADA DE pREço Ne. o1o/2023.
, :l

2. O Objeto desta licitação é a ContÍatação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de
software para utilização no poder executivo municipal, incluindo os setuintes sistemas: Módulo de
contabilidade Pública, Execução Financeira, orçamento Anual (ppA, LDo, LoA) e prestação de contas ao
TCE/PR, Módulo de controle de Frotas, Módulo de €ootrole patrimonial, Módulo de obras
Públicas/lntervenção, Módulo de Licitação e Compras, Módulo dÊ Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo
de Portal da Transparência, Módülo de Recursos Humanos Folha de Pagamênto, Módulo de Tributação e
Dívida Ativa, Módulo Almoxarifado, e suporte técnico operacional de todos os sistemas, PARA UTtLlzAÇÀo No
EXECUTIVO MUNICIPAL, sendo:

.\

Especifi cações Técnicas

3.1. Os programas deverão conter todos os itens da Especificação do Objeto e ter no mínimo as

funcionalidades e cumprir os graus de integração e compatibilidade a seguir descritos:

3

II

3.2.1. Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de controle Patrimonial,
Obras Públicas/lntervenção e Licltações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.

3.2.2. '- Deve estar contido na mesma toble-spoce todas as informações das entidades
controf,fas e em todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base ou deslogar do sistema

para coísultar exercícios diversos;

3.2.3. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador;

3.2.4. : Permitir parametrizar o controle de valida'de de senha dos operadores;

Contratação {e eópresa para prestação de serviços de

licenciamentç_de software para utilização no poder executivo
municipal, idtluindo os seguintes sistemas: Módulo de

contabilidadêi,eúblha, Execução Financeira, orçamento Anual,
(PPA, LDO, tql) e Prestação de contas ao TcElPR, Módulo de

Controle de Frotas, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de

Obras Públicás/lntervenção, Módillo de Licitação e Compras;

Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal

da Transparência, Módulo de Recursos Humanos Folha de

Pagamento, úóduto de Tributação e Dívida Ativa, Módulo
Almoxarifado,l Módulo Protocolo e Tramitação de Processo, e

suporte técnico operacional de todos os sistemas, PARA

UTILIZAçÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL

(,

i

t2

I

Meses 22.700,0O 272.400,OO

TOTAL 272.400,OO

{

TERMO DE REFERÊNCIA

Descriçãc t Qtde.
!

Valor
Unit.

Und. ValoÍTotal
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3.2.5. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não
esteja encerrado;
3,2.6. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos;

3,2.7. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitlndo a emissão de relatórios
consolidados;

3.2.8. Registro - "log" - das transações realizadas por operador;
3.2.9. Atender intetralmente à exportação de arquivos preiisto no leiaute do sistema
captadol de informaÉes para prestação de contas do TCE/PR (S|M-AM) para os itens:

3.2.9.1. Íabelas Cadastrais;

3.2.9.2. Módulo Planejamento e Orçâmento;
3.2.9.3. Módulo Contábil;
3.2.9.4. Módulo Tesourariai

3.2.9.5. Módulo Licitações;
3.2,9.6. Módulo Contratos;
3.2.9.7, Módulo Patrimônio;
3.2.9.8. Módulo Controle lnterno;
3.2.9.9. Módulo Tributário;
3.2.9.10. Módulo Obras Públicas

3.2.10. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e

periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados;

3.2.11. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os

requisitos previstos no leiaute do SIM-AM.;

3.2.12. Cadastro de responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e baixa;

3.2.13. Cadastro de órgão oficial de publicação com data inicial e baixa;

3.2,14. Cadâstro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:
3.2.14.1. Fonte pad rão;

3,2,14,2, Origem;

3.2.14.3. Aplicação de Recurso;

3,2,14,4, Desdobra mento;
3.2.14.5. Detalhamento;
3.2.14.6. Nome da fonte de recurso;

,.2.14,7. Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentâda com
retenção;
3.2.14.8. Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada;

3.2.14.9. Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a combinação (Fonte

padrão, origem, Aplicação de Recurso, Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista

nas combinaçôes possíveis determinadas pelos SIM-AM;

3.2.14.10. Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a mês informando o

percentual correspondente a cada mês;

3.2.14.11. Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro para cada fonte de

recurso nos seguinte campos: Saldo, Passivo financeiro e Resultado financeiro, na abertura do

exercício não sendo necessário a digitação do mesmo;

3.2.15. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os

requisitos previstos no leiaute do SIM-AM;

3.2.16. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço

anual na periodicidade desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o
relatório torne esta opção possível, indicando o primeiro e último.
f .2,L7. Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades

de um mesmo banco de dados;
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3,2.18. Permitir o cadastro das notas expllcativas;
3,2,19. Cadastro das audiências públicas, onde é possível anexar documentos em diversos
formatos e disponibilizar no portal da transparência de modo automático, concomitante a gravação
do mesmo;
1.2.20. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA;

t.2,2L. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de
vários indicadores por programa, onde são informados separadamente - em campos distintos - o
nome do indicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta â ser alcançada e a

medição real;

3,2.22. Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de
medida com seu valor atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado;
3.2,23. O cadastro de Programas, lndicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e

demais tipos de movimento previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento
automaticamente e atender as regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o
registro de todos os movimentos e não somente o último;
!.2.24. Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no

leiaute do SIM-AM;

3.2.25. Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação com os Programas

e Ações, bem como identificação com exiSência legal.

3.2,26. O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separâdo por escopo (PPA, LDO, ECA,

PMS) com numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a

identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM;

3.2,27, ldentificar os proBramas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na

LDO e fazer a vinculação automática entre estes escopos.

r.2,28. Cadastro da avaliação, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes orçamentárias -
LDO para emissão dos demonstrativos exigidos;

3.2.29. Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101- art. 12);

3.2.30, Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das receitas e estimativa da

despesa;

3.231. cadastro do crOnOgrama de Desembolso e da Programação Financeira de Recêite

conteúdo os sêSuinte recuÍsos:

3.2.31.1.Configuraçãodocronogramamensaldedesembolsoporpercentuelnafonte
de recurso, ou por percentual/valor na previsão inicial da despesa;

3.2.3t,2. Configuração da programação financeira mensal por percentual ou valor com

opção de rateio automatizado do percentual em 12 meses;

3.2.31.3. Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior;

3'2.31.4.cálculoautomatizadodaprogramaçãofinanceitadetodasasreceitascom
base no percentual aPlicado;

3.2.31.5. Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa por

período mensal, bimestral, trimestral e semestral, com ordenação por fonte de recurso'

naturezadedespesaeporcontadedespesa,demonstrandoadespesaprevista'atualizadae
realizada;

3.2.31.5. Emitir o relatório consolidado da programação financelra da receita, por

períodomensalebimestral,comordenaçãoporfontederecurso,contadereceita,categoria
econômicaecomresumogeral,demonstrandoareceitaprevista'atualizadaerealizada;

3,232. po$uir a proieção da ieceita orçanrentária em atendimeito ao artito 12 de LRF onde

a funcionalidadê Permite: I

3,2.32.1. Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de receita: por

mínimos quadrados ou índice;
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3.2.32.2. Parametrização livre dos exercícios a serem considerados na proieção;

3.2.32.3. Carregamento automático das receitas e exercícios considerados na projeção;

3.2.32.4. Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios, aplicando os
métodos configurados;

1,2.12.5. Exportação dos dados para Excel;

3.2.32.6. Opção de backup e restauração dos dados;

3.2.33. Cadastrar o valor previsto de transferência financeira de ingresso e egresso,

vinculando a entidade e configuração contábil;
3,2.34. Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para execução somente

depois de liberado processo;

3.2.35. Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal, onde pode ser

configurado grupos de liberação por orgão, unidade, função, subfunção, programa,

projeto/atividade, fonte de recurso e natureza de despesa, sendo possível informar percentual de

liberação para cada mês;

3.2.36. Controlar na execução orçamentária os números de liberações criados;

3,2,f7. Emissão do demonstrativo do orçamento criança por órgão e unidade, fonte de

recurso, função e subfunção e projeto/atividade;

3,2.:18. Cadastro de üpos de documeatos, confiSurando a exigibilidade de cada um para as

diversas Íases da despesa, podendo eÍR caso de o fomecedor nãô possuir os certificados de

regularidade, ignorar, êmitk aviso ou impedir:
3.2.38.1. A apuração da licitação;

1.2.38.2. Homologaçãodalicitação;
3.2.38.3. Esta belecimento do contrato;

3.2.38.4. Requisição de compra;

3.2,38,5. Requisição de empenho;
3.2.38.6. Empenho;

1.2.38.7. Liquidação;

3.2.38.8. Previsão de pagamento;

3.2.38.9. Pagamento;

3.2.39. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de

Pagamento, devem permitir a impressão de âssinatura sconeodo do responsável;

3.2.40. Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação,

Nota de Pagamento, etc);
3.2.41. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho,
liquidação, pagamentos e seus respectivos estornos;

t.2.42. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação

automática na geração do empenho, permitindo alteração quando necessário;

3,2.43. Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as

informações que corresponde ao processo através de Tags;

3.2.44. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas,

compartilhado com contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas;
3,2,45. Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores;
3,2,46. Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição;
3.2.47. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS Ne 509, DE 12

DE DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS;

3.2.48. Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento
do exercício;
3.2,49. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line"';
3.2.50. Geração dos lançamentos contábeis e emissâo do balancete contábil e razão para o
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plano de contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas lnstruções Técnicas, conforme
eventos definidos pelo SIM-AM do TCE-PR;

3.2,51. Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração
contábil nos contretos;
3.2,52. Contabilização de baixa do saldo contábil dos contratos pelo fim de vigência de forma
automática;
3,2.53. Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática das provisões
matemáticas do RPPS;

3.2.54. Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, % de rateio da
fonte e banco, previamente configurados;
3,2.55. Alterações orçamentárias permitindo várias suplemeptações, cancelamentos de
diversas fontes no mesmo decreto;
3.2.55. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador,
permitindo que a elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária;
3,2,57, Cadastro dos atos de correção monetária com correção automatizada das receitas
e/ou despesas conforme o Índice de correção aplicado;
3.2.58, Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de
desembolso conforme configurado nas receitas e despesas;

3.2,59. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no

momento do empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de

Exercício Anteriores, garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi
suplementado por superávit;
3.2.50. Controle cronológico de data e numeração única na execução orçamentária, onde este
número deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumerar conforme
orientação da lN 89/2013 do TCE/PR;

3.2.51. Controle rigoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar dentro do limitê
previsto/atualizado;

3.2.62. Cadastro de histórico padrão para o empenho;
3.2.53. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do
número da requisição;

3.2.64. Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de diversas origens,
permitindo seleção das requisições a empenhar;
3,2.65. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas

separadas;
3,2.56. Possibilidade de reversão de estorno de empenho;
3.2.67. Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho;
3.2.68. Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com
validação de avisar ou recusar no momento do empenho;
3.2.69. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas
separadas;
1,2,70, lnformação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos
documentos fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo;

t.2,71. Opção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o
link de acesso ao documento.
1.2.72. lnformação dos quantitativos por liquidação, com possibilidade de integração com
movimento do almoxarifado;
1,2.73. lncorporação de bêns e outros ativos integrados à liquidação;

1,2,74, Previsão das retenções na liquidação com efetivaçâo e controle de saldo nos
paSamentos;
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3.2.75. lnformação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para controle das metas
previstas e realizadas;
3.2.76, Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um
determinado empenho;
3.2.77, Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados
(liquidação, pagamentos, estornos);

t.2,78, Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento;

3.2.79, Relaçâo da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data
todos os lançamentos de liquidação e estorno de liquidação orçamentária e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem a

obrigatoriedade de informar o período;
3.2.80. Relação da despesa líquida paga que demonstra em ordem sêquencial dê data todos
os lançamentos de pagamento e estorno de pagamento orçamentário e de restos a pagar em

determinado perÍodo. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem a

obrigatoriedade de informar o período;

3.2.81. Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um

determinado período;

3.2,82, Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as

retenções e movimentação bancária;
3,2.83. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com reversão

automática dos saldos;

3,2,8,tL Cadastro das contas bâncáries de entidade permitindo: ,

3.2.84.1. Registro de mais de uma fonte de recurso para a mesma conta bancária;

3.2.84.2. Vinculação contábil por fonte de recurso;

3.2.84.3. Anexo do extrato bancário;

3.2.84.4. Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta

bancária;
3.2.85. Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo

lançamentos de aplicação, resgate e rendimento de poupança;

3.2.86. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de

paBamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retorno do

banco;

f.2.87. Relatório de conferência da remessa/retorno bancária identificando os pagamentos

efetivados e/ou rejeitados;

3.2.88. Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota de

transferência e da nota de estorno de transferência;
3.2.89. Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e estornos de

movimentos no período informado;
3.2.90. Conciliação automatizada de todos os movimentos/estornos não compensados;

3.2,91. Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as contas

bancárias que não tiveram movimento no período;

f.2.92. Balancete financeiro tota l/sintético/a na lítico das Íontes de recurso;

3.2.93. Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso;

3.2.!H.. Gerenciamento das movimentações extra orçamentErias contendo as seguinte

funcionalidade:
3.2.94.1. Controle do movimento realizável e seus respectivos estornos;

3.2.94.2. Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de nota de

inscrição;

3,2.94,3. Demonstrativo das contas do realizável;

RUÂ JosE OE FRAtaçÂ PEREIRA FoNE,FAX: (0{2)3a(a.i23t



FLs 
git

MUNtctpto DE saNTA MARra Do oEsrE - EsÍAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,r.5,14/000í -26

RU^ JO3E D€ ti^l.çA PEiETR^, {. r0 - CEP.: FOIE/FAI: (0r2' rar.-t2ar

3.2.94.4. Controle do movimento de consignação e seus respectivos estornos
3,2.94,5. Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da nota de baixa;
3.2.94.6. Demonstrativo das contas de consignação;

3.2.95. Gerenciâmênto da Dívida Fundada contendo as seguintê§funcionalidades:
3.2.95.1. Cadastro da dívida fundada com configuração de vinculação contábil, saldo e

lançamentos automatizados da inscrição dos juros e outros encargos;
3.2.95.2. Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos estornos;
3.2.95.3. Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estornos;
3.2.95.4. Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus respectivos estornos;
3.2.95.5. Demonstrativo do extrato da dívida fundada;

3,2.95.6. Rotina para realizar o efeito permutativo de precatórios não vencidos para

vencidos e não pagos gerando automaticamente a baixa e inscrição da dívida, guardando o

histórico do movimento de cada precatório e a possibilidade de desfazer a movimentação
também de forma âutomatizada.

3.2.!16. Gerênciamênto da Transferência Financeira contendo as ieguinte funcionalídade:
3.2.96.1. Cadastro da transferência financeira de êgresso e ingresso e seus respectivos

estornos;
,.2.96.2. Emissão da nota de transferência financeira e de estorno;
3.2.96.3. Cadastros de previsão de transferência flnanceira e emissão da nota de

previsão;

3.2.96.4. Relatóriodetransferênciasfinanceiras;
?.2.9r. Restos a pagar; l

t,2.97.1. lnscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do

exercício
?.2.97.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu respectivo

saldo implentado no exercÍcio; consulta ao extreto do empenho com saldo a pagar/liquidar no

exercÍcio;
3.2.97.3. Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução;

3.2.98. Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e

anual, sendo possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas;

3.2.99, Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação

contábil na despesa efetivamente realizada e opção de anexar os documentos da prestação de

contas onde o mêsmo possa ser disponibilizado no portal da transparência concomitante a gravação

do mesmo;

3.2.100. Controle dos @nvênios fêdêrais contendo as seguintes fuicionalidades:
3.2.100.1. Permitir cadastrar os convênios federais e seus respectivos aditivos com opção

de a nexar documentos;
3.2.100.2. Cadastro do plano de trabalho, contendo as metas, etapas/fase, cronograma
de desembolso e plano de aplicação;

3.2.1m.3. Cadastro do responsável pelo convênio federal;
3.2.100.4. Cadastro da situação do convênio federal, com opção de cadastros de tipos de

situação conforme necessidade da entidade;
3.2.100.5. Cadastro histórico da data limite para prestação de contas com a possibilidade

de informar se a prestação de contas foi aprovada ou não e informações para descrição do fato
ocorrido;
3.2.100.5. Permitir visualizar em tela as informações de aditivos, conta bancária, saldo

bancário, licitaçôes, contratos, receitas, contrapartida e despesas, de um determinado
convênio, onde para cada consulta, seja possível carregar o movimento origem de modo
a utomático;
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3.2.100.7. Emissão do extrato do convênio federal com as informações: do cadastro do
convênio; do plano de trabalho com as etapas e fases; do cronograma de desembolso; do
plano de aplicação por etapa/fase e consolidado; das contas bancárias do convênio; dos
responsáveis; da situação do convênio; da data limite para prestação de contas; das licitações e
contratos vinculados ao convênio; da execução da receita por exercício e consolidada por tipo
de receita; dos depósitos de contrapartida; da execução da despesa por exercício e tipo de
custeio contendo as informações consolidadas por elemento da despesa e tipo de custeio; e

saldos bancários por exercício/mês;
3,2.1t,1. Controh das Subvenções Sociais contendo as seguintes frjncionalidades:

3.2.101.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e
chave de autenticidade;
3.2.101.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato,
acordo ou termo), aditivos, cronograma de desembolso, origem da despesa/fonte, devolução
de saldo, etapa/fase, partícipe, legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestação de
contas, saldo bancário e anexos;
3.2.101,3. Listagem dos instrumentos de transferência;
3.2.10f.4. Cadastro da prestação de contas, devolução de saldo, saldo bancário, outras
receitas, consulta empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportação das

transferências por parte das entidades beneficiárias via web;
3.2.101.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestação de contas
via web;
3.2.101.6. lmpressão e validação da autenticidade da Certidão via web;
3.2.101.7, Relatório de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a

execução da despesa;

3.2.101.8. lmportação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR;

3.2.102. lntegração entre os módulos: :

3.2.102.1. lmportação dos dados gerados pelo Sistema de Tributação, gerando

reconhecimento prévio dos direitos a receber, lançamento contábil de inscrição de créditos em

dívida ativa, realização da receita controlando se o crédito estava reconhecimento
previamente ou não, com possibilidades de estornos conforme metodologia da prestação de

contas do tribuna l;

3.2.102.2. Relatórios prévios de conferência e impressão do'diário de arrecadação;

3.2.102.3. lmportação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e

extra) e despesa extra orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem
como os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13 salário,

férias, etc.);
3.2.LO2.4, Relatóriospréviosdeconferência;
3.2.102.5. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os

servidores e seus respectivos valores;

3.2.102.6. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma

base de dados;
3.2.103. Gêrâção dê dados para ouFas entidades de controle comrexportação para;

3.2,103.1. SecretariadeReceitaPrevidenciária;
3.2.103.2. Receita Federal;

3.2.103.3, Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos em Educação;

3.2.103.4, Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públims em Saúde;

3.2.103.5. Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das contas anuais DCA:

Balanço Patrimonial, Receitas Orçamentárias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função,

Execução de Restos a Pa8ar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar, Demonstrativo

CNPJ: 95.684.54ir/0001 -26
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das Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial;
3.2.103.6. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC) ;

3.2.103.6.1. Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da

Matriz de saldos contábeis (MSC);

3.2.103.6.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos contábeis
(MSc);

3.2.103.6.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeis, sendo
possívêl no balancete a visualização consolidada e por informação complementar;
3.2.103.5.4. Possibilidade de cadastrar informações complementares em
lançamentos contábeis manuais;

3.2.103.6.5, Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo

lançamentos em período fechado, validando também o fechamento do executivo se

possuir integração entre entidades no mesmo banco de dadcjs;

3.3.1, Cadastro de bens da instituiçâo com campos para identificação do nome, plaquêta,

detalhamento, natureza, utilização, categoria, tipo de propriedade, data de aquisição, descrição do

bem, data de incorporação, data de desincorporação, valor, número do empenho, número de série,

vida útil estimada, data de término de garantia, número da nota fiscal, inscrição municipal (se bem

imóvel), fornecedor, dados do tipo de medidor (se veículo) e saldo anterior do bem;

3.3.2. Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe;

3.3.3. Permitir anexar imagem ao bem;

3.3.4. Permitir cadastro histórico de conservação dos bens:

3.3.5. Permitir cadastro histórico das ocorrências dos bens;

3.3.6. Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle com data de

vencimento do controle e campo para identificar os controles concluídos;

3.3.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem;

3.3.8. Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de Cisão/Fusão;

3.3.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográflca,

matrícula, número de registro, cartório e localização do bem;

3.3.10. Possibilitar consultar na tela do bem sua movimentação, inventários vinculados e seu

vínculo com obra/intervenção;
3.3,11. Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação
(grupo/subgrupo e classe), por local, por responsável, por plaqueta e por fornecedor;
3.3.L2, Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opção
para filtrar somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado;

3.3.13. Possuir cadastro de bens em lote;
3.3.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com identificação dos membros,

tipo de atribuição, e início e fim de vigência da comissão;

3.3.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa;
3.3.16. Permitir dentro do módulo patrimônio a incorporação dos bens integrado pela

liquidação;
3.3.17. Possuir tela de movlmentação dos bens (lançamentos de incorporação e

desincorporação);
3.3.18. Permitir movimentação dos bens em lote de incorporação e lote de baixa dos bens;

3.3.19. Possuir cadastro de estorno de movimentação dos bens;

3,3.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre contábeis;

3.3.21. Possuir cadastro da receita por alienaçâo de bens e vÍnculo com os bens alienados

rg
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para registro da baixa contábil;
3.?.22, Permitir castro de apólice com campos para identificar: número da apólice, início e fim
de vigência, situação da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo dê

cobertura, franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e valor das parcelas,

vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem;

3.3,23, Permitir cadastro gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de

conservação, tipo de ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição
na comissão de bens;

3.3.24. Permitir o cadestro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga,

de baixa e de transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo

termo;
3,3.25. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil, taxa anual,

taxa mensal, tipo de cálculo e configuração contábil para vincular a conta de incorporação, de

depreciação, e a conta contábil de variação patrimonial diminutiva, bem como o evento contábil;
3.3.26. Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos
para indicar o mês de início, a classe de depreciação e valor residual;

3.3.27. Possuir rotina que vincule a configuração de classe de depreciação, mês de início e

valor residual em vários bens selecionados;

3.3.28, Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo um lançamento por mês

ou lançamento acumulado;

3.3.29. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se o período estiver

fechado.
3.3.30. Emitir relatório de depreciação de bens resumido/detalhado, por conta contábil e por

classe de bens com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somênte os bens que atingiram o

valor residual;

3.3.31. Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data de início e fechamento;

3.3.32. Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros
por local, responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação

física, bens com saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e classe, e por

nome do bem;

3.3.33. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário;

3.3.34. Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao inventário;

3.3.35. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em

arquivo com os dados atualizados no retorno;
3.3.36. Permitir a conÍerência e atualização individual do bem no cadastro de retorno do

inventário;
3.3.37. Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor atual no sistema com o

valor avaliado no retorno;
3.3.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema

comparado ao valor de reavaliação;

3,3.39. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por bem,

com valor atual no sistema comparado ao valor de reavaliação;

3.3.40. Emitir o relatório comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente

os campos com diferenças entre a situação cadastral do bem no sistema e a situação cadastral no

retorno;
3.3.41. Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, emitindo um relatório de

críticas antes do fechamento;
3.3.42. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a atualização cadastral, a

transferência de responsável e local, a reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens

[*/
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novos pertencentes ao inventário mas não localizados no cadastro da entidade;
3.3.43. Emitir a ficha cadastral do bem, com opção de detalhar a movimentação do bem e

opção de configurar a emissão de assinaturas;
3.3.1t4. Permitir a emissão de relatório de ocorrências, estado de conservação e tipos de
controles;
3.3.45. Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo

bem e responsável pelo local, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo
do relatório;
3.3.46. Permitir a emissão do termo de responsabilidade individualizado por bem ou a relação

de bens por responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do

relatório;
3,3.47. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relação de

bens por responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do

relatório;
3.3.4. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e

responsável de origem e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração

do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;
3.3.49, Possui a emissão do relatório de apólices com filtros por período de vigência, status da

apólice, seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de

coberturas, parcelas e bens segurados;

3.3.50, Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de

saldo anterior, incorporação, desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta

contábil;
3,3.5f. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo final do bem em

determinado intervalo de datas;
3.3.52. Emitir relatório por conta contábil e tipo de movimento dos bens que demonstre os

valores de saldo anterior, incorporação, desincorporação e saldo final;

3.3,53. Emitir relatório de movimentação dos bens com opção de detalhar a descrição do

movimento;
3.3.54. Permitir a impressão de etiquetas do patrimônio;

3.3.55. Possuir rotina que realiza a transferência de responsável/local dos bens patrimoniais

em lote com opção de parametrizar o envio de e-mail de aviso ao responsável;

3.3.56. Possuir rotina que registra o estado de conservação dos bens em lote;
3.3.57. Possuir rotina que retistra ocorrência dos bens em lote;
3.3.58. Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote;
3.3.59. Possulr rotina que registra a data de desincorporação dos bens em lote;
3.3.60. Possuir rotina que atualiza o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote;
3.3.61, Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis;

Cadastro da Obra/lntervenção onde seja possÍvel informar no mínimo as se8uintes características:

3.4.1.1, Nome da obra/lntervenção;
3.4.1.2. Número e Ano da obra/intervenção;
3.4.1.3. Tipo de intervençâo;
3.4.1.4. Tipo de Obra;

4S R8
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3.4,1.5. Classificação do tipo de intervenção;
3.4.1.6. Classificação do tipo de obra;
3.4.1.7. Unidade de medida;
3.4,1.8. ReBime de execução;
3.4.1.9. Dimensão;

3.4.1.10. Data base:

3.4.1.11. Data de início da obra/intervenção;
3.4.1.12. Prazo de execução; ,

3.4.1.13. Valordaobra/intervenção;
3.4,2, Possuir integração com o módulo de contabilidade pública e orçamento;
3.4.3. Possuir integração com o módulo de controle patrimonial;

3.4,4. Permitir o cadastramento da Matrícula cEl, cND de obra;
3.4,5, Permitir informar os responsáveis técnicos com seu devido tipo de responsabilidade e

seu número de documento normativo;
3.4.6. Possuir gerenciamento de acompanhamento, onde seja possível informar o tipo de

acompanhamento, pessoa responsável pelo acompanhamento e data do referido tipo de

acompanhamento;
3.4,6.1. Permitir para os tipos de acompanhamento de origem medição, cadastrar o tipo de

medição, percentual físico, contrato e aditivos para execução indireta e documento
comprobatório legal sobre a medição efetuada;
3.4,6,2. Permitir para os tipos de acompanhamento de origem Paralisação, cadastrar o motivo

e documento comprobatório legal sobre a medição efetuada;
3.4.6.3. Permitir para os tipos de acompanhamento de origem Cancelamento, cadastrar

documento comprobatório legal sobre a medição efetuada;
!,4.7. Permitir cadastrar as informações referente às Planilhas de orçamento, onde seja

possível informar o tipo de planilha de orçamento, valor, data e documento comprobatório legali

3,4.8. Permitir informar programações periódicas, com a informação da data e tipo de

escopo a serem realizados;

3.4.8.1, Permitir elencar os responsáveis e os itens a serem verificados por determinado

escopo;

3.4.8,2. Possibilidade de cadastrar o tipo de escopo de programação conforme a necessidade

da entidade;
3.4.9. Permitir relacionar a obra/intervenção a uma devida Ação do orçamento;
3.4.10, Possibilitar a inserção de anexos em diversos formatos dearquivos;
3,4.11. Emitir relatórios contendo as informações inteBradas ao módulo de controle
patrimonial

3,4.12. Permitir a impressão do termo de recebimento definitivo para as obras/intervenção
com acompanhamento iBual a concluÍdo;

t.4.L2.1. Permitir que o termo de recebimento possa ser redigido conforme
necessidade da entidade;

3.5.1. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de despesa

compartilhados com a contabilidade. Emitir documentos para o fornecedor através de modelos

estipulados pela entidade. Lançamento de ocorrências de lançamentos para o fornecedor com

marcação para bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final., Não deve existir cópias, mas

acesso simultânea à mesma base de dados;
3.5.2. Possuir a solicitação de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da

MóDUto uctrAçÃo E coMPRAs3.5.
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documentação necessária para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina para aprovação
ou não deste cadastro, pelo responsável.
3.5.3. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos;
3.5.4. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de medida fornecida para

Prestação de Contas ao TCE-PR (Tribunalde Contas do Estado do Paraná).

3.5.5. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especlal, pregoeiros e leiloeiros,
informando as portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os seus

membros, atribuições designadas e natureza do cargo,

3.5.6. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das

dotações orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de
recursos e complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários. Controlando a

obrigatoriedade das ações do Plano Plurianual(PPA) relacionadas. Emitir documentos relacionados a

solicitação, através de modelos estipulados pela entidade. lnserção de anexos nos seguintes
formatos: lmagens (PNG, BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doc, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e
outros (csv, pdl dwg, ppt, pptx).

3.5.7. Permitir a realização de cópia de solicitações de material/serviço ou compra direta, já

realizados pela entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos

similares.

3.5.8. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, para

solicitação do processo licitatório, seja feito o rateio das quantidade/valores através de rotina que

possibilite tanto o rateio manual quanto automático;
3.5.9. Permitir o gerenciamento das solicitações de compras para processos de licitações

"multi-secretaria". Onde a Licitação ocorre por umâ secretaria principal, onde será realizado todo o
gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra e, exista a indlcação das

secretarias participantes, onde caberia somente a emissão da ordem de compra referente a sua

solicitação;
3.5.10. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em

todo o processo, desde a solicitação até o pagamento;

3.5.11. Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com o cálculo dos preços médios,

mínimos e máximos automaticamente para formação de preços dos processos licitatórios;
3,5.12. Além do cadastro de cotações manual, possuir meio de leitura de cotações a partir de

meio magnético e também cadastro online;
3.5.13. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade,
possibilitando sua utilização para procedimento de formação de preços para fixação do valor
máximo nos processos licitatórios;
3.5.14. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo

não for deferido, com definição de etapas a serem seguidas possibilitando determinar nas etapas as

seguintes opções: lniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e

determinar o tempo máximo. Ao finalizar cada etapa enviar notificação ou e-mail para o responsável

indicado;
3.5.15. Possibilidade de acompanhar a situaçâo da dotação (interligado com o sistema de

orçamento), lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de

compras/empenho.
3.5.16. Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberações mensais dos grupos

de despesas, através da utilização das liberações do saldo nas solicitações, requisições e empenho.
3.5.17. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à pessoa

interessada consultar e real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partlr da

solicitação de compra original, tornando desnecessário conhecer os demais números de processo,

bastando ter em mãos o número da solicitação original;
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3,5,18. Cadastro de licitação com: número e ano do processo, objeto, modalidades de

licitâção e data do processo, situação (Andamento, Andamento - Nova data de Abertura, Anulada,

Deserta, Fracassada, Homologada e Revogada), Convênios, cadastro das publicações das licitações,

com indicação da data da publicação e o veÍculo de publicação, Ação e Subvenção;

3.5.19. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de

abertura, editais, pareceres, ofícios, etc, sendo possível serem gerados a partir de modelos pré-

definidos, com a gravação na base de dados dos documentos emitidos;
3.5,20, os modelos devem ser alterados pelos operadores;

3.5,21. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento,
guardando em base todos os modelos criados;

3.5.22. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de

processos e/ ou licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento;

3.5.23. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo

uma rápida recuperação no momento em que for necessário;

3.5.24. lnserção de anexos nos seguintes formatos: lmagens (PNG, BMP,GIF e JPG), Texto (txt,

doc, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx). Com controle de

tamanho do arquivo;
3.5.25. Campo para disponibilizar links ou seja caminhos para localização de arquivos

armazenados em pastas locais ou caminhos para link de páginas na internet ou endereços externos;

3.5.26. Publicação dos editais e seus anexos na lnternet, através do Portal da Transparência,

bem como as atas e documentos pertinentes, permitindo o download destes;

3.5.27, cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de

vencedores;

3.5.28. Para preenchimento das propostas, em casos de informaçôes obrigatórias para revisão

de cadastro dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatório, possibilitar exigir

no preenchimento essas informações, sendo elas tais como: dados cadastrais, quadro societário,

representante e conta bancária do fornecedor, validade da proposta. Em casos de propostas de

medicamentos constantes no BPS (Banco de Preço da Saúde), as informações são: "Registro Anvisa"

e "CNPI Fabricante";
3.5.29. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geraçâo automática dos mapas;

3.5.30. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo

menor valor ou pelo maior desconto;

3.5.31. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances,

preservando todas as rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar,a visualização dos lances na

tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de:

desistência/declínío do lance, reiniciar rodada ou item, excluir rodada, tornar inexequível e também
permitir que o pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante os lances do pregão.

3.5.32. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade para

procedimento de formação de preços para fixação do valor máximo nos processos licitatórios.
3.5.33, Possibilitar a aplicação dos benefícios concedidos às ME/EPP e critérios de

regionalização definidos em legislação aplicável;

3.5.34. Possibilitar o cadastro dâ inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da

inabilitação e, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que

o pregoeiro já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de

novo vencedor.
3.5.35. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas;

3.5.36. Possibilitar o lançamento de pontuação e índices para, os itens das licitações com
julgamento por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo

com a pontuação efetuada na soma dos critérios de pontuação.
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3.5.37. 1.2.37. Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de meio magnético
com geração automática do quadro para conferência dos avaliadores;
3.5.38. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o

restante de outro, mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor se compromete a

vender apenas uma parte do licitado;
3.5.39. Cadastrar contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações,

seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência e execução dos

contratos. ldentificar os aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão, apostilamento
ou outros. Realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos ou supressões permitidas

em Lei (§ le do Art.55 da Lei 8.666/1993);
3,5,40. Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais como: gestor, fiscal

e Controlador de Encargos Sociais e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências para

gerenciamento de contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos

potencial, em execução e executadas) e Retenção Extra (Retenção ao RGPS e lmposto de renda

retido na fonte - IRRF)

3.5.41. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e

saldos de quantidade e valor;
3.5.42. Publicação dos contratos na lnternet no site da Entidade através do Portal da

Transparência;

3.5.43. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a

Contabilidade e no momento do empenho, só é necessário informar o número da requisição

correspondente buscando automaticamente todas as ínformações necessárias, com emissão de

documênto para impressão ou envio por e-mail para fornecedor, responsável pela autorização da

despesa, etc;
3.5.44. Possibilidade de emissão de requisição de compra, com emissão de documento para

impressão ou envio por e-mail para fornecedor e solicitantes;

3.5.45. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, seja

ele padrão e/ou modelo pré-deflnido;

3.5.46. Controle de Requisição de compras;

3.5,47. Todas configurações necessárias e exportação do BPS (Banco de Preço da Saúde).

3,5.48. Possibilitar integração através de arquivos de exportâção e importação com o sistema

de Bolsas de Licitações, Leilões - BLL, LICITANET e BBMNET ou qualquer sistema a ser utilizado pelo

Município, onde se.la possível a integração mediante layouts disponibilizados.

3.5.49. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados rêferentes ao:
Mural de Licitações e Módulos: 05 - Licitações e 06 - Contratos, de acordo com as reBras vigentes do

TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná);

3.6.1. Possuir cãdastro pessoa física único com os demais sistemas;
3.6.2. Validar número do CPF e PIS/PASEP;

3.6.3. Permitir a inclusão da foto e documentos no cadastro de pessoa;

3.6.4. Possuir cadastro de pessoas públicas, como: servidores, comissionados, agentes
políticos, celetistas, estagiários, jovem/menor aprendiz, conselheiro tutelar, aposentados,
pensionistas;

3.6.5, Possuir cadastro de dependentes vinculado com o cadastro de pessoa física;
3.6,6. Possuir controle no cadastro de dependentes para fins do cálculo do salário família e

dedução no imposto de renda de cada servidor;
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3,6.7, Possuir o controle automático referente a Previdência e lmposto de Renda dos
servidores que acumulam mais de um cargo, respeitando a faixa de cálculo e o teto previdenciário

se houver;
3.5.8. Possuir validação nas alterações e ou inclusões de dados, sem que todos os itens
obrigatórios estejam preenchidos no cadastro pessoa física e servidor, não permitindo gravar sem

todos campos estejam preenchidos;

3.6.9. Possuir o cadâstro das tabelas e níveis salariais conforme plano de cargos e salários;

3.6.10. Possuir cadastro de jornada de trabalho;
3.6.11. Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabehs de vigências respectivas,
permitindo a gestão de dois ou mais regimes de previdência própria;

3.6.12. Possuir cadastro da tabela do imposto de renda com controle de vigência;

3.6.13. Possuir cadastro da tabela do salário mínimo com controle de vigência;

3.6.14. Possuir cadastro de agente de integração para controle e vinculação com o cadastro

de estagiário;
3.5.15. Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia, possibilitando a

parametrização das fórmulas de forma automática ou a opção de lançamento de valores manual

para o cálculo e controlando a vigência de cada beneÍiciário;
3.6,15. Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o valor do cargo

efetivo, quando o servidor for nomeado em um cargo em comissão;

3,6.17. Possibilitar cadastrar admissões em competências futuras;
3.6.18. Possuir o cadastro do adicional tempo de serviço, possibilitando parametrizar a

quantidade de anos, percentual e vigência;

3.6.19. Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular (servidor) e

seus dependentes, com parametrizações para as regras de inclusão e exclusão;

3.6.20. Possibilitar realizar os cadastros dos tipos afastamentos, como por exemplo,

atestados, licença maternidade, auxílio doença, licença sem vencimento;
3.6.21. Possuir o lançamento dos afastamentos do servidor, possibilitando identificar o

motivo do afastemento e data de início e término;
3.6.22. Possuir o reajuste dos níveis salariais possibilitando de forma parcial ou total
informando o percentual a ser reajustado;
3.6.23. Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar aos tempos serviço

anterior com opção de somar ao tempo de serviço atual;

3.6,24. Possuir os cadastros de outros vínculos empregatÍcios com opção de informar o

valores de base e contribuição;
3.6.25. Permitir o lançamento das férias controlando o períodg aquisitivo automático, com

opção de adiantamento do 13e salário e abono pecuniário;

3.6.26. Possuir o histórico de todos os períodos aquisitivos de férias e período de gozo dos

servidores, desde a admissão até a exoneração;

1.6.27, Possuir cadastro de férias individual com o controle das regras conforme
parametrização prévias (afastamento por doença, faltas, etc);

3.6.28. Possuir cadastro de férias coletiva por cargo e local de trabalho com o controle das

regras conforme parametrização prévias (afastamento por doença, faltas, etc);

3.6.29. Possuir os recibos de férias e aviso de cada servidor;
3.6.30. Possuir cadastro de verbas possibilitando classificar os tipos como vantagem,

desconto, patronal, base de cálculo e Alíquota, possibilitando criar fórmulas para o cálculo,

contendo os operadores matemáticos (adição, subtração, multiplicação e divisão);

3.6,31. Permitir a parametrização das verbas a serem calculadas por servidor, cargo ou tipo de

se rvido r;

3.6.32. Permitir o cadastro de novos agrupadores pelo usuário, visando a formação de bases
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de cálculo para auxiliar no cálculo das verbas;
3.6.33. Permitir o cadastramento dos cargos do quadro de pessoal com no mínimo:
descrição, grau de instrução, CBO, área de atuação, função, local, referência salarial inicial e final e
quantidade de vagas criada;

3.6.34. Possuir no cadastro de cargos o controle de permissão para lançamento de horas

extras, adicional noturno, plantões diurno e noturno e extinção do cargo;
3.6.35. Possuir controle de redutor constitucionâl de forma parametrizável, gerando o
desconto de forma automática no cálculo para os servidores que ultrapassarem o valor do teto
parametrizado;

3.6.35. Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente para servidores

com remuneração inferior.
3.6.37. Possuir a rotina para a inclusão de lançamentos variáveis na folha: como horas extras,

faltas, atrasos, plantões, adicional noturno e valores;

3.6.38. Possuir a opção de lançamento manual das diárias ou importar do módulo de

contabilidade;
3.6,39, Possuir a consulta da base de cálculo das verbas de impostos (previdência e imposto

de renda); ,

3.6.40. Possuir o cadastro de rescisão com possibilidade de configurar os motivos;

3.6.41. Possuir a emissão do termo de Exoneração (servidores estatutários) e o termo
Rescisão de Contrato de Trabalho conforme a Lei ne 1057/2012 de 06/07 /ZOL?;
3.6.42. Possuir o cadastro de rescisão complementar e a emissão do termo;
3.6.43, Possuir o cadastro e controle dos períodos aquisitivos referente a licença prêmio;

3.6.44. Possuir no cadastro de licença prêmio a possibilidade do lançamento de mais de um
período de gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo;
3.6.45. Possuir o processamento da licença prêmio, listando os servidores com ou sem direito
conforme parametrização prévia, possibilitando gravar de forma automática;
3.6.46, Possuir a parametrização das verbas para a margem consignável, possibilitando

também a emissão da carta margem conforme parametrização realizada com a informação do valor

total da margem, valor utilizado e valor disponível;

3.6.47. Possibilitar a execução de cálculos e simulações confonhe o tipo de movimentação,
por exemplo, adiantamento, mensal, décimo terceiro, férias, rescisão e rescisão complementar;
3.6.48. Possibilitar a parametrização para o pagamento do 13e com opção de pagamento

parcelado ou integral;
3.6.49. Possuir a segurança das informaçôes, não permitindo a alteração dos dados cadastrais

caso exista cálculo executado;

3.6.50. Possuir o histórico mensal dos valores calculados de cada servidor, possibilitando

realizar a consulta de meses anteriores;
3.6.51. Possibilitar a execução do cálculo ou a simulação de forma individual por pessoa;

3.6.52. Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando em formato
planilha com todas as verbas calculadas (vantagem, desconto, base de cálculo e patronal);

3.6.53. Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através
da homologação, cancelamento e exclusão de cálculos;
3.6.54. Possibilitar realizar projeção salarial informando o percentual;
3.6.55. Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (holerite), com
opção de gerar a data de aniversário ou uma mensagem específica;
3.6.56. Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado,
possibilitando gerar por grupo ou total;
3.6,57. Possuir as parametrizações contábeis do servidor diretamente com o orçamento
(Projeto atividade, fonte de recurso e grupo fonte padrão);
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FLS, J T



-qbl-L5. -
MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

RUÂ JOS€ DE FRAtIçÂ PEREIRÂ, N! 1O CEP.: 1,.230.000 ' FoNE,FÂx: (0a2) 3aaa.123l

3.6.58. Realizar a integração contábil, validando as informações e gerar mensagem de

inconsistência se alguma parametrização não estiver de acordo com o orçamento, informando
matrícula e nome do servidor
3.6.59. Gerar arquivos referente aos cadastros e movimentação para integração com o ponto
eletrônico de forma manual e automática;
3.6.60. Possibilitar a parametrização e a importação de dados referente a movimentação
gerada no ponto eletrônico como hora extra, adicional noturno, falta, atraso;

3.6.61. Possibilitar o cadastro de um representante bancário;
3.6.62. Possuir a importação e o gerenciamento dos empréstimos consignados, controlando
de forma automática ou manual, com opção de realizar ou não o desconto em folha de pagamento

informando o motivo;
3.6.63. Possuir o cadastro das empresas que fornecem o auxílio transporte;

3.6.64. Possuir o cadastro da quantidade de vale transporte utilizado pelo servidor;

3.6.65. Possuir rotina para cálculo referente ao auxílio transporte com possibilidade de

realizar o pagamento e desconto em folha de pagamento, controlando o valor máximo de desconto

conforme percentual estabelecido em lei;

3.6,66. Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF,

SIOPE, SIPREV e MANAD;

3.5.67. Gerar os arquivos para o SIAP referente aos módulos Folha de Pagamento e Histórico

Funcionalconforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

3,5,58. Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial;

3.6.69. Atender as exigências do Esocial referente a qualificação cadastral;

3.6.70. Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de

rendimento, ficha funcional e recibo de férias;
3.6.71. Possibilitar parametrizar e Berar a guia para o Fundo de Previdência Municipal;

3.6,72. Possuir o cadastro de grupos, fatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da

avaliação de desempenho com o cálculo da nota final;

3.6.73. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o

servidor;
3,6.74. Possibilitar a parametrização das regras para conceder a progressão salarial

automática;
3.6.75. Possuir o processamento da progressão salarial, com listagem dos servidores com e

sem direito conforme parametrização prévia, possibilitando o avanço salarial de forma automática

dos servidores com direito;
3.6.76. Possibilitar parametrizar e Serar listagem de dados cadastrais dos servidores.

3,6.77, Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um

Gerenciador de Tarefas.

3.6.78. Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por matrícula.
3.6.79. Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser

visualizada no demonstrativo de pagamento;

3.6.80. Possuir o histórico das alterações referente cargo, nível salarial, lotação dos

servidores;

3.6.81, Possuir o controle do "status" de cada servidor, referente afastamentos, férias,

licenças, atestado médico;
3.5.82, Possibilitar emitir a ficha funcional de cada servidor contendo: dados pessoais,

documentação pessoal, endereço, dados funcionais, afastamentos (licenças sem vencimento,
atestado médico, licenças, etc), períodos de férias e licença prêmio, atos (portarias), histórico
salarial, curso e avaliação funcional;
3.5.83. Possuir a pesquisa dos servidores por: matrícula, nome, CPF, cargo;
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3.6.84. Permitir registrar todos os atos legais como portarias, decretos para cada servidor;
3.6.85. Possuir o relatório analítico da folha de pagamento, possibilitando a emissão com
filtros e agrupamentos diversos;
3.6.86. Possuir relatórios gerenciais para controle do fechamento da folha de pagamento de

todas as verbas (vantagens e descontos);
3.6.87. Possuir a ficha financeira com toda a movimentação financeira de cada servidor;
3.6.88. Possuir relatório com os valores previdenciários referente a base de contribuição e

retenção de cada servidor;
3.6.89. Possuir relatório analítico da integração contábil, contendo a funcional programática

completa, contas contábeis, verba e servidor;
3.6.90. Possuir relatórios sintético visualizando o total empenhado, retenções e realizável;

3.5.9f. Possuir relatórios gerencial de férias;

3.6.92. Possuir relatório dos lançamentos realizados de férias por servidor;
3.6.93. Possuir listagem da licença prêmio contendo os períodos e servidores;

3,6.94, Possuir relatório gerencial da margem consignável de todos servidores, informando o

valor total, valor utilizado e valor disponÍvel de cada servidor;

3.7. MÓDUIO CONIROLE DE FROÍÀS

3.7.1. Cadastro de Veículos/Máquinas inte8rado ao Patrimônio.
3.7.2. Os veículos ou máquinas sob controle do sistema de frotas dêvêm estar previamente

cadastrados no sistema de patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema de frotas;

3.7,3. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistêma de

frota, mas devem ser consultados por este sistema;

!,7.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo;
3.7.5. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo.

1,7.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o motorista
está inserido no mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matrícula do RH e não deve

haver duplicidade de cadastro;
3.7.7. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento;
3.7.8. Controle de pontuação de infração. cadastro das pontuações/situação da CNH

consultadas através do site do DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de

infração.
3.7,9, Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas
3.7.10. cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação
por atividade (abastecimento, lavagem, manutenção, etc);

3.7.11, Cadastm de acessórios.
3.7.11.1, lntegrado com o cadastro de produtos do sisterà de licitrções e compras;
3.7.11.2. lndividualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça,

permitindo seu rastreamento;
3.7.11,3. Controle da localização de cada acessório nos veículos;
3.7.11,4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou
recarga.

3.l.LL Controle {E abastecimento. ;

3.7.12.L. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual, ou interno,
na bomba do Município;
1,7,12,2, O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitações e compras;
3.7.12.3. quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de

saldos, impedindo o abastecimento fora dos limites.
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3,7.L2.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e
compras e devem apenas ser consultadas no sistema de frotas;
3.7.t2.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por
veículo;

3.7.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens
serviço controlando os consumos;
3,T.ltL Controlês de utilização de veículo por: 

I

3.7.14.1. Motorista;
3.7.14.2. Destino;

3.7.14.3. Período;

3.7.14.4. Controledehodômetro/horÍmetro;
3.7.14.5. Cadastro de multas;

3.7.14.6. Ocorrências diversas;
3.7 ,L4.7, Agendamento prévio.

3.7.15. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e
licitações, individualizando cada pneu;

3.7.16. Controle de localização dos pneus por veículo e posição;

3.7.L7, controle das datas de recapagem dos pneus;

3,r.18. Râstreamento da fÍôta I

3.7.18.1. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em
que está instalado;
3.7,18.2. Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa;

3.7.18,3. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com

indicação de variação de velocidade com datas e horários de cada'medição.

3.7.19. Controle de acesso do operador por: Local de lotação do veículo e tipo de

movimentação (abastecimento, utilização, serviços, etc);

t.7.2O. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR);

3J,2f. Relatórios
!.7.21.1,. Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por litro, média de

consumo por veículo, modelo, marca, espécie;

3.7.21.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por

modelo de veículo;

1,7.21.1. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período

(abastecimentos, impostos, manutenção);
,.7.21.4. Utilização dos VeÍculos: período, motorista, destino.

3.7.22. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro
subsistema, tal obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local úáico, evitando a existência de

divergências entre cadastros;
3.7.2!. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.

3.8. MóDUTOPORTATDAINANSPARÊI{CIA I

3.8.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de

realizar cópias periódicas ou processamento em lote;

3.8.2. Deve atender a LEI COMPLEMENTAR Ne L37, DE 27 DE MAIO DE 2009 e a LEI Ne

72.527 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

3.8.3, Í)eve p€rmitir as consultas: i

3.8.3.1. Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos,

incluindo as retenções efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar;
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3.8,3.2. Relatório de veículos relacionados a frota da entidade;
3.8,3.3. Relação dos materiais em estoque;
3.8.3.4. Relação dos itens protocolados;

3.8.3.5. Relatório da execução orçamentária em conformidade com a Lei 4.320/54
3.8.3.6. Relação de salários por função;
3,8.3.7. Consulta do quadro de cargos da entidade;
3.8.3.8. Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado

nas licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar
arquivos ou copiá-los para pastas específicas;

3.8.3.9, Permitir acesso às informaçôes de forma consolidada e por Entidade gestora

municipal.
3.8.4. Permitir consulta de informações com filtro por Período;

3.8.5. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação,
exportação ou importação de dados.

3.8.5. Disponibilizar na emissão dos relatórios, a data de atualização das informações
presentes no documento;
3,8,7. Possibilitar contagem de acessos, onde informe a quantidade de usuários que

visualizou ao portal da transparência;

3.8.8. Possuir instrumentos de acessibilidade aos usuários;
3,8.9. Exibe ao usuário o Caminho de páBinas percorridas durante o seu acesso;

3.8.10. Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas para exibição no
portal;

3.8.11. Possibilitar a customização da interface do sistema;
3.8.12. Permitir a emissão dos relatórios em vários formatos

3.9. MóDUto TR|BUTAçÃo E DÍvrDA ATtvA

3.9.1. Cadastro geral de contribuintes, integrado com a contabilidade, permitindo que uma
pessoa possa ter somente um cadastro em toda a prefeitura;

3.9.2. Cadastro de imóveis, com os campos configuráveis pela piefeitura;
3.9,3. Um terreno pode ter várias construções, sem a necessidade de cadastrar imóveis

diferentes;
3.9.4. Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o histórico das alterações;
3.9.5. Cálculo dinâmico da a fração ideal do terreno considerando todas as edificações da

unidade;
3.9.6. Mantém a memória de cálculo do IPTU e das Taxas realizadas pelo sistema no

momento do lançamento;
3,9,7, Permite anexar documentos e imagens ao cadastro;

3.9.8. Permite à prefeitura a configuração dos campos das características do imóvel e da

edificação;
3.9.9. Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são classificadas pelo CNAE e os

autônomos pela tabela de CBO;

3,9,10. Possibilitar o cadastro online de novas empresas a partir do Portal do Contribuinte;
3.9.11. Receber novos cadastros de empresas locais a partir do REDESIM;

3.9.12. Cadastro do contrato social das empresas, controlando os sócios e suas participações

e mantendo o histórico das informações;

3.9.13. Alerta de débitos de pessoa física no cadastro de quadro societário da empresa

3.9.14. Histórico de anotações e observações por imóveis e empresas ou contribuinte,
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podendo configurar emissôes de alerta ou restrições de acesso à CDA;

3.9.15. Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos, ISSQN, taxas de exercício de poder de
polícia, contribuição de melhorias e receitas diversas. Os lançamentos devem ser precedidos de

simulações que não interferem na dívida ou nas tabelas ativas. A partir de uma simulação é possível

realizar o respectivo
3.9.15. Emissão de carnês - com códlgo de barras padrão Febraban ou fichas de compensação
e controle de recebimentos com caixa automatizado e integração com Contabilidade;
3.9.17. Exportação de carnês em formato de arquivo para impressão em gráficas

especializadas;
3.9.18. Exportação de carnês e documentos de arrecadação para Cobrança Registrada;

3.9.19. lnstituições bancárias: O sistema deve permitir a importação e processamento do

arquivo de retorno bancário, referente ao pagamento de créditós devidos a Administração
Municipal;
3.9.20. Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a impressão de negativas no

instantê sêguinte ao registro do pagamento, sem processamentos "em lote" e sem dados

red undantes.
3.9.21. Deve ser possivel inscrever em dívida ativa por contribuinte, por exercício/tributo;

3,9,22. Configuração de tabelas de acordo com a legislação tributária do Município;

3.9.23. Atualização monetária, juros e multa calculados no momento da utilização, sem a

necessidade de processamento periódico com a parametrização da forma de acréscimos pelo

ad ministrador.
f.9.24. Permitir parametrização das diversas formas de pa rcelamentos/REFIS;

3.9.25. Permitir simulação de parcelamento/negociação da dÍvida antes da efetivação do

mesmo;

3,9.26. Emissão de extratos analíticos consolidados por contribuinte, incluindo saldo pago,

devedor, revisado ou cancelado;

3,9,27, Exportação de arquivo do diário de arrecadação integrado com a contabilidade nos

moldes definidos pelo SIM-AM do TCE-PR;

3.9.28. Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na lnternet;
3.9.29. Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou reparcelamentos quantos a

legislação municipal permitir, sem a perda dos históricos;

3.9,30. Referente-aos parcelamentos, o sistema deve: i

3.9,30.1. Permitir parametrizar faixas de valores por quantidade de parcelas e os

descontos correspondentes de cada faixa;

3.9.30.2. Configurar valor mínimo por parcela;

3.9.30.3. Permitir configurar parâmetros para revogação de parcelamentos vencidos;

3.9.30.4. Manter os hlstóricos no próprio débito, como ano da criação e dívida do

débito, acrescendo somente um parcelamento ao o débito original. No caso de estorno do
parcelamento existe a possibilidade de acrescer nova sequência com o saldo restante, ou

então, se não houver nenhuma parcela paga, voltam para as dívidas de origem;

3.9,31. Boletim de cadastro de lmóvel, BCI - detalhada e simplificada, gerado individual e

coletivo.
3.9.32. Cadastro de lmóveis Rurais

3.9.33. Possibilidade de parametrizar alíquotas de cálculo de lTBl considerando valor do
financiamento do imóvel ou faixas de valores;

3.9,34. No lançamento, o valor do lTBl pode sofrer descontos legais ou incidência de taxas

específicas;

3.9.35. Emissão de certidão de quitação de lTBl;

3.9.36. Possibilidade de registrar nova posse de forma automática, no momento do

FRÂÀlçÀ PEREIRA, :10.2) 14,..'1233
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pagamento do lTBl;

3.9.37, Cadastro de observaçôes restritivas que geram bloqueio de certidão ou notificam o

operador quando realiza consulta no atendimento ao contribuinte;
3,9.38. Emissão de documentos de cobrança administrativa ou judicial;

3.9.39. Controle de cobrança de dívida via processo de cobrança judicial;

3.9,40. Controle de autorização de lmpressão de Documentos Fiscais (AIDF);

3.9,41. Permite cobrança de taxa de lixo através de convênio com a Sanepar;

3,9,42. Livro fiscal eletrônico integrado com Sistema de Emissão de Nota Fiscal Eletrônica;
3.9.43. Tela de atendimento ao contribuinte que permita através de um único local o acesso a

diversas funcionalidades, tais como consulta de todos os valores lançados atrelados ao contribuinte,
emissão de extratos considerando ou não valores pagos ou a pagar, geração de guia para quitação

de saldo devedor, lançamento de tributos avulsos como lTBl e guias de arrecadação em geral,

certidão de débitos municipais, parcelamento ou reparcelamento de saldo devedor, histórico dos
parcelamentos efetuados;
3,9.44. Emissão de Alvará Eventual, para empresa de fora do município
3.9,45, O recolhimento de receitas diversa deverá ser a partir da emissão de guias de

recolhimento em padrão bancário, com cálculo automático de acréscimos quando em atraso, e

considerando o layout do convênio;

3.10.1.
3.10.1.1.
3.10.1.2.
3.10.1.3.
digital;

Requisitos técnicos:
Deverá ser executado em ambiente Web;
Possuir Banco de Dados relacional com integridade e controle de transações;

Senhas de acesso criptografadas ou acesso dos operadores via certificado

3.10.1,4. Os acessos ao sistema devem ser liberados pelo Administrador do sistema,

após a análise de uma solicitação de acesso enviada pelo usuário, através de formulário
próprio
3.10.1.5. Uma senha provisória deve ser gerada pelo próprio sistema de forma

automática, e enviada por e-mail ao usuário, de forma que Barantâ a privacidade no acesso;

3.10.1.6, Deverá controlar e exibir o tempo da sessão do operador expirando
automaticamente após perÍodo máximo de inatividade;
3.10.1.7. Deverá ser mantido um registro (log) de todos os erros (exceções) que

ocorram durante a execução do sistema;

3.10.1.8. Possibilitar o acesso (login) para os usuários do sistema por meio de

certificados digitais, com raiz da infra-estruture de Chaves Públicas Brasileiras (lCP-Brasil);

3.10.1.9. Deverá ser mantido um registro (Log) de todas as ações dos operadores com

identificação do operador, da ação, data e hora da ação;

3.10.1.10. Deverá ser hospedado em data center que apresente as seguintes condições.

3.10.1.10.1. Segurança de acesso aos dados hospedados por meio de credenciais

de acesso fornecida para pessoas definidas pela CONTRATANTE;

3.10.1.10.2. Sistema de prevenção e detecção de invasão, bem como ferramentas
de anállse de tráfego de dados;

3.10.1.10.3. Sistema de proteção e combate contra incêndios;
3.10.1.10.4. Sistema de proteção contra inundações / alagamentos;
3.10.1.10.5. Redundância de links de internet fornecidos por mais de uma

operadora;

3.10. MóDULo NorA FrscAr ErETRÔÍucA DE stRvrços
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3.10.1.10.5. Redundância de fornecimento de energia elétrica, inclusive com a

disponibilidade de geradores no local para acionamento emergencial;
3.10.1.10.7, Processo de backup onde os backups sejam armazenados em local

físico distinto do local onde os dados estão localizados.
3.10.1.10.8. O data center deve permitir visitas de profissionais indicados pela

CONTRATANTE para validação da estrutura caso solicitado;
3.10.1.10.9. Responsabilizar-se por manter o hardware e os softwares atualizados;
3.10.1.10.10. Fornecer as licenças do sistema operacional bem como as do sistema
gerenciador do banco de dados quando necessárias;

3.10.1.10.11. Possuir equipe de profissionais especializados e em número suficiente
para a execução dos serviços;
3.10.1.10.12. Garãntir alta disponibilidade dos serviços (24 x 7 x 365) e possuir

acordo de nível de serviço (SLA) de pelo menos 99%;

3.10.1.10.13. Possuir certificações que atestem que o data center atende as normas

de segurança da informação;

3.10.2. Funções:

3.f0.2.1. Permitir a solicitação de acesso web dos contribuintes, cadastrados ou

eventuais, através de formulário próprio;

3,10,2.2. Possibilitar a edição do formulário da Ficha de Solicitação de Acesso pelo

administrador do sistema

3.10.2.3. Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial crescente

controlada pela Prefeitura, devendo ser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela

legislação tributária municipal;
3.10.2.4. Deverá haver controle de autorizações de emissão de RPS's

3.10.2.5. Por parâmetro de configuração, o sistema deverá liberar automaticamente a

quantidade parametrizada desde que o contribuinte tenha utilizado pelo menos 50% dos RPS's

já autorizados, caso contrário a liberação necessitará de ação do administrador;
3.10.2.6. RPS'S emitidos erroneamente deverão ser cancelados, caso contrário estes

números ficarão em aberto, impossibilitando a liberação automática de novas autorizações;

3.L0,2,7. Deve ser possível a emissão de blocos eletrônicos de RPS'S de maneira que

fique claro quais foram utilizados, quais foram cancelados e quais estão livres para uso.

3.10.2.8. Permitir o controle de acesso ao sistema através de senha:

3,10.2.9. Permitir a definição de papéis para pessoa jurídica, pessoa física e

administrador. Sendo pessoa jurídica as empresas, pessoas físicas os usuários das empresas e

servidores, administrador os servidores da Prefeitura responsáveis pelo gerenciamento dos

usuários, parametrização do sistema e apuração do ISSQN por empresa;

3.10.2.10. Deve permitir ao administrador configurar o acesso dos usuários ao sistema,
liberando ou bloqueando acesso às telas;
3.10,2.11. Permitir parametrizar textos e dados dos e-mails enviados pelo sistema,
obrigatoriedade ou não do CPF/CNPJ do tomador da nota no momento da emissão;

3.10.2.12. Os contribuintes ou seus autorizados, poderão coifiturar:
3.10.2.12.1. A logo que será impressa na nota;
3.10.2.12.2. O contador responsável e o envio de cópia das notas por e-mail;
3.10.2.12.3. Textos padrões para a discriminação dos seus serviços;
3,LO,2.L2.4. O contribuinte poderá manter um cadastro de clientes próprios, com

busca rápida na digitação da nota ou declaração de serviços;

3.10.2,12.5. Possibilitar ao prestador vincular usuários ao seu cadastro;
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3.10.2.13. O sistema deve permitir a emissão de Notas Fiscais com mais de um serviço na

mesma nota, mesmo que com alíquotas diferentes entre si;

3.10.2.14. No caso de Notas com alíquotas diferentes o sistema deve calcular

corretamente o lmposto a pagar.

3.10.2.15. Os ltens de serviço da Nota terão as alíquotas cadastradas na lista de serviços,

não sendo possível a alteração pelo emissor se o lmposto for deviflo no Município;
3.10.2.16. O sistema deve controlar o imposto a ser pago no Município e o pago no

domicílio do tomador do serviço, fazendo as compensações no momento da geração das guias

de recolhimento;
3.10.2.17. Se houver retençôes e ou deduções, estas deverão ser informadas no

momento da emissão da Nota Fiscal;

3.10.2,18. o CNPJ ou o CPF do tomador deverá passar por validação de dígito, impedindo
o prosseguimento caso não seja válido;
3.10.2.19. Por decisão do administrador poderá ser aceito tomador sem identificação de

documento;
3.10.2.20, Caso o tomador esteia cadastrado no sistema, o prestador não poderá alterar

os dados existentes;

3.10.2.21, Os textos para o envio dos e-mails da Nota Fiscal e Cancelamentos deve ser

configurável pelo administrado t ,

t.LO.2.22. O sistema deverá permitir o cancelamento de NFS-e.

3.10.2.23. Somente es notas dentro da competência atual poderão ser canceladas,

exigindo o motivo do cancelamento;
3.10,2,24. O motivo do cancelamento deverá constar na nota cancelada;

3.10.2,25. No cancelamento, o sistema enviará um e-mail para tomador;

3.f0.2.26. Após a competência estar fechada - quando o administrador define que não

podem mais ser acrescentadas notas e a guia deve ser gerada -a única forma de cancelar uma

Nota Fiscal emitida dentro da competência fechada é com a intervenção do administrador,

com o registro da ocorrência e o motivo da exceção.

t.LO.2.27, Apuração do ISSQN, contendo todas as notas emitidas ou recebidas, com os

devidos valores de lmposto a pagar ou a recolher, podendo ser emitido por competência (mês

e ano) ou por exercício (ano);

3,10,2.28. Possibilitar, a partir de parametrização, que as empresas que são obrigadas a

efetuar declaração de serviço mensal, caso não efetuem a declaração no prazo, sejam

notificadas em tela e autuadas dê mâneira online;
3.10,2.29. A notificação se dará através de aceite em tela pelo próprio contribuinte
logado.
3.10.2,30. Deverá existir a opção de visualização do bloco eletrônico das notas de um
prestador para os adm in istradores;

3.10.2.31. Emissão das Guias de Recolhimento somente a partir do dia em que o
administrador definir como o fechamento da competência;
3,10.2.32. Ao fechar a competência, conforme parâmetro definido pelo administrador,
não será mais possível emitir, receber ou cancelar Notas para a referida competência.
3.10.2.33. Permitir consultas por Prestador, número da NFS-e/RPS, período de emissão;
3.10.2.!!4. Permitir emissão de carta de correção. Quando da emissão da carta de

correção, este sêrá anexada imediatamente no arquivo PDF da imagem de note original;
3.10,2.35. Permitir a consulta de autentícidade da NFS-e;

3.10.2,36. Possuir relatórios de gerenciamento, tais como: Evolução da arrecadação geral

e por prestador, prestador que não emitiu GR, prestadores sem informação de movimento,
resumo do movimento, apuração do lSS, bloco eletrônico, relatório de retenções, ocorrências;
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3.10.2.37. A integração com os demais módulos tributários, quando do mesmo
fornecedor do Nota Fiscal Eletrônica, será de responsabilidade do contratado:
3.10.2.38. Empresas do Município - é responsabilidade do sistema Tributário manter
atualizados os dados referentes às empresas do Município e fazer o envio para sistema Nota

Fiscal Eletrônica;

3.10.2.39. Empresas de fora do Município - os dados serão mantidos em ambos os

sistemas e deve haver comunicação para manter os dois atualizados;

3,10.2.40. O cadastro de serviços e alíquotas do MunicÍpio, conforme Lel Complementar
ne 116/03, será cadastrado e atualizado no sistema Tributário e enviado para o módulo de

Nota Fiscal Eletrônica;

3.10.2.41. As guias de recolhimento serão geradas no módulo de Nota Fiscal Eletrônica e

recebidas no sistema Tributário, sem gerar conflito entre ambos;

3.LO.2.42. O livro de apuração do ISS eletrônico deverá ser enviado pelo módulo Nota

Fiscal Eletrônica para o sistema Tributário, contendo detalhamento de todas as notas emitidas
pelo prestador, com os serviços classificados com suas respectivas alíquotas;

3.10.2.43. A comunicação entre o sistema Trlbutário e o sistema Nota Fiscal Eletrônica

deverá ser pela lnternet, com o uso do protocolo SSL garantindo um duto de comunicação

seguro, com identificação do servidor e do cliente através de certificados digitais, eliminando a

necessidade de identificação do usuário através de nome ou código do usuário e senha;

3.10,3. lntetração com sistema dos contribuintes. i

3.10.3.1. Por meio de Web Service, o Sistema de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas

(NFS-e) deverá disponibilizar uma série de interfaces para troca de mensagens XML assinadas

digitalmente (utilizando certificados ICP-Brasil).;

3.10.3.2. Estas interfaces podem ser acessadas pelos sistemas dos contribuintes,
permitindo que as empresas integrem seus próprios sistemas de informações com o Sistema

de Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFs-e).;

3.10.3.3. A documentação referente à troca de informaçõês entre o sistema de NFS-e e

o contribuinte deverá ser mantida atualizada no portal do NFS-e;

3.10.3.4. Como contingência o contribuinte pode enviar e receber arquivos, no mesmo

padrão e formato que os utilizados pelos web services, diretamente na página do sistema do

N FS-e.

3.10,3.5, Possibilitar a qualquer usuário do sistema realizar pesquisa de funcionalidade

utilizando palavra-chave, e ainda, permitir o acesso através do resultado da busca;

3.11. MóDUTOALMOXÀRIFADO

3.11.1. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como: descrição, classificação,

derivação, código GTIN, unidade de compra, unidade de distribuição, Código de Barras, informações
referentes a estoque mínimo e máximo e percentualde segurança, compartilhados com a Licitação;

3.11.2. Possuir cadastro de atributos (derivação/com ponente) para o cadastramento de

produtos, personalizando cada tipo de atributo com os tipos de dados que serão inseridos nestes,

compartilhados com a Licitação;
3.11.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento com as unidades
disponibilizadas pelo leiaute do TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), compartilhados
com a Licitação;

3.11.4. Possuir rotina para geração de fracionamento de itens.já existentes no estoque com

relação a unidade de compra e unidade de distribuição;
3.11.5. Possuir cadastro de classificação do produto, compartilhados com a Licitação;

3.11.6. Possibilitar o controle de toda movimentaçâo do estoque, sendo: entrada, saída,

E
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3.11.7. Transferência e devolução realizando a atualização do estoque de acordo com cada

movimentação realizada;
3.11.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por fabricante e datas de

Validade, o sistema deverá também realizar avisos sistemáticos com relação aos ltens que estão
próximos ao vencimento;
3.11.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado,
anulando as quantidades que não possui estoque e sugerindo as ,quantidades disponíveis em

estoque;
3.11.10. Possibilitar integração com o sistema de compra pare realização de entradas de

materiais importando dados oriundos de ordens de compra;

3.11.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para realização de entrada
juntamente com liquidação da Nota fiscal;

3.11.12. Permitir realizar req ulsições/pedidos de materiais a partir de estoques consultáveis,

ao responsável do almoxarifado;
3.11,13. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo

atendimento parcial de requisições;

3.11.14, Possuir rotina para visualização das requisições em aberto;

3.11.15. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados;
3,1f.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de Custos;

3.LL.17. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição'de materiais de acordo com

os parâmetros de ponto de pedido e consumo médio;
3.11.18. Possibilitar operações por papel ou coletor de dados;

3,11.19. Utilizar centros de custo (secretarias/departamentos) na distribuição de produtos,

através das requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo;

3.11.20. Gerenciar a distribuição dos produtos com rotina que possibilite a separação dos

produtos para envio aos solicitantes;
3.11.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das movimentações enquanto o

inventário estiver sendo realizado;

3.11.22. Possuir gerenciamento de produtos por localização e o endereço onde o matêrial está

estocedo, possibilitando que a localizãçõês sejam definidos pela entidade. Disponibilizando

consultas das localizações dos produtos, contendo endereço de armazenagem e vencimento dos

itens;

3,11.23. Possibilitar bloqueio de endereços;

3,11.24. Permitir o cadastramento dos endereços físicos de picking e pulmão para os materiais;

3.11,25. Possibilitar o acompanhamento do status das movimentações geradas quando

utilizado coletor de dados;
3,11.26. Consultar a localização física do material dentro do almoxarifado;
3.11.27, Permitir a geração de guia cega para conferência dos materiais recebidos;

3.11.28. Possibilitar a emissão de reletórios de entradas e saídas de materiais por produto,

nota fiscal e setor.
3.11.29. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os

movimentos de entradas, saídas e saldo atual por período.

3.11.30. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção
por: a lmoxarifado/depósito; período; materiais vencidos; materiais a vencer.
3,11.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de mat€riais existentes nos diversos

almoxarifados/depósitos.
3.11.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais;

FRAIçÀ PERÉIRÂ, FoNE,FÁx: 10.2,36.. 1?r!
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3.11.33, Possibilitar emissão de relatório da ficha de controle, de estoque, mostrando as

movimentações por material e período com saldo anterior ao período (analítico);
3.11.:14. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos
de entradas, saídas e saldo atual por período;

3.11,35. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais;
3.11.35. Permitir emissão de etiquetas de prateleira e paletes para identificãção da localizâção

dos materiais no estoque;

3,11.37. Possuir relatório do consumo médio mensal e anual por material;

3.12.1, Sistema de rodar em ambiente WEB, peÍmitindo todo trâmite sem utilização de

papéis;

3.L2.2. Cadastro de locais, setores e departemêntos, unificado com a Contabilidade;
3.12,3. Cadastro dos funcionários (servidor público) relacionando aos seus locais de trabalho,
utilizando o mesmo cadastro de pessoas da Contabilidade - Cadastro único;

3.L2,4. Definição dos assuntos dos processos, com opção de controle da tramitação ou não;

3.12.5. Definição da tramitação de um assunto, onde é possível informar o local de destino;

3.12.6. Definição de parâmetros para um estágio como: prazo de execução, se pode concluir,

se pode indeferir;
3,12.7, O processo deve automaticamente ser enviado ao ponto de início;

3.12.8. Um processo nunca pode ser enviado a local, ou encãminhado a etapa, que não esteja

definido como opção para recebêJo na fase em que se encontra;
3.12.9. Somente processos definidos como podendo finalizar podem encerrá-lo.
3,12.10, Abertura de Processo pela Prefeitura ou pela internet, acesso direto pelo requerente;
3.12.11. Rotina para avaliação de processos abertos pela internet com controlê de atualização

cadastral;

3,L2.12, Somente os processos avaliados e julgados procedentes podem ser abertos no

protocolo geral;

3.12.13. Caso os dados do requerente sejam divergentes dos dados que constam da base da

Prefeitura, a atualização dependerá da aprovação de servidor com direitos para tal.
3.12.14. Possibilitar a criação de modelos (pré-definidos), que poderão ser utilizados como
base para a criação de novos documentos tanto na abertura, quanto nas ocorrências, salvando o
documento editado como anexo do processo.

3.12,15. Envio de e-mail para o requerente através da abertura do processo pela internet, ou

ainda pelo processo de abertura pela Prefeitura;
3.12,16. lmpressão da Ficha do Processo, com toda a tramitação;
3,12.L7. lmpressão do Protocolo de Entrega em duas vias, sendo uma via para Prefeitura e a
outra para o requerente, em mini-impressora;
3.12.18. lmpressão de Etiquetas com o número do protocolo, noine do requerente e assunto,

utilizando formulário de etiquetas disponível no mercado;

3,12.19. Pesquisa de processos, com filtros de pesquisa: Processos do operador logado,
período, assunto e situação do processo;

3.12.20, Encaminhamento de processo considerando o controle de tramitação ou não;

3.L2.21. Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se o estágio atual permitir;
3.12,22. Possibilidade de aceite eletrônico para controle de recebimento e envio;
3.12.23. Possuir assinatura eletrônica para anexos em PDF, sendo possível encaminhamento do

documento para assinatura nas próximas etapas;

,,, Pb

INAM.ITAçÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO3.L2,
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?.12.24, A consulta de processos pela lnternet deve exigir, além do número do protocolo, o
CPF ou CNPJ e, para os processos abertos pela lnternet, o endereço de e-mail do requerente;
1.L2.25. Possibilitar ao requerente, para os processos que íoram abertos pela internet, além do

acompanhamento, a inserção de novas ocorrências, além da possibilidade de envio de novos
anexos. Permitir emissão de: Documento de acompanhamento das ocorrências e comprovante de

encerramento;
3.12.26. Permitir o cadastro de processos pela internet, com Requerente anônimo
(configurados pela prefeitura), com a possibilidade de informar telefone e/ou e-mail para contato;
!.12.27, Dados do requerente sigilosos, se o requerente solicitar;
,,12.28, Dados da processos sígilosos, onde somente será exibido para os interessados
(requerente e responsável);
3.L2.29. Dados da ocorrência sigilosa, onde não será exibido na internet;
3.12.30. Envio de e-mail para o requerente com o número de seus processos e em todas as

tramitações do processo, além do cancelamento e encerramento;
3,12.31. Em casos de atualização cadastral do requerente, a atualização do cadastro dependerá

da aprovação de servidor com direitos para tal;
3.12,32. Na abertura de um processo, verificar se o requerente já não possui em seu nome

outros processos do mesmo assunto, e caso possua avisar se realmente quer abrir outro ou lançar

nova ocorrência ao existente;
3.12.33, Permitir relacionar Requerentes Adicionais a um processo, no momento da abertura.

f.l2.A, Se o processo estiver aguardando alguma solicitação e for paralisado, não contar o
tempo até o seu andamento;
3.12.35. Possuir agrupamento de processos por assuntos;

3.12.36. Possibilitar seleção de vários processos por assuntos para receber todos aos mesmo

tempo, dar encaminhamento, anexar arquivos e suspender/concluir;
!.L2.37. Possuir rotina especÍfica onde o operador logado, visualize/tramite os processos

conforme configuração, podendo visualizar/tramitar: todos, somente os seus e de seu local de

lotação.

3.12.38. Permitir a produção, edição, assinatura eletrônlca e trâmite de documentos dentro do
próprio sistema, proporcionando a virtualização de processos e documentos, permitindo atuação

simultânea de várias unidades ao mesmo tempo em um mesmo plocesso, ainda que distantes
fisicamente, reduzindo o tempo de realização das atividades.

4.1. Os dados devem estar disponíveis para que os técnicos da prefeitura possam realizar
pesquisas, desenvolver programas para leitura e eventual processamento, em modo nativo - sem a

necessidade de exportação para arquivos texto - preservando o compromisso de apenas leitura. As

senhas para acesso de leiture ao banco de dados devem ser repassadas aos técnicos da Prefeitura.
4.2, Os programas devem possibilitar a emissão de relatórios, formulários, guias, certidões e
carnês em papel sem impressão, nas impressoras (Jato de Tinta e laser) do Município. Sem a necessidade
de confecção de formulário contínuo;
4,3. Os programas devem "rodar'' em rede, permitindo mais de um usuário executar o mesmo
procedimento simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupção de dados ou obtenção de
informações erradas.

FRÂÍ{çÂ PERETRA, FonE/FÀx:10.2} 33.. 123t
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5.1. Para aferir o cumprimento do objeto desta licitação serão avaliados por Comissão designada
pela Administração todes es exigências e requisitos enumerados nos subitens do ltêm 3 deste anexo
sendo para cada subitem atribuído a pontuação conforme anexo ll

5.2. Será declarado como não atendendo as especificaçôes do objeto deste edital os sistemas
avaliados que não obtenham pontuação superior a 90% (noventa por cento) da pontuação máxima
possível e também os que não atendam qualquer dos requlsitos estabelecidos no item 2.

6.1. Além do licenciamento de uso dos sistemas, no valor proposto deverão estar inclusos:

6.2, A instalação do software a serem executados por técnicos da proponente para realização das

conexões e acionamento dos comandos necessários para deixar os programas funcionando nos

equipamentos da Prefeitura Municipal.
6.3. Serviços de implantação a serem executados por técnicos da proponente para configuração

dos programas nos equipamentos da Prefeitura Municipal, com preparação de bases de dados, testes,

câdastro de dâdos iniciais e valores de parâmetros conhecidos pelos programas.

5.4. Treinamento na operação dos programas, para até 4 operadores por área de utilização dos
programas.

6.5. Suporte Técnico Operacional fornecido pelos técnicos da proponente para solução de dúvidas

de operação e ou saneamento de incorreções nos programas através de telefone, lnternet, acesso

remoto, com atendimento presencial quando solicitado.
6,6. Atualizações de versão garantindo que a versão instalada seja sempre a mais completa e
atualizada que o proponente tenha disponível no mercado;
6.7. A proposta deverá prever de forma englobada a cobrança de todas as despesas adicionais
(deslocamento, quilometragem, passagens, combustível, hospedagem, alimentação e horas técnicas,
mesmo as extraordinárias) para o cumprimento do Objeto desta Licitação.

7,1. lndependentemente das especificações contidas neste Termo de Referência, a licitante
vencedora deverá promover adequação de seus sistemas sempre que este mostrar-se incompatível com
o registro de informações decorrentes de atos administrativos que estejam em conformidade com o
Direito.

8.1. O prazo de virência e Execucão do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada a critério da administração, nos termos do art. 57, ll da Lei 8.656/93.

5. CRIIÉR|OS DO CUMPRIMENTO DO OB.IETO

6. SERVTçOS QUE A PROPOSTA DEVE PREVER

PARA I

8. PRA;TO DE
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ANEXO II

AVALIAçÃO TÉCNICA - PONTUAçÃO

l. Normas para Pontuação Técnica

1.1. A avaliação técnica será efetuada pela Comissão de Licitação no dia da abertura deste

Edital, após a verificação de que os aplicativos ofertados cumprem os requisitos estabelecidos

no anexo l.

1.1.1. Havendo dificuldade operacionais, poderá ser designada nova data para avaliação do

sistema.

1.2. A avaliação técnica será feitâ de maneira Blobal, pelo conjunto de todos os aplicativos
licitados. Planilha de itens pontuáveis do sistema ofertado. Cada item assinalado como

"Atende" Somará a pontuação apontada em cada módulo. E cada item assinalado como "Não

Atende" não somará nenhuma pontuação.

Pontuação: Por módulos ou bloco de módulos.

1.3, Para a avaliação técnica, o proponente deverá realizar apresentação conforme anexo ll,
para análise da comissão de avaliação técnica.

2. ltens para Avaliação Técnica

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende:0 (zero) pontos para cada item

Requisitos Atende Não atende

1.1. Prazo (em dias) para a instalação e conversão dos sistemas,
Entidade

toda base de dados d

1.2. Em até 10 dias 50 pontos

1.3. Em até 30 dias 30 pontos

1..4. Em até 60 dias 15 pontos

1.5. Mais de 60 dias 05 pontos

Total Pontuação ltem I

2.1. CaracteÍísticas intrínsecas do sistema

2.2. Facilidade de navegação entre as funções

2.3. Validação dos dados de entrada enviando mensagens quando a

operação comprometer a integridade dos dados (crítica)

2.4. Permitir verificação / rastreamento das alterações realizadas no sistema
indicando quem fez, o que fez e quando fez.

2.5. Evitar o acesso não autorizado ao sistema, bloqueando por nível de segurança as funções a serem
realizadas

2.6. Controle de acesso, somente por tela

1. Prazo de

Qualidade
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2.7. Mensagens de erro são claras e objetivas

Pontuação:
Atende:01 (um) ponto para cada atestado (limitado a 10 pontos)

Não atende: 0 (zero) pontos

Pontuação:
Atende: 15 (quinze) pontos para cada item
Não atende: 0 (zero) pontos pera cada item

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para ceda item
Não atende:0 (zero) pontos para cada item

2.8. Possui teclas de atalho para acesso às funções

2.9. Telas, nomes de campos, relatórios possuem padrão único.

2.10. Funcionalidades correlatas dentro do mesmo sistema, sem a

necessidade de abrir outros programas, como PPA, LDO, LOA, Balanço e
Patrimônio sem sair da Contabilidade.

Total Pontuação ltem 2

3.1. Características que asseguram aderência dos sistemas às normas do Tribunal de Contâs do Estado do
Paraná

3.2. Conformidade com a legislação do estado do Paraná e do Município e

provimentos e portarias do Tribunal de Contas do estado do Paraná.

Comprovado atestado de capacidade técnica, em nome da Proponente,
que comprove que presta ou tenha prestado serviços para pessoa

jurídica de direito público.

Total Pontuação ltem 3

4.1. Padrão tecnológico
4.2. Banco de Dados

4.3. Acesso nativo aos principais bancos de dados relacionais (Oracle,

Postcree e Firebird) - sem a troca do executável

lnstalação do Banco de Dados em ambiente Linux

Total Pontuação ltem 4

5.1. Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de Controle
Patrimonial, Obras Públicas/lntervenção e Licitações, Compras e

Contratos e com dados na mesma base.

5.2. Deve estar contido na mesma tdble-spoce todas as informações das
entidades controladas e em todos os exercícios, sem a necessidade de
mudar de base ou deslogar do sistema para consultar exercícios diversos;

5.3. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador;
5.4. Permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores;

rRÀr'lçÁ PEREIRÂ, :10.21 33.. 12!l

4. compatlbilidade

5. Módulo Contãbilidade Pública, Execsção Financeira, Orçãmento Anual (PPA, IDO, LOA) e prêsteção de
contas ao TCE/PR
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5.5. Possibilitar o Início da execução do exercício em fases, mesmo que o
a nterior não esteja encerrado;

5.6. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por

processos;

5.7. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de

relatórios consolidados;

5.8. Registro - "log" - das transações realizadas por operador;

5.9.1.Tabelas Cadastrais;

5.9.2.Módulo Planejamento e Orçamento;

5.9.3.Módulo Contábil;

5.9.4.Módulo Tesouraria;

5.9.5.Módulo Licitações;

5.9.6.Módulo contratos;

5.9.7.Módulo Patrimônio;

5.9.8.Módulo Controle lnterno;

5.9.9.Módulo Tributário;

5.9.10. Módulo Obras Públicas

A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar
separada em módulos e periodicidade previstos neste arquivo, facilitando
o controle dos arquivos a serem gerados;

5.10

Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais

sistemas, atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM.;
5.11

Cadastro de responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e5.L2.

ba ixa;

5.13. cadastro de órgão oficial de publicação com data iniciale baixa;

5.14. Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

5.14.1. Fonte padrão;

5.14.2. Origem;

5.14.3. Aplicação de Recurso;

5.14.4. Desdobramento;

5.14.5. Detalhamento;
5.14.6. Nome da fonte de recurso;

5.14.7. Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentada
com retenção;

5.14.8. Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso
cadastrada;

5.14.9. Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a

combinação (Fonte padrão, Origem, Aplicação de Recurso,

Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista nas

combinações possíveis determinadas pelos SIM-AM;

5.14.10. Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a

mês informando o percentual correspondente a cada mês;

5.14.11. Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro
para cada fonte de recurso nos seguintes campos: Saldo, Passivo

5.9,. Atender integelmente à exportação de arquivos previsto no leiauter do sistqmê captador dr

informações para prestação de contas do TCE/PR (S|M-AM) para os itens: .
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financeiro e Resultado financeiro, na abertura do exercício não sendo
necessário a digitação do mesmo;

Cadastro único de pessoâs, integrado com os demais sistemas,
atendendo todos os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM;

5.15

5.16. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao

orçamento e balanço anual na periodicidade desejada - mensal, anual ou

entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório torne esta opção
possível, indicando o primeiro e último.

Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos
consolidados com as entidades de um mesmo banco de dados;

5.17

5.18 Permitir o cadastro das notas explicativas;

5.19. Cadastro das audiências públicas, onde é possível anexar

documentos em diversos formatos e disponibilizar no portal da

transparência de modo automático, concomitante a gravação do mesmo;

5.20. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o

orçamento e PPA;

5.2L. Cadastro de programas com ob.ietivos, metas e indicadores,
permitindo o uso de vários indicadores por programa, onde são

informados separadamente - em campos distintos - o nome do indicador

e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada

e a medição real;

Cadastro de ações com objêtivos, aplicação de recursos anuais,
produto e unidade de medida com seu valor atual, e acompanhamento
anual da meta física alcançada e valor realizado;

5.22

5.23. o cadastro de Programas, lndicadores e Ação deverá ter o controle
de inclusão e demais tipos de movimento previsto no leiaute do SIM-AM,
gerando o Movimento automaticamente e atender as regras de controle
previsto neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos os

movimentos e não somente o último;
5.24. Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme

especificação no leiaute do SIM-AM;

5.25. Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação

com os Programas e Ações, bem como identificação com exigência legal.

5.26. O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo
(PPA, LDO, ECA, PMS) com numeração distinta, e ter a possibilidade de
vinculação dos mesmos entre os escopos, e a identificação dos não

correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM;

5.28. Cadastro da avaliação, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO para emissão dos demonstrativos exigidos;

5.29. Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101 - art. 12);

Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das
receitas e estimativa da despesa;

5.30

Cadastro do
ntes recursos:

5.31. ira da Receita conteúdoDesemroc n dema edabologra Programação

,., J§}

5.27. ldentiÍlcar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que

tenham aplicação na LDO e fazer a vinculação automática entre estes

escopos.
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5.31.1. Configuração do cronograma mensal de desembolso por
percentual na fonte de recurso, ou por percentual/valor na previsão

inicial da despesa;

5.31.2. Configuração da programação financeira mensal por percentual ou

valor com opção de rateio automatizado do percentual em 12 meses;

5.31.3. Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior;

5.31.4. Cálculo automatizado da programação financeira de todas as

receitas com base no percentual aplicado;

5.31.5. Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa

por período mensal, bimestral, trimestral e semestral, com

ordenação por fonte de recurso, natureza de despesa e por conta de

despesa, demonstrando a despesa prevista, atualizada e realizada;

5.31.6. Emitir o relatório consolidado da programação financeira da

receita, por período mensal e bimestral, com ordenação por fonte de

recurso, conta de receita, categoria econômica e com resumo geral,

demonstrando a receita prevista, atualizada e realizada;

5.32.
func

artigo 12 de LRF ondetrPossu a ntária aem totendimenPro o rça me
lidadetona ite

5.32.1. Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de

receita: por mínimos quadrados ou índice;

5.32.2. Parametrização livre dos exercícios a serem considerados na

projeção;

5.32.3. Carregamento automático das receitas e exercícios considerados

na projeção;

5.32.4. Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios,
aplicando os métodos configurados;

5.32.5. Exportação dos dados para Excel;

5.32.6. Opção de backup e restauração dos dados;
Cadastrar o valor previsto de transÍerência financeira de ingresso e

egresso, vinculando a entidade e configuração contábil;
5.3 3

5.34. Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para

execução somente depois de liberado processo;

Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal,
onde pode ser configurado grupos de liberação por órgão, unidade,
função, subfunção, programa, projeto/atividade, fonte de recurso e

natureza de despesa, sendo possível informar percentual de liberação
para cada mês;

5.3 5

5.36. Controlar na execução orçamentária os números de liberações
criados;

5.37. Emissão do demonstrativo do orçamento criança por órgão
unidade, fonte de recurso, função e subfunção e projeto/atividade;

5.38. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade
fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os
ignorqr, emitir aviso ou impedir:

dq cada um para as diversas
cdrtificados de regularidade,

5.38.1. A apuração da licitação;

5.38.2 Homolo o da licitação;a

5.38.3. Estabelecimento do contrato;

FLs JJ9-
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5.38.4. Req uisição de compra;

5.38.5. Requisição de empenho;
5.38.6. Empenho;

5.38.7. Liquidação;

5.38.8. Previsão de pagamento;

5.38.9. Pagamento;

5.39. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação

e Ordem de Pagamento, devem permitir a impressão de assinatura

sconeodo do responsável;

5.40 Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho,

Nota de Liquidação, Nota de Pagamento, etc);

5.41. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas

notas de empenho, liquidação, pagamentos e seus respectivos estornos;

5.42. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade

orçamentária, para vinculação automática na geração do empenho,
permitindo alteração quando necessário;

5.43. Editor de documentos que permite criar documentos com texto
padrão, mesclando as informações que corresponde ao processo através

de Tags;

5.44 Cadastro único de fornecedores, lntegrado com cadastro único de
pessoas, compartilhado com contabilidade, licitação e compras,

Tributação, protocolo, patrimônio e frotas;

5.45. Controle de vencimento dos documentos/certidões dos

fornecedores;

5.46. Cadastro de

restrição;
ocorrências por fornecedores com controle de

5.47. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA

MPS Ne 509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS;

5.48. contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de

abertura e encerramento do exercício;

5.49. Movimentação mensalcom lançamentos integrados e "on-line"';

5.50. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete

contábil e razão para o plano de contas único instituído pelo TCE - PR bem
como pelas lnstruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM

do TCE-PR;

5.51. Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através
da configuração contábil nos contratos;

5.52. Contabilização de balxa do saldo contábil dos contratos pelo fim de

vigência de forma automática;
5.53. Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática

das provisões matemáticas do RPPS;

5.54. Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de

conta, % de rateio da fonte e banco, previamente configurados;

5.55. Alteraçôes orçamentárias permitindo várias suplementações,
cancelamentos de diversas fontes no mesmo decreto;

5.56. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do
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operador, permitindo que a elaboração do decreto não interfira na

execução orçamentária;
5.57. Cadastro dos atos de correção monetária com correção

automatizada das receitas e/ou despesas conforme o índice de correção
aplicado;

5.58. Geração automatizada do ato de programação financeira e

cronograma mensal de desembolso conforme configurado nas receitas e
despesas;

5.59. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em

separado no momento do empenho, conforme Informação no empenho
de grupo de fonte do Exercício ou de ExercÍcio Anteriores, garantindo que

não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi
suplementado por superávit;

5.60. controle cronológico de data e numeração única na execução
orçamentária, onde este número deverá ser gerado no momento da

gravação, sem processo de renumerar conforme orientação da lN

89/2013 do rCE/PR;

5.61. Controle rlgoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar

dentro do limite previsto/atualizado;

5.62. Cadastro de histórico padrão para o empenho;

5.63. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de

licitação através do número da requisição;

5.54. Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de

diversas origens, permitindo seleção das requisições a empenhar;

5.65. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos
distintos e tabelas separadas;

5.66. Possibilidade de reversão de estorno de empenho;
5.67. Fornecedores com certidôes vencidas não poderão receber

empenho;
5.68. Possibilidade de

elemento/desdobramento
momento do empenho;

limitar empenhos sem

com validação de avisar

licitação por

ou recusar no

5.69. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos
distintos e tabelas separadas;

5.70. lnformação dos documentos fiscais nas liquidações com crÍtica
obrigando o total dos documentos fiscais a ser o mesmo do valor da

liquidação, impedindo o progresso do processo;

5.77. Opção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a

chave de acesso ou o link de acesso ao documento.
5.72. lnformação dos quentitativos por liquidação, com possibilidade de

integração com movimento do almoxarifado;
5.73. lncorporação de bens e outros ativos integrados à liquidação;

5.74. Previsão das retenções na liquidação com efetivação e controle de
saldo nos pagamentos;

5.75 lnformação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para

controle das metas previstas e realizadas;

5.76. Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa

I
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envolvida de um determinado empenho;
5.77. Acompanhamento do empenho através dâ tela indicando os

movimentos realizados (liquidação, pagamentos, estornos);

5.78. Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho,
liquidação e pagamento;

5.79 Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem
sequencial de data todos os lançamentos de liquidação e estorno de

liquidação orçamentária e de restos a pagar em determinado período. O

relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem a

obrigatoriedade de informar o período;

s.80 Relação da despesa líquida paga que demonstra em ordem

sequencial de data todos os lançamentos de pagamento e estorno de

pagamento orçamentário e de restos a pagar em determinado período. O

relatório possui filtros que permitem a consulta lÍquida da despesa sem a

obrigatoriedade de informar o período;

5.81. Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias

selecionadas em um determinado período;

s.82. Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos,

integrando as retenções e movimentação bancária;

5.83. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com

reversão automática dos saldos;

5.84. Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:

5.84.1. Registro de mais de uma fonte de recurso para a mesma conta

bancária;

5.84.2. Vinculação contábil por fonte de recurso;

5.84.3. Anexo do extrato bancário;

5.84.4. Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma

determinada conta bancária;

5.85. Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando

através do arquivo lançamentos de aplicação, resgate e rendimento de
poupança;

5.86. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a

partir de previsão de pagamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa

automática a partir do arquivo de retorno do banco;

5.87. Relatório de conferência da remessa/retorno bancária
identificando os pagamentos efetivados e/ou rejeitados;

5.88. Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota
de transferência e da nota de estorno de transferência;

5.89. Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e

estornos de movimentos no período informado;

5.90. Conciliação automatizada de todos os movimentos/estornos não

compensados;

5.91. Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as

contas bancárias que não tiveram movimento no período;

5.92. Balancete financeiro tota l/s intético/a na lít ico das fontes de recurso;

5.93. Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso;

5.94. Geíenciamento das movimentaçôes extra oÍçamentárias :contendo as s€guintes
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funcionalidades:
5.94.1. Controle do movimento realizável e seus respectivos estornos;

5.94.2. Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de
nota de inscrição;

5.94.3. Demonstrativo das contas do realizável;

5.94.4. Controle do movimento de consignação e seus respectivos

estornos

5.94.5. Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da

nota de beixa;

5.94.6. Demonstrativo das contas de consignação;

5.95. Gerenciamento da DÍvida Fundada contendo as seguintes funcional idades:

5.95.1. Cadastro da dívida fundada com configuração de vinculação

contábil, saldo e lançamentos automatizados da inscrição dos juros e

outros encargos;

5.95.2. Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos

estornos;

5.95.3. Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estornos;

5.95.4. Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus rêspectivos

estornos;

5.95.5. Demonstrativo do extrato da dívida fundada;

5.95.6. Rotina para realizar o efeito permutativo de precatórios não

vencidos para vencidos e não pagos gerando automaticamente a

baixa e inscrição da dívida, guardando o histórico do movimento de

cada precatório e a possibilidade de desfazer a movimentação
também de forma automatizada.

5.96. Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as se8uintes l 'uncionalidades:
5.96.1. cadastro da transferência financeira de egresso e ingresso e seus

respectivos estornos;

5.96.2. Emissão da nota de transferência financeira e de estorno;

5.96.3. Cadastros de previsão de transferência financeira e emissão da

nota de previsão;

5.96.4. Relatório de transferências financeiras;

5.97. Restos a pagar:

5.97.1. lnscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da

abertura do exercício

5.97.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu

respectivo saldo implantado no exercÍcio; consulta ao extrato do
empenho com saldo a pagar/liquidar no exercÍcio;

5.97.3. Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua
execução;

5.98. Apureção do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de
modo mensal e anual, sendo possÍvel distinguir por fontes vinculadas ou
não vinculadas;

Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento,
com reclassificação contábil na despesa efetivamente realizada e opção
de anexar os documentos da prestação de contas onde o mesmo possa

5.99

ser disponibilizado no portal da transparência concomitante a gravação do

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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mesmo;

5.10o. Controle dos convênlos federais contendo as seguintes funcionalidades:

5.100.1. Permitir cadastrar os convênios federais e seus respectivos

aditivos com opção de anexar documentos;
5.100.2. Cadastro do plano de trabalho, contendo as metas,

etapasfase, cronograma de desembolso e plano de aplicação;

5.100.3. Cadastro do responsável pelo convênio federal;

5.100.4. Cadastro da situação do convênio federal, com opção de

cadastros de tipos de situação conforme necessidade da entidade;

5.100.5. Cadastro histórico da data limite para prestação de contas

com a possibilidade de informar se a prestação de contas foi
aprovada ou não e informaçôes para descrição do fato ocorrido;

5.100.6. Permitir visualizar em tela as informações de aditivos,
conta bancária, saldo bancário, licitações, contratos, receitas,

contrapartida e despesas, de um determinado convênio, onde para

cada consulta, seja possível carregar o movimento origem de modo

automático;

5.100.7. Emissão do extrato do convênio federal com as

informações: do cadastro do convênio; do plano de trabalho com as

etapas e fases; do cronograma de desembolso; do plano de aplicação
por etapafase e consolidado; das contas bancárias do convênio; dos

responsáveis; da situação do convênio; da data limite para prestação

de contas; das licitações e contratos vinculados ao convênio; da

execução da receita por exercício e consolidada por tipo de receita;

dos depósitos de contrapartida; da execução da despesa por

exercício e tipo de custeio contendo as informações consolidadas por

elemento da despesa e tipo de custeio; e saldos bancários por

exercício/mês;

5.101. Controle das Subvençôes Sociiis àontendo as seguintes funcionalidldes:
5.101.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com

data de validade e chave de autenticidade;

5.101.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção
social (contrato, acordo ou termo), aditivos, cronograma de
desembolso, origem da despesa/fonte, devolução de saldo,
etapa/fase, partícipe, legislaçâo, outras receitas, plano de aplicação,
prestação de contas, saldo bancário e anexos;

5.101.3 Listagem dos instrumentos de transferência;
5.101.4. Cadastro da prestação de contas, devolução de saldo,

saldo bancário, outras receitas, consulta empenhos, conta bancária,
relatórios, fechamento, e exportação das transferências por parte
das entidades beneficiárias via web;

5.101.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da
prestação de contas via web;

5.101.6.
web;

lmpressão e validação da autenticidade da Certidão via

5.101.7. Relatório de conferência dos instrumentos de
transferências detalhando a execução da despesa;

I
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lmportação da prestação de contas realizada no SIT do5.101.8.
TCE.PR;

5.102. lntegração entre os módulos:
5.102.1. lmportação dos dados gerados pelo Sistema de Tributação,

gerando reconhecimento prévio dos direitos a receber, lançamento
contábil de inscrição de créditos em dívida ativa, realização da receita
controlando se o crédito estava reconhecimento previamente ou
não, com possibilidades de estornos conforme metodologia da
prestação de contas do tribunal;

5.102.2. Relatórios prévios de conferência e impressão do diário de

arrecadação;

5.102.3. lmportação dos empenhos, liquidações, retenções (receita

orçamentária e extra) e despesa extra orçamentária diretamente do

sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos
patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13

salário, férias, etc.);
5.L02.4 Relatórios prévios de conferência;
5.102.5. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração

da folha, os servidores e seus respectivos valores;

5.102.6. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as

tabelas na mesma base de dados;

5.103. Geração de dados para outras entidades de controle com exportaçi to para;

5.103.1. Secretaria de Receita Previdenciá ria;

5.103.2 Receita Federal;

5.103.3. Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos em

Educação;

s.103.4.
Saúde;

Sistema de lnformações sobre Orçamentos Públicos em

5.103.5. Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das

contas anuais DCA: Balanço Patrimonial, Receitas Orçamentárias,
Despesas Orçamentárias, Despesa por Função, Execução de Restos a

Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar,

Demonstrativo das Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial;
5.103.6. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC);

5.103.6.1. Possibilidade de integração de outras entidades para

exportação da Matriz de saldos contábeis (MSC);

5.103.6.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos
contábeis (MSC);

5.103.6.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeis,
sendo possível no balancete a visualização consolidada e por
informação complementar;

5.103.6.4. Possibilidade de cadastrar informações complementares
em lançamentos contábeis manuals;

5.103.6.5. Controle de fechamento e reabertura da MSC, não
permitindo lançamentos em perÍodo fechado, validando
também o fechamento do executivo se possuir integração entre
entidades no mesmo banco de dados;

FRÂrçÂ PERETRÀ. FoNE'FAxr 10.2t 36..-r23â
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Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende:0 (zero) pontos para cada item

6.1. Cadastro de bens da instituição com campos para identificação do
nome, plaqueta, detalhamento, natureza, utilização, categoria, tipo de
propriedade, data de aquisição, descrição do bem, data de

incorporação, data de desincorporação, valor, número do empenho,
número de série, vida útil estimada, data de término de garantla,

número da nota fiscal, inscrição municipal (se bem imóvel),

fornecedor, dados do tipo de medidor (se veículo) e saldo anterior do

bem;

6.2. Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe;

6.3. Permitlr anexar imagem ao bem;

6.4. Permitir cadastro histórico de conservação dos bens:

6.5. Permitir cadastro histórico das ocorrências dos bens;

6.6. Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle
com data de vencimento do controle e campo para identificar os

controle concluÍdos;

6.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem;

6.8. Possuir cadastro da entldade de origem do bem em caso de

Cisão/Fusão;

6.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem,

coordenada geográfica, matrícula, número de registro, cartório e

localização do bem;

6.10 Possibilitar consultar na tela do bem sua movimentação,
inventários vinculados e seu vínculo com obra/intervenção;

6.11. Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por

contábil, por classificação (grupo/subgrupo e classe), por local, por

responsável, por plaqueta e por fornecedor;
6.72. Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data

informada, com opção para filtrar somente os bens que possuem saldo
e somente os bens com saldo zerado;

6.13. Possuir cadastro de bens em lote;
6.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com

identificação dos membros, tipo de atribuição, e início e fim de
vigência da comissão;

baixa;

b.Ib Permitir dentro do módulo patrimônio a incorporação dos bens
integrado pela liquidação;

6.f7. Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de
incorporação e desincorporação);

6.18. Permitir movimentação dos bens em lote de incorporação e
lote de baixa dos bens;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

6. Mrídulo de Controle Patrimo**tl

6.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua

I I
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6.19. Possuir cadastro de estorno de movimentação dos bens;

6.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre
contábeis;

6.27. Possuir cadastro da receita por alienação de bens e vínculo com

os bens alienados para reglstro da baixa contábil;
6.22. Permitir castro de apólice com campos para identificar: número

da apólice, início e fim de vigência, situação da apólice, número do
processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo de cobertura, franquia,
valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e valor das
parcelas, vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem;

6.23. Permitir cadastro gerais de tipos conforme o critério da

entidade para: tipo de conservação, tipo de ocorrência, tipos de

controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição na

comissão de bens;

6.23.1. Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de

responsabilidade, de carga, de baixa e de transferência de bens,

bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo

termo;
6.24. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de

vida útil, taxa anual, taxa mensal, tipo de cálculo e configuração

contábil para vincular a conta de incorporação, de depreciação, e a

conta contábil de variação patrimonial diminutiva, bem como o evento
contábil;

6.2 5 Permitir a conflguração da depreciação no cadastro dos bens

móveis, com campos para indicar o mês de início, a classe de

depreciação e valor residual;

6.26. Possuar rotina que vincule a configuração

depreciação, mês de inÍcio e valor residual em
selecionados;

de classe de
vários bens

6.27. Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo
um lançamento por mês ou lançamento acumulado;

6.28. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se

o período estiver fechado.
6.29. Emitir relatóÍio de depreciação de bens resumido/detalhado,

por conta contábil e por classe de bens com opção de filtrar por bem,
por conta contábil e somente os bens que atingiram o valor residual;

6.30. Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data
de início e fechamento;

6.31 Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os
bens através de filtros por local, responsável, fornecedor, empenho,
nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação física, bens com
saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e
classe, e por nome do bem;

6.32. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em
inventário;

6.33. Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao
inventário;
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6.34. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir
importação do inventário em arquivo com os dados atualizados no
retorno;

6.35. Permitir a conferência e atualização individual do bem no

cadastro de retorno do inventário;
6.36. Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor

atual no sistema com o valor avaliado no retorno;
6.37. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor

atual no sistema comparado ao valor de reavaliação;

6.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil
detalhando os valores por bem, com valor atual no sistema comparado
ao valor de reavaliação;

6.39. Emitir o reletórlo comparativo da situação cadastral do bem,

demonstrando somente os campos com diferenças entre a situação

cadastral do bem no sistema e a situação cadastral no retorno;

6.40. Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, emitindo
um relatório de críticas antes do fechamento;

6.41. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a

atualização cadastral, a transferêncla de responsável e local, a

reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens novos
pertencentes ao inventário, mas não localizados no cadastro da

entidade;
6.42. Emitir a ficha cadastral do bem, com opção de detalhar a

movimentação do bem e opção de configurar a emissão de

assinaturas;

6.43. Permitir a emissão de relatório de ocorrências, estado de

conservação e tipos de controles;
6.44. Permitir emissão do teÍmo de carga dos bens com filtros por

local, responsável pelo bem e responsável pelo local, permitindo a

configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;
6.45. Permitir a emissão do termo de responsabilidade

individualizado por bem ou a relação de bens por responsável,
permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo
do relatório;

6.46. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado
por bem ou a relação de bens por responsável, permitindo a

configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;
6.47. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com

filtros pelo local e responsável de origem e local e responsável de
destino da transferência, permitindo a configuração do texto do
cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;

6.48. Possui a emissão do relatório de apólices com filtros por
período de vigência, status da apólice, seguradora, corretor, bem
segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de
coberturas, parcelas e bens segurados;

6.49. Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que
demonstre os valores de saldo anterior, incorporação,
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6.50. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o
saldo finaldo bem em determinado intervalo de datas;

6.51. Emitir relatório por conta contábil e tipo de movimento dos

bens que demonstre os valores de saldo anterior, incorporação,

deslncorporação e saldo final;
6.52. Emitir relatório de movimentação dos bens com opção de

detalhar a descrição do movimento;
6.53. Permitir a impressão de etiquetas do patrimônio;

6.54 Possuir rotina que realiza a transferência de responsável/local

dos bens patrimoniais em lote com opção de parametrizar o envio de

e-mail de aviso ao responsável;

6.55. Possuir rotina que registra o estado de conservação dos bens

em lote;

6.57 Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote;

6.58. Possuir rotina que registra a data de desincorporação dos bens

em lote;

6.59. Possuir rotinâ que atualiza o cadastro dos bens que pertencem

ao mesmo lote;
6.60. Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis;

Total Pontuação ltem 6

desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta
contábil;

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende: 0 (zero) pontos Ía cada item

7.2. Possuir integração com o módulo de contabilidade pública

orçamento;

7. Módulo de Obras Priblicaslleruel€o

7.1. Cedastro da Obra/lntervenção onde seja possível informar no mínimo as seguintes características:

7.1.1. Nome da Obra/lntervenção;
7.1.2.Número e Ano da obra/intervenção;
7.1.3.Tipo de intervenção;
7 .1.4.ripo de Obra;

7.1.5.Classificação do tipo de intervenção;
7.l.6.Classificação do tipo de obra;

7.1.7. Unidade de medida;
7.1.8.Regime de execução;

7.1.9.Dimensão;

7.1.10. Data base:

7.1.11. Data de início da obra/intervenção;
7 .1.12. Prazo de execução;
7.1.13. Valor da obra/intervenção;

7.3. Possuir integração com o módulo de controle petrimonial;

e

5.56. Possuir rotina que registra ocorrência dos bens em lote;
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7.4. Permitir o cadastramento da Matrícula CEl, CND de Obra;

7.5. Permitir informar os responsáveis técnicos com seu devido tipo de
responsabilidadê e seu númêro de documento normativo;

7.6. Possuir gerenciamento de acompanhamento, onde seja possível

informar o tipo de acompanhamento, pessoa responsável pelo

acompanhamento e data do referido tipo de acompanhamento;

7.6.1.Permitir para os tipos de acompanhamento de origem medição,
cadastrar o tipo de medição, percentual físico, contrato e aditivos
para execução indireta e documento comprobatório legal sobre a

medição efetuada;

7.6.2.Permitir para os tipos de acompanhamento de origem
Paralisação, cadastrar o motivo e documento comprobatório legal

sobre a medição efetuada;
7.6.3.Permitir para os tipos de acompanhamento de origem

Cancelamento, cadastrar documento comprobatório legal sobre a

medição efetuada;
7.7. Permitir cadastrar as informações referente às Planilhas de orçamento,

onde seja possível informar o tipo de planilha de orçamento, valor,
data e documento comprobatório legal;

7.8. Permitir informar programações periódicas, com a informação da data

e tipo de escopo a serem realizados;

7.8.1.Permitir elencar os responsáveis e os itens a serem verificados por

determinado escopo;

7.8.2. Possibilidade de cadastrar o tipo de escopo de programação

conforme a necessidade da entidade;
7.9. Permitir relacionar a obra/intervenção a uma devida Ação do

orçamento;
7.7O. Possibilitar a inserção de anexos em diversos formatos de

arquivos;
7.71. Emitir relatórios contendo as informações integradas ao módulo

de controle patrimonial

7.72. Permitir a impressão do termo de recebimento definitivo para as

obras/intervenção com acompanhamento igual a concluído;

7,12.1. Permitir que o termo de recebimento possa ser redigido
conforme necessidade da entidade;

Totãl Pontuação ltem 7

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende: 0 (zero) pontos para cada item

8.1. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de

despesa compartilhados com a contabilidade. Emitir documentos para o
fornecedor através de modelos estipulados pela entidade. Lançamento de
ocorrências de lançamentos para o fornecedor com marcação para

bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final. Não deve existi

I
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Módulo de licl@ão e Comprx
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cópias, mas acesso simultânea à mesma base de dados;

8.2. Possuir a solicitação de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da

documentação necessária paía a abertura do cadastro na entidade. Posguir

rotina para aprovação ou não deste cadastro, pelo responsável.

8.3. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos;

8.4. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de medida fornecida
para Prestação de Contas ao TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do

Pa ra ná ).

8.5. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pre8oeiros e
leiloeiros, informando as portarias ou decretos que as designaram,
permitindo informar também os seus membros, atribuições designadas e

natureza do cargo.

8.6. Emissão de solicitações de compra de material e seNiços com as indicações

das dotações orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade,
natureza de despesa, fonte de recursos e complemento da natureza -
respeitando os saldos orçamentários. Controlando a obrigatoriedade das
ações do Plano Plurianual (PPA) relacionadas. Emitir documentos
relacionados a solicitação, atÍavés de modelos estipulados pela entldade.
lnserção de anexos nos seguintes formatos: lmagens (PNG, BMP, GIF e JPG),

Texto (txt, doc, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg,
ppt, pptx).

8.7. Permitir a realização de cópia de solicitações de material/serviço ou compra
direta, já realizados pela entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro
novamente de dados de processos similares.

8.8. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos

selecionados, para solicitação do processo licitatório, seja feito o rateio das
quantidade/valores através de rotina que possibilite tanto o rateio manual
quanto automático;

8.9. Permitir o gerenciamento das solicitaçôes de compras para processos de
liciteções "multi-secretaria". Onde a Licitação ocorre por uma secretaria
principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro

até contrato e ordens de compra e, exista a indicação das secretarias
participantes, onde caberia somente a emissão da ordem de compra
referente a sua solicitação;

8.10. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus

andamentos em todo o processo, desde a solicitação até o pagamento;

8.11. Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com o cálculo dos
preços médios, mínimos e máximos automaticamente para formação de
preços dos processos licitatórios;

8.t2 Além do cadastro de cotações manual, possuir meio de leitura de

cotações a partir de meio magnético e também cadastro online;
8.13 O sistêma deve viabilizar busca do último preço praticado pela

entidade, possibilitando sua utilização para procedimento de formação de
preços para fixação do valor máximo nos processos licitatórios;

8.14 Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o
andamento se o processo não for deferido, com definição de etapas a

serem seguidas possibilitando determinar nas etapas as seguintes opções:

FRÂuçÂ PEnETR^, : t0.2) !..,1-1231
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lniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e

determinar o tempo máximo. Ao finalizar cada etapa enviar notificação ou

e-mail para o responsável indicado;

8.15 Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o
sistema de orçamento), lançando previsões na fase inicial do processo, e

acompanhamento até a fase de compras/empenho.

8.16. Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberações

mensais dos grupos de despesas, através da utilização das liberaçôes do

saldo nas solicitações, requisições e empenho.

8.17. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo

à pessoa interessada consultar a real situação e o local onde se enconira,
deve ser consultado a partir da solicitação de compra original, tornando

desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em

mãos o número da solicitação oriBinal;

8.18. Cadastro de licitação com: número e ano do processo, objeto,
modalidades de licitação e data do processo, situação (Andamento,

Andamento - Nova data de Abertura, Anulada, Deserta, Fracassada,

Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicações das

licitações, com indicação da data da publicação e o veículo de publicação,

Ação e Subvenção;

8.19. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório
(Ex. ata de abertura, editais, pareceres, ofícios, etc, sendo possível serem
gerados a partir de modelos pré-definidos, com a gravação na base de

dados dos documentos emitidos;

8.20. Os modelos devem ser alterados pelos operadores;

8.2L. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada

documento, guardando em base todos os modelos criados;

8.22. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as

informações de processos e/ ou licitações, com dados de itens, contas e

outros que sejam inerentes ao documento;

8.23. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de

dados, permitindo uma rápida recuperação no momento em que for
necessário;

8.24. lnserção de anexos nos seguintes formatos: lmagens (PNG, BMP, GIF e

JPG), Texto (txt, doc, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e outros (csv, pdí
dwg, ppt, pptx). Com controle de tamanho do arquivo;

8.25. Campo para disponibilizar links, ou seja, caminhos para localização de

arquivos armazenados em pastas locais ou caminhos para link de páginas na

internet ou endereços externos;

8.26. Publicação dos editais e seus anexos na lnternet, através do Portal da

Transparência, bem como as atas e documentos pertinentes, permitindo o
download destes;

8.27. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e

indicação de vencedores;

8.28. Para preenchimento das propostas, em casos de informações
obrigatórias para revisão de cadastro dos fornecedores e visando o bom
andamento do processo licitatório, possibilitar exigir no preenchimento

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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essas informações, sendo elas tais como: dados cadastrais, quadro
societário, representante e conta bancária do fornecedor, validade da

proposta. Em casos de propostas de medicamentos constantes no BP

(Banco de Preço da Saúde), as informações são: "Registro Anvisa" e "CNPI

Fabricante";
8.29. Leitura de propostes a partir de meio magnético com geração

automática dos mapas;

8.30. Apuração das propostas por avaliação global, por lotê, por item,
podendo ser pelo menor valor ou pelo maior desconto;

8.31. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os

lances, preservando todas as rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar

a visualização dos lances na tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar
lances por lote ou item, com opção de: desistência/declÍnio do lance,

reiniciar rodada ou item, excluir rodada, tornar inexequível e também
permitir que o pregoeiro estipule o valor do lance mínimo durante os lances

do pregão.

8.32. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela

entidade para procedimento de formação de preços para fixação do valor

máximo nos processos licitatórios.

8.33. Possibilitar a aplicação dos benefícios concedidos às ME/EPP e critérios
de regionalização definidos em legislação aplicável;

8.34. Possibilitar o cadastro da inebilitação do participante, indicando a data

e o motivo de inebilitação e, nos casos de pregão presencial, caso o
vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro já identifique o

remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de

novo vencedor.
8.35. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades

licitadas/adquiridas;

8.36. Possibilitar o lançamento de pontuação e índices para os itens das

licitações com julgamento por preço e técnica, possibilitando a classificação

automática do vencedor de acordo com a pontuação efetuada na soma dos
critérios de pontuação.

8.37. 1.2.37. Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de

meio magnético com geração automática do quadro para conferência dos
avaliadores;

8.38. Deve ser possÍvel adquirir certa quantidade de produtos de um
fornecedor e o restante de outro, mesmo que de proposta menos
vantajosa, quando o vencedor se compromete a vender apenas uma parte
do licitado;

8.39. Cadastrar contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento,
como publicações, seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar
o período de vigência e execução dos contratos. ldentificar os aditivos do
tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão, apostilamento ou outros.
Realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos ou
supressões permitidas em tei (§ le do Art. 65 da Lei 8.666/1993);

8.40. Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais
como: gestor, fiscal e Controlador de Encargos Sociais e Tributários. Permitir
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lançamentos de ocorrências para gerenciamento de contratos. Permiti
vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos potencial, em

execução e executadas) e Retenção Extra (Retenção ao RGPS e lmposto d

renda retido na fonte - IRRF)

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos pare ceda item
Não atende:0 (zero) pontos para cada item

8.41. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando
vencimentos e saldos de quantidade e valor;

8.42. Publicação dos contratos na lnternet no site da Entidade através do
Portal da Transparência;

8.43. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração

com a Contabilidade e no momento do empenho, só é necessário informar
o número da requisição correspondente buscando automaticamente todas

as informações necessárias, com emissão de documento para impressão ou

envio por e-mail para fornecedor, responsável pela autorização da despesa,

etc;
8.44. Possibilidade de emissão de requisição de compra, com emissão de

documento para impressão ou envio por e-mail para fornecedor e

solicitantes;
8.45. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos

no sistema, seja ele padrão e/ou modelo pré-deflnido;

8.46. Controle de Requisição de compras;

8.47. Todas configurações necessárias e exportaçâo do BPS (Banco de Preço

da Saúde).

8.48. Possibilitar integração através de arquivos de exportação e importação
com o sistema de Bolsas de Licitações, Leilões - BLL, LICITANET e BBMNET

ou qualquer sistema a ser utilizado pelo Município, onde seja possível a
integração mediante layouts disponibilizados.

8.49. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados

referentes ao: Mural de Licitações e Módulos:05 - Licitações e 06 -

Contratos, de acordo com as regras vigentes do TCE-PR (Tribunal de contes
do Estado do Paraná);

Total Pontuação ltem 8

9.1. Possuir cadastro pessoa física único com os demais sistemas;

9.2. Validar número do CPF e PIS/PASEP;

9.3. Permitir a inclusão da foto e documentos no cadastro de pessoa;

9.4. Possuir cadastro de pessoas públicas, como: servidores, comissionados,
agentes políticos, celetistas, estagiários, jovem/menor aprendiz, conselheiro
tutelar, aposentados, pensionistas;

9.5. Possuir cadastro de dependentes vinculado com o cadastro de pessoa física;
9.6. Possuir controle no cadastro de dependentes para fins do cálculo do salário

família e dedução no imposto de renda de cada servidor;
9.7. Possuir o controle automático referente a Previdência e lmposto de Renda

dos servidores que acumulam mais de um cargo, respeitando a faixa de

9. Módulo de Recursos Huítra[a§ e,§irlha Patamênto
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cálculo e o teto previdenciário se houver;
9.8. Possuir validação nas alterações e ou inclusões de dados, sem que todos os

itens obrigatórios estejam preenchidos no cadastro pessoa física e servidor,
não permitindo gravar sem todos campos estejam preenchidos;

9.9. Possuir o cadastro das tabelas e níveis salariais conforme plano de cargos e

salá rios;

9.10. Possuir cadastro de jornada de trabalho;

9.11 Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigências

respectivas, permitindo a gestão de dois ou mais regimes de previdência

própria;

9.L7. Possuir cadastro da tabela do imposto de renda com controle de

vigência;

9.13. Possuir cadastro da tabela do salário mínimo com controle de

vigência;

9.14. Possuir cadastro de agente de integração para controle e vinculação

com o cadastro de estagiário;

9.15. Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia,
possibilitando a parametrização das fórmulas de forma automática ou a

opção de lançamento de valores manual para o cálculo e controlando a

vigência de cada beneficiário;
9.16. Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o

valor do cargo efetivo, quando o servidor for nomeado em um cargo em

comissão;

9.77. Possibilitar cadastrar admissões em competências futuras;

9.18. Possuir o cadastro do adicional tempo de serviço, possibilitando
parametrizar a quantidade de anos, percentual e vigência;

9.19. Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do
titular (servidor) e seus dependentes, com parametrizações para as regras
de inclusão e exclusão;

9.20. Possibilitar realizar os cadastros dos tipos afastamentos, como por
exemplo, atestados, licença maternidade, auxílio doença, licença sem

vencimento;

9.27. Possuir o lançamento dos afastamentos do servidor, possibilitando
identiÍicar o motivo do afastamento e data de início e término;

9.22. Possuir o reajuste dos níveis salariais possibilitando de forma parcial

ou total informando o percentual a ser reajustado;

9.23 Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar
aos tempos serviço anterior com opção de somar ao tempo de serviço atual;

9.24 Possuir os cadastros de outros vínculos empregatícios com opção de
informar os valores de base e contribuição;

9.2 5 Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo
automático, com opção de adiantamento do 13e salário e abono pecuniáíio;

9.26. Possuir o histórico de todos os períodos aquisitivos de férias e
período de gozo dos servidores, desde a admissão até a exoneração;

9.27 Possuir cadastro de férias individual com o controle das regras
conforme parametrização prévias (afastamento por doença, faltas, etc);

9.28. Possuir cadastro de férias coletiva por cergo e local de trabalho com
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o controle das regras conforme parametrização prévias (afastamento por
doe , faltas, etc);

9.29. Possuir os recibos de férias e aviso de cada servidor;

9.30. Possuir cadastro de verbas possibilitando classificar os tipos como
vantagem, desconto, patronal, base de cálculo e Alíquota, possibilitando

criar fórmulas para o cálculo, contendo os operadores matemáticos (adição,

subtração, multiplicação e divisão);

9.31. Permitir a parametrização das verbas a serem calculadas por

servidor, cargo ou tipo de servidor;

9.32. Permltir o cadastro de novos agrupadores pelo usuário, visando a

formação de bases de cálculo para auxiliar no cálculo das verbas;

9.33. Permitir o cadastramento dos cargos do quadro de pessoal com no

mÍnimo: descrição, grau de instrução, CBO, área de atuação, função, local,

referência salarial inicial e final e quantidade de vagas criada;

9.34. Possuir no cadastro de cargos o controle de permissão para

lançamento de horas extras, adicional noturno, plantões diurno e noturno e

extinção do cargo;

9.35. Possuir controle de redutoÍ constitucional de forma parametrizável,
gerando o desconto de forma automática no cálculo para os servidores que

ultrapassarem o valor do teto parametrizado;

Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente
para servidores com remuneração inferior.

9.36

9.37. Possuir a rotina para a inclusão de lançamentos variáveis na folha:
como horas extras, faltas, atrasos, plantões, adicional noturno e valores;

9.38. Possuir a opção de lançamento manual das diárias ou importar do
módulo de contabilidade;

9.39. Possuir a consulta da base de cálculo das verbas de impostos
(previdência e imposto de renda);

9.40. Possuir o cadastro de rescisão com possibilidade de configurar os

motivos;

9.41. Possuir a emissão do termo de Exoneração (servidores estatutários)
e o termo Rescisão de Contrato de Trabalho conforme a Lei ne 1057/2012
de 06107 /2072;

9.42. Possuir o cadastro de rescisão complementar e a emissão do termo;

9.43. Possuir o cadastro e controle dos períodos aquisitivos referente a

licença prêmio;

9.44. Possuir no cadastro de licença prêmio a possibilidade do lançamento
de mais de um período de gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitiüo;

9.45. Possuir o processamento da licença prêmio, listando os servidores
com ou sem direito conforme parametrização prévia, possibilitando gravar
de forma automática;

9.46. Possulr a parametrização das verbas para a margem consignável,
possibilitando também a emissão da carta margem conforme
parametrização realizada com a informação do valor total da margem, valor
utilizado e valor disponível;

9.47. Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de
movimentação, por exemplo, adiantamento, mensal, décimo terceiro,
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férias, rescisão e rescisão complementar;

Possibilitar a parametrização para o pagamento do 13e com opção

de pagamento parcelado ou integral;
9.48

9.49. Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos

dados cadastrais caso exista cálculo executado;

9.50. Possulr o histórico mensal dos valores calculados de cada servido[,
possibilitando realizar a consulta de meses anteriores;

9.51. Possibilitar a execução do cálculo ou a simulação de forma individual
por pessoa;

9.52, Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando

em formato planilha com todas as verbas calculadas (vantagem, desconto,

base de cálculo e patronal);

Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a

segurança, através da homologação, cancelamento e exclusão de cálculos;
9. s3

Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento

(holerite), com opção de gerar a data de aniversário ou uma mensagem

específica;

9.55

Possibilítar a geração da remessa bancária conforme o layout do
banco conveniado, possibilitando gerar por grupo ou total;

9.5 6

Possuir as parametrizações contábeis do servidor diretamente com o

orçamento (Projeto atividade, fonte de recurso e grupo fonte padrão);
9.57

9.58. Realizar a integração contábil, validando as informações e gerar

mensagem de inconsistência se alguma parametrização não estiver de

acordo com o orçamento, informando matrícula e nome do servidor

9.59. Gerar arquivos referente aos cadastros e movimentação para

integração com o ponto eletrônico de forma manual e automátlca;

9.60. Possibilitar a parametrização e a importação de dados referente a

movimentação gerada no ponto eletrônico como hora extra, adicional

noturno, falta, atraso;

9.62. Possuir a importação e o gerenciamento dos empréstimos
consignados, controlando de forma automática ou manual, com opção de
realizar ou não o desconto em folha de paBamento Informando o motivo;

9.63. Possuir o cadastro das empresas que fornecem o auxílio transporte;

9.64. Possuir o cadastro da quantidade de vale transporte utilizado pelo

se rvidor;

9.66. Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED, RAIS,

SEFIP, DIRF, SIOPE, SIPREV e MANAD;

9.67. Gerar os arquivos para o SIAP referente aos módulos Folha de
Pagamento e Histórico Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná;

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

9.54. Possibilitar realizar projeção salarial informando o percentual;

9.61. Possibilitar o cadastro de um representante bancário;

9.65. Possuir rotina para cálculo referente ao auxílio transporte com
possibilidade de realizar o pagamento e desconto em folha de pagamento,

controlando o valor máximo de desconto conforme percentualestabelecido
em lei;
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9.68. Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial;

9.69. Atender as exigências do Esocial rêferente a qualificação cadastral;

9.70. Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de
pagamento, comprovante de rendimento, ficha funcional e recibo de férias;

9.71. Possibiliter parametrizar e Berar a guia para o Fundo de Previdência

Municipal;

9-72- Possuir o cadastro de grupos, fatorês, conceito para gerar o

formulário e o cadastro da avaliação de desempenho com o cálculo da nota

final;

9.73. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do

cadastro com o servidor;
9.74. Possibilitar a parametrização das regras para conceder a progressão

salarial automática;
9.75. Possuir o processamento da progressão salarial, com listagem dos

servidores com e sem direito conforme parametrização prévia,

possibilitando o avanço salarial de forma automática dos servidores com

direito;
9.76. Possibilitar parametrizar e gerar listagem de dados cadastrais dos

servidores.
9.77. Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam

executados em um Gerenciador de Tarefas.

9.78- Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por

m atrícu la.

9.79. Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única

verba a ser visualizada no demonstrativo de pagamento;

9.80. Possuir o histórico das alterações referente cargo, nível salarial,

lotação dos servidores;

9.81. Possuir o controle do "status" de cada servidor, referente
afastamentos, férias, licenças, atestado médico;

9.82. Possibilitar emitir a ficha funcional de cada servidor contendo: dados
pessoais, documentação pessoal, endereço, dados funcionais, afastamentos
(licenças sem vencimento, atestado médico, licenças, etc), períodos de

férias e licença prêmio, atos (portarias), histórico salarial, curso e avaliação

funcional;

9.83. Possuir a pesquisa dos servidores por: matrícula, nome, CPF, cargo;

9.84. Permitir registrar todos os atos legais como portarias, decretos para

cada servidor;
9.85. Possuir o relatório analítico da folha de pagamento, possibilitando a

emissão com filtros e agrupamentos diversos;

9.86. Possuir relatórios gerenciais para controle do fechamento da folha
de pagamento de todas as verbas (vantagens e descontos);

9.87. Possuir a ficha financeira com toda a movimentação financeira de
cada servidor;

9.88. Possuir relatório com os valores previdenciários referente a base de
contribuição e retenção de cada servidor;

9.89. Possuir relatório analítico da integração contábil, contendo a

funcional programática completa, contas contábeis, verba e servidor;

'Ls 
J3 í
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9.90 Possuir relatórios sintético visualizando o total empenhado,
ões e realizável;reten

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos parã ceda item
Não atende: 0 (zero) pontos para cada item

9.91. Possuir relatórios gerencial de férias;

9.92. Possuir relatório dos lançamentos realizados de férias por servidor;

9.93. Possuir listagem da licença prêmio contendo os períodos e

servidores;

9.94. Possuir relatório gerencial da margem consignável de todos
servidores, informando o valor total, valor utilizado e valor disponível de

cada servidor;
Total Pontuação ltem 9 I

10.2. Os veículos ou máquinas sob controle do sistema de frotas devem

estar previamente cadastrados no sistema de patrimônio e não devern ser
gravados novamente no sistema de frotas;

10.3. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser diSitados

no sistema de frota, mas devem ser consultados por este sistema;

10.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo;
10.5. Deve haver um cadâstro de categoria de habilitação mínima para

utilização do veículo.

10.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o

motorista está inserido no mêsmo cadastro de pessoas da contabilidade, com

sua matrícula do RH e não deve haver duplicidade de cadastro;

10.7. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento;

10.8. Controle de pontuação de infração. Cadastro das pontuações/situação

da CNH consultadas através do site do DETRAN, com a pontuação conferida
de acordo com o tipo de infração.

10.9. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas

10.10. Cadastro de fornecedores integredo com o sistema de contabilidade
com classificação por atividade (abastecimento, lavagem, manutenção, etc);

10.11. Cadastro de acesúrios.
10.11.1. lntegrado com o cadastro de produtos do sistema de licitações

e compras;

10.11.2. lndividualização dos acessórlos, atribuindo um código para

cada peça, permitindo seu rastreamento;

10.11.3 Controle da localização de cada acessório nos veículos;

10.11.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca,
reparo ou recarga.

10.12. Controlê de abastecimento.

10.12.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou
eventual, ou interno, na bomba do Município;

10. Módulo de controle de FÍotiÉ

10.1. Cadastro de Veículos/Máquinas integrado ao Patrimônio.
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10.12.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de
licitações e compras;

10.12.3. Quando o abastecimento se dá por licitação, deve
proporcionar o controle de saldos, impedindo o abastecimento fora dos
limites.

70.12.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema

de liciteções e compras e devem apenas ser consultadas no sistema de

frotas;

10.12.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de

abastecimento por veículo;

10.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e

lançamento das ordens serviço controlando os consumos;

10.14. Controle s de Ut de velcu lo po Í
10.14.1 Motorista;

L0.74.2. Destino;

10.14.3 Período;

10.14.4 Controle de hodômetro/horímetro;
1.0.14.5 Cadastro de multas;

10.14.6 Ocorrências diversas;

t0.14.7 Agendamento prévio

10.15. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema

de compras e licitações, individualiza ndo cada pneu;

10.16. Controle de localização dos pneus por veículo e posição;

10.L7. Controle das datas de recapagem dos pneus;

10.18. Rastreamento da frota
10.18.1. Cadastro dos equipamentos de

identificação do veículo em que está instalado;
rastreamento com

10.18.2.

mapa;
Visualização da posição de todos os veículos da frota em

10.18.3. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em

mapa, com indicação de variação de velocidade com datas e horários de

cada medição.

10.18.4. Controle de acesso do operador por: Local de lotação do
veículo e tipo de movimentação (abastecimento, utilização, serviços,
etc);

10.19. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR);

10.20. Relâtórios

10.20.1. Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por,litro,
média de consumo por veÍculo, modelo, marca, espécie;

10.20.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de
consumo por modelo de veículo;

10.20.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um
período (abastecimentos, impostos, manutenção);

10.20.4 Utilização dos Veículos: período, motorista, destino
tO.2L. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados

por outro subsistema, tal obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local

único, evitando a existência de divergências entre cadastros;

MUNICIPIO DE SANTÂ ÍtIARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

______T__-
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Total Pontuação ltem 10

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende: 0 zero tos ra cada item

11.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a

necessidade de realizar cópias periódicas ou processamento em lote;
11.2. Deve atender a LEI COMPLEMENTAR Ne 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 e a

LEI N9 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

11.3, Deve permitir as consultas:

11.3.1. Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidaçôes e

pagamentos, incluindo as retenções efetuadas, consolidando os saldos a

liquidar e a pagar;

11.3.2. Relatório de veículos relacionados a frota da entidade;

11.3.3. Relação dos materiais em estoque;

11.3.5. Relatório da execução orçamentária em conformidade com a Lei

4.32O/64

11.3.6. Relação de salários por função;

11.3.7. Consulta do quadro de cargos da entidade;

11.3.8. Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Quelquer
documento gerado nas licitações pode ser divulgado imediatarnente
após a geração, sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para

pastas específicas;

u.3.9. Permitir acesso às informações de forma consolidada e por Entidade
gestora municipal.

7'J,.4. Permitir consulta de informações com filtro por Período;

Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade

de digitação, exportação ou importação de dados.

11.5

11.6. Disponlbilizar na emissão dos relatórios, a data de atualização das
informações presentes no documento;

Possibilitar contagem de acessos, onde informe a quantidade de usuários
que visualizou ao portal da transparência;

17.7

11.9. Exibe ao usuário o Caminho de páginas percorridas durante o seu acesso;

11.10. Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas
para exibição no portal;

11.11. Possibilitar a customização da interface do sistema;

11.12. Permitir a emissão dos relatórios em vários formatos

Total Pontuação ltem 11

tO.22. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.

11. Módulo do Portâl dã Íransparêncía

11.3.4. Relação dos itens protocolados;

11.8. Possuir instrumentos de acessibilidade aos usuários;
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Pontuação:
Atende:5 (cinco) pontos para cada item
Não atende: 0 zero para cada item

13.1. Sistema de rodar em ambiente WEB, permitindo todo trâmite sem
utilização de papéis;

13,2. Cadastro de locais, setores e departamentos, unificado com a

contabilidade;
13.3. Cadastro dos funcionários (servidor público) relacionando aos seus

locais de trabalho, utilizando o mesmo cadastro de pessoas da

Contabilidade - Cadastro único;

13.4. Definição dos assuntos dos processos, com opção de controle da

tramitação ou não;

13.5. Definição da tramitação de um assunto, onde é possível informar o
local de destino;

13.6. Definição de parâmetros para um estágio como: praio de execução,
se pode concluir, se pode indeferir;

L3.7. O processo deve automaticamente ser enviado ao ponto de início;

13.8. Um processo nunca pode ser enviado a local, ou encaminhado a

etapa, que não esteja definido como opção para recebê-lo na fase em que

se encontra;
13.9. Somente processos definidos como podendo finalizar podem

encerrá-lo.
13.10. Abertura de Processo pela Prefeitura ou pela Internet, acesso direto

pelo requerente;

13.11. Rotina para avaliação de processos abertos pela internet com

controle de atualização cadastral;

13.12. Somente os processos avaliados e julgados procedentes podem ser

abertos no protocolo geral;

13.13. Caso os dados do requerente sejam divergentes dos dados que

constam da base da Prefeitura, a atualização dependerá da aprovação de

servidor com direitos para tal.
13.14. Possibilitar a criação de modelos (pré-definidos), que poderão ser

utilizados como base para a criação de novos documentos tanto na

abertura, quanto nas ocorrências, salvando o documento editado como
anexo do processo.

13.15. Envio de e-mail para o requerente através da abertura do processo

pela internet, ou ainda pelo processo de abertura pela Prefeitura;

13.16. lmpressão da Ficha do Processo, com toda a tramitação;

73.77. lmpressão do Protocolo de Entrega em duas vias, sendo uma via
para Prefeitura e a outra para o requerente, em mini-impressora;

13.18. lmpressão de Etiquetas com o número do protocolo, nome do
requerente e assunto, utilizando formulário de etiquetas disponÍvel no
mercado;

[j]

13. M&ulo d€ Protocolo ê TrartiíaSo dê Processos

T
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13.19. Pesquisa de processos, com filtros de pesquisa: Processos do
operador logado, período, assunto e situação do processo;

13.20. Encaminhamento de

tramitação ou não;

processo considerando o controle de

13.21. Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se o estágio atual
permitir;

13.22. Possibilidade de aceite eletrônico para controle de recebimento e
envio;

13.23. Possuir assinatura eletrônica para anexos em PDF, sendo possível

encaminhamento do documento para assinatura nas próximas etapas;
73.24. A consulta de processos pela lnternet deve exigir, elém do número

do protocolo, o CPF ou CNPJ e, para os processos abertos pela lnternet, o
endereço de e-mail do requerente;

13.25. Possibilitar ao requerente, para os processos que foram abertos
pela internet, além do acompanhamento, a inserção de novas
ocorrências, além da possibilidade de envio de novos anexos. Permitir
emissão de: Documento de acompanhamento das ocorrências e

comprovante de encerramento;
73.26. Permitir o cadastro de processos pela internet, com Requerente

anônimo (configurados pela prefeiture), com a possibilidade de informar
telefone e/ou e-mail para contato;

13.27. Dados do requerente sigilosos, se o requerente solicitar;
13.28. Dados da processos sigilosos, onde somente será exibido para os

interessados (requerente e responsável);

13.29. Dados da ocorrência sigilosa, onde não será exibido na internet;
13.30. Envio de e-mail para o requerente com o número de seus processos

e em todas as tramitações do processo. além do, cancelamento e

encerramento;
13.31. Em casos de atualização cedastrel do requerente, a atualização do

cadastro dependerá da aprovação de servidor com direitos paÍa tal;
13.32. Na abertura de um processo, verificar se o requerente já não possui

em seu nome outros processos do mesmo assunto, e caso possua avisar
se realmente quer abrir outro ou lançar nova ocorrência ao existente;

13.33. Permitir relacionar Rêquerentes Adicionais a um processo, no
momento da âbertura.

13.34. Se o processo estiver aguardando alguma solicitação e for
paralisado, não contar o tempo até o seu andamento;

13.35. Possuir agrupamento de processos por assuntos,

13.36. Possibilitar seleção de vários processos por assuntos para receber
todos aos mesmos tempos, dar encaminhamento, anexar arquivos e

suspender/concluir;

13.37. Possuir rotina específica onde o operador logado, visualize/tramite
os processos conforme configuração, podendo visualizar/tramitar: todos,
somente os seus e de seu local de lotação.

13.38. Permitir a produção, edição, assinatura eletrônica e trâmite de

documentos dentro do próprio sistema, proporcionando a virtualização de

I
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Total Pontuação ltem 13

processos e documentos, permitindo atuação simultânea de várias
unidades ao mesmo tempo em um mesmo processo, ainda que distantes
fisicamente, reduzindo o tempo de realização das atividadês.

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende: 0 (zero) pontos ra cada item

14.1. Cadastro geral de contribuintes, integrado com a contabilidade,
permitindo que uma pessoa possa ter somente um cadastro em toda a

prefeitura;

L4.2. Cadastro de imóveis, com os campos configuráveis pela prefeitura;

14.3. Um terreno pode ter várias construções, sem a necessidade de cadastrar

imóveis diferentes;
L4.4. Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o histórico das

alteraçôes;
14.5. Cálculo dinâmico da a fração ideal do terreno considerando todas as

edificações da unidade;

14.6. Mantém a memória de cálculo do IPTU e das Taxas realizadas pelo

sistema no momento do lançamento;

L4.7. Permite anexar documentos e imagens ao cadastro;

14.8. Permite à prefeitura a configuração dos campos das características do
imóvel e da edificação;

L4.9. Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são classificadas pelo

CNAE e os autônomos pela tabela de CBO;

14.10. Possibilitar o cadastro online de novas empresas a partir do Portal do
Contribuinte;

14.L2. Cadastro do contrato social das empresas, controlando os sócios e suas

participeções e mantendo o histórico das informações;

14.13. Alerta de débitos de pessoa física no cadastro de quadro societário da

empresa

L4.74. Histórico de anotações e observações por imóveis e empresas ou
contribuinte, podendo configurar emissões de alerta ou restrições de acesso

à CDA;

14.15. Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos, ISSQN, taxas de

exercício de poder de polícia, contribuição de melhorias e receitas dlversas.

Os lançamentos devem ser precedidos de simulações que não interferem na

dívida ou nas tabelas ativas. A partir de uma simulação é possível realizar o
respectivo

14.15. Emissão de carnês - com código de barras padrão Febraban ou fichas de

compensação ê controle de recebimentos com caixa automatizado e
integração com Contabilidade;

L4.17. Exportação de carnês em formato de arquivo para impressão em gráficas

especializadas;

1.4.

14.11. Receber novos cadastros de empresas locais a partir do REDESIM;

I
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14.18. Exportação de carnês e documentos de arrecadação para Cobrança
Registrada;

L4.19. lnstituições bancárias: O sistema deve permitir a importação
procêssamento do arquivo de retorno bancário, referente ao pagamento d
créditos devidos a Administra o Munici al;

74.2O. Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a impressão de
negativas no instante seguinte ao registro do pagamento, sem
processamentos "em lote" e sem dados redundantes.

L4.2f. Deve ser possível inscrever em dívida ativa por contribuinte, por
exercício/tributo;

74.22. Configuração de tabelas de acordo com a legislação tributária do
MunicÍpio;

t4.23. Atualização monetária, iuros e multa calculados no momeÍlto da
utilização, sem a necessidade de processamento periódico com a

parametrização da forma de acréscimos pelo administrador.

L4.25. Permitir simulação de parcelamento/negociação da dívida antes da

efetlvação do mesmo;

14.26. Emissão de extratos analíticos consolidados por contribuinte, incluindo
saldo pago, devedor, revisado ou cancelado;

L4.27. Exportação de arquivo do diário de arrecadação integrado com a

contabilidade nos moldes definidos pelo SIM-AM do TCE-PR;

14.28. Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na lnternet;
74.29. Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou reparcelamentos

quantos a legislação municipal permitir, sem a perda dos históricos;

14.30. Referente aos parcelamentos, o sistema deve:

14.30.1. Permitir parametrizar faixas de valores por quantidade de
parcelas e os descontos correspondentes de cada faixa;

L4.30.2 Configurar valor mínimo por parcela;

14.30.3. Permitir configurar parâmetros para revogação de
parcelamentos vencidos;

14.30.4. Manter os históricos no próprio débito, como ano da criação e

dívida do débito, acrescendo somente um parcelamento ao o débito
original. No caso de estorno do parcelamento existe a possibilidade de

acrescer nova sequência com o saldo restante, ou então, se não houver
nenhuma parcela paga, voltam para as dívidas de origem;

14.31. Boletim de cadastro de lmóvel, BCI - detalhada e simplificada, gerado

individ ual e coletivo.
74.32. Cadastro de lmóveis Rurais

14.33. Possibilidade de parametrizar alíquotas de cálculo de lTBl considerando
valor do financiamento do imóvel ou faixas de valores;

74.34. No lançamento, o valor do lTBl pode sofrer descontos legais ou

incidência de taxas específicas;

14.35. Emissão de certidão de quitação de lTBl;

14.35. Possibilidade de registrar nova posse de forma automática, no momento
do pagamento do lTBl;

L4.24. Permitir parametrização das diversas formas de parcelamentos/REFIS;

tr



\ 1ú-
FLS. \ ? ,/

MUNICIPTO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOS€ OE FRANçÂ PERETRÂ, Nr 10 - CEp I t5.2rO-000 , FONE/FÂXr lO42t 334,t-123t

14.37. Cadastro de observações restritivas que geram bloqueio de certidão ou
notificam o opêrador quando realiza consulta no atendimento ao
contribuinte;

14.38 Emissão de documentos de cobran a adm inistrativa ou judicial;

14.39. Controle de cobrança de dívida via processo de cobrança judicial;

L4.4O. Controle de autorização de lmpressão de Documentos Fiscais (AIDF);

f4.4!. Permite cobrança de taxa de lixo através de convênio com a Sanepar;

L4.42. Livro fiscal eletrônico integrado com Sistema de Emissão de Nota Fiscal

Eletrônica;

74.43. Tela de atendimento ao contribuinte que permita através de um único
local o acesso a diversas funcionalidades, tais como consulta de todos os
valores lançados atrelados ao contribuinte, emissão de extratos considerando
ou não valores pagos ou a pagar, geraçâo de guia para quitação de saldo
devedor, lançamento de tributos avulsos como lTBl e guias de arrecadação
em geral, certidão de débitos municipais, parcelamento ou reparcelamento
de saldo devedor, histórico dos parcelamentos efetuados;

t4.44. Emissão de Alvará Eventual, para empresa de fora do município
14.45. O recolhimento de receitas diversa deverá ser a pertir da emissão de

guias de recolhimento em padrão bancário, com cálculo automático de
acréscimos quando em atraso, e considerando o layout do convênio;

Total Pontuação ltem 14

Pontuação:
Atêndê: 5 (cinco) pontos para cada item
Não etende: 0 (zero) pontos para cada item

15.1. Requisitos técnicos: !

15.1.1. Deverá ser executado em ambiente Web;

15.1.2. Possuir Banco de Dados relacional com integridade e controle de

transações;

15.1.3. Senhas de acesso criptografadas ou acesso dos operadores via

certificado digital;
15.1.4. Os acessos ao sistema devem ser liberados pelo Administrador do

sistema, após a análise de uma solicitação de acesso enviada pelo

usuário, através de formulário próprio

15.1.5. Uma senha provisória deve ser gerada pelo próprio sistema de forma
automática, e enviada por e-mail ao usuário, de forma que garanta a
privacidade no acesso;

15.1.6. Deverá controlar e exibir o tempo da sessão do operador expirando

automaticamente após período máximo de inatividade;

15.1.7. Deverá ser mantido um registro (log) de todos os erros (exceções)

que ocorram durante a execução do sistema;

15.1.8. Possibilitar o acesso (login) para os usuários do sistema por meio de

certificados digitais, com raiz da infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileiras (lCP-Brasil);

L5.1.9. Deverá ser mantido um registro (Loe) de todas as ações dos

jt S. naoduto de Notâ Fiscal de S€rvíços Eletrônica de Serviços
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operadores com identificação do operador, da ação, data e hora da
ação;

15.1.10. Deverá ser hospedado em data cênter que âpresente as,setuintes condições.

15.1.1. Segurança de acesso aos dados hospedados por meio de credenciais
de acesso fornecida para pessoas definidas pela CONTRATANTE;

15.1.2. Sistema de prevenção e detecção de invasão, bem como ferramentas
de análise de tráfego de dados;

15.1.3. Sistema de proteção e combate contra incêndios;

15.1.4. Slstema de proteção contra inundações / alaBamentos;

15.1.5. Redundância de links de internet fornêcidos por mais de uma
operadora;

15.1.6. Redundância de fornecimento de energia elétrica, inclusive com a

disponibilidade de geradores no local para acionamento emergencial;

15.1.7. Processo de backup onde os backups sejam armazenados em local
físico distinto do local onde os dados estão localizados.

15.1.8. O data center deve permitir visitas de profissionais indicados pela

CONTRATANTE para validação da estrutura caso solicitado;

15.1.9. Responsabilizar-se por manter o hardware e os softwares
atualizados;

15.1.10. Fornecer as licenças do sistema operacional bem como as do
sistema gerenciador do banco de dados quando necessárias;

15.1.11. Possuir equipe de profissionais especializados e em número
suficiente para a execução dos serviços;

75.L.L2. Garantir alta disponibilidade dos serviços (24 x 7 x 365) e
possuir acordo de nível de serviço (SLA) de pelo menos 99%;

15.1.13. Possuir certificações que atestem que o data center atende
as normas de segurança da informação;

15.2. Funções:

15.2.1. Permitir a solicitação de acesso web dos contribuintes, cadastrados

ou eventuais, através de formulário próprio;

15.2.2. Possibilitar a edição do formulário da Ficha de Solicitação de Acesso

pelo administrador do sistema

15.2.3. Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial

crescente controlada pela Prefeitura, devendo ser convertido em NFS-e

no prazo estipulado pela legislação tributária municipal;

15.2.4. Deverá haver controle de autorizações de emissão de RPS'S

15.2.5. Por parâmetro de configuração, o sistema deverá liberar
automaticamente a quantidade parametrizada desde que o

contribuinte tenha utilizado pelo menos 50% dos RPS's já autorilados,
caso contrário a liberação necessitará de ação do administrador;

15.2.6. RPS'S emitidos erroneamente deverão ser cancelados, caso contrário
estes números ficarão em aberto, impossibilitando a liberação

automática de novas autorizações;

15.2.7. Deve ser possível a emissão de blocos eletrônicos de RPS'S de

maneira que fique claro quais foram utilizados, quais foram cancêlados

e quais estão livres para uso.

I
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15.2.9. Permitir a definlção de papéis para pessoa jurÍdica, pessoa física e
administrador. Sendo pessoa iurídica as empresas, pessoas fÍsicas os

usuários das empresas e servidores, administrador os servidores da

Prefeitura responsáveis pelo gerenciamento dos usuários,
parametrização do sistema e apuração do ISSQN por empresa;

15.2.10. Deve permitir ao administrador configurar o acesso dos
usuários ao sistema, liberando ou bloqueando acesso às telas;

15.2.11. Permitir parametrizar textos e dados dos e-mails enviados
pelo sistema, obrigatoriedade ou não do CPF/CNPJ do tomador da nota

no momento da emissão;

15.3. Os contribuintes ou seus autorizados, poderão conÍigurar:

15.3.1. A logo que será impressa na nota;

15.3.2. O contador responsável e o envio de cópia das notas por e-mail;

15.3.3. Textos padrões para a discriminação dos seus serviços;

15.3.4. O contribuinte poderá manter um cadastro de clientes próprios, com

busca rápida na digitação da nota ou declaração de serviços;

15.3.5. Possibilitar ao prestador vincular usuários ao seu cadastro;

15.4. O sistema deve permitir a emissão de Notas Fiscais com mais de um

serviço na mesma nota, mesmo que com alíquotas diferentes entre si;

15.5. No caso de Notas com alíquotas diferentes o sistema deve calcular

corretamente o lmposto a pagar.

15.5. Os itens de serviço da Nota terão as alíquotas cadastíadas na lista de

serviços, não sendo possível a alteração pelo emissor se o lmposto for
devido no MunicÍpio;

75.7. O sistema deve controlar o imposto a ser pago no MunicÍpio e o pago

no domicílio do tomador do serviço, fazendo as compensações no momento
da geração das guias de recolhimento;

15.8. Se houver retenções e ou deduções, estas deverão ser informadas no

momento da emissão da Nota Fiscal;

15.9. O CNPJ ou o CPF do tomador deverá passar por validação de dígito,
impedindo o prosseguimento caso não seja válido;

15.10. Por decisão do administrador poderá ser aceito tomador sem
identifi cação de documento;

15.11. Caso o tomador esteja cadastrado no sistema, o prestador não
poderá alterar os dados existentes;

15.12. Os textos para o envio dos e-mails da Nota Fiscal e Cancelamentos
deve ser configurável pelo administrador

15.13. O sistema deverá permitir o cancelamento de NFS-e.

15.14. Somente as notas dentro da competência atual poderão

canceladas, exigindo o motivo do cancelamento;
ser

15.16. No cancelamento, o sistema enviará um e-mail para tomador;

15.L7. Após a competência estar fechada - quando o administrador define
que não podem mais ser acrescentadas notas e a guia deve ser gerada -a

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

15.2.8. Permitir o controle de acesso ao sistema através de senha:

15.15. O motivo do cancelamento deverá constar na nota cancelada;

ll
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única forma de cancelar uma Nota Fiscal emitida dentro da competência
fechada é com a intervenção do administrador, com o registro da ocorrência
e o motivo dâ ex o

15.18. Apuração do ISSQN, contendo todas as notas emitidas ou recebidas
com os devidos valores de lmposto a pagar ou a recolher, podendo se
emitido por com tê ncia (mês e ano) ou por exercício (ano);

obrigadas a efetuar declaração de serviço mensal, caso não efetuem a

declaração no prazo, sejam notificadas em tela e autuadas de maneira
online;

15.19. Possibilitar, a partir de parametrização, que as empresas que sã

15.20. A notificação se dará através de aceite em tela pelo póprio
contribuinte logado.

15.21. Deverá existir a opção de visualização do bloco eletrônico das notas
de um prestador para os administradores;

75.22. Emissão das Guias de Recolhimento somente a partir do dia eú qu
o administrador definir como o fechamento da competência;

Ao fechar a competência, conforme parâmetro definido pel
dministrador, não será mais possível emitir, receber ou cancelar Notas para
referida com tência.

15.23.
a

a

75.24. Permitir consultas por Prestador, número da NFS-e/RPS, período de
emissão;

15.25. Permitir emissão de carta de correção. Quando da emissão da carta
de correção, esta será anexada imediatamente no arquivo PDF da imagem
da nota original;

15.26. Permitir a consulta de autenticidade da NFS-e;

L5.27. Possuir relatórios de gerenciamento, tais como: Evolução da
arrecadação geral e por prestador, prestador que não emitiu, GR,
prestadores sem informeção de movimento, resumo do movimento,
apuração do lSS, bloco eletrônico, relatório de retenções, ocorrências;

15.28. A integração com os demais módulos tributários, quando do mesmo
fornecedor do Nota Fiscal Eletrônica, será de responsabilidade do

contratado:
15.29. Empresas do Município - é responsabilidade do sistema Tributário

manter atualizados os dados referentes às empresas do Município e fazer o
envio para sistema Nota Fiscal Eletrônica;

15.30. Empresas de fora do Município - os dados serão mantidos em ambos
os sistemas e deve haver comunicação para manter os dois atualizados;

15.31. O cadastro de serviços e alíquotas do Município, conforme Lei

Complementar ne 116/03, será cadastrado e atualizado no sistema
Tributário e enviado para o módulo de Nota Fiscal Eletrônica;

15.32. As guias de recolhimento serão geradas no módulo de Nota Fiscal

Eletrônica e recebidas no sistema Tributário, sem gerar conflito entre
ambos;

15.33. O livro de apuração do ISS eletrônico deverá ser enviado pelo

módulo Nota Fiscal Eletrônica pera o sistema Tributário, contendo
dêtalhamento de todas as notas emitidas pelo prestador, com os serviços

classificados com suas respectivas alÍquotas;
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15.34. A comunicação entre o sistema Tributário e o sistema Nota Fiscal

Eletrônica deverá ser pela lnternet, com o uso do protocolo SSL garantindo
um duto de comunicação seguro, com identificação do servidor e do cliente
através de certificados digitais, eliminando a necessidade de idêntificação
do usuário através de nome ou código do usuário e senha;

15.35. lntegração com sistema dos contribuintes.
15.35.1. Por meio de Web Service, o Sistema de Notas Fiscais de

Serviços Eletrônicas (NFS-e) deverá disponibilizar uma série de

interfaces para troca de mensagens XML assinadas digitalrnente
(utilizando certificados ICP-Brasil).;

15.35.2. Estas interfaces podem ser acessadas pelos sistemas dos
contribuintes, permitindo que as empresas integrem seus próprios
sistemas de informações com o Sistema de Notas Fiscais de Serviços

Eletrônicas (NFS-e).;

15.35.3. A documentação referente à troca de informações entre o
sistema de NFS-e e o contribuinte deverá ser mantida atualizada no
portal do NFs-e;

15.35.4. Como contingência o contribuinte pode enviar e receber
arquivos, no mesmo padrão e formato que os utilizados pelos web
services, diretamente na página do sistema do NFS-e.

15.35.5. Possibilitar a qualquer usuário do sistema realizar pesquisa

de funcionalidade utilizando palavra chave, e ainda, permitir o acesso

através do resultado da busca;

Total Pontuação ltem 15

Pontuação:
Atende: 5 (cinco) pontos para cada item
Não atende: 0 (zero) pontos para cada item

30.1. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como:

descrição, classificação, derivação, código GTIN, unidade de compra,

unidade de distribuição, Código de Barras, informações reÍerentes a

estoque mínimo e máximo e percentual de segurança, compartilhados
com a Licitação;

30.2. Possuir cadastro de atributos (derivação/componente) para o

cadastramento de produtos, personalizando cada tipo de atributo
com os tipos de dados que serão inseridos nestes, compartilhados
com a Licitação;

30.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento
com as unidades d ispon ibilizadas pelo leiaute do TCE-PR (Tribunal de

Contas do Estado do Paraná), compartilhados com a Liciteção;

30.4. Possuir rotina para geração de fracionamento de itensjá
existentes no estoque com relação a unidade de compra e unidade de

distribuição;

30.5. Possuir cadastro de classificação do produto, compartilhados
com a Licitação;

30. Módulo de Almoxarifado
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30.6. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque,
sendo: entrada, saída,

30.7. Transferêncla e devolução realizando a atualização do estoqrie
de acordo com cada movimentação realizada;

30.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por

fabricante e datas de Validade, o sistema deverá também realizar

avisos sistemáticos com relação aos itens que estão próximos ao
vencimento;

30.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de
requisições ao almoxarifado, anulando as quantidades que não possui

estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque;

30.10. Possibilitar inte8ração com o sistema de compra para

realização de entradas de materiais importando dados oriundos de

ordens de compra;
30.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para

realização de entrada juntamente com liquidação da Nota fiscal;

30.12. Permitir realizar requisições/pedidos de materieis a partir de

estoques consultáveis, ao responsável do almoxarifado;

30.13. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de

materiais, permitindo atendimento parcial de requisições;

30.14. Possuir rotina para visualização das requisições em aberto;

30.15. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais
existentes nos diversos almoxarifados;

30.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de

Custos;

30.17. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição de

materiais de acordo com os parâmetros de ponto de pedido e

consumo médio;

30.18. Possibilitar operações por papel ou coletor de dados;

30.19. Utilizar centros de custo (secretarias/departamentos) na

distribuição de produtos, através das requisições/pedidos de

materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo;

30.20. Gerenciar a distribuição dos produtos com rotina que

possibilite a separação dos produtos para envio aos solicitantes;

30.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das

movimentações enquanto o inventário estiver sendo realizado;

30.22. Possuir gerenciamento de produtos por localização e o

endereço onde o material está estocado, possibilitando que a

localizações sejam definidos pela entidade. Disponibilizando consultas

das localizações dos produtos, contendo endereço de armazenagem e

vencimento dos itens;

30.23. Possibilitar bloqueio de endereços;

30.24. Permitir o cadastramento dos endereços físicos de picklng e

pulmão para os materiais;
30.25. Possibilitar o acompanhamento do status das movimentações

geradas quando utilizado coletor de dados;
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30.26. Consultar a localização física do material dentro do
a lmoxa rifado;

30.27. Permitir a geração de guia cega para conferência dos materiais
recebidos;

30.28. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saidas de
materiais por produto, nota fiscal e setor.

30.29. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de
estoque mostrando os movimentos de entradas, saídas e saldo atual
por período.

30.30. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materia'is,
possibilitando seleção por: almoxarifado/depósito; período; materiais
vencidos; materiais a vencer.

30.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais
existentes nos diversos almoxarifados/depósitos.

30.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais;

30.33. Possibilitar emissão de relatório da ficha de controle de

estoque, mostrando as movimentações por material e período com

saldo anterior ao período (analítico);

30.34. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque
mostrando os movimentos de entradas, saídas e saldo atual por
período;

30.35. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de

lotes de materiais;
30.36. Permitir emissão de etiquetas de prateleira e paletes para

identificação da localização dos materiais no estoque;

30.37. Possuir relatório do consumo médio mensal e anual por

material;

Total Pontuação ltem 30

Valor totel dos pontos
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À corutssÃo oe rrcrraçÃo oa eREFETTURA MUNrcrpAL DE
I

SANTA MARIA DO OESTE - PR

ANEXO

MoDELo DE DEcLARAçÃo DE vrsroRrA ou RENúNcrA

Nome da empresa:

CN PJ ns:

Endereço

Fone: E-mail:

( ) Declaro que vistoríei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do

Edital de Licitação ne _/2O23, ê tomqi conhecimento da Sistemática de Trabalho, lnfra Estrutura de Rede,

Servidor de Dados e Terminais de Usuário e conhecimento de toda documentação pertinente e modelos de

..1
relatórios obrigatórios, compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência Anexo l, coletei

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial.

( ) Ou optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsa bilidade ou

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo

licitatório, em nome da empresa que represento.

xxxxxxxx,...... de de 2023

. Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:

CPF: ...........

RG:....
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À corutssÃo oe ltctraçÃo oa enrFEtruRA MUNtctpAt DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR

ANEXO IV

MODELO Oe OTCUnAçÃO DE COMPATTBTLTDADE

EDTTAL DE ToMADA DE pREços 1.e .*72023 - rÉcNtcA E pREço

A Empresa inscrita no CNPJ ne

por seu representante legal abaixo assinado, portador (a) da carteira

de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA sob as

penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos que foram apresentados e pela compatibilidade dos programas

propostos com os requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência - Anexo l.

Por ser expressão da verdade, firmamos.

de de 2023

I

)

(nome e assinatura do representante legal e identificação da empresa)
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ANEXO V

À corutssÃo oe ltcrrAçÃo DA PREFETTURA MUNtctpAL DE

SANTA MARIA DO OESTE- PR

O signatário da presente, em nome da empresa , declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na Tomada de Preços ne

12023, em consideração e nos respectivos anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação
apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem
integral possibilidade de executar a obra e/ou os serviços.

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente,

total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto da

presente licitação.

......., de de 2023.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)

MODETO

DECTARAçÃO DE TDONETDADE E

AUSÊNCIA DE FATo IMPEDITIVo PARA IICITAR coM o PoDER PÚBLIco

EDTTA| DE TOMADA DE PREçOS N.e *+/2023 - TÉCN|CA E PREçO

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam 'a idoneidade da

proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2e e arl.97 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações.
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

ATENçÃO - Estê Anero (Minuta de Contraio) é para simples conhecimentci dos licitantês, não

sêndo necêssárlo o sêu prêênchimento.

CoNTRATO N.' /2023

Processo Licitatório n." /2023
Tomada de Preços n.' /2023

Contrato de Prestação de Serviços que Entre si celebra,

de um lado, o MUNtcíPto DE saNTA MARTA DO OESTE

/PR., e, de outÍo, a empresa

termos abaixo,

nos

De um lado, o Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede a Rua , _,tinscrita no CNPJ sob n.e _, neste representado por seu

prefeito Municipal Sr. ', em pleno exercÍcio de seu mandato e funções, devidamente

e RG sob na. doravanteinscrito no CPF sob ne.

simplesmente denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa

CNP.J n" localizada no Município de

o _--- com sede na, Estado neste ato,

representada pelo sr.(a)

(qualificação), portador da Cédula de ldenüdade devidamente inscrito no

CPF n" doravante simplesmente denominado CONTRATADO(A),

resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, com fundamento na Lei Federal n'

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, na Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS

n". _il2o2! e na proposta da CONTRATADA datada de JJ2023. Os signatários deste

instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e

condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO: O obieto do presente contrato é

o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia dos SISTEMAS, em módulo objeto,
de propriedade da CONTRATADÀ relacionados no ANEXO N" 1 do EDITAL DE XXXXXXXX Ne

nnnn/aaaa - TIPO XXXXXXXX.

cúusutA SEGUNDA - CONCEITUACÃO: SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas as sequencias

de instruções em linguâgem inteligível por computador, com a finalidade de realizar processo

específico e que são gravadas em meio maBnético também legível por computador), usado como
ferramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento), métodos, documentação e
procedimentos operacionais é utilizada para realizar um complexo de funçôes especÍficas;
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LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para a CONTRATANTE
pare utilização de seus SISTÊMAS. Considerar-se-á o início do Licenciamento para Íins de vigência e

faturamento quando os sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela

CONTRATANTE; INSTALAçÃO procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores da

CONTRATANTE para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAçÃO entende-
se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como controle de acesso de operadores e liberação
de senhas; TREINAMENTO significa orientar o usuário final a usar corretamente o SISTEMA. Não

caberá à CONTRATADA o treinamento na operação de equipamentos, sistemas operacionais e
utilitários; SUPORTE significa atender ao operador do sistema através de telefone, internet, pâra

solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no SISTEMA.

cúuSUlÁ TERCEIRA - vlcÊNclA: A vigência do presente contrato seÍá de xxxxxxxxx de 2oxx a

xxxxr«xxxxxxx de 20xx, podendo ser prorrogado por igual período.

cúusulÁ eUARTA - REMUNERACÃo Do LICENCTAMENTo: A GoNTRATANTE deverá pagar a

CONTRATADA parcelas mensais de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), no dia 30 de cada mês. Caso o dia

do vencimento cala em feriado bancário, fica prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.
PARAGRAFO ÚltCO: Rra.luSrr/pnOnnOCaCÃO: Para cada doze meses de vigência

do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reaiustado tendo como base no IGP-M

(índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze

meses.
PL Em coso de inodim ncto nos d_l

mensais do LICENCIAMENTO superior o 30 trinta) dios o controto poderó ser susDenso

tempororiomente oté o reaulorizdcõo dos pendêncios, sem preiuízo à continuidode deste

LICENCIAMENTO,

cúUsUtA sExTA - RESCISÃo: Caso uma das partes infrinja alguma das condições previstas neste

tlcENclAMENTo, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada, ficando a parte infratora
obrigada a pagar uma multa correspondente a 10% (dez por cento) do saldo não executado neste

CONTRATO, desde nunca inferior a uma mensalidade, além do cumprimento das demais

condições. No ato da efetivação da rescisão, quqndo o oorte infrotora deverá receber comunicodo
informondo ouois condicões não forom obedecidos deverá ser restituído à CONTRATADA os cóoios

dos SISTEMAS em r do CONTRATANTE, e terá a parte infratora 10 (dez) dias para efetuar o
pagamento da multa acima estipulada n tn ro o CONTRATANTE olém do

multo deverão ser quitadas os parcelos oue esteiom em otroso. O presente LICENCIAMENTO

poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer e infração contratual, mediante

comunicação expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando obriqoda o oorte que

solicítou o rescisão o indenizor o outro porte com o multo estíDulodd nesto clousulo. Decorridos os

60 lsessento) dios do pedido do rescisão, as dos SISTEMAS em ooder da CONTRATANTE

deverõo ser restituídos à CONTRATADA, independentemente de oue tenho oedido o rescisõo.

lncidirá o multd cumuldtivo, colculodo conforme esto clóusulo, pglo petaonêneLg eolade! ds
CONTRATANTE dos cópios dos 5l,TEMA,, olém do viaêncío ou do orozo oaui estobelecido no coso

de rescisõo antecipodo do ovençado.

CúUSULA SÉnMA - No preço contratado estão previstos os tributos vigentes na data da

assinatura do contrato. Havendo alteração de alíquotas, criação ou extinção de tributos, o valor
contratado será alterado visando permanecer o equilíbrio financeiro.
cúusutA otrAvA - REspoNsABtLtDAoE oA ?2NTRATADA: os stsrEMAS controtodos serão
entregues em conÍormidode com os prozos previstos no Edital imediatomente opós o celebroçõo

ÉLs 5@
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do presente LICENCIAMENTO, otendendo às exigêncios de normos Leis e Regulomentos vigentes no
momento de suo implontoção. A suo instoloçõo no equipomento do CONTRATANTE deverá seró
executodo pelo próprio CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIME1RO - As melhorios e novos funcões intro idos nos SISTEMAS

oriqinolmente licenciodos sõo distribuídos toda vez que o CONTRATADA as concluír, visondo dotor
o CONTRATANTE sempre com a último versõo dos SISTEMAS, sem ônus poro o CONTRATANTE.
Cobe o CONTRA TANTE odotor esso versão no orozo de 70 be dios o s a liberacão no site do
CONTRATADA. ADós est'e prozo o CONTRATADA não mois estorá obrioodo o fornecer suDofte à
versõo ontiqo. A CONTRATADA osseeuro o DerÍeito compotibilidode dos seus produtos com o
Dlotoformo em con idode com o Licitocõo

GRAFO SEGUNDO - GARANTIA DE ATUALIA O LEGAL: As

cunho leool. fiscol ou tríbutáÍio. imoostos Delos ór,sõos federois, serõo introduzidos nos SISTEMAS,

durante o vioêncio do LICENCIAMENTO A interyretocõo leqol dos normas editodos e suo

implementocõg 0.es slSTEMAS, será eíetuoda com base nos publicoções especiolizodos sobre codo

motério, em veículos de comunicocõo de domínio público. lnterpretocões diverqentes Dor Dofte do
CONTRATANTE, ouondo imDlementddos, serão obieto de neqociocão. Coso nõo hoio temDo hábil
poro desenvolver os modificocões leq ois entre o divuloocõo e o início do viaêncio dos mesmos, o
CONTRATADA procurará indicar solucões olternotivos ooro otender os determinacões leoois, oté o
otualizocõo dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO Modífícoções no Leoislocão ou Reoulomentocão

Municípol serõo introduzidos por solicitoçõo do CONTRATANTL e se!õo tmpleaettgiss spgs
oDrovocõo de cronooromo e orcomento.

PARÁ6RAF? QUARTO - Modificocões no LeqisloÇôa oulequlqmeüqcõa Estoduql
poderõo qeror ocréscimo no volor controtodo o fim de monter o equilíbrío finonceíro do Controto.

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA nõo será resoonsóvel oor reclomocões de

terceiros, perdo de dodos, informações ou produtividode, custos com porolisoções ou prejuízo1ç!e

ouolauer espécie, resultontes de informocões e/ou vdlores incorretos, fornecidos Delo Usuário oos

SISTEMAS licenciodos. ossim como. Delo cumorimento dos reouisitos e Drozos. exioidos oelo
leqislocão vieente, no que se refere oo processomento propriomente dito e o entreqo de

documentos. A CONTRATANTE é o único responsável Delo conferêncio dos resultddos obtidos no
utilizoçõo dos proqromos. Quondo verificor erro nos resultodos obtidos o 

'9NTRATANTE 
deverá

informor à CONTRATADA em tempo hábil poro que esto posso corriqir o problemo que for qerodo
por erro nos proqromos

CAUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE é o re ável o

diqitoçõo dos informoÇões necessórios poro dtinqir os obietivos dos SISTEMAS.

PARÁGRAF? PRtMEtRo: A CaNTRATANTE seró res@eslivel pelo monutençõq e

totol sequronço do bonco de dodos e orquivos dos sistemos.

PARÁGRAFO SEGUND): A 12NTRATANTE deverá monter pessool hobilitqdo pqrq

operocõo dos 5lSTEMAS bem como reolizor otuolizoções e cópia de sequroncos do banco e orquivo
de dodos, conforme orientocões da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIR2: Cobe à CONTRATANTE o fornecimento do sistema
Operocional e outros utilitários necessórios oo funcionomento dos comDutodores poro oue os

Sistemos possom ser executodos, em conformidode com o LicitoÇõo. Estes proqromos devem

3

corresponder o versões oficíois e otuolizodos.

CNPJ: 95.684.544/0001'26
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panÁaaero euARTo: A coNTRATANTE obriqa-se o monter o CONTRATADA
informodo auonto às Dessoos outorizodos e receber suDorte ou senho dos SISTEMAS contrutodos,
bem como indicor auem sõo os Dessoos oue deverõo reolizor os otuolizocões e bockups. Semore
oue houver substituicões estos m ser informodos à CONTRATADA.

CLÁUSUTA DÉCIMA - DIREIT2S DE PR2PRIEDADE: O presente controto é oDenos de
LICENCIAMENTO de uso de Sistemo rmo ndo o m ONTRATADA.

CONTRATANTE seró plenomente responsável pelo necessário resquordo dos direitos do
CONTRATADA sob re codo cUIo uso lhe é concedido. A CONTRATANTE nõo poderá ceder o
terceiros. em todo ou em Dorte ouolouer SISTEMA e/ou documentacõo fornecidos oelo

sob s uo
codo cópio e documentocõo recebido-

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No hipótese de descumprimento de quolauer das
disposicões ooui exoressas, o CONTRATANTE, será responsável pelas oerdos e donos ocosionodos o
CONTRATADA, por cópio direto ou indiretomente divuloodo.

PARÁGRAF2 SEGL,IND2. A cQNTBauNTE Bodeú Ísz P Kópia de

sequronço) dos SISTEMAS, poro o suo sequronco e quordo contro ocídentes, sendo expressomente
vedodo o cópio poro fins de cessõo, sublococão, empréstimo ou vendo

cúusutA DÉctMA PRTME|RA - suPoRTE TÉcNrco: A CoNTRATADA disponibilizará endereço
eletrônico e/ou telefone para registro das solicitações de suporte operacional. Após o registro da

solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnóstico no prazo máximo de 48

horas. Quando o registro for efetuado fora do expediente da CONTRATAoA, o prazo iniciará no
próximo dia, ocorrendo o registro em feriados ou Íinais de semana será considerado o próximo dia

útil.
PARÁGRAFO PR|ME|RO - A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADO

acesso remoto ao servidor de banco de dados e aplicativos para possibilitar o suportê
operacional remoto,

PARÁGRÂFO SEGUNDO - PoÍ suporte operacional entende-se auxilio na

instalação e atualização de versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do
sistema.

PAúGRAFO TERCEIRo - Os serviços de correção de defeitos ou íalhas nos
bancos de dados, recuperação de dados em backups devidos a erros operacionais do próprio
CONTRATANTE, consultas referêntes ao trabalho cotidiano dos operadores que deveriam ser do
conhecimento tácito destes; alterações ou novas funcionalidades que não previstas na licitação;
digitação de qualquer naturera; inserção, correção ou eliminação de informações nos bancos de
dados do sistema; consultas ineÍêntes ao sistema operacional, utilitários ou produtos não
pertencentes à CONTRATADA poderão ser faturados para pagamento único contra aprêsentação
da Íatura. A unidade de medida deste serviço é a hora, sendo seu valor estipulado na cláusula de
remuneração.

U SEGUNDA . EN DE

CONTRATANTE a visito do CONTRATADA, opós o iusto oqendomento, sem preiuizo do poqomento

dos horos técnicos. serõo de resDonsobilidode do Prefeituro os despesos de Estodia e Alimentocõo
em estobelecimentos no município poro técnicos do CONTRATADA, duronte o periodo do prestocõo

dos servicos. A jONTRATADA indicorá os locois de estodio e olimentoção, bem como o limite de

4

desDesos.

MuNtctpto DE sANTA MARTA oo oEsrE - Esraoo Do pARANÁ
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CúUSUtA DECIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA: A tolerância e/ou qualquer concessão fêita por uma

das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação ou alteração contratual,
constituindo-se em mera liberalidade das partes.

cúusutA DÉclMA QUARTA - NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste
contrato não implicará em nulidade das demais.
por meio de aditamento, devidamente assinado pelos representantes legais das CúUSULA
DÉCIMA qUINTA - Este documento contém todos os compromissos das partes e substitui toda e

qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não podendo ser modificado, exceto pârtes.

cúusutA DÉclMA QUARTA: FoRo - Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou açôes

decorrentes deste contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná,

com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas presentes, em três vias de igual forma e teor.

Município de Santa Maria do Oeste-PR, xx de xxxxxxxxx de 2023

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

Nome
CPF:

Nome:
CPF

5
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAçÃO PARA CREDENCIAMENTO
(PREFERENCIATMENTE POR INSTRUMENTO PÚBLICO)

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico,
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREçOS Ne /2023.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.e............e lnscrição Estadual sob

n.e ................. representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)
S(a)..........................., portado(a) da Cédula de ldentidade RG n.e ............. e CPF

n.e........................,. nomeia(m) e cdrstitui(em) seu bastante Procurador o(a)
S(a)................... portador(a) da Cédula de ldentldade RG n.e ....................... e cPF

n.e................................., â quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão

Social da Em presa )' perante (indicação do órgão licitante), no gue se referir ao
presente, com podêre3 para tomar qualquer decisão durante todas as fases Da TOMADA DE

PREçOS Ne _.4J2O2!, inclusive apresentar DECLARAçÃO DE qUE A PROPONENTE

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAçÃO, OS CNVCIOPCS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO (N'

01) PROPOSTA TECú|CA (N" 02) e PROPOSTA DE PREçO (N" 03) em nome da Outorgante,
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de

formular lánces ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressambnte da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivedamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE,

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia ...

Local e data.
Assinatura Responsável Iegal

Recomendação: Na liipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a

mesma deverá vir ac6mpanhada do Contreto Social da proponente ou de outro documento,
onde esteja expressJ a capacidade / competência do outorgante pera constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INíCIO DA SESSÃO
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MUNICIPIO OE SANTA i,rARlA OO OESTE - ESTADO OO plnalÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÁ JOSE OE FR^irçA PERETRÂ, r{. 10, C€p.r a5.l3O-OO0 fOt\rElFAX: t0a2) !Caa,í23t

...........................:......1.....;CNPJ:..............

ANEXO VIII

À corurCsÃo oe uctrlçÂo DA nREFETTuRA MUNrcrpAL DE SANTA MARTA Do oESTE- pR

MODELO

EDITAL DE ToMADA DE pREços p.e **7zozl - tÉcNtcA E pREço

TERMo DE nrruúrucre

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que dispõe o
artigo 186 do Código de Procêsso Civil, e o artigo 109 da Lei 8.666/93, esta empresa

............abaixo assinada participante da licitação
número /2023, na modalidade Tomada de Preço, "RENUNCIA", como renunciado não

tem ao direito de recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou

habilitação de outros proponentes quanto à documentação, e concordando, em consequência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos
proponentes habilitados. O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento
das consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

local, _ de de 2023.

Nome do Representante Letal
Função i'

t

;l

I
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ANEXO IX

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto
no artigo 7e, inciso XXX|ll, da Constatulção Federal. A declaração deverá ser entregue em papel

timbrado da empresa llcitante, com assinatura de seu Representante Lêgal. Em caso de

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta
ressalva não dive constar da declaração.

Referência:

À

COMISSÃO DE TICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE. PR

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.C .*/2023 . TÉCNICA E PREçO

DECTARAçÃO DE REGUTARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABATHO EM ATENDIMENTO AO

DISPOSTO NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIçÃO FEDERAT

, inscrita no CNPJ/MF ne_, por intermédio de seu

identidade RG ne , emitido pela SSP/_, e do CPF ne_
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal ne

8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei np 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor dà dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não

emprega menor de àezesseis anos.

aprend iz

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

Nome do Representante Legal

Função

FR^NçÂ PERETR^, fonE/FÀxr (0.2)..4..!2rr

representante legal, o(a) Sr.(a)_ , portador(a) do documento de

local, _ de de 2023.
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ANEXO X

À corvrrssÃo or lrcraçÃo DA PREFETTURA MuNtctpAL DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR

MODETO

EDrrAr DE ToMADA oE pREços N.e **72023 - rÉcHrcA E pREço

DEctARAçÃo DE MTcRoEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ír

DECIARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas

neste ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ ns

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2005, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório do TOMADA DE PREçOS Ne

12023, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR.

'r
Local e dalr,,

l.

i

Assinatura do represe
Nome do representan

n nte

RG n e............ .... . .......... I
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ANEXO XI

,i

À corurssÃo oe LrclrAçÃo oo r*.rr,rr*o úiltctpAL DE
,,:

SANTA MARIA DO OESTE- PR 

" 

,i

MODETO

orcuRaçÃo oe RESPoNSAB|UDADE LEGAT E

DADOS SOBRE A EMPRESA

EDtrAt DE ToMADA DE pREços N.e **72023 - tÉcntcA E pREço

Declaramos para os devidos fins de ito, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório número..................., sob a modalidade de TOMADA

DE PREçOS ne l2OZl, instaurado por este Município, que o(a) responsável legal do

proponente é o(a) S(a) Portado(a) do RG ne

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FANTASIA: .....................

RAMO DE ATIVIOADE: ..........

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

i

I

dire

!J

{
:1,,

q

e CPF ne

Nome do Representante Lêgal

Função
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CNPJ: 95.684.544/0001-26

iu^ JosÉ DE rR^NçÂ PÉREIRÂ, FO|{E/FAI: i0t2) 36rr,1?33

ANEXO X

À corurssÃo or lrcrrlSo oa eREFETTURA MUNrcrpAr DE

SANTA MARIA DO OESTE- PR

MODELO

EDtrAt DE ToMADA DE pRtços N.e **/2023 - TÉcNrcA E pREço

oecunnçÃo oe nEcEBtMENTo DE DocuMENTos E rNroRMAçÕEs

PROPONENTE:..

ENDEREçO.......

CNPJ: .......... .. FONE/FAX: (oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a úodalidade de TOMADA DE PREçOS ns l2O2!, instaurado pelo MUNICíP|O

DE Santa Maria do Oeste -PR, de que essa empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigaçôes objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

...................,......1de de 2023

Nome:
RG/CPF

Ca r8o

i

i
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iUA JoS€ OE FRANÇÂ PEiEIRÂ, r'r t r0 cEp : a3.210.000 - FoxE/F^I: (Oa2) 3saa-r2t!

AVISO DE LICTTAÇÃO

' pRocEDtMENTo UctrATóRto N.s @5/2023

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e OLO|2O23

O.Múticípio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

8.666/93 e *eraCões posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificaçõe$. ,,{,

OBJETO: 'CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESIAçAO DE SERVIçOS DE LICENCIAMENTO
DE SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas: Contratação de empresa para prestação de
serviços de lÍcenciamento de software para utilização no poder executivo municipal,
incluindo os seguintes sistemas: Módulo de Contabilidede Pública, Execução Financeira,
Orçamento Anual (PPA, tDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle de
Frotas, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de Obras Públicas/lnteÍvenção, Módulo de
Licitação e Compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal da
Transparência, íMódulo de Recursos Humanos Folha de Pagamento, Módulo de Tributação e
Dívida Ativa,,Módulo Almoxarifado, Módulo Protocolo e Tramitação de Processo, e suporte
técnico opdrácional de todos os sistemas, PARA uTlLlzAçÃo No ExEcuTtvo MUNtclPAt".

Os envelopes (de Proposta e Documentação) serão recebidot na PreÍeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, lr, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de Setemqrc de 2023, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. í',
- vAtOR MÁxlMO GtOBAt: RS 272.400,00 (Duzentos e Drhentos e Setenta e Dois Mil e

Quatrocentos Reais).| ::'
- cRlrÉRto bE JÚIGAMENToi Técnica e Preço

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital, encontra-se à disposição para vetificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da PrefeiturarMunicipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do O'"rt"-pr, cEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformaçõqs: (042) 9 9841-0495

santa Maria do oeste - Pr, 31 de Julho de 2023

Joena
Presid

na silva de Andrede
e da Comissão de Licitação

FLS'.}@MUNICIPIO OE SANTA lilARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

.{
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Forma de Avalição Menor Pr€ço

Dotação Orçámentáriat 0200204128040120041390400000

Mural de Licitações Municipais

3110712023

,LSfb{

TCEPR

Detôlhes processo licitatório

Entidade Executorô UUi[CÍpIO Or gruU UARIA DO OESIE

Ano* 2021

No licitação/dispênsa/inexigibilidade* 10

Modôlidâder ÍoÍÍÉda de pÍeços

Número edibl/procesro* 95

t.oi rrôv.nl.ntê. d. ort.nlino. lnt.rn..lonrl./rúltll.t...l. d. cré.,
Instituido Financeira

Cont-ato de Emprestimo

:ln

Voltrr

Itrtrk

- Des.r*Êo Resumida do Obieto* ç6X1p61ç[O DE EMPRESA pARÂ PRE5.TAdO DE SERVIçOS OE à
UCENCIAI'IENTO DE SOFIWARÊ, induindo os seguintes sistemas: Conhôração T
de empresa para preSação de serviços de licenciamento de software para

utilizaÉo no poder eÍecutiv! municipal, incluindo os seguintes sisteínãs: i

Pr@ máximo/R€ferênciô de preço - 272,4o0,m
R$*

Data dê Lâíçam€nto do Edílal 3Ug712g23

Data da Abertura das ProOostas 1976972g23

NOVA Data da AMrrô dâs Propostas

Datà de Lâhçamento do Edital

Data da Abeítura das Propostas

Dab Rêgiúo

Data Registrô

Há itens erclusivos pàrô EPP/ME? Náo

Há cob de pàrticipação paÍâ EPP/ME? Nâo

Trâta-sê de obra com erigência dê sukontratado de EPP/MÊ? Não

Há pdoridade pard aquisições de miooempÍesas regionôis ou locais? Nâo

Daia Cancelamento

CPF: 331E366903 íEgqll)

Percentlral de pônicipaÉor 
O,OO

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/arnl/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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FRANÇA PÉRE|RÀ, toazt !644-11,771244

Oficio n.e OL3/2023 Santa Maria do Oeste - Pr, 31 de Julho de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/2071, oG
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do MunicÍpio
http://www.santamariãdooeste. pr.gov. br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 052/2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.S 053/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 008/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 009/2023
- TOMADA DE PREÇOS N.e 010/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

']í,,.,',/4r/,-
MITICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste - Paraná

I
-)

RéDI



0S/08/2023, 10:50 Preíeitura Municipal de Sanla Ma.ia do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURÁ MUNICIPAL Df, SAIiTA NIARIA DO OESTE

LICITACÂO
,\\'ts() t)Ê l.tcll.\ÇÃo

PROCEDIMENTO I.ICITATÓRIO N." 095/2023
MODALIDADE: TONIADA DE PREÇOS N.'010/2023

O Municipio de Santa Maria do Ocstc, Estado do Paraná com
lundâmento na Lei n." Ii.666,'93 e alterações posteriores.
comunica quc rcalizará Iicitaçâo conformc as s€guintes
especificações:
OBJETO: *CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE
SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas: Contratação
de empresa para prestação de seniços de licenciâmento de
soffware para utilizâção no poder erecutivo municipal,
incluindo os seguintes sistemas: Módulo de Contabilidade
Pública, Execução Finânceira, Orçamento Anüal (PPA,
LDO, LOA) e Prestação de contas âo TCE/PR, Módulo de
Controle de Frotas. Módulo de Controle Patrimonial,
Módulo de Obras Públicas/lntervenção, Módulo de
Licitação e Comprâs, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica de
Serviços, Módulo de Portal da Transparência, Módulo de
Recursos Humanos Folha de Pagamento, Iltódulo de
Tributâção e Dívidâ Ativa, Módulo Almoxârifado, Módulo
Protocolo e Tramitâção de Processo, e suporte _técnico
operacional de todos os sistemas, PAR.4. UTlt,lZAÇAO NO
EXECUTIVO NIUNICIPAL".
C)s envelopes (de Proposta c Documcntaçào) scrào recebidos
na Prcfeitura Municipal dc Santa Maria do Ocstc Pr.
localizada na Rua Josc dc França Pcrcira. 10, Ccntro.
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia l9 dc
Sctcmbro de 2023. às 09:00 horas na Prefcitura Municipal de
Santa Mariâ do Ocstc.
- \i{LoR MÁXIMO GLOBAL: R$ 272.400.00 (DuTentos e

Duzentos e Setenta e Dois Mil e Quatrocentos Reais).
- CRITERIO DE JULGAIIIENTO: Técnica c Prcço
- AQUISIÇÀO DO EDITÀL
O prcsentc Edital. cncontra-se à disposição para lcriticaçào por
paíe dos interessados na Divisào de Licitações. nas
tlcpendências da Prctcitura Municipal situada na Rua Josc de
França Pereira. 10. Centro Município de Santa Maria do
Ocstc-Pr. CEP t15.210-(XX). no horário das 8:00 ás l2:00 horas
e das ll:00 ás l7:00 horas. bem como no endereço eletrônico:
u,rvu.santamariadoocstc.pr. gov.br.

Infomrações: (042) 9 9l't4l-0495

Santa Maria do Oestc - Pr. 3 | de Julho de 2023

JOANÁ LUCIANA SII,VA DE ÁNDRÀDE
Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
Fcrnando Lopes

Código IdentiÍicador:57D28740

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 0l/08/2023. Edição 21326

A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser fcita
informando o córJigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

htlpsr/www.daâriomunicipal.com.br/amp/materia/57D28740i03ADUVZwDA5S M5cPpTAKf-ylj6lq_odOo2NTSLlvTrNHaWXOvíLTynYMCTSqeleD... 1t1
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elotech
tusrnÍssruo(al SENHoR(A) IRESTDENTE oa covrrssÃo DE ucrrAçÃo DA

pREFEITURA MUNtctpAL DE SANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo oo panaruÁ.

ReÍ.: TOMADA DE PREçOS Ne 010/2023

TIPO: TÉCNICA E PREçO

ELoTECH ersrÃO pÚgltcl LTDA, inscrita no CNPJ ne

80.896.194/0001-94, lnscrição Estadual: lsenta, com sede à Rua Tupã, ne 1.643, Recanto

dos Magnatas, CEP: 87.060-510, na cidade de Maringá - Paraná, E-mail:

idico elotech.com.br por sua representante infra assinado, vem, respeitosamente,

observando os princípios da legalidade, isonomia e julgamento objetivo que regem a

licitação e pela Lei Federal ns 8.666/93, interpor, tem pestiva mente, a presente:

IMPUGNAçÃO

em face do lnstrumento Editalício da supramencionada licitação.

Requer, outrossim, a Vossa Senhoria o recebimento desta em efeito suspensivo,

emitindo novo Edital ausente dos vícios abaixo considerados, ou submetendo a

iilí: presente lmpugnação à Autoridade Superior para apreciação dos fatos e fundamêntos

a seguir aduzidos.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Maríngá/Paraná,o8 de agosto de 2023.

ROS A NA p E R Et RA âã'1x1,T,,"-":lh1? lX 
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r- pnóLoco:

De Acordo com José Roberto Dromi (1975:92) a licitação pode ser

definida como "... o procedimento administrativo pelo qual um ente público, no

i;. exercÍcio da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às

condiçôes fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem

propostãs dentre as quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração

de contrato". (APUD Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo. 32a edição

- Rio de Janeiro: Forense, 2019, p.411)

O doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello explica que são

princípios regentes da licitação: legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, competitividadê e

possibilidade de o disputante fiscalizar o atendimento dos princípios anteriores.

Para honrar os princípios citados, faz-se necessário que as razões aqui

formuladas sejam processadas e, se não forem acolhidas, sejam motivadamente

respondidas, não sem antes serem epresentâdas à apreciação da prêsente Comissão de

Licitação, consoante ao que rege o princípio de petição, constitucionalmentê previsto

no artigo 5s, inciso XXXIV da Constituição da República Fêderativa do Brasil.

i'

2

olotech.com.br
1{ 4009 3550
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O ilustre professor José Afonso da Silva nos ensina que "o dirêito de

petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido

escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la

com a devida motivação".

Nesse sentido, também o ilustre mestre Marçal iusten Filho asseverâ

que: "A Constituição Federal assegurâ de modo genérico, o direito de petição (art. 5,

XXXIV, a), como instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos

ffi
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. administrativos inválidos. Além disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos

' administrativos (art.37) a o contraditório e ampla defesa (art. 5, LV)

tt - srNopse rÁrrcl:

O presente certame foi constituído com a finalidade de realizar

licitação, cujo objeto é "Contratação de empresa para prestação de serviços de

licenciamento dos seguintes softwares para utilização no executivo municipal:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LICENCIAMENTO DE

SOFTWARE, incluindo os se8uintes sistemas: Contratação de empresa para prestação

dc serviços de licenciamento de software para utilização no poder executivo

municipal, incluindo os seguintes sistemas: Módulo de Contabilidade Pública, Execução

Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo

de Controle de Frotas, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo de Obras

Pú blicas/lntervenção, Módulo de Licitação e Compras, Módulo de Nota Fiscal Eletrônica

de Serviços, Módulo de Portal da Transparência, Módulo de Recursos Humanos Folha

de Pagamento, Módulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo Almoxariíado, Módulo

Protocolo e Tramitação de Processo, e suporte técnico operacional de todos os sistemas,

PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL.,,

A presente lmpugnação faz-se necessária em face de vícios contidos

no Procedimento licitatório, acima citado, e, para tanto, apresentamos razões

fundamentadas nos fatos, no direito e nos costumes, objetivando ao final que esta

Digníssima Entidade publique novo edital ausente dos vícios abaixo suscitados.

I
3
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I

êtotêrh.con.!r
44 4009 3550

ffi .l

ffiil



elolech

t
t
fi

m - DA FUNDAMtTTaçÃo:

III.I - DA TEMPESTIVIDADE:

Prelim inarmente, e de se assinalar que a data marcada para a sessão

de abertura da licitação é 19/09/2023.

Conforme instrumento convocatório no item 16.1 "Qualquer cidadão

é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta

Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da datâ fixada para a

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Prefeitura Municipal julgar e

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis."

Sendo, portânto, tempestiva a presente

III.II - DA MODALIDADE DE LICITAçÃO - IRREGULARIDADE.

O edital em epígrafe objetiva "Contratação de empresa para

prestação de serviços de licenciamento dos seguintes softwares para utilização no

executivo municipal: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVTçOS DE

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes s;stemas: Contratação de

empresa para prestafo de serviços de licenciamento de software para utilização no
.,' :''

poder executivo múfitÍpal, incluindo os seguintes sistêmâs: Módulo de Contabilidade

Pública, Execução }inanceira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas

ao TCE/PR, Módulo de Controle de Frotas, Módulo de Controle patrimônial, Módulo de

Obras Pú blicas/lntervenção, Módulo de Licitação e Compras, Módulo de Nota Fiscal

Eletrônica de Serviços, Módulo de Portal da Transparência, Módulo de Recursos

Humanos Folha de Pagamento, Ívlódulo de Tributação e Dívida Ativa, Módulo

Ru. Tupà, lúó3
Jardim UniverÉo
cEP87.0ó0-5't0

Maringá/PR
cNPJ 80.89ó.r9Álm01-9a
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Almoxarifado, Módulo Protocolo e Tramitação de Processo, e suporte técnico

operacional de todos os sistemas, elu UrtltzeçÃO No EXECUTIVO MUNICIPAL."

Para tanto, foi aberto procedimento licitatório na modalidade Tomada

de Preços, do tipo Técnica e Preço.

Entrêtanto, de acordo com a legislação pátria, artigo 1e da Lei

tO.52012002, para a aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade, ao contrário

do disposto no edital, deverá ser o Pregão.

Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida

por esta Lei.

Sendo que, conforme o parágrafo único do citado artigo "Consideram-

se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado."

Assim, ao analisarmos o edital em epígrafe, resta claro que, seu objeto

refere-se a serviços comuns, cujos padrôes de desempenho e qualidade foram definidos

no edital e seu termo de referência, utilizando especificações usuais do mercado.

Portanto, a licitação em epígrafe, seguindo o disposto em lei, deverá

ocorrer na modalidade Pregão, o que desde já se requer.

Ademais, o Tribunal de Contas da União já pacificou, por meio de

diversos julgados, que bens e serviços referentes a tecnologia da informação

enquad de bens e serviços comuns, devendo ser licitados na

modalid

Rüa Turã, 1ó43

Jardim Univêa3o

cEP87.Oó0-5't0

.rin9áy'PR
CNPJ 80.89ó. t 9óltlro t -9a
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Enunciado: O desenvolvimento e a manutenção

de softwares enquadram-se na categoria de objetos

comuns prevista na Lei lO.52O/2002 sempre que

possam ter seus padrôes de desempenho e

qualidade objetivamente definidos no edital por

meio de especificações usuais no mercado, devendo,

nessa situação, ser licitados mediante pregão (art.

9e, §§ 1e e 2q, do Decreto 7.17412010). Acórdão

7667 /2017 -Plenário. Relator: Aroldo Cedraz.

Enunciado: Em licitações e contratações de serviços

de Tl, a Administração deve utilizar a modalidade

pregão, preferencia lmente na forma elêtrônica,

sempre quê tais serviços puderem ser definidos

segundo protocolos, métodos e padrôes de

desempenho e de qualidade objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado (Lei 10.520/2002, arl. \o-,

parágrafo único), adotando modalidade diversa

somente quando não for viável utilizá-lo, o que

deverá ser justificado no procêsso licitatório

(Decreto 5.450/2005). Acórdão 258212012 -
Plenário. Relator: José Mucio Monteiro.

Enunciado: De modo geral, a licitação, para que

sejam contratados bens e serviços de informática,

deve ocorrer por pregão. Acórdão 2353/2077 -
Plená rio. Relator: Raimundo Carreiro.
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Enunciado: Bens e serviços de tecnologia da

informação podem, em regra, ser considerados

comuns e licitados por intermédio de pregão.

Acórdão 29712011. Relator: José Jorge.

O edital, ora, debatido, sequer apresenta justificativa para a escolha

de modalidade em desacordo com a legislação e jurisprudência.

Ora, nobre Julgador,.iá está pacificado nos Tribunais pátrios, inclusive

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que os softwares de Gestão Pública são

considerados comuns, principalmente porque suas funcionalidades são descritas no

edital e termo de referência, ãssim, em nada se parecem com serviços de natureza

intelectual.

Ademais, o edital de Tomada de Preços ne O7O/2O23 da Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste, além de descrever as especificações que os sistêmas

deverão possuir exige que os mesmos já tenham tâis características, sob pena de não

pontuarem e serem desclassificados.

Assim, os padrões de desempenho e qualidade já foram

objetivamente definidos no edital, se enquadrando, portanto, na categoria de objetos

comuns.

Temos, como exemplo de atendimento as determinaçôes do TÍibunal

de Contâs do Estado, a alteração promovida pela Prefeitura Municipal de Laranjal, que

após publicação de processo licitatório ne 09512027 para contrâtação deste mesmo

objeto através de Íomada de Preços ns 07 /2027, ao ser questionada via lmpugnação,

alterou

decisão,

com a suspensão do processo, senão vejamos trecho da

Respeitável E ntidade:

7
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Por dê!rrd.irr,, .it.ndê-3e !Nê ã útiLlz.cão de licltdçào

tipo a.nêr pruço é prôprr. p.Ír . contrât.çro dê slltêtus dê Ge3rÀô

Públic., @, sêrdo r.coDindãdà
â utiliz.çàô da áodâIi.lâdê Pregão, pois t'do :ndicÀ quâ t.1 úod.lid,.aL
aflquràr-.o-â côtu . soluÇáo Dâi. eccnÕuc€r aleE d. !l.rt ca1êr. . ágtr,
posslbj.litando a ôbtênÇáo de prêçôs rãr5 barxo§. À3!in, dê tudo
quânlô fot êxposto, é possleel êoncl'rir que â contrâtação d. D.n! .
aêlvlçoa dê t.cnoLôglá dâ ln!ôrEàçáo, notâdâDenEe, SisterÀ§ .d G.stio
PÉà11á, d43dê quê por6uâD prdrllê3 do dêsêap€nho 6 dê quáltdade

obr.tlvrr.ntc d.l1nldo!, con b.!. .B 6cpociflêâçôls urull.a no !.rcâ<lo,
(a't t r obriq.tôliârnt. !€.llzadà pelã noclàlidãdc Pregeo,

pratafi§cLrlaanta llGtrônico, râzão pc.La qiâl cla-!. plovla.nto â

tQ§9naçtê quarto . cste tôpico r.ldtrvo á Àodrlrd.d€ dê licitaçlo,
d.v.!tdô a Aôlrirt!.çào observa! a roalalidad€ PeeSÀO pàrà a ro.ljz.ção
d,o cartltc.

Nota-se que a Entidade supra destacade, averiguou a irregularidade

constante do edital e após uma belíssima explanação sobre as modalidades licitatórias,

entendeu os motivos ensejadores da necessária adoção da modalidade Pregão, para

contratação de bens e serviços com as características do objeto deste certame.

i , lnclusive, a fim de garantir a impessoalidade, transparência, segurança

i'l 
" "rr"nt", 

a competitividade do certame, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná

está orientando seus jurisdicionados a realizarem Pregão Elêtrônico pere contratação

de bens e serviços comuns:

Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR) devem priorizar a

realização de licitaçôes do tipo pregão eletrônico,

em lugar de presencial, para a aquisição de bens e

serviços considerados comuns - ou seja, que

possuem padrões de desempenho e qualidade que

podem ser objetivamente definidos em edital,

mêdiante especificações usuais de mercãdo,

conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1e

da Lei ne 10.520/2002. (Disponível em:

Ruâ Tupl, '1643

J!Ídim Unlyrrao
cEP87.0ó0-5r0
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nu. Topà, 1643

J.rdim Univorso
cEP67.0ó0-510

M.ringíPR
cNPl 80.89ó. t9a/000r-ra

rs lTJ

Por todo o exposto, resta claro que, principalmente para manter a

legalidade do certame, é imprescindível que o procedimento em epígrafe seia

cancelado, com posterior publicação de novo edital, cuja Iicitação seja na modalidade

Pregão (em atenção a legislação), preferencialmente Eletrônico (em atenção a

recomendação do TCE/PR). O que desde já se requer.

Nesse sentido, além da orientação acerca da modalidade a ser

adotada, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná suspendeu licitação, na modalidade

Tomada de Preços, da Prefeitura Municipal de Nova Aliança do lvaí, após representação

da Lei ns 8.666/93, por apresentar as mesmas irregularidades da Tomada de Preços ora

impugnada.

Acórdão pa 37fih8 - Tribunal Pleno:

Representação da Lei 8.666/93. Modolidode

inodequodo oo obieto licitodo. Tomada de Preço

(tipo técnica e preço) x Pregão. lncompatibilidade de

adoção de critérios de pontuação para se definir

melhor técnica. Pela concessão da cautelar

pleiteada, com a imediata Suspensão da Tomada de

Preço ne O3/2O78 do Município de Nova Aliança do

lvaí até o final julgamento da presente

representação. voTo pela HoMoLoGAÇÃo. (Grrfo

nosso).

veiculada na página do Tribunal de Contas do Estado

www1.tce. sa-licitacao-de-do Pa r. ov.br ci su

âtole(h.com,br
14 4009 3550
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nu. Tupã, lÉ63
làrdlh ljnlvê.sô
cEP Er.oóo-sr 0

MaringíPR
cNPJ 80.89ó. 1 940001-9ú

nova-a lianca-do-ivai-para-contratacao-de-servicos-deti/6549/N. Acesso em

O8/O812O231. O Conselheiro Nestor Batista "ressaltou que os sistemas de software que

o município busca contratar são do tipo padronizado e não apresentam nenhuma

peculiaridade ou especificidade que justifique a não adoção da modalidade pregão. Ele

destacou que não se trata de serviço de natureza predom inantemente intelectual, mas

de fornecimento de software ê serviços interligados objetivamente, que podem ser

obtidos no mercado. O relator lembrou que a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União (TCU) reconhece que a modalidade pregão é a correta para contratação de

serviços em Tl em gestão pública, desde que o ob.jeto contratado possa ser definído

objetivamente e tenha padrões de desempenho e qualidade especificados. E frisou que

a utilização indiscriminada do critério de julgamento por técnica e preço sob a

justificativa de imposição legal - parágrafo 4s do artigo 45 da Lêi ns 8.666/93 - prejudica

a competitividade da licitação e pode resultar em contratação não tão vantaiosa para a

administração."

Anteriormente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná já havia

flscalizado a Tomada de Preços ne 7/2020 da Câmara Municipal de Palmital, publicado

para contratação de software de gestão pública.

Sendo que, atrâvés de Apontemento Preliminar de Acompanhamento

(APA) ne 14149, recomendou a alteração da licitação para a modalidade correta, ou seja,

Pregão, a fim de garantir que o processo corresse de acordo com a legislação vigente.

Restando claro assim que, conforme orientações do Tribunal de

Contas da Un al de Contas do Estado do Paraná, a licitação de software de

Gestão Púb e Tomada de Preços e lrregular.

Pelo exposto a fim de resguardar a legalidade do certame, requer seja

cancelada a licitação em epígrafe, com posterior abertura de novo processo na

modalidade Pregão Eletrônico.

10
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ut. t - ANExo tt eorrtrueçÃo rÉcrutca

COM PETITIVIDADE.

AFRoNTA ao pRncípto oe

FLs 47.'1

Rua Íupà,1ó43
Jârdirn Unive6o
cÊP87_0ót-510

MaringíPR
c PJ 80.89ó.',t r4lmt -rt

O procedimento licitatório é regido por diversos Princípios dentre eles

o da lsonomia e Competitividade. Sendo que, conforme §1e, inciso I do artigo 3s da Lei

ns 8666/93:

lsso posto, em análise ao Anexo ll - Avaliação Técnica - Pontuação, é

possível observar que a pontuação, bem como o cálculo para valida r a primeira colocada

no certame beneficia a atual fornecedora dos sistemas, senão vejamos:

Conforme item referente ao prazo de entrega - instalação e conversão

dos sistemas, preservando toda a base de dados da entidade, a licitante que realizar a

convers TODOS os sistemas licitados em até 10 (dez) dias obterá, na

pontua )pontos.

atolech.aom.br
4a Á00t 3550

lliillilllfrrlnl

(..)

É vedado aos agentes públicos:

l- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades

cooperativas, e estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto

nos §§ 5a a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

(...)
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consegu r

Por

rá apontar o

rs 4ú

2, h.nr prr. Av.li.çio Tócnic.

Atêndê Não etehde

Prêio (em diasl paía a inÍôlação e cohversão dos sistêmês. prcscrvardo toda bese de dedos
Entldade

1.2. Em alé 10 dias 50 pontos

1.3. Em até 30 dias 30 pontos

1.4. Em até 60 dias 15 pontos

1.5. Mais de 60 dias 05 pontos

Tot l Pontu.ção ltêír L

Ora, nobre julgador, estamos falando em instalação e conversão de

pelo menos 15 (quinze) sistemas, sendo que, deverá ser convertido, migrado, instalado

e configurado os módulos licitados, dos exercícios de 2000 a 2023 de todos os sistemas,

além de outras conÍigurações e pa rametrizações. Conforme descrito no edital.

Na implantação dos módulos acima discriminados, deverão ser cumpridas, no prazo

máximo estipulado pela proponente no Anexo ll (dias corridos), a partir da retirada da

base de dados, quando couber, as seguintes etapas:
. entre6a, conversação/migração, instalação e configuração dos módulos

licitados, dos exercícios z(Xr0 I2023 de todos os sistemas.
. paramêtrização de relatóriôs, telas, layouts e brasão;
. parametrização inicial de tabelas e cadastros;
o liberação da estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
. Configuração das fórmulas de cálculo do módulo tributário para atendímento a

lei municipal;

Assim, para conseguir a pontuação máxima referente a implantação

dos sistemas a licitante deverá implantar, converter, migrar e realizar parametrizações

e configurações em 15 (quinze) sistemas, referente a 23 (vinte e três) anos em ATÉ 10

(DEz) DrAS.

maior que seja a equipe da empresa licitante a única empresa que

prazo de 10 (dez) dias para realização de todo esse trabalho e a

atual fornecedora. lsso porque, não precisará realizar nenhuma dessas ações

Ru.Iupà,1ó{3
Jardim Univêrro
cEP 87.0ó0-5'10

MaringrPR
o{PJ 80.89ó.194/0001-r4t2
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Restando claro assim que, além de ser adotado modalidade irregular,

a pontuação técnica impede a Competitividade no certame.

Assim, considerando que, a atual fornecedora dos sistemas já inicia o

fi certar" à frente das demais licitantes com relação à proposta técnica, está será a

primeira colocada obtendo 100 (cem) pontos na proposta técnica.

Nessa linha, considerando que, conforme fórmula adotada para

classificação das propostas, ainda que a primeira colocada na pontuação técnica fique

em segundo lugar na pontuação referente a Proposta de Preços, esta obterá a

pontuação final maior que as demais licitantes, sendo declarada vencedora do certame,

ainda que não apresente a menor propostâ de preços.

Ora, acreditamos que esta Respeitável Entidade busca a proposta mais

vantaiosa para a Administração Pública, bem como, preza pela segurança dos Princípios

que regem a licitação, como o da lsonomia e Competitividade.

Entretanto, a modalidade de licitação (Tomada de Preços) bem como,

a proposta técnica apresentada e o cálculo para obtenção final, beneficia a atua

fornecedora dos sistemas em detrimento das demais licitantes.

Restando, novamente, claro que a modalidade de licitação adotada é

irregular e restringe a competitividade no certame.

Pelo exposto, requer seja cancelada a presente licitação, com

posterior publicação de novo edital na modalidade Pregão Eletrônico, livre das

restrições a competitividâde.

nuâ Íupà, 1643

Jardlm Universo
cEP 87.0ó0-5t0
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nt.tv - tNoBsERvÂrucre oa LEGTSLAçÂo pÁrnra - FALTA DE pLANtLHA DETALHADA

coM PREços utrrttÁnros.

A Lei Geral de licitações, Lei 8.666/93, dispõe em seu artigo 7e, §2e,ll,

que as obras e serviços somente poderão ser licitados quando existir orçamento

detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários,

conforme segue:

Art. 7e As licitações para a execução de obras e para

a prestação de serviços obedecerão ao disposto

neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:

()
§ 2s As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:

(...)

ll - Existir orçamento detalhado em planilhas que

expressem a composição de todos os seus custos

unitários;

A citada lei também dispõe em seu artigo 40, §2e, inciso ll que o

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários constitui anexo

do Edital, dele fazendo parte integrante.

Art.40. o edltâl conterá no preâmbulo o número de

ordem em série anual, o nome da repartição

interessada e de seu setor, a modalidade, o regime

de execução e o tipo da licitação, a menção de que

será regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebimento da documentação e proposta, bem

74
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cEP87.0ó0-510
M.rinlrPR

cNP.' 80.89ó. 1 9alm01.9ú

como para início da abertura dos envelopes, e

indica rá, obrigatoriamente, o seguinte:

(...)

§ 2e Constituem anexos do edital, dele fazendo

parte integrante:

(...)

ll - Orçamento estimado em planilhas de

guantitativos e preços unitários;

Ou seja, é imprescindível que o edital apresente planilha com os

preços unitários, por módulo/sistema licitado.

Nesse sentido O Tribunal de Contas da União (TCU), examinando

Representação contra determinado edital da CEF, decidiu:

(...) determinar à Caixa Econômica Federal - CEF -
que faça constar nos anexos dos editais de licitações

o 'orçamento estimado em planilhas de

quantitativos e preços unitários', em cumprimento

ao disposto no inciso ll do par. 2'. do art.40 da Lei n.

8.666/93, com a redação dada pela Lei n.8.883/94."

(Decisão 479/99, TC-525.i9U1997-8, Min. Adylson

Motta, DOU de 5/8/99, p. 55).

Assim, em atenção à Lei Pátria e decisões do TCU, o edital deverá

apresentar planilha com os custos individuals dos itens licitados, o que não ocorre no

caso em tela.

Ademais, tal entendimento resta pacificado pelo Tribunal de Contas

do Esta segue:

15
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AcÓRDÃo Ne L265l2o - Tribunal pleno:

Representação da Lei n."8.666/93. Pregão

n."24/2018 do Município de Matinhos. Procedência

pârcial. Duração máxima do contrato limitada a 48

meses. Falha na descrição dos serviços contratados.

Ausência de orçamento detalhado em planilhas.

Ausência de publicação do orçamento juntamente

com o edital. Multa e determinação. Relator:

Conselheiro iose Durval Mattos do Amaral. (...)

Neste ponto, divergindo do posicionamento adotado

pela unidade técnica, entendo que o Município

deveria ter feito constar do edital orçamento

estimado em planilhas de quantitativos ê preços

unitários, a teor do entendimento fixado por este

Tribunal no âmbito da Consulta n.e 983475/16, ao

responder o seguinte quesito: 6. lnsêre-se no poder

discricionáÍio do Administrador optâr p€la

publicação do orçamento estimativo, juntamente

com o edital, com disponibilização aos

lnteressados, mediante provocação? A lei de

licitações nâo deixou margem para a

discricionariedade com relação à publicação do

orçamento estimativo luntamente com o edital,

sendo obrigatória a sua publicação nas

modalidades de licitação contempladas na Lei

8.665/93. Assiste razão à intervenção feita pelo

Ministério Público de Contas, com relação à lei local,

16
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.lá que a Lei de Licitações e Contratos Estadual não

ressalvou a modalidade Pregão e, em seu art. 69, lll,

,,b", dispôs que o orçamento estimado em planilhas

de quantitativos de preços unitários, compatíveis

com os de mercado deve contar como anexo do

edital. Assim sendo, no Estado do paraná, há

obrigatoriedade de publicação do orçamento

estimativo juntamente com o edital,

mente do modalidade licitotória

escolhido, Atendendo à orientação acima fixada, foi

exarado o Acórdão n.' 2787119-STP, de lavra do

Conselheiro Fabio de Souza Camargo:

Representação da Lei ns 8.666/1993. Transporte

escolar. Ausência de planilhas orçamentárias.

Exigência de firma reconhecida. Procedência parcial.

Recomendações. [...] Conforme bem analisado e

fundamentado pela Coordenadoria de Gestão

Municipal, das irregularidades alegadas na inicial,

restou comprovada a ausência de publicação do

orçamento estimativo juntamente com o edital, em

contrariedade a norma legal contida no art.40, s2e,

ll da Lei ns 8.566/1993 e ao entendimento deste

Tribunal de Contas exarado na Consulta ns

983.475h6. (... ). (Grifo nosso).

Sendo que, a obrigatoriedade de apresentação de planilhas com

valores detalhados foi mantida em decisão recente:

Ru. Tupã,1ó«i
Jardím Unlyerso
cEP87.0á0-510

taaringípR
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I

I

lcÓnoÃo Ne 690/22 - Tribunal Pleno Recurso de

Revista. Representação da Lei n.'8.665/93. Pregão

n."724/2O18 do Município de Matinhos. Duração

máxima do contrato limitada a 48 meses. Falha na

descrição dos serviços contratados. Ausência de

orçamento detalhado em planilhas. Ausência de

publicação do orçamento juntamente com o edital.

Multa e determinação. Ausência de

responsabilidade do Prefeito pelas faltas -
Provimento parcial do apelo recursal, com exclusão

apenas de multa admanistrativa aplicada ao Chefe do

Executivo.

Assim, face a determinação legal e jurisprudencial de apresentação de

valores detalhados, independente da modalidade de licitação, o edital ora impugnado

encontra-se irregular, vez que, não apresenta o valor correspondente ã cada sistema

licitado, apenas o valor global da contratação que será dividido em 12 (doze) parcelas

mensais.

Veja, nobre julgador, por não atender o disposto na legislação, o Edital

macula o PrincÍpio da Legalidade, positivado no Caput do artigo 37 da Constituição

Federal de 1988, segundo o qual nas palavras do ilustre doutrinador Hely Lopes

Meirelles: " O administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil

e criminal, 
-conformê 

o caso."

fusim, o Administrador Público deverá fazer tudo o que manda a Lei,

não podendo agir em desacordo com ela, conforme ocorre no caso em tela onde

ruilliflffiiilir,,
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claramente deixou de atender dispositivo legal ao publicar edital sem informações

imprescindíveis e positivadas em lei.

Pelo exposto, resta claro a necessidade de cancelamento do presente

certame com publicação de novo edital, na modalidade Pregão Eletrônico e com

apresentação de planilha detalhada de preços unitários, por módulo/sistema licitado. O

que desde já se requer.

ilt.v - FALTA DE VATORES PARA TNSTA|-AçÃO, TMPLANTAçÃO, COlrtVenSÃO r

TREINAMENTO - AFRONTA AO PRINCíPIO DA COMPETITIVIDADE.

Conforme já explanado em tópico anterior, um dos Princípios que

rêEem o procedimento licitatório é o da Competitividade no Certame, segundo o qual a
:,'
:i Administração Pública não pode emitir cláusula restritivas e/ou que beneficie algum

licitante.

Ocorre que, o Edital de Tomada de Preços ns 010/2023 da Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste é claro ao dispor que a entidade Licitante não irá

pagar pelos serviços de lnstalação, lmplantação, Conversão e Trêinamento de Usuários.

1.3. O valor total máximo desta licitação é de RS 272.400,00 (Duzentos e Duzentos e Setenta e

Doh Mil e Ouatrocentos Reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

observados os índices de correção (IGPM) a cada doze meses, incluindo todos os serviços

deste certame
1.3.1. Não será custeado qualquer valor a título de lnstalação, implantação, conversão

e treinamento dê usuários.

Ora, nobre julgador, estamos falando sobre serviços imprescindÍvels

ao cumprimento do objeto do certame, que demanda tempo e mão de obra qualificada

para sua realização. Assim, não há justificativa para a não remuneração dos serviços

citados.

Ruâ Tupa,ló43
J8rúim Uniyêrúo

cEP87.0ó0-510

MaringíPR
cNPJ 80.89ó.1 94/m01 -r419
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Ademais, não custear os serviços de lnstalação, lmplantação,

Conversão e Treinamento de Usuários restringe a competitividade no certame, vez que,

as eventuais interessadas não conseguirão formular suas propostas sem que conste

remuneração por serviços imprescindíveis e dispendiosos para a licitantes.

Sendo que, a única empresa que conseguira participar do certame sem

pre.juízos é a atual fornecedora dos sistemas, pois, não precisará realizar os citados

serviços.

Além disso, a Administração Pública não pode se abster de pagar pelos

,;. serviços prestados pela licitante, inclusive pelos serviços que são imprescindíveis ao

cumprimento do objeto. Devendo ser previsto em dotação orçamentária e edital valores

a título de implantação, conversão e treinamento. o que desde já se requer.

Assim, requer seja cancelado o certame em epígrafe, com publicação

de novo edital na modalidade Pregão Eletrônico, com planilha detalhada de preços por

módulo/sistema e valores a título de implantação, conversão e treinamento.

tv - Dos PEDtDos

Ante o exposto, REQUER seja recebida ejulgada dentro do prazo legal,

a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL (a qual é interposta sem o prejuízo da eventual

adoção de outras medidas), com a concessão de efeito suspensivo, do art. 109, §2e, dâ

Lei 8.666/93, para que se.jam acolhidas as fundamentações acima expostas para, ao

final, ser cancelado o certame, face as irregularidades apontadas.

riormente, requer seja cancelado o edital em epígrafe e

publicad lidade Pregão Eletrônico, livre dos vícios acima expostos

nu6 Íupà, 1643

Jerdlm UniYêrrô

cEp 87.0ó0-510
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Caso entenda pelo indeferimento da presente impugnação' levaremos

o presente edital ao conhecimento do MINISTÉR|o PÚBLlco (art' 100 e seguintes da Lei

8.666/93) e/ou doTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (art 113' §1e da Lei dê Licitações)'

se for o caso, para correção das ilegalidades aqui apontadas e a tomada das providências

FLs lnq

R!â ÍuPà, l{,4:}
JrÍdim UnlrcÉo
cEP 87.1160-5 10

LaringíPR
CNPJ 8l!.816.,l9óllEol -ra

legais.

Nestes Termos,

Pede e esPera Deferimento'

Maringá, 08 de a8osto de 2023'

RosANApEREtRAâà1,11Í^'r;J,:ll','J:i'l,liá'

DOS SANTOS 
Dàdos:2023 08 08 r3:4r:16

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA

CNPJ ns 80.896.194/0001-94
ROSANA SANTOS

OAB/PR n.s 76.313

DEPARTAMENTO JURíDICO
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ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA
cNPl 80.896.19410001-94 - NIRE 41207A50O23

tnlcÉslu.q sEcuNDA ALTERAÇÀ0 E coNSoLtDAÇÃo DE coNTRÁTo soctAl

:

PALO ALTO HOLDING DE PARTICIPAçÔES EtRELI, pessoa jurídica de direito privado,

deüdamente inscrita no CNPf sob o n.e 30.442.491/0001-91, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE n0 41600707141, em sessão do dia 14/05/2018, com sede

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupâ, 1.643, Recanto dos Magnatas, CEP

87060-510, neste ato representada por seu titular MARCO AURELIO CASTALDO

ÂNDRÁDE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da Carteira de ldentidade RG n.e 3.310.446-4/SSP-PR, inscrito no CPF sob n.q

708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na

Avenida Cerro 42u1,2649, Lote G 36, fardim Novo Horizonte, CEP 87010-055.

CHEERS HOLDING DE PARTICIPAçõES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscritâ no CNPf sob o n.0 30.42 5.940/0001-9 3, registrada na Juntâ

Comercial do Paraná sob N IRE ne 41210348791, em sessão do dia 11/05/2018, com sede

e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupã, 1643, Recantô dos Magnatas,

CEP 87060-510, neste ato representada por seu representante legal ARTANE MUTI
RIZZIOLLI, brasileira, nascida em 30/07 /1,970, viúva, administradora, portadora da

Carteira de Identidade RG n.e 19.734.244-0 /SSP-SP, inscrita no CPF sob no. 724.888.728-

11, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Maringá,540,

Casa 01, Jardim Aclimação, CEP 87050-740.

Sócios da ELoTECH GESTÃ0 PÚBtlcA LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupà,1.643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-

510, deüdamente inscrito no CNPI sob n.q 80.896.194/0001-94, com seu contrato social

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.a 41207850023, em

sessão d,e 27 /L0 /1989, decidem por alterar e consolidar o contrato social da Sociedade, nos

termos abaixo:

CLAUSUIJI PRIMEIRA: 0 capital social, totalmente subscrito e integralizado, no valor de R$

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), composto de 4.500.000 (quatro milhões
e quinhentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, será aumentado

i para R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), dividido em 4.600.000 (quatro
! furühO"r e seiscentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento

subscrito e integralizado de R$ 100.000,00 fcem mil reais), dividido enr 100.000 (cem mil)
quotas, objeto da integralização de Lucros Acumulados.

CúUSULA SEGUNDA: O aumento do capital social, no valor de R$ 100.000,00 [cenr mil reaisJ,
fica assim distribuído entre os sócios: PALO ALTO HOLDfNc DE PARTICIpAÇÕES EIRELI,

E
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ETOTECH GESTAO PUBLICA LTDA
cNPf 80.896.194l0001-94 - NtRE 4tZO7ASOO23

TRIGÉSIMÁ SEGUNDA ALTERAçÂo E coNsoLrDAçÃo DE coNrRATo socrAl

acima qualificado, 50.000,00 fcinquenta mil reaisJ correspondentes a 50.000 [cinquenta mil)
quotas; e CHEERS HOLDING DE PARTICIPAçÕES EIRELI acima qualificado, 50.000,00
(cinquenta mil reais] correspondentes a 50.000 (cinquenta mill quotas.

CúUSULA TERCEIRÂ - N0VA DISTRIBUIçÂO DO CAPITAL: Em virtude das modificações

;[aüdas, o capital social, inteiramente subscrito e integralizado, fica assim distribuído:

sÓcros QUOTAS VALOR (R$) o/o

PALO ALTO HOLDINC DE PARTICIPAÇÔES

EIRELI

R$ 2.300.000,00 5Oo/o

CHEERS HOLDING DE PARTICIPAÇÕES

LTDA.

2.3 0 0.000 R$ 2.300.000,00 5lo/o

TOTAL 4.600.000 R$ 4.600.000,00 lOOo/o

CúUSULA QUARTA: Os sócios decidem aprovar a consolidação do contrato social da

Sociedade, a fim de refletir as alterações acima deliberadas, permanecendo inalteradas e em

pleno ügor as demais disposições não modificadas expressamente por meio da presente

alteração, passando o contrato social a ügorar com a seguinte redaçào:

E

BAII) ÁITO HOLDTNG DE PARTICIPAçOES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
deüdamente inscrita no CNPf sob o n.e 30.44?.49U 0001-91, registrada nâ luntâ
Comercial do Paraná sob NIRE nq 41600707141, em sessão do dia 14/05/2018, com sede

na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupã, 1643, Recanto dos Magnatas, CEP

87060-510, neste ato representada por seu titular MARCO AURELIO CASTALDO
ANDRADE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portadôr da Carteira de Identidade RG n.e 3.310.446-4/SSP-PR, inscrito no CpF sob n.e
7 08.899.7 09-63, residente e domiciliado na cldade de Maringá, Estado do paraná, na
Avenida Cerro A2ul,2649, Lote G 36, fardim Novo Horizonte, CEp 97010-055.

l,iill

;

2.300.000

CONTRÁTO SOCIAL CONSOLIDADO DA

ELOTECH GESTÂO PÚBLICA LTDA

CNPJ N.e 80.89 6.194 I 0001 -94

NIRE 41207850023
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ELOTECH GESTAO PUBLICA LTDA
cNPJ 80.896.194l0001-94 - NrRE 4L207ASOOZ3

TRTGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃo E CoNS0LIDAçÂo DE C0NTRATo S0CIAL

CHEERS HOLDING DE PÁRTICIPAÇÕES LTDÂ, pessoa jurídica de direito privado,

deüdamente inscrita no CNPI sob o n.a 30.425.940/0001-93, registrada na ,unta
Comercial do Paraná sob NI RE nq 41270348797, em sessão do dia 11/05/2018, com sede

e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupã, 1643, Recanto dos Mâgnatas,

CEP 87060-510, neste ato representada por seu representante legal ARIANE MUTI
RIZZIOLLI, brasileira, nascida em 30/07/7970, viúva, administradora, portadora da

Carteira de ldentidade RG n.e 1.9.734.244-0 /SSP-SP, inscrita no CPF sob n'. 124.888.128-

11, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Maringá,540,

Casa 01, fardim Aclimação, CEP 87050-740.

Sócios da ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na

cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Tupã, 1.643, Recanto dos Magnatas, CEP 87060-

510, deüdamente inscrito no CNPI sob n.s 80.896.194/0001-94, com seu contrato sociâl

devidamente registrâdo na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.q 41207850023, em

sessão de 27 /70/1989, decidem por consolidar o contrato social da Sociedade, nos termos

abaixo:

CLÁUSUIJI SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro à Rua Tupã, 1.643, Recanto dos

[ ${agnatas, na cidade de Maringá/PR, CEP 87.060-510.

PÂRÁGRÂFO ÚNICO: Fica desde já capacitada a sociedade para estabelecer filiais ou sucursais

em qualquer ponto de território nacional, desde que obedecidas às disposições legais da

matéria.

CúUSULATERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas

atividades a partir de 13 de julho de 1989.

CIAUSUUI QUARTA: A Sociedade tem por objeto social:

62.03-1-00 - Desenvolümento e licenciamento de programas de computador não
customizáveis.

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis.
: ó2.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação.

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologiâ da informação.
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

ffi

t
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CúUSULA PRIMEIRA: 0 nome empresarial de ELoTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, está

constituída uma Sociedade Empresária Limitada que será regida pelo presente contrâto e pela

legislação aplicável à espécie.
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63.11-9/00 - Trâtamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet.
6379-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet.

CúUSULA QUINTA: Nos quatrô meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão quando for o caso.

I CúUSULA SEXTA: Por decisão unânime e consensual dos sócios ficam dispensadas as

elaborações de atas das reuniões realizadas pelos sócios.

CúUSUIÁ SÉflU.l: Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de

condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública

ou a propriedade.

CLr(USULA OITAVÂ: O capital social no valor R$ 4.600.000,00 [quatro milhôes e seiscentôs

mil reais), dividido em 4.600.000 (quatro milhões e seiscentos mil) quotas de capital, com

valor de R$ 1,00 (um realJ cada uma, inteiramente subscritos e integralÍzados em moeda

I iorrente do país está assim diüdido entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS vALoR (R$) o/o

PALO ALTO HOLDINC DE PARTICIPAÇÔES

EIRELI

2.3000.000 R$ 2.300.000,00 50%

CHEERS HOLDING DE PARTICIPAÇOES

LTDA.

2.300.000 RS 2.250.000,00 50o/o

TOTAL 4.600.000 R$ 4.600.000,00 100o/o

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mâs
ambos respondem solidariamente pela integralização do capital.

CúUSULA NONA: As quotas de Capital da sociedade são indivisíveis e não podem ser
alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas, sem o expresso consentimento de
todos os sócios, cabendo em igualdade de condições e preços o direito de preferência aos
sócios que queiram adquiri-las no caso de algum quotista pretender ceder as quotas que
possuir.

illffiffimir
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peru(CnefO ÚrutCO: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas

deverá notificar por escrito os demais sócios, discriminando a quantidade de postas à venda,

. o preço, forma e prazo para pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de

preferência o que deverão fazer no prazo de 60 [Sessentâ) dias contados do recebimento da

noüficação ou em prazo maior, a critério do sócio alienante, o qual após findo o referido prazo,

sem que tenha haüdo o exercícÍo do direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CúUSUU oÉCIua, A sociedade passará a ser adminisúada por MARCo AURELI0
CASTALDO ANDRÂDE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Carteira de ldentidade RG n.q 3.310.446-4/SSP-PR, inscrito no CPF

sob n.q 708.899.709-63, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na

Avenidâ Cerro Az ú1,2649, Lote G 36, lardim Novo Horizonte, CEP 87010-055, na condição de

administrador não sócio, que fica considerado administrador, investido em sua função na

data de assinatura deste insüumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A sociedade poderá ser represenrada IS0LADAMENTE pelo

administrador não sócio MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE, nas seguintes ocasiões:

, Representação perante repârtiÇões públicas federais, estaduâis e municipais;

à Abertura, encerramento e movimentação de conta bancaria;

à Representar a sociedade em juízo ou fora dele. Ativa ou Passivamente, bem como

perante terceiros em geral;

+ Contratar e despedir empregados, com anotações em Carteira de Trabalho, Assinaturas de

termos de rescisões, liberação de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e quaisquer outros
preüdenciários;

+ Endosso de Cheques e ordens de pagamentos para cobrança, e depósitos em nome

da empresa;

't Retirar Talonário de Cheques e cheques devolüdos;

t Emissão de duplicatas e faturas;

a Endosso de títulos em geral para cobrança em nome da empresa;

à Receber e dar quitação;

, Para atos que não colidirem com o parágrafo seguinte desta ciáusula;

â Nomear procuradores para representâr esta sociedade, determinando na procuração, o
prazo e a finalidade específica.

PAR{GRAFO SEGUNDO - A sociedade deverá ser administrada por MARCO AURELIO
CASTALDO ANDRÁDE na condição de administrador não sócio, iuntamente com todas as
SÓCIAS, representando esta sociedade em CONfUNTO nas seguintes situações;

{ Alienação de bens móveis e imóveis;
:ffiffiift|ffir,
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TRIGÉSIMÂ SEGUNDA ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÂO DE CONTRATO SOCIAL

, Contratos de Financiamento e empréstimo junto a instituições financeiras, outras pessoas

jurídicas e físicas de qualquer natureza;

PAR/íGRAFo TERCEIRo: o administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peitâ

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

[acional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

PARÁGRAFO QUARTO: A sociedade poderá remunerar o administrador mediante o

pagamento mensal de pró-labore.

PAR/{GRAFO QUINTO: É vedado o uso do nome social em negócios estranhos ao interesse

social ou assumir obrigações, sejam em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedâde, sem autorização dos demais sócios.

PARÁGRAFO SEXTO: O uso da denominação sociâl é privativo do administrador, o qual

responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra esse

contrato ou determinação da Lei.

CúUSI,Iá DÉCIMA PRIMEIRA: os sócios poderão nomear administradores não sócios,

conforme preüsto no ârtigo 1061 da Lei 70406 /2002, sendo necessária a aprovação unânime

dos sócios, enquanto o capitâl não estiver integralizado e de no mínimo 2/3 (dois terçosJ do

capitâl social, após a sua integralização.

CúusuLA DÉCIMA SEGUNDA: Conforme dispõe o art. 107 6 da Lei 10.406/01, todas as

deliberações da Sociedade, inclusive a orientação dos negócios, modificação do objeto social,

incorporação, cisão, fusão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, assim

como qualquer outro assunto, serão sempre tomadas por deliberação correspondente a mais

de 3/4 [Três quartos) do capital social.

i,C-I^USULA DÉCIMÂ TERCEIRÂ: o exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31

de dezembro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial a Demonstração de Resultado

do exercício e a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados obedecidos às prescriçôes

legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados são divididos ou suportados entre os

sócios na proporção de suas Quotas de Capital.

PARÂGRÂFO PRIMEIRO: A decisão pela aplicação dos lucros auferidos será definida pelos

sócios e consensuâlmente, sempre respeitando as normas vigentes na legislação e visando
promover a conünuidade da sociedade.

I
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peruiCnefO SECUNDO: Fica por este ato autorizada a sociedade em proceder quando Ihe for
. conveniente na distribuição de lucros desproporcionais aos percentuais estabelecidos pelas

quotas de capital, desde que com a aprovação dos que tiverem suas participaçôes nos lucros
reduzÍdas em virtude da referida deliberação.

CúUSULÂ DÉCIMA QUINTA: Esú eleito o Foro da Comarca de Maringá/PR para dirimir
quaisquer dúüdas oriundas deste presente instrumento, renunciando por este âto a qualquer

outro, por maÍs privilegiado que este o seja.

Maringá-PR,04 dc iulho de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitaltnente

PALO ALTO HOLDING DE
PARTICIPAçÕES EIRELI

Sócio
p. Marco Aurélio Castaldo Andrade

Assinado digitalmente

MARCO AURÉLIO CASTALDO
ANDRADE

Administrador

Assinado disitâlmente

LUCIANO THEOBÂLDO VALIM
Contâdor

cRC 056731/O-6

CHEERS HOLDING DE
PARTICIPAÇÔES LTDA,

Sócia
p. Ariane Muti Rizziolli

Assinado digitalmente

ROSANA PEREIRÂ DOS SANTOS
Advogada

OAB/PR n.r 76.313

Assinado digitalmentc

ÂLBERTO LUIS CAETANO
Advogado

OAB/PR n., 48.704

"l 'i!'

:l I:

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: A Sociedade não se dissolve pelo falecimento ou retirada de

um dos sócios, mas continuará seus negócios com seus sócios remanescentes, sendo que os

herdeiros ou sucessores do "de cujos", ou do que se retira, poderão ingressar na sociedade,

desde que sejam obedecidos os requisitos legais e pertinentes à espécie.

E assim, por estarem justos e contratados, lâvram, datam e assinam o presente instrumento,

obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo fielmente, em todos os seus termos e

Itens.r{il|
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da emprêsâ ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA consta assinado digitalmente por:

cERTrFrco o REGrsaRo E!, o7 /a1!2022 1t:07 soa N, 2o2244.7231j,
PROTOCO!,O: 224412311 DE 07 /07 /2022-
cóDrêo DE vERrFrcÀqÂo | 122oa762641. cNpJ DÀ SEDE: s0s96194ooot9rl
NIÀÉr 41201850023. COr, ÊFEITOS DO REêrSTRO A* O{/a1/2022.
EtorEc, cEsrÃo PúBLrcÀ L1DÀ

LEÀN'DRO UÀÀCOS RJ\YSEL BISCÀlÀ
sEcx.E-rÁRro .GE!Àr-

vÃ/ro.empresalacil.pr. gov.br

V,
-rg+,H

À ,à:-ià:! a.i . i .: , - .. I

CPF/CNPJ Nome

02990467963 LUCIANO THEOBALDO VALIÀ,4

ALBERÍO LUIZ CAITANO

7993 ROSANA PEREIRA DOS SANTOS

12488812811 ARIANE À,4UTI RIZZIOLLI

70889970963 I\,4ARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE

MINISTÉRIo oA ECoNoMIA
Secretariâ Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria dê Govêrno Digital

Deparlamento Nâcional de Registro Empresariâl e lntegraÉo

"l

,i

tDENTTFTcAçÂo Do(s) AsstNANrE(s)
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ELOTÊ€H GEsTÃo PÚBUCA LTDA, com sede a Rua Tupã - ne 1.643 - Recanto

doe MeSnatas - CEP fr.06G510, Maringá-PÍ., inscrita no CNPJ ne 80.896.194/0007-94, vem, por

i, l*:rmCOto de seu âdminiíÍador, o Sr. naanco luRÉtto cAsTAtDo ANDRADE, brasileiro,

asado, empresário, portador da Carteira de ldentidade ne 3.310.446-4 - sEsP/PR e do CPF ne

708.899.70S63, residente e domiciliado à Avenida Cerro Azul, n.p 2649, Lote G, JaÍdim Novo

Horizonte, CEP:87.010{55, Maringá - Parâná, nomeia e constitui minha bastante procuradora a

Sra. ROSANA PEREIRA DOS SAÍ{TOS, brasíleira, casada, advogada inscrita na oAB/PR ne 76.313,

Carteira de ldentidade n.r 9.351.415-5 SESP/PR, CPF n.e 046.785.879-93, residênte e domiciliada

a Rua Chile, n.e 195, Jardim Alvorada, CEP.: 87.033-370, Maringá - Paraná, para repÍesentar a

outorgante junto à Prefeituras e Câmaras Municipais e demais entidades/órgãos públicos e

I.;líirador, gara fins de partlclpaÉo êm licitações, zelando por meus interesses, especialmente os

Sff*',iuUfatlassinar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar

nt itdamações, lmpugnações, recursos e contrarrazões, desistir de prazos recursais, assinar atas e

apr€sentar proposta de preços, inclusive lances verbais de preço na sessão, podendo examinar e

assinar comprovantes e documentos, transigir, receber, agindo, enfim, legalizar o que for preciso

com â mâis absoluta plenitude de poderes, para a prática de todos os atos que competirem ao

outorgante, como administÍador da sociedade, sendo válida a presente procuração até o dia 31

de dezembro de 2023.

Maringá-Paraná, 12 de de2embro de 2022

6EST PUBTICA TTDA

CNPJ: 80.896.194/0001-94
MARCO AURÉUO CASIATDO ANDRADE

CPF ne 708.899.709-63

t 4 óo09 3550

PROCURACÃO

t

E
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OBlOBl2023. 14:49 Yahoo Mail - lmpugnação Tomadâ de Preços n' 010/2023

FLs ígq

Cc:

Data

ugnação Tomada de Preços no 010/2023

Rosanâ Santos (rosana.santos@elotech.com.br)

pmsmolicitacao@yahoo.com.br

juridico@elotech.com.br

terça-fêira,8 de agosto de 2023 às 14:10 BRT

Boa tarde.

Segue tempestivamente, em atençâo aos itens 16.1 ê 16.3 do edital de Tomada de Preços n' 01012023 da
PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oestê, lmpugnâÇão ao lnstrumento Convocatório.

Rosana Santos
Advogada - DPO Certificado Exin

R. Tupã, 1643
Maringá, PR 187060-510

44 4009 3550
4009 3560

elotech
,-O@oin

\
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lmpugnação Tomada de Preços n.010.2023.pdÍ
2.3M8
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I'TJNICIP'O DÉ §A'.IÍA MAR'A OO OESTE - ÉSÍADO OO PÀRÁXÀ

cNPJ 96ô8a 6a40üô1-26 @

PARECER

PROCESSO LtCtTATÓRlo no 09512023

TOTADA DE PREçO no 01012023

O poder executivo municipal desencadeou cêrtame na

modalidade Tomada de preço do tipo técnica e preço, o certame foi constituido com

a finalidade de realizar licitaçâo, cujo obieto é "C.antntaçáo & emoresa oan
prestação de seruiços de licenciamento dos sewintes sofrwarcs para utilização no

execuüw municipal: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESIAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE. incluindo os seouintes

sistemas: Contntaçáo de emprcsa para orcstaçáo de seNiçss de licf,nciamonto de

software oan utilizacáo no ooder executivo municioal. incluindo os seouintes

sistemas: M&ulo de Conlabilidade P(tblica. Execuçfu Financein. Orçamento Anual

(PPA. |.DO. LON e Prestaçáo de contas ao TCEIPR. Módula de Contuole de Frotas.

Môdulo de Contoh Patrimonial, MMulo & Obns Públicas/lntoruencão. Módulo de

Licitaç§s e Cl,'nt,p4q,§, u&ub @ Aol€ Fi*al Elebônica de Serybos. Módulo de

Portal da Tansoatência. Módulo de Recur*s Humanos Folha de Paaamento.

Módulo de Tibutaçâo e _DÍvida Ativa. MMr úa Alm,nvariiatit. MÁ& tt Pratov'atn g

Tramitação & Ptwssp.. e suwfte técaico ooeracional de tdos os §stemas. PARA

t.,Tl ,7ÀÇÁo No ExEcuTNo tillMtctpAL."

No prazo legal a empÍese ELOTECH GESTAO

PÚBLICA LTDÀ inscÍita no CNPJ sob o no 8089ô 1Só 0oílr 9r, .yúyi êê.1â nâ Fhrâ

"O parecer facultativo é um ato opinativo que não vincula a Administraçác

ou os seus adrn do esses

tár suas declsóes ou náo esÍão vinculados

exarada Í.?

\



IiUIIICIPIO DE 3ÂNTA iIÂRI.A OO OESTE , ESTÂDO OC PÀÊÁNA

C ü P J:93.§ta.5a4o0cl-26 @,
Tupã, no 1ô43, Recanto dos Magnatas, CEP 87 060 510, na cirJade de Maringá-Pr,

maneiou impugnação ao edital, com os soquinles fundamentos:

abga, 'Enietanto, & awlldo am a legislafio pátia, aftiga 10 da Lei

10.520n002, patr a aquisição de bens e sêÍviços conuns, a modalida&, ao

conbário do dr.sposÍo no edital, dewrá ser o Prcqáo. Art. 1" Para aquisiçáo de bens

e seruÍços comuns, pdeá ser adotada a licitaçáo na modalidade de pregão, que

será rcgkla por esta Lel. Sendo que, confo,me o parégnb uni@ do citado aúigo

'Considerum se àens e servÇus com uns, paÍa os fins e efeitos deste aftigo, aoueles

culbs oadr6es de dasernoenho e qualidade possaír, *r obietivamente defrnidos op,lo

edital, oor meio de esoecificações usuais no mercado. " Ássím, ao analisamos o

editat em eplgnfe, rc*a clarc guê, sêu oô1eÍo reíerese a sêíviços amuns, cujos

padrÕes de desempenho e qualidado fonm definidos no edital e seu termo de

referéncia, utilàando especrtÍcagões usuais & mercado.' (FLs. 05)

Ao con§ário do que menciona a impugnante o Tribunal

de contas do Estado do Paraná tem solida jurisprudência pela admissão de

contrataÉo de SERVrÇOS DE I,CENCrÁMENIO DE SOFTWARE na modatidade

g

1) Que a modalidade adotada. Tornada de Preco não eeria coneta. oor so

tratar de seryicoq comuns.

Tal alegação nâo deve prosperâr, não é possível

considerar SERVIÇOS DE UCENCTAMÊNIO DE SOFIWARE como serviços

comuns pela taÍnantla especificidade que exige o §stema pare aêndeÍ a demanda

do poder executivo. A impugnarúe elenca em suas razôes a§uns iulgados do

Tribunal de Contas da União.TCU e julgadc do Tribunal de Gontas do Estado do

Paraná - TCE, os ju§ados do Tribunal de Contas da União sâo dos anos de 2017,

2012 e do arp de 201 1, em relaçáo ao Tribunal de Gontas do Êstado do Paraná os

ju§ados citados, um do ano 2018 (aódão 2605/18) este não repr*enta uma

oÍientação do Tribunal administrativo no caso especiftco.

-
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C N P J: 95.ô8a5aa.0ool-26 @
Tomada de Preço tipo téctrica e preço, corno exemplifrcaçtu citamos a§uns iu§ados

mab recentes.

EfrENTA í) Recurso de Agnvo. tmpugnaçáo de &spacho pelo

qual, no àmbito fu píocesso de rcprcsentação prcvista no aftitp

113, §1o, da Lei n." 8.Aúl8.3, foi it &ferido pdido & medida

cautelar pana suspensão de licitação. 2) Pedido & refoma da

decisão a fun de determinar a suspensão do ptoc€dinÉnto

licitatóio, peros seguirúes fundarnentos: 2.1) deveia ser adotada

outn modalda& e ficitagro- - pagâo em vez & tomada de

preços -, já que o Município busca contrutar emprcsa para

prcstação de serulgos @muns (aquisição e instalação de

soÍil,vares); 2.2) a d*isão agnvada conbaia a jurisprudência

deste Tibunal, que @n§fut o enbndimento de qw o prcgão

é a mdalidade licitatória mais indicada pan a contntação de

bens e serüços da área da informaçáo; e 2.3) nâo fonm

espcifrcados os cusbs de implantação dos sisÍemas, o gue,

alén de infringir a Lei n." 8.ü&93 e prejdicar a ampetitividade

da licitaçáo, podeia iúicar fawrccimento da atual emprosa

prcsÍadom de serúgos. 3) Não veifrcação, em juÍzo sumáio, de

inegula&ades flag/ãlntes que imponham a suspensão da

licitaçáo: 3.1) oossibitidg,de & o.n o obieto t:rciÍsdo tc,,ha

*aeclalidade oue iustifioue a a@ção de tomada de preco

com critário de iulaanenb com Dase na técnica e preco -
não tendo a agnvante, Íro pÍocesso de rcprcsentagáo ou ne§e

nocutso, comprovado que os bens ê sêÍyços sejam amuns e
que, portanto, deveia ser adotada a modalidade pregãa; Ul
imorcc&ncia do Ío de ouê êsÍê Tribunal

considen seretn comuns os seviços de tecnoloela da

informacáo. orrê. em aaállse das decisóes

mencionadas no nêcurso, está clarc o Feconh*imento de

-

oue tals seruicos pode,m br owuliaridad*: 3.3)

\
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esclarêcimênto sufrcr,nte rros aobs do prcessso & ficrteçáo de

gue os cusúos de implantaçâo, conversão e heinamento para

utilização dos soflwaras êsÍáo r'lnÍêgrâdos aos ualrres úotais dos

itens licitados; e 3.4) auséncia, em análise preliminar, de

elernentos que sryilam que o nfu detalhillctnto dos cusfos de

implantação dos sofiwares - valcres qnbutkhs no próprio

seruiço licitado, & acrldo am o MunicÍpb - rupresentb

dhecionamento ou favorecimento da atual prcstadon de

servigos. 4) Cothecimento e desyovimento b rccurso de

agraw. (Ac6rüo n. 3216títl, têletor SÉRGrO NCARDO

yÂIáDÁRES FOTVSECÁ, 24.1 l -2021 )

Com ÍeleÉo ao acórdáo acima citado, importante a

fundamentação do relator na decisão do processo administraüvo de no 704423121

que originou o aórdáo de rf 311612021, assim afirma "Rassa/Ío que os serviços em

guesftio - doscrTÍos cono "ltódulo de Con8lbilidade Públicp,

Financein. Orcamento Anual PPA. LOfi e Prcshcáo do contas ao

de Itódulo de Controle Patimon

Nádulo de Licitacáo e Comons. llódulo de Potír,l da TrarnsoarÉncia, Módulo

de Recurcos Humarrcs Folha de Itlódulo de Tribuâcão e Dívida

Atlva. assim cottto o suporb técnico ooenciond" - contemplam qs marb

variadas asp*{os da g6fáo municlpal, sendo ctmpreensÍvel, em pinclpio, que o

Municlpio optê W produtos am espcial*lades que ofercçam integraçfu e

operacionalidúe compatlwis úoÍn as necessldades locais. (Acórdão n. 321ffi1,

reraror sÉRcro RlcARDo UALADARES FONSECA, p. O6 2*ll-20'l2l)
A tltulo ilusüaüvo citiamos outros julgados:

ACÓRDÁO N.o 2237n2 - TRTBUNAL pt'ENO EMENTA 1)

Representaçáo prevhta no artigo 113, § 10, da Lei n."

8.666/í993. Supostas turcgularidades em tomada de prcgos

realizada pelo Municlpio de Virmond para a @ntratação de

servços de licenciamento de sísfemas de ccrmputação

u
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(útwe). 2) Suposâa inconeçáo da modalklade de licitaçâo,

visto gue, diante da natureza cumum dos servços contratados,

dewria ter sido utilizado o prcgáo em vez da tomada da preços.

Alegada desproporção do crrtéio para a avaliação das

proposías, am privilêgio inde.vido da léafta em detimento &
preço. SuposÍa falta de especiftcação dos cusfos de implantação

dos srsÍemas. 3) Não identifrcaçáo de inegularidades:

especifrcidades dos sístemas computacionais em questão -
a1irsÍados ás rpcessrrCades cor?cr€áâs da realida& local - que

podem afastar a nafureza comum do objeto litcitado e, por

eanryuênci4 prmitir a e*olha pla tomada de prcços.

Possibilidade de atibuição de pesos disÍrhÍos pan avaliação da

técnica e do prcço na licitaçáo b tipo'lécnico e pre,ço" (como a

on examinada), conforme artigo 46, § 20, inclbo ll, da Lei n."

8.666/'1993. lnclusào dos custos de implantaçáo dos sisÍemas no

ptóptio valor global da licitação. 4) lmprccedéncia da

rcpresentaçào.

Com relação ao acórdâo & n. 2237D2, importante citar

fundamentaçáo do respeitável relator lavrada na página Od do referido aórdáo,

assim menciona "Aasim. com a devida vênaa. nâo Drocêde a aleoacão da

rgprêsentanb de que "os Tribunais de Contas iá consolidaram o entendimento

de que os sewiços de bcnologia da informaçâo são de natureza comum"

{oáoina 6 da oeca 3}. iá oue. evi nb. rcconheceso nas decisôes em

ouestiio oue nem todoe os serviços tôm essa caracterbüce"

Não pÍocede o aÍguÍnento de que 'os Tribunais de

Contas já consolidaram o entendimento de que os serviços de tecnologia da

informaçáo sâo de natueza conu..rn', tÍansdE\ro emênta de aórdão mencbnado

pela ora impugnante
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REPRESENrÁçAO DA LEI 8.666R3. A justifrcativa aprcsentada

pela municipalidade pan escorha da modalidade Tomada de

Prcço, tipo técniça e pÍBçg se lastreia em alegada nafureza

intelectual do objeto a ser licitado, de maneira, pois, a atrair a

aplicaçáo do ail. 45, §4', da Lei n" 8.ffi931. Contudo, ao

analisar a natureza do objeto licitado, não se verifica nenhuma

peculiaridade/espcifrcidade que justifrque o afastamento da

adoção da modalidade prqáo, mas, pelo confiáio, col,sfaÍa-se

que, conforme a anofu,do pela unidde têcnica, os sr.sÍeínas de

sofrwarc qw o municlpio busca ct,nfratar são do tipo

padtonizado e, por conseguinte, o pregâo é a modalidade que w
impôe [fibuna, dê ConÍas do Panná. Atcótdão n. 3.718/2018 -
Pbno, Procsso: 6139o4fi8, RelaÍor.' N*br Baptista.

Cudüba, PR,5 de &zembrc de 2018;

Ao contrário do que alege a impugnanb, há na

decisão, evidentemente, o rcconhecimento de gue alguma peculiaridade ou

especifrcldade poderia iugtficar o afegtamento do orcqão.

A modalidade de licitaçáo escolhida atende a

especiÍicidade do obieto da qual e administração busce, não tendo nenhuma

obieçáo legal e jurisprudencial gue possa afetar ou ass€guÍar ilegalidade pela

escolha realizada, não é possÍvel consllerar serviços conuns o fomecimento de

P8E§IAETO DI§ERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE.

A$im, opina pelo indeÍerimenb da impugnação neaso queeito.

2l Alegs o lmpugnanb no item ll de eua petiçáo que " Confontn iÍc,m
rúeru,fp eo prazo de enüegn - lasÍ,lração e conyenilío dos sísbmas,
preservaado úode a Dase do dados da enffade, a licibnta que rcalizar a
conyergáo e insÍa,lqão de IODOS os srsÍemas ,iciúados em até 10 (ez)
dles obhrrá, na po,nEla,ção écaica, 50 (ctnquenh) poaúos" segue "Ora,
nobre julgador, qrúarnos falanoo- em lnstalarto e coayersão de pelo
menos 15 (gutme) sfuÍorrrrs, sendo que, deverá serconverlido, migtdo,

T-',]
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iirrter,ile oorrrrr

insâlado e confrguado o§ rrr&rrros licibdos, dos exercfuios & 2000 a
m2:, h úodos oc sirternas, alóm & outas confrgunçôes e
parurcttzaçõ*. Conforme d*crlfu no ediúar" ainda !oguê, 'Entretanto,
a modalldade de llcitação (Tomada de Preços) bem como, a proposta
tácnica aprceenteda e o cálculo para obÉenção 6ne!, beneficie a ahra
fomecedora doe siotemac em de0imento das dernair llclt nb.."

Quanto ao item abgado, não há ncnhum

direcionamento no reÍerido edital, o que a administração busca é a melhor

contratação, reíerido prazo é dado para bdo oo inbmssados em sÍtuaçâo de

igualdade. A administração não pode assegurar um prazo maior vez que o sistema

é de uso diário da municipalidade, tal pontuaÉo é assegurada para todos os

licitantes, desde que atenda reÍerido prazo. A impugnante pode perfeitamenle

oferecer o seu serviço atendendo o referido prazo.

Quanto a insistência da impugnante de a modalidade

escolhkla estar equivocada, tal argumonto já foi enfrentado no item anterior desse

opinativo.

Ainda, cabê salbntar que os critérios de pontuação

foram definidos de modo técnb e objeüvo no edital, o aÍtigo 4ô, § 2o, inciso ll, da

Lei n.o 8.666/1993 permite a ekibuição de pesos disüntos pâra as pontuaçôes de

técnica e pÍep nas licihçÕes desse tipo;

ArL 46. Os üpos de l'rcitação "melhor técnba" ou Iécnica e

pÍêço" sêrão utilizados exclusivamente para sewiços de

natureza predominantemente intelectual, em especial na

elaboraçâo de pmtstos, cálculos, fscalizaçâo, supervisão

e gerenciamento e de engenhaÍia consultiva em geral, e,

em particular, paÍa a elaboÍErçâo de estudos técnicos

preliminares e proletos básicos e executivos, ressalvado o

disposto no § 4" do artigo anterior.

(.)

\
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§ ? Nas licitações do üpo 1écnica e pÍeço'seÉ adotado,
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o
seguinte procedimento claramente explicitado no
instrumento convocatório:

ll - A classificação dos proponentes Íeroeó de ecordo
com e rÉdia ponderada das valorizações daa
propostas tócnicag e de pteço, de acordo com os pêsos
pÍeêstebêlêcidos no instrumênto convocatório.

O qLestionamento da impugnante se refere apenas ao

item 'l do anexo ll do edital "prazo de entÍega" menciona que o prazo de 10 dias

seria demasiadamente pêqueno, nâo faz nenhuma reÍerência qual sêria o prazo

necessário, apenas alega que nenhuma empresa teria condições de oferecer a

entrega em reíerido prâzo, sêm se quer explicitar qual sêria es diticuldâdes para a

entrega.

Aseim, opina pelo indeferimento da impugnação neaso quesito.

3) Alêgg falt de valorsc pan a irctalação, implantação, convoÍsão o
trêinemento.

Alega i4demaie nâo cusúear os serúgos de lnstalaçáo,

lmplantação, Convercáo e Trcinamento de Usuários estrinç a competitividade no

c:erttarnre., vez que, as eyerrÍuais inbrgssadas não a nseguirão formular suas

proposÍas sem que conste rcmunêtação por seruÇos imprcscidlveis e dspendiasos

pan a licitantes"

tGste queito o edital dêixou claÍo os valores e que o

rpqime de erocução ó oor prcco qlobat. Os valores estão claros no item 1.3. do

editel.

(

r
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1.2. Os soÍyrçps dewráo ssr execuÍados de aanú am o tetmo de

rcferéncia gue fazem pafte integrante do pÍesente Edital, incluindo: 1)

Gonversão (caso necessárb), 2) lmplantação; 3) Treinamento de todoE

os sofiwares; 4) Supofte operacbnal para Íodos os softryaíps.

1.2.1. Conversâutrtpnção das lnfamaçõês em Uso. A

conversáolmignção e o aproveitamento de todos os dados cadastnis e

informações dos sisfernas em uso (ou seja, todo o banco de dados) sáo

de rcspnsabilidade da emprcsa proponente, com disponibilizaçáo dos

,resn os peb Municlpio. A onclusão e aceitação dos seru'ços de

cl,nversáo de dados, após a realizaçáo de ÍesÍes será efetivada por ato

formal do Departamento de lnformática, que atestaá a conversáo das

bases e a sua inte$idade. A não conversáo da base de dados no período

estipulado pela propnenÍe em sua píqposÍa técnica, implicara nas

penalidades cúlveis na lei.

1.2.2. lmplantaçâo (@nfrgurução e panmetização). Pan cada um dos

m&ulos licita&s, quando couber, deveÉo ser cumpndas as atividades

&: instalaçâo, corfigurcçáo e paraneüzd6o & tabelas e cadasÍros;

estrutunção dos nÍveis de acesso e habilitaçôes dos usuános;

a&guaçáo das fórmulas de cálculo para atedimento aos citéios

adotados por esta municipalidade e a1'usÍes nos cálculog quando mais de

uma fórmula & calcuh é apliéwl simultaneamenle. Aampanhamento

dos usuánbg na sede da Cantntante, em tempo integnl na fase de

implantaçáo do ohjeto.

Na implantação dos módulos acima disctiminados, deverão ser

cumpridas, no Wzo máximo eslipulaú pla prcponente no Anexo ll
(dias conidos), a paftir da rctinda da base de dados, guando couôer, as

seguinÍes eÍapas:

. enfuega, convetsaçáo/migraçáa, in§alação e conÍigumção dos módulos

licitados, &s exerclcios 20A0 a 2023 & índos os sisbmas.
. panmetrizaçáo de rclatôrios, telas, layouts ê bnsâo;
. panmetrização inicial de Íabelas e cadasÍros;

N
T]
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. ffio'a@ da e§rutura,çáo de acesso e habilÍtaçoes dos usuárics;

. Configuraçáo das fórmulas de cálculo do m&ulo tributário pan

atedÍmenta a lei municipal;

Entende-se por implantaçtu os serúçvs de instalaçáo, mignção de

informações, cv,nfrguração de aplicativos, treinanento e

acompanhamento inicial & opençáo nos módulos;

A antrctada sêíá responsável pela instalação dos módulos nas

máquinas de todos os usuárb s da Adminidnçáo guardo necussáno;

Os seívrços deveÉo ser &senvolvüos por ÍêspoÍrsável técnico da

Ptoponente, que frcará responsável por todo o rclacionamento

administntivo com a Prcfeitura e a equipe técnica a *r aloÇada;

A contratante dewrá disponibilizar pessoal paÊ a@mpanhantc,nto das

atividades, bem como zelar pelo seu bom andamento, auxiliando quando

necessárío o çrente de projetos.

As informa@es exrbÍenÍes na Prcfeitun deveráo ser migradas para o

SGBD da Proponente, para os noros sol?unares de gesfão, pa,ra iniciar a

opençâo até o limite de prazo êstabelecido neste edital;

A rcsponsabilidade pela gualidade e prccisão dos servigos de migração

das infumações é de @sponsabilida& exclusiva da Prcponente,

contibuido a Administaçáo Municipal onde neoessáno e atendendo às

possiôi/idades e o cuthecimento intemo. No que tange ao fieinamento,

esto dovetá ser realizado em etapas, seÍor a setor, no que for necessáio

ao nomal uso dos apílbativos a seíem fomecidos.

O ambiente de teinamento será alocado pla C,ontrctanÍe. Ao que se

tefere aos seruços de suporte operacional engloba-se a resolução de

dúvidas opencionais nos mffiutos por árca de aplicação aos usuáios in

bco, via chat ou telefone cpnvencional, devendo a Proponente contar

coín esse tipo de tenologia. Deveá a Prom,nente promover a contínua

atualizaçâo legal dos módulos, na versào a&uirida, e possÍveis releases,

de forma que o objeto deste edital atenda a legislação viçnte.

I
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Ewrúuais enos, inconformidades causadas pelos usuános dos môdulos,

ou W fatorcs alâeios aos aplicativos como vlrus e outros problemas que

possam prejudicar a utilização dos m&uhq que exija o atendimento

técnico via conexão remota, seráo cotrigiús caso solicitado e autoizado

pela cÚ/ntatantê.

Entende-se por customização os servl'ços & pesquisa, análise,

desenvofuimerrto, avaliaçáo de qualida& e homologação de soÍlwares

especrícús pan utilização exclusiva ou não quando solicitado pela

cantratante, a ser orpda. Nesles servços estâo cp,mprcer?d/idos, dentrc

outros:

. lmplemen/piçáo h ravas telas, rclatóríos 6 outras esBcifrcidades. Tú
o sewiço & customização deve:

. Ser realizado somente por solicitqão ú contatante, e em ambiente da

contratada.

1.3. O valor toE,l mâdmo desta licibção é de RS 272Án,ln
(Duzentc e Duzentos e SeÍenfa e Dois lúil e QuaÍrocenÍos Reais),

dividi&s em 12 (bze) pareeras rneasaig Íguals e sucessivas,

observados os índices de coneçáo (GPIí/ e cedâ do2e roesôs,

iacíuÍndo tbdos os servicos oàreúo desÍe cerüame.

1.3.1. Não será cusfeado qualquer valor a tÍtulo de lnstalaçáo,

implantação, mnversão e beinamento de usuáí,bs.

Os serulçoo mencionadoe estão claramenb dêtalhedoq nos itens í.2.2 e

1.2.2. e que ostaÉo inclusos no valor máximo aseegurado no item í.3.

A$im, opina pelo indeíerimento da impugnação neasê quêsito.

Ademais, consoante com a previsão do artllo 41 da

Lei de Licitaç&s'. "A Admlnlstação não pode &scumprir as Írorrrralr ê

condiçõ* do úi&rt, ao qual se *haestifalmontevincu/r,dc".

O edital é a lei intema do certame e vincula as

partes. Corno en§na DIOGENES GASPARINI Í..J esúaôelecidas as regras de

B
@
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cerúa l'tciÍaçfu, tomat*se elas inalteráveis a pardr da publicação do

insÍrttorrc,nÍo convocatôrio e durante do o prccedimento". (Gasparini,

Diogenes, Direito Administrativo, 13€ edição. Editora Saraiva, 2008, p. 487). .

Nesse toar é a lição de CELSO ANTONIO

BANDEIRA DE MELLO, "O adital coírsfíuÊse no &crtmento fun&menfr,l da

ItctÍação. Habtfrlallmente se afrrma em ob*ruaçfu fellz, que é a sua'lel lntema'.

Com eteito, ahixo da legislaçáo pelúnente à matÔria, 6 o gdliâl que *íg,bel*e
as ,Wras especíicas de cada licibção. A Administação fica *tlíantre,nte

vlnculah às aornas e condiç6* nele *Ír,belec,ldas, cÍes guais não pode se

afasúer (arl11)'." (Curso de Direito Administrativo. 29Ê ediçâo Malheiros, 2012, 9.

594/5.)

OrJbossim, não há falar em excesso de formalismo por

parte da AdministraÉo Pública ao impor o cumprimento às ex§ências editalicias.

Ordenar que os licitantes preencham todc os itens estabelecidos resguarda os

princtpios da legalidade e da isonomia. Permiündo, pois, a prevalênciâ do lnteresse

Público.

Assim, no desernpenho da função de assessoÍamento

deste órgâo jurÍdico, cumpre-nos alertar à âutoridade Administrativa sobre a

importância da deüda motivação de seus atc, na nredida em que ÍBcaiÉ sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e con\renêrEh na escolha do objeto e

do seu planejamento quanütativo.

Pelo exposto, resüita aos aspêc{os juridho-formais, esta

Assessoria Jurldica maniÍesta-se pela in-viabilidadc iuÍidha do Recurso

Administativo, desde que observadas as recoÍnerdações delineadas no presente

opinativo, com a omunicação aos denrais licitantes de conlormidade com o

parágrafo 3o, para que possam impugnar o presente Recurso em querendo, üsando

tB
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o âbndimento do principio da publforilade e da isonomia, permitindo a todos o

exercício democ,rático do contraditório e do controle e da fiscalização dos atos de

gesülo da rcs p(tblica.

Salienta-se que o presênte Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presenle data, nos autos do

prc,cesso administrativo ern eptgraie. DestaÍte, incumbe, â esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente luídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunirJade dos ate prathadc, nern analbar aspectos de

natureza eminenteÍÍrente lÁc.nÍrn-arlminietrativas

À consideração superior.

S.M.J. É o Parccer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 14 de Agosto de 2023

-
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Santa Maria do Oeste-Pr, 14 de agosto de 2023

DesDacho

Recebo o processo ad ministrativo licitatório de n" 095 /20?3,'Íomada de Preço n" 010/2023, cujo obicto ó

,,Co dec t:

'intes sistemos: Co

r txrl'flÍit0 mtn irtl ndo os inhr ishmds: Mód lo de Contabilidade Públta

Onourrto..ltaa/ .\I lo de Contmh

/o ,\ :htninia de

ltit

de

U-ilU2/1 o

No prazo legal a empresa ELOTECH GESTÀO PÚBLI'lÂ LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o n" 80896 19,t

0001 94, com sede na Rua Tupã, n" 1643, Recanto dos Magnatas, CEP 87 060 510, rra "iúde cle MaringáJ'r,

manejou impugnaçào ao edital.

Com base no pânecff da assessoria jurídica e com firlcro no art. 50 § 1" da lei 9781/99 índefro a

impugnação.
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